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EDITORIAL

Formação de Assistentes para o D. A. S. P.

N
ÃO íôsse a série de Assistentes integrante básica do qualifi­

cado corpo de servidores do D . A . S . P . e, ainda assim, ca­
beria o presente editorial, para registro da oportuna articulação de 

atividades de recrutamento, seleção e treinamento de candidatos a 
essas funções.

anunciada Prova de Habilitação de Assistentes prevê a ado­
ção do binômio curso-concurso.

Assim, trabalhando racional e conscientemente, sabedora das 
realidades dos nossos mercados de trabalho para obtenção de ser­
vidores de requisitos profissionais dos desejados, não poderia a Di­
visão de Seleção e Aperfeiçoamento (D . S . A . )  optar por outro 
caminho. E, por isso, estabeleceu um mais íntimo entrosamento 
com os Cursos de Administração ( C . A .  ) : só fará a seleção dos ■
candidatos às 36  funções vagas de Assistentes após planejado re­
crutamento e intensivo programa de treinamento, de treinamento 
prévio ( pre-entry-training) .

Dêsse modo, logrará uma satisfatória formação de servidores, 
de servidores à altura das qualificações exigidas pela série de Assis­
tentes de Administração.

Um eficiente processo seletivo envolve forçosa e iniludivel- 
mente recrutamento e treinamento. O próprio conceito de recrutar 
—  atrair e orientar candidatos qualificados —  pressupõe treina­
mento, treinamento com o fim de orientar. E quando os conheci­
mentos, técnicas e habilidades exigidas no concurso não são adqui- 
ríveis no sistema educacional do meio, mais defensável e mesmo 
insubstituível, torna-se a prática de incluir no plano de recruta­
mento um programa de treinamento dos candidatos que se apre­
sentarem .

A Administração Pública, não raro, é o único empregador de 
certos tipos de profissionais. A  emprêsa particular jamais precisará, 
por exemplo, de um Agente Fiscal do Imposto de Consumo, de um 
Comissário de Polícia ou de um Diplomata. Nesses casos, não será 
provável que o Estado obtenha o número suficiente de candidatos 
habilitados, para concorrerem aos concursos que realizar. Indica- 
se, nessa hipótese, o treinamento para formação dos contingentes 
deséjáveis de concorrentes. E isso é o que se fará para o caso de 
Assistentes de Administração.

O sistema educacional, por mais que se ajuste, a fim de pre­
parar elementos para o Govérno, nunca formará mercados de tra­
balho que possam fornecer ao Estado todos os tipos de servidores 
requeridos para a execução de suas vastas finalidades. Aqui ou 
alhures, a própria Administração tem de executar planos de treina­
mento para formação e especialização de técnicos para o exercício 
dos variadíssimos cargos que integram seus quadros.

Lyman S . Moore apresenta três razões principais por que as 
escolas, colégios e universidades não podem preparar pessoas ca-

' {  '
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balmente treinadas para a Administração Pública. Refere-se o 
autor aos Estados Unidos; nossa situação comporta, não obstante, 
as mesmas razões: a) Sua insuficiente experiência em treinamento 
para o Serviço Fúhíico; h) Elas não podejn criar cursos de treina­
mento para tipos específicos de funcionários públicos, sem que seus 
graduados tenham razoável oportunidade de colocação; c) As fun­
ções governamentais tornam-se tão especializadas e as exigências 
do Serviço Público modificam-se tão rapidamente que nenhum 
treinamento educacional prévio preparará completamente um fu­
turo servidor público, para executar, cabalmente, seus deveres no 
trabalho.

Se, antes das provas, o órgão de seleção orienta o treinamento 
do<? inscritos, o coeficiente de recrutamento naturalmente se eleva 
e a percentagem de habilitados torna-se satisfatória.

Noutras palavras, afirmaríamos que, sem treinamento prévio, 
o recrutamento é falho e caro, uma vez que não estará assegurada 
a preparação dos interessados. E sem representativo grupo de can­
didatos, serão pobres os resultados da seleção. Em  última análiser 
a seleção depende, fundamentalmente, do treinamento, do treina­
mento prévio.

Por outro lado, mesmo com um recrutamento satisfatório, 
ainda haverá o risco de serem selecionados servidores que não esta­
rão plenamente preparados para o exercício eficiente dos cargos 
para os quais foram nomeados. Nenhum sistema de seleção poderá 
dispensar o auxílio do treinamento posterior ( post-entry-training) .

Em  apoio dessa afirmação, é valiosíssimo o depoimento de 
Milton H a ll :

“A falácia de prover todos os cargos vagos com pessoas que 
estejam completamente habilitadas tem-se tornado demasiado 
clara. Em  primeiro lugar, se existe um sistema de carreira, é ne­
cessário, na seleção, dar pelo menos tanta atenção à capacidade 
dos candidatos de se desenvolverem como à posse por parte dos 
mesmos de limitaèas e específicas habilidades, necessárias ao ime­
diato trabalho a ser executado. Além disso, mesmo quando o fim  
determinado dos processos de exames é selecionar pessoas que te­
nham todos os conhecimentos e habilidades necessárias aos seus 
cargos imediatos, ainda acontece, freqüentemente, que não é possí­
vel realizar êste objetivo cabalmente. Por isso, o treinamento é in­
dispensável para suplementar o processo seletivo, a fim de Cons­
truir um efetivo potencial humano. ”

D o exposto, conclui-se que o treinamento é indispensável fun­
ção complementar da seleção. Sôbre ela, exerce êle, através do re­
crutamento, influência benéfica, trazendo-lhe, de tato, ao crivo, can­
didatos adequadamente orientados. E por muito qualificados que 
sejam os candidatos selecionados, não se poderá prescindir de algu­
ma dose de treinamento, para habilitá-los ao exercício de todos os 
deveres e responsabilidades de seus cargos.

Se tomarmos curso como treinamento, teremos verdadeira a 
afirmação de Gustavo Lessa :

‘‘A  fórmula de concurso, sem curso, significa um estágio cul­
tural atrasado, em que se verifica a necessidade de um preparo 
especializado mas se exige dos candidatos que o busquem como- 
autodidatas. ”



COLABORAÇÃO

Elaboração do Orçamento Público
Importância Constitucional do Orçamento Público

A “Revista do Serviço Público” , do D.A.S. P ., 
inicia com a divulgação de e l a b o r a ç ã o  d o  o r ç a ­
m e n t o  PÚBLICO uma série de traduções de do­
cumentos oficiais italianos de caráter financeiro, 
selecionados sob a orientação da Divisão de Orça­
mento e Organização. Sendo invariàvelmente de 
alta qualidade a contribuição da cultura italiana 
em matéria de finanças, de direito administrativo 
c de contabilidade pública, espera-se que a inicia­
tiva concorra para esclarecer a opinião dos meios 
políticos e  administrativos do país sóbre a natu­
reza e a importância das questões orçamentárias.

Em seguida à Guerra defrontou-se a Itália 
com o problema de elaborar nova Constituição des­
tinada a presidir-lhe os destinos sob um regime re­
centemente implantado. Arregimentaram-se, pois, 
todos os círculos culturais do país para fornecer, 
na especialização de cada um, os elementos básicos 
indispensáveis aos trabalhos da Constituinte. Ins­
tituiu-se uma Comissão Econômica (D ecreto nú­
mero 435, de 31-1-1945, arís. 2.° e 5.°), cuja pri­
meira reunião se deu a 29 de outubro de 1945. 
O Ministro Nermi, entre outras observações, nas 
breves palavras que pronunciou nessa ocasião, es­
tabeleceu, com propriedade, que “hoje não se pode 
pensar em elaborar adequadamente uma Constitui­
ção abstraindo da situação econômica de um de­
terminado país, da sua estrutura econômica, dos 
problemas sociais particulares” . “Creio —  decla­
rou êle —  que a Comissão Econômica seja a mais 
importante de quantas se destinam a preparar os 
trabalhos da Constituinte” . Os trabalhos dessa 
Comissão se prolongaram por todo o primeiro se­
mestre de 1946. Compôs-se ela de técnicos indica­
dos pelos diferentes partidos políticos e pelos vá­
rios Ministérios (Constituinte; Finanças; Agricul­
tura; Indústria e Comércio; Tesouro; Comitê In- 
terministerial de Reconstrução). A presidência foi 
entregue ao Professor Giovanni Demaria, Reitor 
da U n iv ersid a d e  Comercial Luigi Bocconi d e  M i­
lão; o Secretariado-Geral coube ao Professor Vitto- 
rio Angiolini. Constituíram-se, também, diferen­
tes Subcomissões : Agricultura ( coordenador; Pro­
fessor Manlio Rossi Doria); Industria ( coordena­
dor: Professor Armando Cammarano) ; Moeda e 
Comércio Exterior ( coordenador: Professor Villani 
Felice); Crédito e Seguro (coordenador: Profes­
sor Giuseppe Di Nardi); Finanças (coordenador: 
Professor Sergio S tev e ). Graças ao m i n i s t e r o

'Tradução de Antônio da Nova M onteiro)

PER LA CONSTITUENTE Saiu dos prelos do ISTITUTO 
POLIGRAFICO DELLO s t a t o  (Roma, 1496-47) o
RAPPORTO DEL LA COMISSIONE ECONÔMICA ----  Pre-
sentato all’Assemblea Constituente. Êsse Relató­
rio está publicado em cinco volumes, desdobran­
do-se em dois tomos o referente aos trabalhos da 
Subcomissão de Indústiia. O quinto volume com- 
pendia em sete notáveis capítulos os resultados a 
que chegou a Subcomissão de Finanças. Partici­
param dos seus trabalhos nomes ilustres, convindo 
mencionar os seguintes, além do Professor Sergio 
Steve, já citado anteriormente: Ezio Vanoni, Gae- 
tano Stammati, Giannantonio Micheli, Nunzio Ba- 
rio, Alfredo de Gregorio, Valentino Dominedó, Giu­
seppe Ugo Papi, etc.

O capítulo II ---  ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
p ú b l ic o  —  do volume quinto, consagrado a Finan­
ças, cuja publicação a “Revista do Serviço Públi­
co” tem o prazer de encetar, obedece ao seguinte 
sumário:

IMPORTÂNCIA CONSTITUCIONAL DO ORÇAMENTO PÚBLICO

§ 1.° Eficácia e efeitos do Orçamento em um Esta­
do constitucional.

§ 2.° Relações entre o Poder Legislativo e o Exe­
cutivo .

5 3.° Disciplina do Orçamento na Carta constitu­
cional .

EQUILÍBRIO DO ORÇAMENTO

Ç 4.° Equilíbrio financeiro ou contábil.

§ 5.° Equilíbrio econômico.

jj 6.° A política dos Orçamentos plurianuais.

Ç 7.° O Orçamento e a aprovação das alíquotas 
dos impostos.

ESTRUTURA E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO ORÇAMENTO

s 8.° Orçamento de caixa e de competência.

5 9 ° Classificação da Receita e da D espesa.

§ 10. Critica à atual classificação.

? 11. Os princjpios fundamentais do Orçamentof

a) Veracidade e publicidade.
s 12. b ) Anualidade.
5 13.

. •
c )  Universalidade; d ) Unidade.

§ 14. e  ) Especialização.
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ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS VARIAÇÕES SUCESSIVAS

§ 15. Elaboração e discussão do Orçamento na 
Itália.

§ 16. Problemas relativos à elaboração do Orça­
mento. Poderes de iniciativa e relações entre as duas casas 
parlamentares. \

§ 17. Problemas relativos à discussão do Orça­
mento .

§ 18. Modificações às leis de orçamento.

5 19. Conclusões.

A Subcomissão de Finanças dedicou os meses 
de novembro e dezembro de 1945 à preparação 
do seu plano de trabalho e de sete questionários, 
que enviou, durante o mês de janeiro de 1946, a 
repartições, organizações públicas e privadas, em­
prêsas, universidades e estudiosos. Remeteram-se 
1.220 séries completas dêsses questionários; obti­
veram-se 450 respostas dentre repartições, institui­
ções culturais e indivíduos (cêrca de 3 7 % ). Ela­

borou ou recebeu 21 monografias, que só parcial­
mente mereceram publicação em separata. Proce­
deu a 26 interrogatórios (15 em Roma; 11 em 
Milão), durante o período de fevereiro a abril 
de 1946.

O relatório da Subcomissão de Finanças é a 
síntese final de todo êsse escrupuloso trabalho de 
análise e investigação; o equilíbrio e a justeza da 
exposição, dos comentários, das críticas e das su­
gestões constituem mais um depoimento da cultura 
política e da administração italianas.

A tradução dêste capítulo foi confiada à alta 
competência do Sr. Antônio da Nova Monteiro, 
funcionário do Banco do Brasil, em exercício na 
CEXIM, recentemente diplomado pela Escola de 
Administração da Fundação Getúlio Vargas, onde 
foi aluno brilhante, entre outros, de Harvey Wal- 
ker e Sebastião de Sant’Anna e Silva. A tradução 
foi revista na Divisão de Orçamento e Organi­
zação .

§ IP Eficácia e efeitos do orçamento em um 
Estado constitucional

A
 ATIVIDADE do Estado, como a de qualquer 

patrimônio econômico, desenvolve-se no 
tempo sem nenhuma solução de continuidade. E ’ 

evidente, entretanto, que por um conjunto de ra­
zões, de caráter jurídico-administrativo e contábil, 
se torna necessário fixar alguns períodos de tempo 
(geralmente doze meses) que fracionam em ciclos 
o fluxo contínuo da atividade estatal. Cada um 
dêsses ciclos constitui o exercício financeiro, e para 
cada um dêles são determinados, em plano ante­
cipado, todos os movimentos econômicos da fazen­
da pútílica, registrando-se tôdas as receitas e des­
pesas . O documento que compreende em um qua­
dro sinótico e confronta, uns com os outros, os ele­
mentos ativos e passivos da gestão estatal (expres­
sos em cifras, isto é, em valores monetários) cons­
titui o orçamento. Êste pode ser preventivo, ( * )  
se se refere à previsão dos elementos ativos e pas­
sivos de um exercício futuro, ou de consumo, se 
trata dos resultados de uma gestão encerrada 
Neste último caso, êle se define, - tècnicamente, 
como prestação de conta.

Daí ressalta a importância contábil e adminis­
trativa do orçamento, como plano (orçamento pre­
ventivo) ou como verificação (orçamento de con­
sumo), para aquêles a quem se confia, com o em- 
prêgo do dinheiro público, a direção de tôda a ati­
vidade estatal. E tais eram, exclusivamente, as

Em italiano, a palavra bilancin designa tanto o 
orçamento com o o balanço; daí a necessidade de adjetiva- 
ção (N ota do trad . ) .

funções do orçamento no Estado absoluto, quando 
os administradores respondiam perante o sobe­
rano.

Entretanto, com o aparecimento do moderno 
Estado constitucional, o orçamento já adquire, a 
par do que vem de ser dito, maior significação e 
outra importância, onde se evidenciam o valor po­
lítico e jurídico do próprio orçamento e da res­
pectiva lei de aprovação —  valor e importância 
que devem ser cuidadosamente caracterizados por 
isto que a esta altura toma vulto concreto o pro­
blema das relações entre os diversos poderes do 
Estado. E’ notório, com efeito, que o Estado mo­
derno se funda sôbre o princípio da divisão dos 
poderes (legislativo, executivo ou administrativo 
e judiciário) . Tal princípio, outrora compreendido 
mecânicamente, como sistema de freios e contra­
pesos, foi sendo depois interpretado no sentido 
orgânico, como normal diferenciação de funções e 
como normal atribuição de competência. Postos 
de lado o papel e as funções do poder judiciário, 
a repartição da competência entre os outros dois 
poderes pode entender-se de diferentes maneiras: 
pois ou se estabelece —  como adiante veremos me­
lhor —  uma relação decisiva de supremacia do 
poder legislativo sôbre o executivo, ou se cria uma 
relação de colaboração entre ambos, com base 
mais ou menos paritária. Conforme prevaleça uma 
ou outra das teses opostas, são diversas e bem sen­
síveis as conseqüências que se espelham na confi­
guração jurídica do orçamento. Não sem razão se 
1em dito que a história do direito ao orçamento 
é a própria história das constituições e, não obstan­
te o sucessivo desenvolvimento histórico, essas re­
lações sempre conservam particular importância 
no campo que nos interessa. .
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§ 2.° Relações entre o poder legislativo 
e o executivo

Sem dúvida cabe ao poder legislativo, como 
representante da vontade popular, declarar o di­
reito, isto é, estabelecer normas jurídicas contendo 
ordens gerais cuja observância fica também sujei­
ta a sanções jurídicas. Por outro lado, não é difícil 
observar que, através da lei, não só se atribuem 
fins à atividade do Estado, mas ainda se deter­
minam meios para a consecução de tais fins e se 
estabelecem limites para o uso dêsses mesmos 
meios. Desta forma o parlamento apresenta-se 
como titular das escolhas estatais, desempenhando, 
porvanto, uma atividade de administração dentro 
de esfera mais ou menos vasta. Quando o parla­
mento, por exemplo, decide quanto das receitas 
deverá destinar-se à construção de edifícios esco­
lares e quanto à construção de estradas de ferro
__ajustando os meios disponíveis aos fins prees-
tabelecidos —  está verdadeira e propriamente 
exercendo atividade administrativa, delimitando a 
ulterior atividade dos órgãos da administração. O 
reconhecimento desta atividade administrativa das 
casas do parlamento não é pacífico; geralmente a 
tendência é para excluí-la, em virtude de uma in­
terpretação um tanto rígida da divisão dos pode- 
ies. Entretanto, um exame atento da realidade 
fará reconhecer a efetiva participação do Parla­
mento na atividade administrativa, não só como 
fiscalizador, mas também como verdadeiro diretor.

Quanto a atividade do poder executivo (ou 
administrativo) em face da amplitude das atri­
buições conferidas ao legislativo, admite-se que 
cabe ao primeiro :

a) ou a pura e simples execução material 
das determinações legislativas, com pouca ou ne­
nhuma faculdade discricionária;

b ) ou a participação, ainda que em posição 
subordinada, na atividade administrativa do poder 
legislativo sempre, portanto, nos limites por êste 
estabelecidos, mas com amplas faculdades discri­
cionárias dentro dêsses mesmos limites;

c )_ ° u a ^teira atividade administrativa para 
execução dos fins indicados pelo legislador.

Sur^e neste problema a discussão da natureza 
jurídica o orçamento. Alguns observam, com 
efeito* Que uma grande parte da matéria do orça­
mento, tanto com respeito à receita, como em rela­
ção à despesa, se alicerça em leis diversas da do 
orçamento. Assim e que as receitas são dispipli- 
nadas Por els ProPrias, as despesas com a admi­
nistração se originam nas normas relativas aos 
d iverso s regu amen os administrativos e judiciá­
rios, às fôrÇas a™ a “ s ^u ainda às d’sPos>ÇÕes 
que regulam a dlJida publica, etc. Daí resulta, 
pelo menos segun o uma parte da doutrina, que 
o orçamento pressupõe todas as leis existentes e 
deve respe>ta- as, e vez qUe seu conteúdo é ape­
nas a apr°vaçao c e 'j1™3 c° nta patrimonial onde, 
periodicamente, se  ̂ e erminam a situação eco­
nômica do Esta o e o uso qUe se faz j as contrj_

buições dos cidadãos. Destas considerações con­
clui-se que a lei do orçamento é uma lei pura­
mente formal. , 

Outros estudiosos, porém, observam que as 
casas do parlamento,^ao aprovar a lei do orçamen­
to, não se limitam ao simples exame de uma conta, 
mas desenvolvem uma atividade realmente cria­
dora. E’ precisamente através do orçamento que 
elas exercem a atividade administrativa segundo 
a qual não só se configuram, na ordem jurídica, 
situações concretas, mas também entra em ação a 
competência deliberativa parlamentar, pela qual o 
Estado se decide a querer determinados atos e 
assenta as condições da eficiência e execução 
dêstes.

Com muita acuidade já foi dito que a lei do 
orçamento se situa no centro da atividade parla­
mentar e é necessário que a convicção disto pene­
tre a opinião do público e de cada um dos com­
ponentes da assembléia legislativa, se se querem 
evitar muitos dos males verificados no passado.
A quem considere quanto repercute sôbre o equi­
líbrio do orçamento a complexa atividade do Es­
tado moderno, com suas crescentes e múltiplas 
intervenções no campo das relações econômicas, 
não parecerá despropositada a afirmação acima. 
Casam-se no orçamento, destarte, a política das re­
ceitas e a política das despesas, cuja coordenação 
põe em foco os principais problemas que a seguir 
serão esboçados : o equilíbrio fundamental entre a 
atividade financeira e a atividade econômica; a 
unidade do orçamento; a aprovação das alíquotas 
dos impostos, etc. Segue-se daí. segundo esta 
opinião, que com respeito às leis de impôsto —  
as quais constituem o tributo e o sistema dos 
órgãos e das funções necessárias para a realização 
do mesmo —  o orçamento leva a administração 
financeira à consecução do objetivo de tais leis 
pondo em movimento as funções necessárias à 
aplicacão delas. No que concerne às receitas pro­
venientes de obrigações contratuais ativas do Es­
tado, seiam de direito privado (locações forejras), 
sejam de direito público (concessões de serviços 
públicos, concessões públicas em geral, e tc .) , a 
lei do orçamento autoriza o Govêrno a fazer entrar 
nos cofres do Estado as somas e os proventos de­
vidos para o exercício em discussão. E’ necessário, 
entretanto, precisar os limites de empenhabilidade 
do orçamento em face do poder executivo, por isso 
cue, quando êste tiver de manter-se dentro de fun­
ções puramente executivas e quando a especifica­
ção (sobretudo com respeito às despesas) fôr ex­
tremamente desenvolvida, ocorrerá uma estreitíssi­
ma relação de dependência do Govêrno para com 
as casas legislativas, às quais o primeiro é obriga­
do a recorrer constantemente até mesmo para 
obter o estorno de fundos de um capítulo para 
outro e ainda que êstes movimentos não impli­
quem um aumento global das despesas prevista? 
para o exercício. Contràriamente, por outro lado, 
a atividade administrativa requer um mínimo d<’. 
continuidade.
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Quando, em lugar disso, se decide conceder 
ao Governo uma certa amplitude de determinação, 
sempre dentro dos limites globais das despesas pre­
vistas (calculando-se, por exemplo, para o orça­
mento do Ministério da Fazenda ou para o de cada 
um dos Ministérios, adequados fundos de reserva 
que permitam certa largueza de manobra), subs­
tancialmente se está delegando ao Governo um 
poder mais amplo para administrar e, portanto, 
também se lhe está assegurando maior, estabili­
dade.

Há que conciliar, em suma, duas necessidades 
contrastantes : a de se dar ao poder administra­
tivo uma certa esfera de autonomia, ampla mas 
não excessiva, e a de não se abandonar, no sentido 
oposto, a fiscalização política do Parlamento sôbre 
a ação do executivo. Sob êste aspecto tomam cor­
po outros problemas importantes (feição analítica 
do orçamento, elasticidadé dos capítulos, conve­
niência de um fundo consolidado) que a seguir 
também serão examinados.

§ 3.° Disciplina do orçamento na Carta 
constitucional

De quanto se disse nos parágrafos preceden­
tes ressalta com evidência a importância constitu­
cional do orçamento, e isto nos leva a indagar se 
convém que os princípios gerais dêste constem 
claramente da carta constitucional, ou se antes 
basta estabelecer um vínculo constitucional (maio­
ria ou quorum particulares, deliberações conjuntas 
das casas legislativas, e tc .)  para a aprovação das 
leis que regulam a matéria. E’ sabido que o esta­
tuto albeítino (constituição italiana primitiva) 
cuida muito pouco da disciplina do orçamento : 
apenas o artigo 10 dispõe que “a iniciativa das leis 
caberá ao rei e a cada uma das duas câmaras. 
Porém tôda lei de imposição tributária, de aprova­
ção dos orçamentos ou das contas do Estado, será 
primeiramente apresentada à Câmara dos Depu­

tados” . Somente com as leis de contabilidade 
geral do Estado que se sucederam a partir de 1853, 
e até a última delas (R .D . de 18 de novembro 
de 1923, n.° 2.440, também essa modificada por 
outras disposições posteriores), é que se deu uma 
disciplina orgânica ao orçamento do Estado.

A êste respeito, os resultados do inquérito 
procedido pela comissão não lograram alcançar 
uma prevalência decisiva de opiniões. De fato, 
alguns interpelados manifestaram-se negativamen­
te, sustentando que a inclusão na carta constitu­
cional, ainda que somente de princípios gerais rela­

. tivos ao orçamento, ou o estabelecimento de limi­
tações de caráter constitucional, podem provocar 
um enrijecimento excessivo que ofereça embaraço 
à atividade da administração. Não faltou, em 
contraparte, quem expressasse a opinião de que 
seria bom incluir, na carta constitucional, os prin­
cípios gerais da matéria orçamentária ou estabele­
cer uma limitação constitucional para as normas 
que regulam a matéria. Especialmente no caso 
de que se pressuponha uma constituição rígida, 
convém que os princípios gerais em matéria de 
orçamento sejam incorporados na carta constitu­
cional ou em lei integrante de igual expressão.

. A primeira opinião não nega a importância 
constitucional do orçamento, mas em certo sentido 
deixa-o à sombra, confiando exclusivamente na 
sensibilidade política do legislador ordinário. Aco­
lhendo-se, entretanto, a segunda solução (com uma 
ou outra das alternativas previstas), haveria a 
vantagem de se ressaltar o caráter constitucional 
dos princípios fundamentais relativos ao orçamen­
to, e de se reforçar a tutela dêstes com um delibe­
rado mecanismo jurídico, o qual sempre repousa, 
em definitivo, no costume político e na vontade 
enérgica de manter as instituições livres. Ao fim 
do presente estudo, após a discussão dos proble­
mas particulares, serão precisados êsses princípios 
gerais.

( continua)
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A C o n j u n t u r a  Bras i  1 eira em 195 2
O s ó r io  N u n e s

• (Continuação)

Publicamos no número de junho a síntese déste 
trabalho, elaborado pelo Dr. O s ó r io  N u n e s , então 
presidente e relator-geral do Comitê de Conjuntura 
d{i Comissão' Federal de Abastecimento e Preços. 
A cnálise dos elementos condicionantes de nossa 
atual situação; dos resultados e das causas dos fe­
nômenos maléficos que incidem sôbre nossa indús­
tria, comércio e agricultura; dos fatores medi.atos 
c imediatos que determinam a escassez, os preços, 
u explcrcção, etc., assume, neste relatório, aspectos 
qu&se axiomáticos, dada a escolha das fontes in­
formativas, a autenticidade dos dados em que se 
apoiam o s  argumentos que apresentam e o equilí­
brio dzs conclusões oriundas do estudo criterioso 
de cada têrmo do problema.

Aprecia, em suma, com objetividade e fran­
queza, o comportamento derintegrador da política 
inflacionária. Examina o binórr.\o oferta e procura 
sob o guante de nefasta ganância, num mercado 
de preços descontrolados, e de uma fôrca produtiva 
muito aquém das necessidades de consumo. Inicia 
com generalizações cm torno da ordem econômica 
atual, visando, sobretudo, a evolução, de ritmo ace­
lerado, que se operou nos últimos vinte anos, em 
nosso país, e que acarretou o traumatismo de nossos 
sistemas e recursos tradicionais de vida. Na ver~ 
dade, passamos, quase de chôfre, do regime emi­
nentemente agrícola e mercantilista para o indus­
trial e tecnológico. Nessa fase revolucionária, de 
vinte ou trinta anos apenas, vivemos ciclos de ca­
rência e abundância, de retrocessos e desenvolvi­
mentos, sob os mais .diversos domínios: da cana 
de açúcar, do algodão, do café, da borracha e do 
cacau, fatores fundamentais da riqueza e da pros­
peridade nacional. De 1930 em diante, entramos 
n u m a  era de civilização urbana como a do leste 
americano na segunda metade do século dezenove. 
Assim, estamos ainda tentando retirar de uma in­
dústria jacente por sua dependência das fontes ex­
ternas de produção de equipamentos, recursos em' 
quantidade e qualidade suficientes pai - suportar o 
período de formação, até que nos ajustemos às 
n o v a s  circunstâncias e consolidemos nossa posição 
como comunidade industrializada ou até poder­
mos imprimir à nossa produção ritmo mais acele­
rado e rendimento mais útil do ponto de vista da 
economia nacional.

O panorama que a atual conjuntura nos ofe­
rece não é turvo mas está longe de ter perspectivas 
muito claras. O presente trabalho cssim o define, 
insinuando rrsssmo que é a falta de plano hábil o 
motivo do obscuro processo de recuperação que 
empreendemos neste após-guerra. O Dr. O s ó r io

N u n e s , representante da geração de homens ati­
vos que se formaram no clima da nova idade bra­
sileira, sob os auspícios do método científico e dos 
princípios da técn:ca, observa as questões de nossa 
economia em seus aspectos multidimensionais, ana­
lisando-as em tôda sua amplitude, sem esquecer, 
todavia, de realçar as razões de sua origem.

Como credenciais, traz oonsigo os mais valio­
sos títulos assim como sobejos atestados da no­
tável contribwção que vem prestando ao progresso 
do país, pois há vários anos estuda ncssos proble­
mas de organização administrativa e política, so­
cial e econômica, e os debates, não só nas páginas 
do "Diário de Notícias", como também em con­
gressos, ccnterènciasf mesas-redondas, livros e mo­
nografias. Como colaborador da REVISTA DO 
SERVIÇO PÚBLICO, publicou em 1949 sua “In­
trodução ao Estudo da Amazón'a Brasileira” , obra 
premiada pela Biblioteca do Exército que a re­
editou em separata.

Preocupado com os assuntos do planejamento 
regional e  da administração local, foi o Dr. OSÓRIO 
N u n e s  um dos fundadores da Associação Brasi­
leira de Municípios, em  1946, tendo ocupado o 
cargo de seu Secretário Executivo. De sua atuação 
enérgica e objetiva naquele pôsto, nasceu a cam­
panha que fo ; coroada de  ̂êxito com a constituição 
municipalista de 18 de setembro do mesmo ano. 
Foi, além disso, delegado do Govérno do Pará e 
do Território do Acre à I Conferência Brasileira 
de Imigração e Colonização, realizada em Goiânia; 
delegado do Território do Rio Branco à III Con­
ferência de Contabilidade Pública e Assuntos Fa- 
zendários, no Rio de Janeiro; observador junto à
II Conferência Nacional das Cíasses Produtoras, 
em Araxá, e à IV Reunião Interamericana de Co­
mércio e Produção, em Santos. Participou, além 
disso, da Reunião Econômica do Nordeste, em 
Fortaleza, e do I Seminário Baiano de Municípios, 
na qualidade de convidado especial.

Além  cíêsses  títulos, ostenta, ainda, o autor 
déste relatório, os de Presidente do Conselho De­
liberativo da A s s o c ia ç ã o  Brasileira de Municípios, 
êleito na assembléia-geral de prefeitos e vereado­
res do Brasil, reunidos no II Congresso Nacional 
dos Municípios BrasUeiros; de Presidente do Ins­
tituto Brasileiro de Organização ( IBRO  ), entidade 
destinada a promover, por todos os meios a seu al­
cance, a racionalização e organização de entidades 
públicas e privadas; de ex-diretor de Documenta­
ção da Secretaria de Agricultura da Prefeitura do 
Distrito Federal e delegado da Administração da 
P. D . F. ao II C o n g r e s s o  Nacional dos Municípios
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Brasileiros; de membro e relator da missão de es­
tudes que, a convite da Organização dos Estados 
Americanos, visitou, em janeiro e fevereiro dêste 
ano, o Peru, o Chile, a Bolívia, o Equador, Argen­
tina, Uruguai e Paraguai, a íim de fazer um levan­
tamento preliminar dos recursos naturais, para for­
mação de um Centro Continental de Estudes de 
Recursos Naturais Básicos, no Brasil; de membro 
da Associação Lat;no-An.'3ricana de Sociologia e se­
cretário da Ccmissão Organizadora do II Ccngres- 
sr, Latino-Americano de Sociologia, em julho de 
1953, Rio de Janeiro.

Êste ano, visitou grande parte dos Estados do 
Brasil, realizando palestras com o fito de promo­
ver a restauração da vida municipal. E ’ a:nda, um 
dos principais articuladores do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal, tendo participado, 
como conselheiro técnico e relator-geral, do Com'té 
de Conjuntura da COFAP que procedeu ao levan­
tamento de nossas condições econômicas do mo­
mento.

No exame a que submete a evolução dos pre­
ços no país, informa a opinião do Dr. O s ó r io  N u ­
n e s  o conhecimento derivado do estudo detido dos 
nossos diversos setores. Identifica, nessa tarefa, três 
grupos de bens e serviços segundo cs respectivos 
cceficientes de alta: cs das tarifas de ssrvicos de 
utilidade pública, cujos aumentos são rr:ais fracos;
o de aumentos médios, isto é, as matérias-primas 
importadas, os produtos químicos, mecânicos ou

Influência dos transportes na formação dos preços

TTI M  dos pontos mais discutidos na análise da 
conjuntura brasileira é a influência dos 

transportes na formação dos preços. Os fretes têm 
sido, mesmo, responsabilizados, freqüentemente, 
pelas altas súbitas em certos produtos básicos. 
Entretanto, a despesa com transportes é uma das 
que menos influem na formação do elevado preço 
final que está sendo pago pela maioria das mer­
cadorias vendidas no país.

Considerando os oito gêneros mais importantes 
na alimentação de uma família operária de 5 pes­
soas, verifica-se que o frete cobrado pela Estrada 
de Ferro Central do Brasil para o transporte da­
queles gêneros, segundo os seus percursos médios, 
representou em 1952, cêrca de 29 cruzeiros, isto é, 
apenas 4,5 %  do seu consumo mensal. Assim é fá­
cil concluir que a incidência dos fretes nos preços 
des gêneros de primeira necessidade não é de molde 
a onerá-los pesadamente. Tais considerações são 
válidas igualmente para a Estrada de Ferro Leo- 
pcldina, cujas tarifas são mais altas ainda, para a 
companhia Mogiana e a Réde Mineira de Viação.

Analisando a evolução das tarifas de 1940 a
1949, para o conjunto das seis ferrovias mais im­
portantes do país, observa-se que aquelas aumen­
taram de 165 %  em média, enquanto a elevação do 
custo de vida no mesmo período foi de 224 % , o

aparelhos elétricos, cs materiais de construção e 
certos produtos agrícolas; constituem o terce!ro 
grupo (em  que ocorreram aumentos mais eleva­
dos), a carne, o leite, o arroz, a batata, as gorduras, 
os ovos, as frutas, os tecidos de algodão, etc. Essa 
anarquia de preços, sustenta o relator, “gera a es­
peculação e ocasiona transformações danosas na 
estrutura eccnômica do Brasil” . Nesse sentido, re­
gistra, por exemplo, o abandono precipitado da la­
voura pela criação de gado, as migrações do campo 
para a cidade, as rrsjdanças de cultura, isto é, as 
trocas, de lavoura e as variações que surgem no 
teior industrial em virtude da transferência de ca­
pital de uma atividade para outra de caráter mais 
lucrativo, iriflacionando, de preferência, a indústria 
têxtil e de construção.

A leitura do presente trabalho se impõe, por 
êsse motivo, a todos os que se interessam pelas 
magnas questões de nossa estabilidade econôm\ca 
ou cs que dispõem de autoridade para interferir 
na situação a fim de corrigi-la. Seu desconheci­
mento importa em ignorar o próprio problema e, 
por isso, qualquer solução alvitrada sem o apoio 
dêsse relatório estará fadada e. fracasso. A RE­
VISTA DO SERVIÇO PÚBLICO, honrada com 
a cpcrtun’dade de publicá-lo, presta um grande ser­

' viço porque facilita sua consulta e enriquece o 
nesso documentário sôbre tão relevante mstéria. 
Êste relatório é a melhor fonte onde buscar a ad­
ministração cs remédios para nossos males e em 
que basear seus futuros planejamentos.

que prova ter c frete pouca responsabilidade na 
alta dos preços. No transporte rodoviário a incidên­
cia percentual do frete sôbre o valor da mercadoria 
o extremamente variável, indo desde 2 %  (man­
teiga, leite em pó) até 40 %  (ácidos, salitres); para 
os artigos manufaturados e máquinas, o frete re­
presenta percentagem ínfima do seu valor. O frete 
marítimo no transporte de longo curso constituiu 
nos últimos 10 anos ponderável fator de aumento 
do custo de vida (25%  em média; para os E .U .A . 
5 0 % ) . Nem os tributos sôbre a importação, nem 
as tarifas portuárias poderão compartilhar, dessa 
responsabilidade visto como a tributação total de­
clinou de 27,5 %  para 21,5 %  e as taxas' portuá­
rias somadas não chegam a gravar 1 %  do valor da 
mercadoria movimentada.

Quanto aos fretes na cabotagem, no período 
Je 1941-1952, aumentaram muito menos que o 
custo da vida, isto é. o grau de incidência do frete 
sôbre os preços das mercadorias transportadas caiu 
sensivelmente nos últimos 10 anos. Esta resistên­
cia dos fretes de cabotagem à pressão inflacioná­
ria encontra sua explicação na melhoria de com­
posição da frota costeira do Lóide, que conta hoje 
com 16 unidades de menos de 5 anos, com a ca­
pacidade conjunta de 89 mil toneladas, e cujas 
despesas de custeio por tonelada transportada são 
naturalmente menores que as outras 40 unidades, 
das quais 35 com mais de 20 anos.
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COMÉRCIO INTERNO E EXTERNO

A formação de um poderoso mercado interno, 
que o volume da população nacional possibilita e 
deve constituir uma das miras da política econô- 
mico-íinanceira, é, ainda dificultada por uma série 
de elementos entre os quais as distâncias entre os 
centros produtores e os mercados de consumo, o 
anacronismo da rêde ferroviária, o desaparelha- 
mento dos principais portos, obsolência das frotas 
marítimas e fluviais e, conseqüentemente, pela ne­
cessidade de novos meios de circulação da riqueza.

Todavia, tem-se verificado sensível cresci­
mento nas trocas interestaduais por via interna e 
através da navegação de cabotagem. Registrou-se 
incremento no transporte de mercadorias por via 
aérea, cabendo à rêde ferroviária a maior percen­
tagem sôbre o movimento total registrado na Re­
pública, enquanto as estatísticas consignam o trans­
porte rodoviário no segundo pôsto.

A falta não só de uma “Guia Nacional de Ex­
portação” , adotada em caráter uniforme e obri­
gatório, por tôdas as unidades da Federação, mas 
sobretudo a desatualização das estatísticas sôbre 
o assunto em nossos Estados mediterrâneos, prin­
cipalmente Minas Gerais, impossibilitam o 'conhe­
cimento da intensidade e desenvolvimento das tro­
cas comerciais por vias internas. Não obstante, no 
triênio 1947-1949, observou-se maior aumento pro­
porcional no valor (9,7 % )  que na quantidade 
(6 ,5 % ) .

Dadas a extensão e características geográficas 
do Brasil e em face, ainda, da precariedade dos de­
mais meios de transporte, a via aérea tende a me­
recer maior aceitação no comércio, sobr°tudo se 
forem vencidas certas deficiências que determinam 
menor segurança ao vôo e mais acentuada elevação 
das tarifas atualmente cobradas. Ainda muitas re­
giões, praticamente isoladas das outras mais pro­
gressistas, não puderam encontrar no avião meio 
de comunicação eficiente e menos caro porque o 
aparelhamento da rêde de aeroportos e campos 
de pouso é precário, reduzido o número de aerona­
ves cargueiros, como também o é o de postos de re- 
distribuição de combustível e, finalmente, não de 
todo satisfatório o controle do tráfego aíreo em 
todo o território.

Quanto às ferrovias, já compreensivelmente de 
maior preferência no comércio interior não atende­
ram em sua plenitude ou em parcela ainda mais 
apreciável as necessidades do comércio nacional, 
em vista da deficiência que apresentam.

Embora a verificação de estatísticas do inter­
câmbio —  procedido em nossas rodovias seja de- 
liciente pela impossibilidade de sua aferição nas 
estrados municipais e em certos trechos —  das 
demais mostra-se êle já vultoso. Semelhantemente 
ao que ocorre com a rêde ferroviária, a rodoviária, 
pela deficiência e má distribuição, obriga a co­
brança de fretes mais caros, além de dificultar, ou 
mesmo impossibilitar em certas épocas do ano, para 
várias regiões do país, o intercâmbio comercial.

Apesar de que o montante das trocas comer­
ciais pela via fluvial seja, devido às condições pró­

prias porque se processam estatisticamente inafe- 
rível, sabe-se serem elas vultosíssimas. E’ que se o 
extenso e ramificadíssimo sistema hidrográfico bra­
sileiro, com maior extensão onde não existe outro 
meio de transporte, se oferece à utilização parti­
cular, falta a ação do homem para fazê-la mais 
utilizável economicamente, com a dragagem de pe­
quenos trechos que interrompem extensões nave- 
gaveis, com a construção de portos e ancoradouros 
mais aparelhados e acolhedores, com a construção 
de armazéns ou, conforme os locais, simples galpões 
para proteção de mercadorias, com maior assistên­
cia às nossas emprêsas de transporte fluvial em re­
gime financeiro deficitário e sofrendo uma cres­
cente concorrência de tipos pequenos e rudimen­
tares de embarcações. A falta dessas providências 
vem concorrendo para que a rêde fluvial brasileira 
não se torne mais eficiente e barata às correntes 
internas de comércio.

As trocas interiores são de grandeza confor- 
tàvelmente apreciável e em ritmo crescente, não 
ainda se ressentem de óbices que não só lhes difi­
cultam maior eficiência, mas ainda os tornam me­
nos acessíveis à economia do povo brasileiro.

A falta de uniformidade nas estatísticas im­
pede a elaboração de estudos completos sôbre o 
volume e a extensão das trocas comerciais por via 
interna, no Brasil. Até agora, o desencontro das da­
taŝ  de levantamento nas unidades federadas torna 
difícil comparações entre o movimento de importa- 
çao e exportação de um para outro Estado, im­
possibilitando o reconhecimento do consumo apa­
rente por pessoa, assim como a abundância ou es­
cassez estatisticamente comprovada, em determi­
nado momento, em cada um dos Estados.

Barreiras interestaduais

Apesar das anteriores Constituições e a vi­
gente haverem determinado a extinção de -‘bar­
reiras entre as Unidades da Federação, com o 
fim de cobrança de tributos à livre circulação de 
mercadorias no comércio interno, elas até hoje exis­
tem, e, mais do que isto, atualmente tendem a 
agravar-se. E que até os Municípios com cobran­
ças de impostos e taxas em seus limites, dificultam 
o trânsito de veículos em nossas rodovias. Quando 
não é o fisco que sujeita principalmente os cami­
nhões a freqüentes estacionamentos, constituem ou­
tras obstruções as formalidades burocráticas de ve­
rificação, quase vexatória muitas vêzes, de do­
cumentos pessoais ou sôbre o veículo ou ainda a 
carga transportada.

O arbítrio estadual ou municipal, criando im­
postos ou verificações, estas freqüentemente para­
lelas ou antagônicas na forma e no fundo, compro­
mete a necessidade econômica de manter livre o 
intercâmbio de produtos entre as Unidades da Fe­
deração e fere profundamente o princípio de que 
(• Território Nacional constitui um todo único do 
ponto de vista alfandegário, econômico e comercial.

E’ óbvio que tais obstáculos com cerceamento 
a maior liberdade de tráfego, não só concorrem para 
incentivar à burla das cobranças fiscais, mas ainda



12 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----- JULHO DE 195 3

e sobretudo encarecem os já elevados fretes e com 
isto, o preço das mercadorias. O pior é que a multi- 
forme dispersão documental e a legislação tributá­
ria criadas pelos Municípios e Estados, não somente 
autônomos, mas semi-sobei anos no oprimir a cir­
culação interna de mercadorias, são condicionadas 
a limitado interesse local, sem que sejam aprecia­
das e, muito menos, avaliadas e as necessidades na-- 
cionais e as dificuldades da população em geral.

Dada a diversidade de legislação fiscal quanto 
à cobrança dessa espécie de tributos, variável entre 
cada duas circunscrições político-administrativas, 
pois estudo completo do assunto demandaria apre­
ciável tempo e até mesmo, inquérito específico 
junto a cada governo regional e local. Como, porém, 
essas exigências —  não podem, no momento, ser 
satisfeitas, ficará a observação restrita ao Distrito 
Federal e Estado do Rio de Janeiro. E ’ certo que 
essa limitação não invalida ,as considerações e con­
clusões que o problema sugere e apresenta pois, 
com raríssimas e honrosas exceções, fato idêntico 
se generaliza por todo o território pátrio.

Determina a Constituição Federal que, no que 
tange à cobrança de impostos sóbre a exportação 
de mercadorias, só o façam os Estados quando o 
comércio de sua produção fôr para o estrangeiro 
(Art. 19, n. V ). Mas, porque os impostos sôbre 
exportação vinham sendo cobrados, ainda a Lei 
Magna concedeu-lhes um prazo de quatro anos, a 
partir de sua promulgação, para serem êles grada- 
tivamente reduzidos (Art. 13, § 1.°, das Disposi­
ções Transitórias). Quanto aos Municípios, a 
Constituição Federal não os autoriza a qualquer 
cobrança sôbre exportação, não podendo a criação 
de tributo relativo a essa atividade de comércio ser 
interpretado como “ato de sua economia ou as­
sunto de sua competência” (Art. 29, ns. I a V ).

Acresce ainda a circunstância, como preceito 
constitucional que domina todo o campo do as­
sunto, que é 'da competência privativa da União 
legislar sôbre o “tráfego interestadual” e o “co­
mércio exterior e interestadual” (Art. 5.°, n. IV ) .

Mas, não basta. Também o Código Nacional 
de Trânsito prescreve que até “os veículos a frete 
estão isentos de tributos do Município em cujo 
território transitarem, desde que não exerçam o 
transporte remunerado dentro das cidades, vilas 
e povoações que atravessarem (Art. 79), sendo 
“considerados em trânsito, para êsse efeito, os veí­
culos a frete que, explorando o comércio de trans­
porte entre os pontos determinados, apenas rece­
bam ou deixem passageiros ou mercadorias nas lo­
calidades intermediárias” (Art. 79, § 1 .°).

Como cúpulas de tôdas estas determinações le­
gais sôbre o assunto, ainda a Constituição, de forma 
incisiva, preceitua que “é vedado à União, aos Es­
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios esta­
belecer limitações ao tráfego de qualquer natureza 
por meio de tributos interestaduais ou intermunici- 
pais” , com ressalva da cobrança de pedágio para 
conservação das rodovias (Art. 27).

A realidade, entretanto, é lamentavelmente di­
versa da prevista em lei, como mito também é a

não cobrança do imposto de vendas e consignações 
ao pequeno produtor. Decorridos cinco anôs e meio 
da promulgação da atual Constituição Brasileira, 
continuam os Estados a cobrar os mesmos impos­
tos em barreiras, camuflados, às vêzes, com desig­
nações outras. Mais do que isto, aumentam a tri­
butação, quando não criam, como recentemente 
ocorreu no Estado do Rio, um setor na adminis­
tração pública para unicamente controlar aquela 
fonte de renda, bastando citar-lhe o nome para que 
tique bem evidenciada essa sua verdadeira e prin­
cipal atribuição: Inspetoria do Imposto sôbre a 
Exportação.

Se a imaginação se estender ao quadro das 
barreiras existentes em nossas vias fluviais, o ab­
surdo de prejuízos se agiganta a ponto de ser di­
fícil uma aferição numérica próxima da realidade.

• Elas existem e a verificação da carga transpor­
tada nas diversas embarcações, das quais umas de 
grande porte, é mais penosa, demorada e dispen­
diosa. A propósito, confortam a quem já observou 
os entraves causados por tais postos tributários ou 
burocráticos em nossas rodovias providências como 
a que recentemente o deputado Lúcio Bittencourt 
rpresentou à Comissão de Justiça da Câmara. Tra­
ta-se de projeto de Lei que declara ilegais essas 
barreiras entre Estados e Municípios, considerando 
quaisquer limitações ou restrições ao tráfego em 
nossas vias de transporte interno de comércio, ape­
nas excluindo a cobrança de taxas destinadas à in­
denização das despesas de construção, conservação 
e melhoramento das estradas.

Comércio Externo

O fato mais notável da conjuntura brasileira, 
r.o tocante ao comércio exterior, em 19£2, foi a 
acentuação do declínio das exportações e aumento 
das importações, repetindo, com maior gravidade, o 
fenômeno verificado nos anos anteriores e que se 
explica pelo aumento da capacidade brasileira de 
importar, em desproporção com a redução do vo­
lume e a elevação dos preços de seus produtos de 
venda externa, dos quais somente o café e o cacau 
escaparam à condição de gravosos, mantendo-se 
dentro das cotações da praça mundial. Dificultada 
a colocação dos estoques de algodão, da safra de 
1951/52, em virtude do elevado preço de finan­
ciamento, que o Banco fio Brasil teve de efetuar 
para atender a uma conjuntura econômico-social 
desfavorável nas zonas de produção da fibra, ini­
ciou-se o ano de 1953 sem maiores esperanças de 
venda dessa disponibilidade do até então segundo 
produto brasileiro de exportação. Obviamente, as 
divisas produzidas pelo café e pelo cacau não fo­
ram suficientes para satisfazer a todos os compro­
missos assumidos na área de moeda forte, acarre­
tando a formação de uma dívida acumulada que, ao 
fim do exercício, ultrapassava a soma de trezentos 
milhões de dólares. Igualmente, na área de moe­
das fracas, caiu a nossa exportação e aumentaram 
as nossas importações. Dêsse modo o balanço de 
pagamentos atestou um saldo negativo para o Bra­
sil no valor global de cêrca de onze bilhões de cru­
zeiros, parte do qual de difícil resgate imediato.
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A concorrência da agricultura com a indústria 
de transformação, cujos produtos também são gra- 
vosos, na utilização das divisas trazidas pelo café 
e pelo cacau, se fêz notar, principalmente, no capí­
tulo dos gêneros alimentícios dado que, em vir­
tude da estiagem que assolou o continente e atin­
giu de modo profundo as culturas argentinas, o 
Brasil teve de socorrer-se de outras fontes para o 
suprimento indispensável do trigo em grão e fa­
rinha de trigo, adquirindo-os a dólar, nos Estados 
Unidos e Canadá. O consumo, em ascensão, de pe­
tróleo e seus derivados determinou, a sua vez, um 
dispêndio maior de moeda forte, obrigando a uma 
despesa total da ordem de seis bilhões de cruzeiros. 
De outra parte, a tendência brasileira para a su- 
perfluidade e a aquisição de bens-dispensáveis, 
mesmo em momentos de forçada austeridade, com­
peliu a Carteira de Exportação e Importação do 
Banco do Brasil a conceder licença para vinda de 
32.194 automóveis de passeio, no valor total de 
950 milhões de cruzeiros.

Os acontecimentos verificados, em 1952, no 
setor do comércio externo, demonstram que, com 
relação ao intercâmbio comercial com o estran­
geiro, estamos dentro de um ciclo muitíssimo arris­
cado para o Brasil. Com efeito, enquanto aumenta 
a demanda de bens de capital, manufaturas, etc., 
reclamados pelo crescimento vegetativo do país, 
a produção industrial concorre para encarecer os 
custos da produção agrícola e, por sua vez, em 
conseqüência de seus próprios custos elevados, que 
só a proteção tarifária obriga o povo brasileiro a 
pagar, não pode aspirar, tão cedo, sobretudo, em 
face das perspectivas de trégua na guerra fria, a 
competir no mercado internaciohal. A  produção 
rural, inclusive as indústrias extrativas, com exce­
ção de alguns minérios, não está em condições tam­
bém de restabelecer o ritmo das exportações bra­
sileiras, ao mesmo passo verificado em anos ainda 
recentes. Na verdade, há numerosos países dese­
josos de estabelecer relações de troca com o Brasil. 
Mas os preços formados pelos fatores já aludidos, 
acrescidos pelos efeitos da inflaçao interna, afas­
tem os compradores e aumentam o nosso saldo de­
vedor com os que insistem em manter tal inter­
câmbio. Os acordos comerciais que temos assinados 
são, desta maneira, agentes de novas dívidas, que 
não podemos prontamente resgatar.

Somente medidas a longo prazo e de efeito, 
portanto, não imediato, serão capazes de levar a 
correção do desiquilíbrio no nosso comércio exte­
rior. Continuará o Brasil crescendo e exigindo mais 
manufaturas, assim como matérias-primas e outros 
artigos essenciais que ainda não produz. Necessitará, 
por conseguinte, maiores somas em moeda estran­
geira. Mas não poderá obtê-las, enquanto não apa­
relhar a sua agricultura e o braço produtor rural 
com os meios imprescindíveis à recuperação do 
pôsto que a lavoura vem perdendo no comércio 
exterior, sem ser substituída pela indústria de trans­
formação, com grave ameaça para o futuro econô­
mico da nação brasileira.

FINANÇAS 

Moeda e Crédito

A conjuntura financeira demonstra cabal­
mente tudo quanto vimos asseverando.

O crescimento dos lucros dos capitais inver­
tidos nas trocas e a fixação de crédito bancário 
nas atividades intermediárias importaram na fuga 
dos fatores de produção, das atividades produto­
ras, especialmente as rurais. O potencial monetá­
rio ou volume global da moeda, em 1941 era de 
15 milhões e alcançou 93,8 bilhões em 1951. Os 
empréstimos no decênio 1949/1950, sôbre os anos 
anteriores, cresceram de 25,6 bilhões, fixando-se 
os aumentos nos centros litorâneos e desenvolvi­
dos, especialmente nos das Regiões Leste e Sul, 
em grande desproporção com os centros internos 
menos desenvolvidos.

Além disso, a falta de direção na distribuição 
dos empréstimos entre as atividades econômicas 
importou no seguinte desequilíbrio: enquanto em 
1950 os Poderes Públicos receberam 25,80 %  e 
o comércio 28,43 %  das aplicações, a produção 
industrial não foi além de 18,93 %  e a lavoura e a 
pecuária não passaram, respectivamente, de 5,50 %  
e 4,66 % . Neste cômputo não se encontram as in­
versões das Caixas Econômicas e das reservas 
das Companhias de Seguros. As Caixas Econômi­
cas não aplicam recurso em empréstimos, de qual­
quer espécie, às produções rurais e às industriais. 
Em 1947, com uma arrecadação de 7,5 bilhões, 
aplicaram 37,8 %  em operações com os Poderes 
Públicos e 36,6 %  em operações imobiliárias nos 
centros urbanos.

Da mesma forma os Institutos de Previdên­
cia Social, entre 1945/1950, elevaram suas aplica­
ções a 6,356 bilhões, dos quais, 610 milhões de tí­
tulos de renda e 1,621 bilhões em depósitos no 
Banco do Brasil e 5 milhões de cruzeiros em imó­
veis ou empréstimos imobiliários.

Assim, o incremento das trocas e das imobili- 
zações tem implicado na estagnação ou no desen­
volvimento franzido da produção rural, escassean- 
do as utilidades. No último decênio 1941/1950, a 
tonelagem da produção teve um acréscimo de 30% . 
O aumento foi em relação às matérias-primas, en­
quanto os gêneros alimentícios aumentaram, ape­
nas, em 251 toneladas em 10 anos.

A composição percentual mostra o seguinte 
quadro: em 1930, os gêneros concorriam com 
63,6% do comércio de cabotagem; as matérias- 
primas 2 0 % ; as manufaturas, 145% , em 1941, 
os gêneros variaram para 37,2%; as matérias-pri­
mas para 50,6 % ; as manufaturas 12.2 % . Em
1950, vinte anos depois, as matérias-primas bai­
xaram para 53,3%; os gêneros caíram ainda para 
43,5 %  e as manufaturas permaneceram estáveis, 
em 12,2 % . Enquanto isto, os valores do comércio 
de cabotagem, ascenderam na proporção de 350 %  
e a população, no último decênio cresceu de 11 
milhões de habitantes, observando-se uma taxa de 
27,7 % . A estagnação ou elevação discreta do vo­
lume físico da nossa exportação e a subida des­
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medida de seu valor conduziram à depreciação .la 
nossa moeda, ao ponto de colocá-la em 18.° lugar 
entre os países que tiveram suas moedas desvalo­
rizadas, tendo se observado, em 1939 a 1951, uma 
depreciação de 76,3 % , existindo apenas 4 países 
de moeda mais enfraquecida que o cruzeiro (o 
Chile, a França, a Itália e o Japão).

Isso levou à adoção de política cambial de 
monopólio e à fixação da taxa artificial ou oficial, 
e ao controle direto da exportação e da importa­
ção, a fim de evitar a queda vertical e desastrosa 
do valor da moeda.

O descompasso de operações no mercado de 
dinheiro não se deve apenas às variações extrema­
mente perturbadoras da conjuntura. O anacrônico 
sistema bancário é, em grande parte, responsável.
O Banco do Brasil não pode arcar sozinho com o 
pêso da demanda do crédito, em suas diversas for­
mas, em todo o território nacional. A concentração 
dos empréstimos nos dois centros mais desenvolvi­
dos —  Distrito Federal e São Paulo —  é agravado 
em suas conseqüências negativas pela ausência de 
bancos regionais, de sólida capacidade financeira, 
para atender às regiões naturais do país. O Banco 
de Crédito da Amazônia S. A., já atende em algo 
as necessidades mais prementes da região. Norte.
O Banco do Nordeste do Brasil recentemente ins­
tituído deverá ser uma continuação da experiên­
cia, mas inegàvelmente é preciso dotar as outras 
regiões, inclusive o Leste setentrional e o Centro 
Oeste, com estabelecimentos de crédito regional, 
destinados a prover às necessidades das economias 
regionais, hoje sacrificadas pela concentração de 
capitais no Distrito Federal e São Paulo.

Por outro lado, as medidas de planejamento 
regional, consubstanciando a intervenção do Es­
tado na ordem econômica e aperfeiçoando, segundo 
a técnica moderna, a prestação de serviço público 
em áreas subaparelhadas, deverá criar os meios ten­
dentes a facilitar a atração de capitais, por parte 
das áreas mortas ou adormecidas do Brasil. Por 
cra, entretanto, tal como se encontram, não ofe­
recem atrativos para a esquiva mercadoria que é 
o dinheiro.

Vivendo o país, permanentemente, em re­
gime inflacionário, as emissões de papel-moeda, 
cs deíicits orçamentários dos três níveis de poder, 
n pressão sôbre a Carteira de Redescontos, a taxa 
de juros dos bancos, bastante elevada e taxa do 
ganho do comércio importador e da indústria de 
transformação geral, assim como os preços eleva­
dos da agricultura determinam a formação de no­
vas voltas da espiral inflacionária, acarretando fre­
qüentes reajustamentos dos salários e dos preços 
finais, num círculo vicioso infindável.

Apelou o Govêrno Federal para a contenr.ãc 
do crédito com propósito antiinflacionário. Mas, » 
a discordância entre a orientação antiemissionista 
e antiinflacionária do Ministério da Fazenda es- 
têve sempre em choque, em 1952, com a orienta­
ção seguida pelo Banco do Brasil, especialmente 
pela Carteira de Redescontos, os quais não pu­
deram seguir a orientação do Tesouro e não pu­
deram resistir à pressão dos acontecimentos eco­

nômicos que forcaram a realização de empréstimos 
anticomerciais, por parte do Banco, bem assim 
das solicitações dos pretendentes ao redesconto 
de títulos, de cuja totalidade 90 %  se destinavam 
às operações comerciais, com abandono quase total 
dos títulos provenientes da produção, especial­
mente a produção rural. A inflação prosseguiu e 
prossegue, desafiando teorias, medidas, a sabedoria 
dos governantes e a capacidade de sacrifício do 
povo brasileiro.

ORÇAMENTOS PÚBLICOS

Os orçamentos da União Federal, dos Estados 
rnembros e dos Municípios refletiram o impulso 
inflacionário verificado em tôda a estrutura eco­
nômica do país. Os crônicos deíicits orçamentários, 
nas três esferas do Poder, aconselharam o govêrno 
federal, na execução de sua política antiinflacio­
nária, a um drástico programa de cortes na exe­
cução da lei de meios. Foi atingido, entretanto, um 
equilíbrio mais numérico do que real. E, numerosos 
Estados e Municípios que não atenderam às rei­
teradas recomendações do Ministério da Fazenda 
e deixaram de acompanhar devidamente aquela 
política, apresentaram vultoso saldo negativo das 
respectivas contas.

Uns atingidos por crises nos produtos básiccs 
de sua economia. Outros, perturbados por fenô­
menos climáticos e, outros, ainda hoje, irresistivel­
mente arrastados pelo declive dos compromissos 
acima da possibilidade efetiva da receita. Os re­
cursos utilizados para cobertura dos deíicits assim 
surgidos, exerceram, de seu lado, sensível efeito in­
flacionário. Não tendo, até agora, a União conse­
guido fazer do seu orçamento anual um plano de 
govêrno, a feitura da lei ânua se ressente, de modo 
profundo, nas consignações de verbas para fins lo­
cais, regionais ou de natureza meramente político- 
partidária, introduzidas através de emendas no 
Parlamento ou de solicitações prèviamente formu­
ladas, durante a elaboração da proposta orçamen­
tária, no Departamento Administrativo do.Serviço 
Público.

Esta circunstância é também resultante do s;s- 
tema tributário, necessitado de reforma, e da ina­
dequada discriminação de rendas, estabelecida na 
Constituição Federal. O orçamento da República, 
fixando dotações para realização de serviços de 
competência das administrações estaduais e mu­
nicipais, ou para auxílio de entidades que estariam 
mais convenientemente assistidas na órbita regio­
nal ou local é uma expressão da anomalia repre­
sentada pelo sistema fiscal brasileiro e sua con­
sagração legal, a discriminação de rendas em vigor.

Na qualidade de maior empreiteiro, maior em­
pregador, maior agência de investimentos de ca­
pitais, o Poder Federal, através de seu orçamento, 
contribuiu para a dispersão de recursos em fins 
não reprodutivos, —  outro fator inflacionário de 
maior pêso, a juntar-se à desorientação dos Es­
tados e Municípios no mesmo campo —  assim 
como às tendência inflacionistas dos Institutos de 
Previdência Social, autarquias de intervenção na
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ordem econômica, sociedades de economia mista 
e outros órgãos perdidos na nebulosa área onde 
brilham as galáxias paraestatais.

RENDA NACIONAL)
Dada a exigüidade de sua Renda Nacional —  

cêrca de 4 mil cruzeiros per capita em 1951 — , o 
Brasil situa-se ainda no grupo dos países chama­
dos subdesenvolvidos, embora em posição de certo 
destaque. Ao que tudo indica, a Renda real per 
capita tem experimentado significativa elevação de 
1930 para cá, especialmente no último decênio, 
refletindo assim o elevado ritmo de crescimento 
econômico do Brasil. Conquanto a industrialização 
do país se processe com rapidez, ainda é muito alta 
a participação da Renda Agrícola no conjunto da 
Renda Nacional. O fraco desenvolvimento capita­
lista da economia brasileira é atestado não só pelo 
que foi dito no item vanterior, como pelo vulto da 
renda dos trabalhadores por conta própria (cêrca 
de CrS 17 bilhões, repartidos entre 1.650.000 autô­
nomos) e também pela reduzida participação das 
sociedades anônimas —  forma jurídica clássica das 
grandes concentrações econômicas — , no total do 
lucro auferido pelas emprêsas em geral.

Conquanto sejam escassos os elementos de 
confronto com outros países não parece dispendiosa 
a máquina administrativa do Brasil, no que tange 
à remuneração de seus servidores públicos.

c o n j u n t u r a  s o c ia l

O crescimento demográfico do Brasil, no pe­
ríodo intercensitário de 1940/50, se processou ao 
ritmo extraordinariamente elevado de 2,7 %  ao 
ano, taxa esta que só encontra paralelo na obser­
vada nos Estados Unidos, em período anterior a 
1870, quando -o contingente imigratório muito pe­
sava no incremento populacional. Nossa população 
entrou no seu segundo ciclo evolutivo, isto é, na 
fase em que baixam os coeficientes de mortalidade 
e permanecem elevados os de natalidade. A ex­
trema disparidade das taxas estaduais de cresci­
mento populacional, nos últimos dez anos, a con­
centração demográfica nos centros urbanos demons­
tra a existência de grandes correntes migratórias 
internas.

Segundo dados censitários, as grandes migra­
ções têm lugar de Minas Gerais para São Paulo, 
do Estado do Rio para o Distrito Federal, da Bahia 
para São Paulo, de São Paulo para o Paraná, de 
Minas Gerais para o Distrito Federal, e do Mara­
nhão para Goiás. Também são importantes as mi­
grações do campo para a cidade, no interior de al­
gumas unidades da Federação, especialmente em 
São Paulo, onde se estima em vinte mil o afluxo 
anual de paulistas à capital daquele Estado.

De 1940 para cá, o êxodo rural intensificou- 
se consideràvelmente, sobretudo nos três últimos 
artos. As indústrias urbanas, não obstante sua ex­
pansão, e a» atividades agropastoris das zonas pic- 
neiras não têm podido assimilar as inumeráveis

levas de deslocados, daí advindo os angustiosos pro­
blemas dos flagelados e marginais e desajustados 
sociais de tôda espécie.

As migrações decorrem mais do arcaísmo da 
agricultura, da desorganização da vida local, das 
desumanas relações de produção criadas pelos ti­
pos de arrendamento e de parceria prevalecentes, 
que da atração exercida pelos altos salários das ci­
dades ou das zonas pioneiras. A lei de Goltz de que 
a migração cresce com a expansão da propriedade 
latifundiária e declina com o avanço da pequena 
propriedade encontra no Brasil a mais cabal con­
firmação. A mortalidade geral, a mortalidade in­
fantil e a mortalidade por tuberculose vêm decli­
nando sensivelmente no Distrito Federal e na ca­
pital paulista, atestando a melhoria do salário real 
nessas cidades. O mesmo, porém, não ocorre na 
maior parte do país. Enquanto isso, a crise de 
habitação nos grandes centros populacionais é um 
processo em marcha. O ritmo de construções, ape­
sar de elevado, não está acompanhando a taxa de 
crescimento demográfico, fato êsse que agrava a 
superlotação habitacional e multiplica o número 
de favelas e latolândias.

Sendo ainda muito baixo o grau de acesso da 
população às diversões públicas, no que se refere 
ao cinema, por exemplo, cujos espetáculos atraem 
93 %  do total arrolado, a percentagem de freqüên­
cia semanal continua baixa, visto mal exceder 7 %  
do conjunto da população (nos E.U.A. é de 70%. 
na Argentina, 13 % ) .

Em milhões de espectadores podemos atribuir 
a seguinte distribuição pelas nossas quatro princi­
pais diversões: cinema, 202,5; futebol, 6; teatro, 5; 
turfe, 2; os restantes espetáculos devem ter parti­
cipado com 4,5 milhões, (circos, auditórios radio­
fônicos, esportes menores, dancings, etc.). O Dis­
trito Federal e S. Paulo registram afluência de es­
pectadores não inferior a 2 /5  do total. No que 
concerne à economia dos grupos modestos, o mo­
vimento de depósitos populares vem progredindo 
lentamente, evidenciando-se pouco satisfatória a 
poupança das classes menos favorecidas.

III PARTE

CONCLUSÕES

a) CAUSAS DA CARESTIA DA VIDA

A análise da evoluçãr dos preços nos diversos 
setores da economia e *dencia que os produtos 
mais necessários à vida de cada dia experimenta­
ram um encarecimento maior do que as matérias- 
primas, os serviços públicos e os meios de produ­
ção. Aprofundando êsse fenômeno da dispersão de 
preços, é possível identificar três grupos de bens 
ou serviços, segundo os seus coeficientes de alta. 
No primeiro —  os de aumentos mais fracos —  si­
tuam-se as tarifas de serviço público, como as de
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luz, gás, telefone, transportes, isto é, justamente as 
que, na quase totalidade, entram na composição 
dos preços de custo das demais utilidades, e que, 
por isso mesmo, grandes setores de produção têm 
interêsse em pagar o menos caro possível. Nesse 
grupo também se pode incluir o ferro e o aço fa­
bricado em Volta Redonda. O segundo grupo com­
preende as altas normais ou médias; aí se encon­
tram as matérias-primas importadas, os produtos 
das indústrias químicas, mecânicas e elétricas, os 
materiais de construção e certo número de produ­
tos agrícolas. Finalmente, o terceiro grupo é cons­
tituído pelos artigos mais procurados pelos consu­
midores, tais como a carne os alimentos hidrocar- 
bonatados (arroz, feijão, farinha, batata), as gor­
duras, leite e ovos, as frutas, bem como os tecidos 
de algodão, calçado, etc.

Esta verdadeira anarquia dos preços, extrín- 
seca ao mecanismo da produção, gera a especulação 
e ocasiona transformações danosas na estrutura da 
economia nacional. Os agricultores abandonam cer­
tas lavouras, em busca de outras mais remunerati- 
vas, quando não largam tudo, para se dedicarem 
exclusivamente à pecuária. Os industriais drenam 
seus escassos capitais para as indústrias mais lu­
crativas —  de alimentação, têxteis e outras —  em 
detrimento das indústrias básicas de construção e 
equipamento do país. Outro índice revelador da 
manipulação especulativa dos preços é fornecido 
pelo cotejo no tempo entre os preços na fonte pro­
dutora, no varejo e por atacado. O paralelismo que 
seria lícito esperar entre êles, cede passo a uma 
chocante divergência em favor do comércio ataca­
dista. A observação da marcha dos preços permite 
concluir que o aumento da produção é condição 
necessária mas não suficiente para deter a carestia. 
Êle reduz, de fato, os preços de custo, mas não faz 
baixar os preços de venda. Eleva, sim, os lucros 
das empresas, que dessarte se beneficiam do maior 
esforço dos técnicos e dos trabalhadores em geral. 
No Brasil, os dois principais fatores de inflação, 
sobretudo na última década, têm sido os sucessi­
vos deficits orçamentários e a alta dos preços, coad- 
juvados pela deficiência qualitativa da produção 
e a decadência da exportação dos produtos agrí­
colas, cuja renda em moeda estrangeira alimenta 
o comércio importador e a indústria de transforma­
ção, porém, quase não beneficia o trabalho rural. 
Por mais paradoxal que pareça, a inflação dos pre­
ços é que determina a inflação monetária e não o 
contrário.

Os comerciantes atacadistas de gêneros ali­
mentícios têm interêsse imediato e direto na alta 
dos preços, pôsto que sua margem de lucro, fixada 
ou não por lei, é sempre calculada em percentagem 
do preço de compra. São êles os verdadeiros res­
ponsáveis, na escala pré-final do abastecimento, 
pela carestia dos produtos alimentícios. Realmente, 
o confronto entre os índices de preços por ata­
cado e no varejo de gêneros alimentícios, eviden­
cia que os primeiros têm subido em ritmo mais 
acelerado que os segundos. ■

A p o u c a  in f lu ê n c ia  d a  e le v a ç ã o  d e  s a lá r io s  s ô ­
b r e  o s  p r e ç o s  é  b e m  d e f in id a  p o r  C h e s t e r  B o w l e s ,

\

Chefe do “Office of Prices Administration” , de 1943 
a 1946, que assim se manifestou no “New York 
Times Magazine” , de 20-4-1947: “ . . . Vejamos a 
quarta explicação: a alta dos preços seria devido 
à mão-de-obra, as suas greves constantes e os seus 
pedidos incessantes de aumento de salários. Pre­
tender que a elevação dos salários é a causa prin­
cipal da subida rápida dos preços é completamente 
falso. Na maior parte das indústrias, graças ao 
acréscimo rápido da atividade e à diminuição das 
despesas gerais, a elevação dos salários pode ser 
absorvida sem qualquer alteração no preço de 
venda” .

E’ verdadeiramente assombroso o grau de con­
centração dos lucros nas sociedades anônimas bra­
sileiras. Apenas 22 companhias estrangeiras auferi­
ram, em 1949, lucros no total de 2,2 bilhões de cru­
zeiros, ou seja, 22 %  do total obtido pelas 4.753 
sociedades existentes. A análise da marca dos lu­
cros de 1947 para cá demonstra que êles têm cres­
cido mais ràpidamente que os preços. Isto significa 
que existe, pelo menos, um grupo que não perde 
com a alta dos preços. A inflação lhe é benéfica, pois 
faz subir seus lucros em ritmo mais elevado que o 
custo da vida. Existem verdadeiros monopólios em 
mãos de pequeno número de importantes firmas 
quer do lado comprador, quer do vendedor. Os se­
tores mais afetados são: carvão mineral, banha, car­
nes frigorificadas, trigo, mate, cimento, borracha, 
leite, arroz, feijão, café, combustíveis e eletricidade. 
São as firmas dominadoras de tão importantes mer­
cados que manejam os preços a seu bel-prazer, asse­
gurando-se lucros fabulosos. A violenta alta nos 
preços de gêneros de primeira necessidade ocorrida 
nesta Capital após a liberação de preços é uma de­
monstração de que os monopólios existentes no se­
tor alimentício aproveitaram-se dessa nova orien­
tação, para elevar ainda mais suas margens de 
lucro.

Assim, ao lado dos fatores diretamente arti­
culados com a crise de organização nacional, que 
define êste momento de transição econômico-social 
no Brasil e foram enumerados na primeira parte 
dêste trabalho, funcionando em estreita ligação 
ccm os defeitos de estrutura e ação do Estado Bra­
sileiro, é possível reconhecer que as causas da ca­
restia de vida residem, em grande parte, em dois 
pontos principais: o desequilíbrio, desgovêrno, má 
orientação das finanças públicas, nos três níveis de 
poder; e a elevada taxa de ganância nas vendas a 
grosso.

O primeiro pode ser objeto de uma ação enér­
gica, que, aliás, vem sendo tentada pelo Tesouro. 
O segundo se compadece com medidas bancárias e 
administrativas de caráter regulador, dependentes, 
entretanto, de uma mudança psicológica que só a 
educação trará ao povo brasileiro.

De qualquer forma, ainda, enquanto a lavoura 
sustentar, sem compensação adequada as demais 
atividades básicas, o Brasil não sairá do surto de 
especulação.
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b )  MEDIDAS ACONSELHÁVEIS EM  FACE 
DA CONJUNTURA

Em face do que foi exposto e analisado, veri­
fica-se que a atual conjuntura brasileira é motivo 
de extrema apreensão pois, neste princípio de 1953, 
os fatores adversos que influíram na elaboração do 
quadro acima desenhado, permaneceram ou se 
agravaram. O Brasil se encontra praticamente ex­
pulso do mercado internacional, na quase totali­
dade de seus produtos de exportação e, fazem falta 
medidas ou circunstâncias favorecedoras de custo 
de produção mais baixo. Repetimos o que já foi dito 
acima, o Brasil precisa recuperar o seu comércio 
externo, mas só pode fazê-lo através de concentra­
ção de capitais em uma série de investimento na 
agricultura. Pouca produtividade, entretanto, obte­
rão esforços em tal sentido, se continuarem a per­
sistir as atuais condições reinantes no meio rural 
brasileiro, cujo equipamento e revitalização se con­
figuram indispensáveis para o programa de trata­
mento dos problemas como nação agrícola que o 
Brasil continua fundamentalmente a ser.

Conseqüentemente, a conjuntura brasileira su­
gere as seguintes providências, em favor do reequi- 
líbrio econômico e social do país:

1 . Quanto à administração pública: apressamento e 
efetivação da reforma administrativa do Executivo Na­
cional;

—  simplificação dos processos burocráticos e interio- 
rização das atividades do poder central;

—  execução dos dispositivos constitucionais, que de­
terminam a realização de obras de planejamento regional 
no Vale do Amazonas, Vale do São Francisco e Polígono 
das Sêcas;

—  reaparelhamento dos órgãos estaduais e reforma da 
engrenagem administrativa dos Territórios e Municípios, a 
fim de garantir maior flexibilidade e presteza de ação ao 
poder público.

2. Quanto à agricultura e pecuária: apressamento de 
votação do projeto de lei instituindo o Banco Rural, cons­
tante de projeto de reforma bancária, para garantir fi­
nanciamento adequado à produção agrícola em tempo opor­
tuno e condições razoáveis, libertando o produtor primário 
dos financiamentos leoninos, efetuados pelo comércio ata­
cadista; . _

refluxo de bens de capital, ora concentrados nas 
atividades^ urbanas, para um grupo selecionado de ativi­
dades agrícolas;

—  pagamento ao produtor agrícola do preço real do 
seu produto exportado, creditando, dêsse modo. a seu favor, 
o deságio hojo encontrado entre a taxa de câmbio oficial 
e a de cambio livre, deságio que favorece apenas, até agora, 
ao comércio importador e à indústria de transformação, ani­
quilando a agricultura pela base;

_ —  maior produção de fertilizantes, fungicidas e in­
seticidas, assim .como de vacinas preventivas contra zoo- 
noses;

facilidades n produção de tratores e implementos 
indispensáveis à vida do campo ou concessão de tôdas as 
facilidades à sua importação, dentro das limitações do ba­
lanço de pagamento;

—  disseminação de uma rêde nacional de sila, entre­
postos, frigoríficos e abatedouros industriais.
* 3. Quanto à indústria: estudo urgente das condições 
gerois do mercado, visando à redução dos custos de produ­
ção e preços de venda dos produtos acabAdos, que consti­
tuem dos mais sensíveis fatores inflacionários, com reflexos 
inevitáveis na tendência à gravosidade por parte dos pro­
dutos agrícolas;

—  seleção dos ramos manufatureiros que devem me­
recer prioridade e atenção por parte do poder público, com 
o propósito de conjurar a dispersão de bens de investimento 
em atividades parasitárias ou menos úteis;

—  providências para atenuar e superar o deíicit de 
energia elétrica;

—  suprimento adequado das matérias-primas impor­
tadas, imprescindíveis às indústrias úteis ao país;

—  manutenção das facilidades à instalação de novas 
fábricas e ao capital estrangeiro para fins escolhidos pelo 
Estado em todo o território nacional.

4. Quanto aos transportes: desenvolvimento da rêde 
ferroviária no interior da República com a unificação de 
bitolas e tanto quanto possível padronização de material 
rodante;

—  intensificação da navegação de cabotagem, mediante 
fusão e reaparelhamento do Lóide Brasileiro S . A . e da 
Companhia Nacional de Navegação Costeira;

—  reequipamento dos portos nacionais e melhoria dos 
fundeadouros existentes;

—  proteção ao tráfego aéreo comercial;
—  expansão do plano rodoviário nacional e estímulo 

à abertura e conservação de caminhos vicinais;
—  substituição das vias férreas economicamente de­

ficitárias, cuja persistência não mais se justifica, por ser­
viços rodoviários (autocaminhões e ônibus) .

5. Quanto ao comércio interno e externo: eliminação 
das efetivas barreiras interestaduais e intermunicipais, proi­
bidas pela Constituição Federal;

—  eliminação, tanto quanto razoável, da excessiva in­
termediação nas vendas, assinaladamente de gêneros de pri­
meira necessidade;

—  manutenção da política <le controle de preços e 
suprimentos de artigos em falta, através dos órgãos ofi­
ciais;

—  formulação de uma política de comércio exterior 
que assegure a reconquista de antigos mercados e abeitura 
de novos produtos brasileiros;

—  prosseguimento ao prograrm de cortes diásticos nas 
importações, mormente de artigos supérfluos, menos es­
senciais ojli não essenciais, sobretudo quando originários da 
íirea de moeda dura;

—  estudos sôbre a convaniênch d-i saída pelo câmbio 
livre dos produtos gravosos;

—  rigorosa aplicação das disponibilidades de divisas 
segundo orçamento de câmbio correspondente à realidade 
brasileira e a austeridade qu3 se deve impor quem precisa 
de comprar mais do que pode vender;

—  vigilância sôbre o mercado de café e de cacau, para 
que não caiam, também, na condição de gravosos ou ve­
nham a afetar o poder de compra por parto do Brasil, no 
exterior:

—  revisão dos critérios adotados nos acordos comer­
ciais, evitando a reincidência em erros conhecidos e re­
centes .

6. Quanto à moeda e no crédito: continuação do pro­
grama antiinflacionário, traçado pelo Govêrno Federal, mas 
procurando tomá-lo efetivo através de íigoroso controle 
das operações bancárias e do redesconto e interessando, na 
medida do possível, as administrações dos Estados e Mu­
nicípios;

—  seleção, por intermédio da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, dos empreendimentos a sei em finan­
ciados pelo Estado, pelo Banco do Erasil ou estabeleci­
mentos controlados pelo Govêrno Federal;

—  restrição a todo custo de emissões de papel-moeda 
ou de letras do Tesouro;

—  saneamento das operações e revisão de critérios nas 
diretrizes da Carteira de Redescontos, e da Caixa do Mo­
bilização Bancária;

—  contenção nos estabelecimentos de crédito, especial­
mente os controlados ou favorecidos pela União, dos em­
préstimos de caráter inflacionário às atividades intei me- 
diárias e às inversões imobiliárias urbanas;
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—  sujeição da política de aplicações do crédito ban­
cário, incluindo as disponibilidades das Caixas Econômicas 
e das instituições de previdência social, assim corro das re­
servas das companhias de seguros, à direção do moderno 
sistema bancário, consubstanciado no projeto de lei 104/Í/0, 
( * )  o qual controlará a sua aplicação quantitativa e a re­
gulará qualitativamente;

—  reforma imediata das legislações que regem cs ins­
titutos de previdência social, Caixas Econômicas e o em- 
prêgo das reservas das companhias de seguros, no sentido 
de participarem das inversões produtivas nas atividades ru ­
rais e industriais, por meio de aquisição de títulos de cré­
dito de procedência rural (obrigação rural a ser instituída) 
ou, como solução imediata por intermédio da Carteira de 
Ci édito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil, bem as­
sim de outros órgãos a serem prontamente criados;

—  incidência proporcional ou preferencial do impôsto 
sôbre os lucros, de forma a beneficiar as inversões nas ati­
vidades produtivas e a onerar os lucros especulativos;

—  reforma da Lei n.° 492, de 1937, permitindo as 
aplicações em empréstimos hipotecários, êstes atualmente 
não alcançando 0,23% dos empréstimos globais;

—  aceleramento da reforma bancária em trâmite no 
Congresso, com a criação dos institutos de crédito recla­
mados pelo nosso, desenvolvimento;

—  auxílio imediato das atividades produtoras rurais 
e urbanas, por intermédio do Banco de Desenvolvimento 
Econômico e do Banco do Brasil e através de Bancos es­
pecializados que se instalarem nas diversas regiões econô­
micas do País, ou por meio dos bancos comerciais existen­
tes e outros que forem criados, com contratos especiais;

—  aparelhamento da Carteira de Redescontos, de forma 
a reduzir a atual política de redescontos exclusivos de du­
plicatas e notas promissórias e ampliar os redescontos de 
contratos e títulos de crédito, a prazos alentados para a in­
dústria e a produção rural;

—  aumento da produção, por meio de um planeja­
mento que alcance as atividades econômicas produtivas e 
todos os setores de economia : produção, distribuição e 
consumo. .

( * )  Em curso no Congresso Nacional.

7. Quanto aos orçamentos públicos: manutenção da 
diretriz que objetiva o estabelecimento do equilíbrio orça­
mentário, não como um fim em si mesmo, porém como um 
ir.eio a alcançar para o debelamento do surto inflacionário;

—  adoção de estudos e recomendações adequadas à 
estrutura financeira do Estado e do Município, com êsse 
objetivo;

—  reforma tributária nacional, colimando a justiça fis­
cal através de novos critérios impositivos, nos três graus de 
poder;

—  reorganização e aperfeiçoamento do aparelho exator, 
para aumento de arrecadação sem majoração ou criação de 
gravames;

—  fiscalização das atividades financeiras de autarquias, 
crgãos paraestatais e sociedades de economia mista, com o 
fito de coibir empreendimentos de tipo supérfluo, extrava­
gantes e de conseqüências inflacionárias.

8. Quanto à conjuntura social: rigorosa aplicação das 
leis trabalhistas e as de previdência asseguradoras da ma­
nutenção do stato quo social;

—  imediata regulamentação do direito de greve, reco­
nhecido pela Constituição, para garantir aos trabalhadores 
a livre manifestação contra condições adversas de emprêgo 
e propugnação pela melhoria do nível de paga;

—  combate decidido aos fatores responsáveis pelo des­
mantelamento da vida local no Brasil, que resulta no es­
pantoso e crescente êxodo rural;

—  estabelecimento de condições favoráveis à fixação 
dc homem ao solo, partindo da base natural —  a conquista 
e uso legítimo da terra por todos os trabalhadores rurais, 
através da reforma agrária;

—  ampliar os serviços sociais, tendo em vista, princi­
palmente, a infância, a juventude e o braço trabalhador 
ativo;

—  ter em linha de conta, com a maior atenção, o cons­
tante enfraquecimento da capacidade aquisitiva dos grupos 
proletários e da classe média, buscando as fórmulas para 
ajustar os seus padrões de salários e rendas fixas aos níveis 
de preços que formam o custo de vida, conjurando, dêsse 
modo, a causa mais aflitiva da ansiedade social que ca­
racteriza êste início da segunda metade do século X X , no 
Brssil.

«

/

«
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O Q u e  é o H o s p i t a l  M o d e r n o ?  (*)

Esta é a conferência pronunciada, por Felix 
Lamela, a 14 de abril dêste ano, no Seminário de 
Hospitais, organizado, em São Paulo, pelo Insti­
tuto de Arquitetos do Brasil. Dados os títulos de 
seu autor, o mérito de sua experiência e o exame 
culto e  objetivo que faz dos problemas das insti­
tuições hospitalares, seu planejamento, construção 
e administração, empenhou-se a “Revista do Ser­
viço Público” para que lhe fôsse concedido o pri­
vilégio de divulgá-la a fim de ampliar o seu raio 
de alcance e, assim, beneficiar com o que ela con­
tém de ensinamentos práticos a grande comuni­
dade médica e de engenheiros do país familiari­
zada com êste mensário e naturalmente interessada 
pela questãò que discute.

As credenciais do corderencista, reconhecidas 
em todo o mundo como as de um legítimo repre­
sentante da cultura técnica dos povos das Améri-

y  IMOS raiar, na terceira década do século X X , 
’  a Idade Dourada dos Hospitais, em contras­

te com o século X IX , que foi a Idade Negra, pois 
que nêle surgiram os piores hospitais que a huma­
nidade jamais conhecera.

Os progressos realizados na técnica hospita­
lar, durante o século X X , têm sido considerados 
como uma das conquistas mais surpreendentes da 
nossa época. E, assim, os novos nosocômios pas­
saram a se chamar “Hospitais M odernos.”

Foi verdadeiramente surpreendente conseguir 
que se abandonassem os métodos arcaicos usaaos 
nos cuidados dispensados ao enfêrmo.

• ' «
No entanto, a idéia do que seja a diferença 

entre o moderno e o tradicional ou arcaico de um 
hospital não tem sido claramente interpretada. 
Temos de reconhecer êste fato, se examinarmos o 
assunto desapaixonadamente, à luz fria da reali­
dade.

( * )  Conferência proferida »o  "Seminário de Hospi­
tais” , organizado paio Instituto da Arquiteto» do Brasil 
(Departamento de São Paulo), »o  dia 14 da abril da 1953.

F e l i x  L a m e l a , F . A . C . H . A .
(Consultor Hospitalar)

cas, são de tal modo valiosas que contagiam as 
suas afirmativas de uma eloqüência dogmática. 
Mas são suas palavras que, na verdade, revelam  
a poderosa “autoridade moral” na discussão das 
coisas dos hospitais.

F e l i x  L a m e l a , F . A . C . H . A .  —  Fellow, 
American College Of Hospital Administrators —  
membro da American Academy of Political and 
Social Sciences e ex-chefe da Seção de Hospitais, 
da Organização das Nações Unidas, colabora hoje 
nos trabalhos de construção de nossa Cidade Uni­
versitária, na qualidade de consultor técnico, con­
tratado pelo govêrno brasileiro, para assistir o pla­
nejamento dos prédios e instalações dos seus hos­
pitais, tendo influído já nas diretrizes superiores 
que ora presidem as atividades do ETUB, unidade 
que integra a estrutura da. Divisão de Edifícios Pú­
blicos do D . A .S  .P .

E moderno um hospital por que sua fornna 
obedece às linhas plásticas da arquitetura con­
temporânea ?

E moderno um hospital por que tem, entre 
suas instalações, o que de mais recente se conhece 
de equipamentos médicos : —  planta de betatron, 
bomba de cobalto, laboratórios de radioisótopos, 
sistemas eletrônicos de usos variados, máquinas au­
tomáticas de lavanderia ou câmaras de televisão, 
em suas salas de operações?

Será moderno um hospital por que as fôrças 
sociais dominantes de uma comunidade resolvem 
chamá-lo de modêlo e seria ato de mau gôsto falar 
de suas falhas?

E’ um hospital moderno por que sua orienta­
ção, para conforto climatérico, se baseia em me­
didas micrométricas dos movimentos de certas 
estréias, radiações solares, chuvas, ventos, etc.?

Finalmente, é um hospital moderno só por 
que possui algumas destas características sensacio­
nais? Mas deve ser o hospital moderno sensacional 
ou substmncial?
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O progresso ou atraso de um hospital está in­
timamente ligado aos fenômenos sociológicos, eco­
nômicos, psicológicos, científicos e culturais dos 
povos. Nascem, crescem, adoecem (ora de enfer­
midade aguda, ora de crônica) e a maioria morre 
por senilidade.

Se fixarmos bem nossa atenção, veremos que 
o hospital moderno requer a solução de uma série 
tão variada quanto ampla de problemas comple­
xos. Seu planejamento não deve —  nem pode —  
obedecer a normas rígidas, estritas, de ordem está­
tica. Sua ação é primordialmente dinâmica.

O hospital moderno é o resultado plástico, se 
me permitem esta expressão, de uma evolução, na 
ordem sociológica das ciências políticas. Seus pro­
pósitos, normas e procedimentos, nem sempre têm 
correspondido à interpretação filosófica que pos­
samos pretender aplicar à sua existência.

Os hospitais, obra do homem, serão tão adian­
tados quanto a técnica colocada ao seu alcance lhe 
permita organizá-los; tão progressistas quanto as 
fôrças sociais dominantes permitam que êle cres­
ça e se aperfeiçoe; ou tão desvirtuados quanto as 
condições do ambiente lhe tenham contaminado 
ou interrompido sua marcha ascendente.

Uma vez abordado o conceito metafísico do 
tema que aqui nos reúife, vamos realizar um per­
curso imaginário, para observar se êstes conceitos 
estariam enquadrados na vida normal do hospital 
moderno, em alguns países onde tive a oportuni­
dade de exercer minhas atividades.

Caso n.° 1 —  Uma comunidade, de grande 
influência, dá um salto avante e, com o valor e 
tenacidade de um grupo de homens, organiza um 
sistema de hospitais que é reconhecido como uma 
das realizações coletivas mais notáveis já executa­
das. Desenvolve-se êsse plano hospitalar, median­
te procedimentos adequados, e, pouco tempo de­
pois, declara a comunidade, com orgulho, que man- 
té/n um serviço de ambulatórios, aberto durante
12 horas diárias, dando uma assistência diária a
3.000 pessoas.

Observando tal procura exorbitante de servi­
ços médicos, chegamos à conclusão de que o uso 
de suas facilidades passa a ser um abuso. Eis as 
razões :

a) Um relaxamento, por parte do hospital, 
em suas finalidades, ao atender a pedidos polí­
ticos; \

b ) Desculpas de funcionários para se ausen­
tarem do trabalho;

c )  Procura de compensações suplementares;
d )  Ato de compensação psíquica ante us 

limitações sofridas em outros setores da vida coti­
diana.

RESULTADOS PREJUDICIAIS

a) Estimular o abuso de extensão das facili­
dades a um alto custo; .

b )  Estudo incompleto dos casos;
c )  Dispêndio exorbitante de remédios e dro­

gas, de resultados benéficos duvidosos;
d ) Uma morbidez .total para a comunidade 

a que serve.
Podem e devem ser corrigidos os defeitos re­

feridos acima?
—  Sem dúvida, que tais procedimentos pre­

cisam ser revistos à luz de novos conhecimentos 
da matéria, pois melhores resultados poderiam ser 
obtidos com a organização de consultas “multifási- 
cas”  bem instaladas.

São procedimentos antiquados, e a êsse hos­
pital não se pode dar o nome de moderno.

Caso n.° 2 —  Um grupo de notáveis e proe­
minentes arquitetos aceita a encomenda de uma 
poderosa instituição, para planejar e construir um 
novo hospital.

Resultado —  Oito anos em obras, equipamen­
tos adquiridos parceladamente, alguns obsoletos e 
outros arruinados pelo tempo,'com despesas supe­
riores às que normalmente deveriam ser realiza­
das. Hospital ainda sem poder inaugurar-se e, pos­
sivelmente, alguns anos mais se passarão, sem que 
possa começar a funcionar.

Não é um hospital moderno somente porque 
sua arquitetura assim o pressupõe.

Caso n.° 3 —  Em um país, onde há tendência 
de se construírem grandes centros médicos, aceitcu- 
se, com grande entusiasmo, um projeto monumen­
tal . Não houve previsão de tempo ou de despesas. 
Foi uma emprêsa realizada com orgulho e patrio­
tismo . Isenta, portanto, de método, ordem técnica 
e realismo.

Resultado —  Vinte anos em estudos e cons­
truções, ainda inacabadas, e já em 1953 inadaptá- 
veis às necessidades hoápitalares da presente 
época. ^

Não pode ser moderno o hospital que foi pla­
nejado à margem de teorias econômicas.

Caso n.° 4 —  Um hospital (500 leitos) bem 
planejado, bem orientado por pessoal de sólida 
experiência, com bons equipamentos, após o início 
de sua construção, caiu em mãos de um político 
que se dizia entendido no assunto. Êste ignorou a 
existência de técnicos e não tomou conhecimento 
das necessidades intrínsecas, efetuando modifica­
ções radicais, incompreensíveis, para satisfazer, ape­
nas, a sua imaginação e o seu “eu” pessoal.
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'Resultado —  14 anos em construção, é impos­
sível prever-se o aproveitamento que se possa dar 
a tão alta inversão. Fôrças políticas dominantes 
que pervertem o funcionamento de um hospital 
moderno.

Caso n.° 5 —  Os diretores de um grupo fra­
ternal de mil pessoas querem construir um hospi­
tal. As estatísticas lhes dão o uso diário de cinco 
camas por mil habitantes. Êsse grupo teria podido 
contratar, para atender as necessidades de seus 
associados, os serviços de um hospital de sólido 
prestígio, o que resultaria no dispêndio de uma 
quantia inferior à soma que a manutenção*dêsse 
hospital implicaria. A construção dêsse hospital 
é risco provavelmente maior do que a capacidade 
do grupo para enfrentá-lo.

Resultado —  Não houve um estudo criterioso 
do assunto, pelo qual se teria concluído que não 
haveria razão para ser construído um hospital, nem 
moderno nem arcaico.

Caso n.° 6 —  Uma comunidade empreende 
uma carreira desenfreada na construção de hospi­
tais, para o que conta com o espírito cívico de 
ricos industriais, interessados em realizar ação 
social. Alguns anos depois, em todos os hospitais, 
somente se encontravam ocupados 49%  dos leitos 
disponíveis.

Resultado —  Abundância que nasceu de ca­
prichos e não do conceito de uma instituição mo­
derna, ajustada às necessidades da comunidade.

Caso n.° 7 —  Um grande hospital cede direi­
tos de ação administrativa a várias entidades in­
fluentes da comunidade. Entre estas :

—  Ordem religiosa.
—  Escola de Medicina.
—  Ministério da Educação e Saúde.
—  Associação Médica.

Os direitos isolados de cada uma dessas enti­
dades criaram raizes e suas autoridades se mani­
festaram com diversidade de opiniões, em matéria 
administrativa, ao ponto de paralisar, em alto 
grau, as funções benéficas da Instituição.

Resultado —  Influências que complicam, em 
lugar de ajudar a manter o hospital moderno.

Poderia citar outros exemplos, mas seria in­
sistir em muitos casos semelhantes.

Não é meu propósito, porém, demonstrar a se­
qüência dos defeitos congênitos ou adquiridos, nem 
as dores de parto de um hospital moderno. Não 
é ato derrogatório que implicaria em dar ênfase às 
anomalias que causam divergências. E’ simples­

mente uma expressão clara e franca do que é óbvio. 
E’ apenas para pensar em voz alta, e apelar para 
os meus ouvintes, a fim de que procurem corrigir 
tantos e tão graves desequilíbrios. O hospital não 
é somente pedra e granito, porque é a conjugação 
de esforços bem orientados, na ordem social, dentro 
da comunidade a que serve.

Nos estudos (surveys), programação, plane­
jamento, equipamento e administração de um hos­
pital, entram em jôgo muitas técnicas. E ’ um tra­
balho de equipe.

A descoberta da energia atômica revelou, de 
maneira concludente, o valor do trabalho em equi­
pe. Também se podem ordenar as idéias do cére­
bro humano, como se ordenam documentos num 
arquivo. As fórmulas que deram êxito à maior 
descoberta arrancada pelo homem à natureza, não 
foram obra de um só cientista: foi a conjugação 
de idéias dispostas numa ordem rigorosa, por vá­
rios grupos de técnicos, comandados por uma co­
missão de brilhantes administradores. Êste prin­
cípio tem sido levado a efeito em outros estudos 
e pesquisas, no campo sociológico, científico e in­
dustrial . .

Nem sempre é bem compreendida e, por con­
seguinte, nem sempre bem aplicada, nos hospitais, 
o que em inglês chamamos “economic theory” , isto 
é, teoria da economia, e sua enorme influência no 
bem-estar social de uma comunidade. Talvez seja 
mais necessário e urgente divulgar e rever as nor­
mas pelas quais se devem reger os governantes, 
fundações e capitalistas que contribuem com seus 
recursos materiais para a construção de hospitais, 
do que os métodos e técnicas para seu planeja­
mento. Parece existir um desequilíbrio muito mais 
acentuado nessa ordem de fatos, do que na reunião 
de elementos técnicos para c. desenvolvimento 
ordenado de um projeto de hospital.

E’ necessário conceber o “modus operandi” de 
cada novo projeto de hospital, do mesmo modo 
que se concebe sua forma plástica ou arquitetôni­
ca. Isto é, o planejamento funcional, em todos os 
seus detalhes, fica subordinado às normas e pro­
cedimentos que serão, aplicados na futura adminis­
tração do hospital.

Planejar hospitais não é um quebra-cabeças, 
que seja preciso aprender como armá-lo. Tenho 
podido observar, freqüentemente, a utilização de 
artigos de revistas médicas, com planos funcionais 
antiquados e que representam o conceito de 12 ou 
14 anos atrás. Isto traz por conseqüência, a repe­
tição de erros, já que as práticas administrativas e 
profissionais de hoje variaram notàvelmente e não 
são as mesmas de quase 15 anos passados. Tudo 
se deve adaptar à era presente. McGibony diz que 
a medicina de 25 anos atrás é obsoleta.

Planejamento de hospitais não á a reunião 
de padrões mais ou menos definidos em desenhos, 
sem substância funcional ou de forma mecânica, 
obedecendo a rasgos de intuição ou inventividade. 
Tem que passar por processos de incubação, até 
que tôdas as suas características próprias (sua
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alma) tomem vida, e se defina em função, com 
clareza e objetividade, o que é certo, real e posi­
tivo, em relação direta com a capacidade da co­
munidade em absorvê-lo, mantê-lo, cuidá-lo.

PLANEJAR NA ORDEM ECONÔMICA

Ad se empreender a difícil tarefa de projetar 
e construir um hospital, deve-se determinar a fór­
mula econômica que dirigirá sua existência, no se­
tor da medicina administrativa. Já foram experi­
mentados vários métodos que dão base econômica 
à assistência hospitalar. Êsses sistemas têm sido, 
de uma forma ou de outra, aplicados em todos os 
países avançados do mundo,"ou modificados para 
se enquadrarem ao problema “sui-generis” de um 
hospital ou grupo de hospitais. A aplicação dêsses 
princípios de economia deve ser a primeira pre­
ocupação, em qualquer emprêsa hospitalar. Êsses 
sistemas econômicos, em suas variadas e variáveis 
modalidades, são conhecidos com os nomes de :

a ) medicina organizada;
h ) medicina de panei;
c )  medicina do Estado;
d) seguro compulsório;
e ) seguro comercial;
f ) seguro voluntário; •
g )  sistemas contributivos;
h ) medicina socializada;
i )  sistemas mutualistas.

A fórmula econômica deve ser a primeira pre­
ocupação dos responsáveis pelo projeto e do Con­
sultor. Uma vez determinadas as possibilidades 
econômicas, pode-se estabelecer a ordem de traba­
lho da preparação do plano completo a ser exe­
cutado .

Um projeto de boa qualidade custa tempo 
e dinheiro. E ’ preferível assegurar e controlar bem 
a correta inversão dos 95%  da despesa da emprê- 
sa, gastando-se uns 5%  em estudos especializados, 
do que gastar apenas uns 3 ou 4%  em estudos e 
pôr em perigo a correta inversão dos outros 96% . 
Já é princípio bem reconhecido e geralmente acei­
to, que o que se inverte, em um projeto de quali­
dade, se recupera, com excessos, nas economias 
que se podem obter com a seleção de arquitetos 
e técnicos de reconhecido mérito.

SELEÇÃO DO ARQUITETO

A seleção do arquiteto é uma das fases mais 
importantes, desde o início e durante tôda a se­
qüência dos trabalhos. E ’ fácil comprovar seus 
méritos, simplesmente com uma inspeção dos seus 
métodos de trabalho em outros projetos já realiza­
dos, obrigatoriamente de edifícios hospitalares. 
O contrato deve ser elaborado com clareza* sem 
deixar margem a dúvidas sôbre a quantidade e qua­
lidade de desenhos e especificações a serem pre­

parados. Um arquiteto mal pago conduz, irreme­
diavelmente, a um projeto mal estudado e incom­
pleto, pois o grande número de desenhos necessá­
rios em projetos hospitalares e a produção de espe­
cificações completas custam muito esforço e muito 
dinheiro.

INSTALAÇÕES MECÂNICAS

O planejamento, desenho e especificações das 
instalações elétricas, hidráulicas e mecânicas de 
um hospital parecem estar freqüentemente relega­
dos a uma ordem inferior. No entanto, se manti­
vermos o princípio de que o hospital é mais dinâ­
mico. do que estático, suas instalações mecânicas 
devem merecer uma completa e cuidadosa aten­
ção. Se eu tivesse que escolher entre uma fraca 
arquitetura e boas instalações mecânicas, e entre 
uma boa arquitetura e más instalações mecânicas, 
optaria pelo primeiro caso. Felizmente, já são bem 
conhecidos os métodos para coordenar bem aquê- 
les dois fatores. As instalações mecânicas são usa­
das 24 horas por dia dos 365 dias do ano, como 
parte integrante de uma administração eficiente.

Os estudos necessários para suprir cêrca de 
trinta sistemas diferentes de instalações requeri­
dos para um hospital moderno, é trabalho que se 
deve encomendar somente a pessoas de reconhe­
cida experiência, comprovada em projetos já rea­
lizados .

EQUIPAMENTOS

A seleção de equipamentos para assegurar 
um perfeito serviço de diagnósticos, de tratamen­
to ou de cuidados ao enfêrmo, tem igual impor­
tância para um bom planejamento funcional, ar­
quitetônico ou de instalações. O melhor equipa­
mento nem sempre é o mais caro, nem tão pouco 
o mais apropriado é o mais barato. Isto parece 
um paradoxo, porém o que desejo demonstrar é 
que há grupos ou capítulos nos quais equipamen­
tos de preços razoáveis, modestos, são os mais apro­
priados, e em outros relativamente aos quais so­
mente se deve ter em vista a qualidade e não o 
preço. Por exemplo: bons equipamentos de anes­
tesia e bons equipamentos e instrumentos na sala 
de operações, podem significar a diferença entre 
o êxito e fracasso de uma intervenção cirúrgica. 
O operado pode ser um eminente cidadão, pode 
ser nosso pai, nosso irmão ou nosso filho. Com­
prar bons equipamentos eqüivale a comprar apóli­
ces de seguro. *

CENTRO CIRÚRGICO

Todos os dias nascem novas idéias no campo 
da tecnologia. Tenho podido observar, com agro- 
do, no Brasil, uma fórmula do Arquiteto Jorge 
Moreira, para centros cirúrgicos, que supera tudo 
o que é conhecido sôbre o assunto. Seu princípio 
enriqueceu a técnica, no planejamento de hospi­
tais. E ’ um princípio interessante e original, que 
responde, fielmente, à teoria de tempo e movi­
mento .
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O centro pós-operatório ou salas de recupe­
ração representam uma nova modalidade que ten­
de a resolver os problemas de bom serviço de en­
fermagem para os operados. Sua necessidade é 
determinada pela extensão do serviço cirúrgico, e 
não pela capacidade de leitos no hospital.

O serviço central de oxigênio parece que será 
notàvelmente modificado, se tiverem êxito certas 
interessantes descobertas na matéria, ainda não di­
vulgadas, pois se encontram em estado experimen­
tal, mas que, provavelmente, virão ao mercado num 
futuro próximo. Recomendo, portanto, precauções 
nesse sentido.

Os laboratórios clínicos devem ser planejados 
com seus departamentos afins: patologia, banco 
de sangue, metabolismo. Igualmente, a eletrotera- 
pia é parte complementar do departamento de 
Raios X , nos hospitais pequenos.

Os serviços de Maternidade requerem uma 
técnica muito diferente da que é conhecida, para 
a medicina e cirurgia gerais. A existência dêsses 
serviços modifica tudo, num hospital geral: desde 
o departamento de administração até a cozinha 
e lavanderia. Existe uma tendência crescente de 
eliminar a sala de creches, para crianças recém- 
nascidas. Suas vantagens têm sido aceitas, porém, 
mais no campo da medicina Psicossomática do que 
no da Obstetrícia e da pediatria.

Planejar lavanderias não é um carimbo que 
se apõe em relação ao número de leitos. Um hos­
pital de 200 camas pode necessitar do mesmo equi­
pamento que um de 400, dependendo, apenas, da 
natureza dos serviços e das condições climatéricas 
e ambientes. Êsse tema será apresentado, com mi­
núcias, em outra oportunidade.

Não creio necessário abordar as particulari­
dades de cada departamento, já que êsses temas 
serão bem tratados por outros colegas, neste se­
minário, com maiores detalhes. Desejo, todavia, 
unir-me à preocupação geral que existe entre as 
pessoas dedicadas ao desenvolvimento dos hospi­
tais no Brasil, isto é, a carência de enfermeiras e 
técnicos idôneos, em número suficiente para dar 
andamento ao hospital moderno no Brasil.

Existem hospitais cujos aspectos foram todos 
examinados cuidadosamente e adequadamente or­
ganizados, inclusive o relativo ao pessoal selecio­
nado; no entanto, dado à magnitude dos projetos 
que se estão elaborando, no presente, o problema 
de pessoal se apresenta de maneira alarmante. E’ 
por esta razão que devemos admirar a obra que

realiza o Prof. Odair Pedroso, no seu esforço de 
dotar os hospitais do Brasil de administradores 
tècnicamente preparados.

A falta de enfermeiras é a maior preocupa­
ção. Para dar uma idéia da forma como deve ser 
estendido o programa de ensino, com mais esco­
las e mais alunas, quero mencionar as observações 
realizadas na produção dq uma das mais notáveis 
escolas de enfermeiras do Brasil. A escola Ana 
Neri tem graduado uma média de 31 enfermeiras 
por ano. Se pudéssemos contar com tôdas as diplo­
madas por essa escola, para um só hospital, o da 
Cidade Universitária do Rio, necessitaríamos de 
mais de 60 anos para suprir o número necessário 
de enfermeiras, com o uso exclusivo dessa escola 
e somente para as necessidades dêsse hospital.

O Conselho Nacional de Enfermeiras está le­
vando adiante uma obra meritória que deve ser 
apoiada, com rapidez e decisão, em todos os seus 
aspectos, por todos os organismos governamentais, 
financeiros e industriais, que estão interessados 
nesse assunto, dando-lhe recursos econômicos ca­
pazes de possibilitar a solução de um dos mais 
graves problemas que enfrentam os hospitais.

É, portanto, moderno o hospital quando tem, 
reunidos em si, todos os elementos que formam 
o vasto panorama de sua ação social. A falta de 
qualquer uma dessas partes faria com que pas­
sasse, irremediàvelmente, à categoria de uma insti­
tuição desarticulada, sem os recursos necessários 
para realizar a tarefa que o hospital moderno pres­
supõe.

São os estudos econômicos, os inquéritos sôbre 
a vida íntima de cada comunidade, sua arquitetura 
racional, suas instalações, seus equipamentos, seu 
pessoal idôneo (profissional e técnico), sua ideo­
logia, sua marcha ordenada, sua influência dinâ­
mica no bem-estar geral da comunidade, que fazem 
o hospital moderno.

Trata-se de uma obra de legiões, que não 
deve surgir esporadicamente, e os que aqui se en­
contram reunidos poderão contribuir de maneira 
substancial para sua completa realização.

Agradeço aos organizadores dêste seminário, 
a honra e o privilégio que me conferiram, ofere­
cendo-me a oportunidade de trazer estas observa­
ções à consideração de todos.
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Como Repercutem as Reorganizações 
de Pessoal

Neste e nos próximos cinco números, a “R e­
vista do Serviço Público”  divulgará entre seus lei­
tores os seis íolhetos elaborados pelo Sr. J .  L y l e  

C u n n i n g h a m  para suas conferências que tanto 
êxito alcançaram, quer nos Estados Unidos da 
América, quer no Brasil, sôbre o desenvolVimento 
da supervisão. Êsses folhetos serviram principal­
mente como material de consulta no programa le­
vado a efeito para os altos funcionários do SESP

J . L y l e  C u n n i n g h a m

(Conselheiro de Administração Pública do Institute of In- 
ter-American Affairs)

(Tradução de Maria de Lourdes Lima Modiano)

em abril de 1953, no Rio de Janeiro, tendo sido 
recomendada sua divulgação, através desta Revis­
ta, pelos que participaram entusiàsticamente dêsse 
programa. O Sr. C u n n i n g h a m  é representante 
do “Institute of Inter-American Affairs”, encarre­
gado do Programa do Ponto IV  referente à Admi­
nistração Pública no Brasil e presta assistência téc­
nica à Comissão Consultiva de Administração Pú­
blica .

* * *

A M AIORIA dos países progressistas do mun­
do está hoje adotando a praxe da revisão 

periódica das estruturas de organização, tanto nas 
entidades privadas como nas públicas, visando a 
aperfeiçoá-las. Todos reconhecem que, com o de­
correr do tempo, as organizações vão-se tornando 
ineficientes. Seus métodos tendem a tornar-se 
obstrutivos e obsoletos. Mudam os objetivos e 
finalidades, mas a estrutura administrativa, muitas 
vêzes, mantém-se tal como foi inicialmente orga­
nizada para objetivos e finalidades já superados. 
Uma organização, criada há cinqüenta anos, não 
estará mais aparelhada para atender às neces­
sidades administrativas presentes, da mesma forma 
que as diligências de tração animal já não corres­
pondem às modernas necessidades do transporte. 
Impõem-se, assim, as reorganizações, a fim de per­
mitir um alto padrão de operações, que acompanhe 
os progressos de nossos dias em matéria de méto­
dos e técnicas de administração.

O Brasil, desejando, como deseja, atingir futu­
ramente muito melhores padrões de administração 
pública no âmbito federal, estadual e municipal, 
recorrerá provàvelmente, cada vez mais, às reorga­
nizações, para conseguir maior eficiência adminis­
trativa. Inquéritos e estudos, tais como os que 
estão sendo atualmente realizados pelo D . A . S . P . 
para a reorganização do sistema de classificação 
de cargos e revisão dos níveis de salários, como 
o estudo da reorganização do Serviço de Assistên­

cia Médica do I .A .P .C . ,  ora em andamento, e a 
próxima reforma do sistema de pessoal no Estado 
de São Paulo, serão certamente acrescidos de ou­
tros, à medida que fôr sendo satisfeito o desejo 
sincero das autoridades públicas, no sentido de me­
lhorar suas operações governamentais.

Infelizmente, porém, sobretudo devido à sua 
adoção na indústria privada, o têrmo “reorganiza­
ção” não tem boa aceitação. Desperta, na opinião 
pública, a idéia de modificações drásticas na dire­
ção, de implantação de novas normas gerais de 
administração e funcionamento e, não raro, de dis­
pensa dos empregados mais ligados à administra­
ção anterior. No Brasil, a expressão repercute mal 
também nos círculos governamentais, por ligar-se 
freqüentemente a ações de inspiração política, re­
sultando em modificações nas altas esferas dos 
ministérios e departamentos. N^o é de admirar, 
pois, que a idéiá de “reorganização” seja olhada 
com desconfiança pelos empregados. E ’ que surge 
como ameaça aos seus empregos e, por conseguin­
te, à sua segurança básica.

Não se pode negar que tenha havido “reorga­
nizações” dêsse tipo, mais talvez nas entidades 
privadas do que nas organizações públicas. Con­
tudo, é muito mais comum o tipo de “reorganiza­
ção” que visa apenas à melhoria da máquina admi­
nistrativa interna, responsável pela consecução dos 
objetivos colimados. Tais reorganizações geral­
mente são levadas a efeito graças à cooperação
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dos representantes das autoridades e dos empre­
gados. Tendem, via de regra, à reorganização das 
funções, do pessoal e das instalações, em grupos 
homogêneos, sob controles administrativos, e à 
implantação de métodos mais modernos, através 
dos quais possam ser alcançadas as finalidades de­
finidas da unidade administrativa. Êsse tipo de 
“reorganização” não pode ser motivo de pavor 
para um empregado competente. Antes, pelo con­
trário, dar-lhe-á oportunidades.

Em qualquer estudo bem planejado de reor­
ganização, uma das primeiras providências será 
informar os empregados, não só quanto ao estudo 
em si, como, também, relativamente aos propósi­
tos, objetivos e verdadeiros motivos do mesmo. 
Aos empregados devem ser assegurados os propó­
sitos amistosos da reorganização e solicitada tôda 
cooperação. Posteriormente, à medida que os en­
carregados do estudo forem examinando as várias 
operações, o auxilio dos servidores será solicitado, 
não somente quanto às praxes existentes, mas tam­
bém quanto aos possíveis aperfeiçoamentos. E ’ 
neste ponto que o servidor cuidadoso poderá ser de 
grande valia, auxiliando concretamente os pesqui­
sadores. Suas explicações sôbre as operações for­
marão a base principal sôbre a qual o pessoal in­
cumbido do estudo construirá sua estrutura e suas 
recomendações. Êsse servidor poderá sempre 
apresentar sugestões úteis.

Antes, porém, de cooperar plenamente nos es­
tudos, é preciso que o servidor se convença de que 
a Administração está interessada em melhorar e 
que é isso que procura conseguir. Convém, por 
isso, que os que ocupam postos na Administração 
façam sentir, por palavras e atos, aos seus subor­
dinados, que apoiam o estudo. Essa função é par­
ticularmente importante nas fases iniciais do estu­
do, quando, entre os servidores, impera certo ner­
vosismo de incerteza e quando os objetivos reais 
do estudo ainda não estão bem compreendidqs. 
Cabe inicialmente aos chefes tomarem a si o en­
cargo de explicar.

E preciso também que esclareçam bem aos 
subordinados que a Administração outro objetivo 
não tem senão fazer funcionar mais eficientemen­
te a estrutura administrativa. De grande impor­
tância é o desenvolvimento do respeito mútuo e 
confiança entre os encarregados do estudo e da 
aplicação das modificações. O servidor deve ser 
mantido em boa disposição e isso sòmente acon­
tecerá se estiver convencido da objetividade e dos 
intuitos amistosos do estudo.

Mantendo a devida atitude quanto à reorga­
nização, os servidores tudo têm a ganhar e nada 
a perder. Mas é preciso que vençam a inércia do 
passado e dos hábitos adquiridos. A falta de reco­
nhecimento, por parte de muitos servidores, para 
com os esforços no sentido da implantação de mo­
dificações de organização pode ser, não raro, atri­

buída à fraqueza humana, pois, como muito bem 
disse um estudioso da matéria:

“Tôda experiência tem demonstrado que a humani­
dade está mais disposta a sofrer —  enquanto o mal fôr 
suportável —  do que a corrigir-se, eliminando as formas 
a que está habituada.”

Para melhor provar a veracidade dessa obser­
vação, o melhor será indagar de si mesmo se rece­
berá com satisfação uma modificação nos métodos 
que usa atualmente para desempenhar a tarefa de 
que está incumbido. O servidor, cuidadoso com­
preenderá que precisa ser maleável e adaptável, 
para melhor servir a Administração. Compreen­
derá, também, que onde há progresso, as modifica­
ções são inevitáveis.

Uma vez concluído o estudo da “reorganiza­
ção” , é provável que haja modificações, talvez 
mesmo modificações revolucionárias, como resul­
tado das recomendações dos encarregados do estu­
do. Adotadas estas, muitas das atividades tradicio­
nais serão talvez postas de lado; novos processos 
e rotinas serão introduzidos, novas formas implan­
tadas e compreendidas, novas relações de organi­
zação serão aceitas. Um servidor competente e 
leal se enforçará, de bom grado e tão prontamente 
quanto possível, por ajustar-se a essas modifica­
ções. Adotando os servidores a devida atitude, 
êsses ajustamentos serão relativamente fáceis, mes­
mo que envolvam mudança nos hábitos mais 
antigos.

Os chefes são responsáveis também pelo cum­
primento da recomendação aprovada, o mais ràpi- 
damente possível. Nada mais prejudicial para o 
moral dos servidores do que um longo período de 
instalação, <jue se eterniza. Todos gostam de ver 
as coisas “áTssentadas” —  para saberem, de uma 
vez, “em que vão ficar” . Qualquer falha, neste 
ponto, poderá fàcilmente pôr em perigo os bons 
resultados dos estudos de reorganização. No de­
senvolvimento das reorganizações, os chefes deve­
rão ter sempre em mente o fator precípuo do 
moral dos servidores. O assunto merece muitas 
horas de séria consideração. Tôda pessoa que tiver 
a seu cargo um grupo de servidores deverá saber 
que, do moral de seus subordinados, depende o 
funcionamento eficiente da organização sob sua 
responsabilidade. Se fôr baixo o moral, a melhor 
organização administrativa, jamais criada, será in­
capaz de produzir bom trabalho; com o moral alto, 
podem-se obter resultados maravilhosos, qualquer 
que seja a estrutura da organização. O objetivo 
colimado pela Administração, em qualquer pro­
grama de reorganização, será, pois, desenvolver 
ótimas estruturas e excelentes métodos, criando, 
ao mesmo tempo, entre os servidores, entusiástica 
determinação de trabalhar.

Pode-se dizer também que a reorganização, 
tal como aqui definida, constitui empreendimento 
de cooperação, a ser levado a efeito pelos chefes, 
servidores e pessoal incumbido do estudo, c^m a 
finalidade de desenvolver os meios mais eficientes 
de realizar os objetivos definidos da estrutura
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administrativa. Para isso, a Administração contri­
buirá com a consciência que tem da necessidade 
do empreendimento, aliada à humildade de pedir 
auxílio; o grupo incumbido do estudo, com sua ex­
periência em matérias correlatas e novas pontos 
de vista; e os servidores com o conhecimento mi­
nucioso das operações e a vontade de cooperar, 
tanto com a Administração como com o grupo de 
estudo, em tôdas as fases da iniciativa. Se o servi­
dor compreender que a organização lhe pertence, 
tanto quanto pertence à Administração e que, co­
operando poderá contribuir para seu melhor fun­
cionamento, pouca dúvida restará quanto ao êxito

das reorganizações propostas ou quanto à sua pró­
pria melhoria.

Informando-se os servidores acêrca dos ver­
dadeiros propósitos da reorganização, tal como 
aqui definida, solicitando-se sua cooperação e assis­
tência, estimulando-se o esforço criador nesse sen­
tido e dando-se rápido cumprimento às recomen­
dações aprovadas, poder-se-á converter a resistên­
cia dos servidores em aceitação voluntária. O ser­
vidor competente encontrará sempre, através de 
qualquer processo de reorganização, oportunidades 
para o aproveitamento de suas habilitações.
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O  Planejamento  na Admin i s t ração  
M unicipal

F r a n c i s c o  B u r k i n s k i

F r a n c i s c o  B u r k i n s k i  pode ser considerado 
como um dos que mais têm contribuído para que 
o  ideal municipalista se transforme, no Brasil, nu­
ma realidade de repercussões práticas em nossa 
economia. Com Y v e s  O r l a n d o  d e  O l i v e i r a , 

O s ó r io  N u n e s , C l e a n t o  d e  P a iv a  L e i t e , D e - 

L o r e n z o  N e t o  e  A r a ú j o  C a v a l c a n t i  e  tantos 
outros que atenderam à convocação dos Prefeitos 
e Vereadores reunidos em dois congressos —  de 
Quitandinha e São Vicente —  para a cruzada de 
justas reivindicações de nossos municípios, o autor 
do presente artigo, através de uma série de traba­
lhos, divulgados, aqui e em outros periódicos, lan­
ça os alicerces de uma conduta técnica para o es­
tudo dos problemas de administração e govêrno 
das unidades básicas de nossa organização polí­
tica .

A respeito do assunto que o autor ora exami­
na, isto é, planejamento, lembramos aos leitores a 
necessidade de uma atenta análise dos processos 
em voga e cujo emprêgo critica ou sugere. O pla­
nejamento no setor municipal é, talvez, o mais 
antigo do ponto de vista histórico. O Vedas, que 
data de vinte e cinco séculos antes da era cristã, 
já aconselhava que “primeiro se assente a cidade 
para depois planejar as casas” , conforme cita 
T h o m a s  A d a m s , em seu magistral “Outline of 
Town and City Planning” . Mais tarde, J o h n  

H o d g e s  recorre às expressões da bíblia hindu para 
confirmar o valor do ensinamento para os nossos 
dias. Na verdade, diz êle, as idéias como as ex­
postas nessa frase do Vedas, são apenas pontos de 
partida para o tratamento das complexidades da 
vida atual. Antes da idade da máquina, no en­
tanto, o planejamento não passava de simples 
artifício. O advento da indústria é que impôs o 
estudo científico de seus problemas em função das 
conveniências sociais e econômicas resultantes da 
industrialização. As modernas contingências leva­
ram os homens a considerar os recursos naturais

no planejamento da coordenação física do futuro 
. das áreas regionais, estaduais e nacionais. Nesse 

sentido, pode-se definir o planejamento como “sin­
cronização material das forças sociais e econômi­
cas”  .

E’ preciso levar em conta, todavia, quando se 
prevê a ação administrativa das unidades gover­
namentais, os aspectos históricos que devem ofere­
cer dados para a solução hábil de suas questões 
econômicas. Neste artigo, F r a n c i s c o  B u r k i n s k i  

observa os fundamentos doutrinários do tema, ex­
põe seus princípios e relaciona a experiência das 
entidades empenhadas na tarefa de planejar. 
Assim, esquematiza, com propriedade, uma orien­
tação para os que, no govêrno ou na atividade 
privada, se incumbem de planejamento. É, porém, 
especialmente meritória a parte dêste trabalho re­
ferente às áreas regionais e ao sistema coopera­
tivo adequado ao Brasil. Nesse sentido, oferece 
sugestões relevantes como a de criação de depar­
tamentos de pesquisas e preparação de planos 
para vários municípios de interêsses e  problemas 
idênticos situados dentro de uma determinada 
faixa de território. Apresenta, além disso, a idéia 
de um organização lógica para nosso futuro siste­
ma cooperativo com a instituição de colônias-tipo, 
constituídas de um centro urbano, um parque in­
dustrial rural e um galpão de máquinas agrícolas. 
Teriam, também, um campo de cooperação onde 
seriam encontradas s e m e n te s , mudas, pequenos la­
boratórios, etc.

Com base nos estudos iniciais do engenheiro 
A g u i n a l d o  C o s t a , amplia F r a n c i s c o  B u r k i n s k i  

neste artigo a teoria do esquema cooperativo e 
assim presta um grande serviço ao movimento mu­
nicipalista que hoje procede em função de proje­
tos práticos, desde que a época dos discursos e 
perorações demagógicas com que se pretendeu 
estimular o progresso dos municípios é do mais 
remoto passado.
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SUMÁRIO  —  1 . 0  planejamento 
na administração municipal e nas emprê- 
sas privadas —  2. Agências de plane­
jamento municipal nos Estados Unidos
—  3. Os planos de uma corporação in­
tegrada por diversas fábricas —  4. Ten­
dência do planejamento municipal nos 
Estados Unidos —  5. Importância do 
plano diretor da cidade —  6. As moder­
nas Comissões de Planejamento nos Es­
tados Unidos —  7. Planejamento regio­
nal e sistema cooperativo para o Brasil
—  8. Cooperação Inter administrativa 
entre a União, Estado e Município —  9. 
Cooperação Intermunicipal —  10. O Es­
tado e a Assistência Técnica aos Muni­
cípios .

T ANTO F a y o l  e T a y l o r ,  como L .  G u l l i c k ,  
deram relevo singular ao planejamento na 

administração das emprêsas privadas e do Es­
tado . ,

F a y o l  disse que administrar é prever (pla­
nejar), organizar, comandar, coordenar e contro­
lar.

E L u t h e r  G u l l ic k  afirmou que administrai- 
se resume em “planning, organizing, stafíing, dire- 
cting, coordinating, reporting and budgeting” .

Daí a importância que se deve dar ao plane­
jamento na administração municipal.

O planejamento é elemento essencial em 
tôdas as atividades municipais e se encontra em 
todos os níveis da estrutura administrativa, consis­
tindo, em última análise, na aplicação de métodos 
que possibilitam a previsão do trabalho do gover­
no da cidade.

O planejamento é um processo contínuo, 
porque não só esboça planos futuros mas também 
ajusta constantemente os planos de acôrdo com as 
condições mutáveis ou novas idéias.

E ’ comum confundir-se pesquisa com plane­
jamento .

A diferença entre pesquisa e planejamento é 
que aquela constitui o levantamento (Survey), 
a coleta e análise dos fatos e idéias, ao passo que 
êste é a síntese dos fatos e princípios expressos em 
programas de ação. Todavia, na realidade estão 
tão entrosados que dificilmente se pode separar 
o órgão que trata da pesquisa do órgão que cuida 
do planejamento. Além disso, ambos têm por fina­
lidade colhêr informações e apresentar idéias e 
sugestões que auxiliam o administrador municipal 
a formular planos prudentes e traçar corretamente 
a política que servirá de guia para a sua unidade 
administrativa.

Há alguns tratadistas americanos que divi­
dem a pesquisa e o planejamento em duas classes 
principais: substantiva e administrativa.

No nosso modo de pensar achamos que seria 
melhor dividi-las em substantivas e adjetivas, visto 
como ambas constituem classes de ordem adminis­
trativa .

----  JULHO DE 1 9 5 3

A pesquisa e o planejamento substantivo 
dizem respeito a espécie e quantidade de serviços 
a serem fornecidos pelo govêrno da cidade aos seus 
munícipes. Exemplos : Deve a Divisão de Águas 
fornecer seu serviço pelo custo, abaixo do custo, 
ou com lucro? Despende a municipalidade mais 
com recreação e menos com bibliotecas?

A  solução dêstes problemas requer pesqui­
sas e planejamento substantivo.

A pesquisa e o planejamento adjetivo estão 
relacionados apenas indiretamente com os servi­
ços fundamentais da municipalidade. A agência 
que se consagra a esta tarefa compete estudar os 
problemas de administração-geral, como os de 
organização, coordenação, controle, etc.

Cumpre frisar, porém, que cada novo plano 
de caráter substantivo requer ajustamento na es­
trutura administrativa.

A técnica de planejamento tanto no setor da 
emprêsa privada como na esfera governamental, 
é sempre essencialmente a mesma.

T a y l o r  apresenta os seguintes quatro prin­
cípios necessários para a elaboráção de um plano :

a) Princípio da pesquisa —  Consiste em coletar e 
analisar todos os elementos de uma situação, que possam 
influir positiva ou negativamente nos objetivos em mira.

b ) Princípio de estandardização —  Consiste em esta­
belecer, com base nos resultados da análise, programas 
de ação, definição rigorosa de atribuições, normas minu­
ciosas de execução do trabalho.

c )  Princípio de controle —  Consiste em estabelecer 
medidas garantidoras de perfeita observância das normas 
estabelecidas com base nas pesquisas.

d) Princípio de cooperação —  Consiste em conseguir, 
através dos processos acima indicados, coordenação que 
“como atitude mental é uma condição de eficiente esforço 
comum, e como modo de ação é o resultado da formulação 
de objetivos, métodos e relações” . (1 )

2 . AGÊNCIAS DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 
NOS ESTADOS UNIDOS '

Nos Estados Unidos, onde a técnica do plane­
jamento é usada abundantemente nos três níveis 
de govêrno, na órbita municipal ela se manifesta 
nos seguintes setores :

a) Na própria repartição;
h) Em determinados órgãos;
c ) Em agências específicas;
d) Auxiliada por órgãos federais, estaduais e enti­

dades privadas.
a) Na própria repartição.
O planejamento deve ser usado tanto nas 

próprias repartições que prestam serviços ao pú­
blico, como nas agências auxiliares, isto é, nos De­
partamentos de Administração-Geral.

b ) Em determinados órgãos
O Bureau de Orçamento, a Divisão de Pessoal 

e a Divisão de Finanças auxiliam o chefe da admi­
nistração com seu programa de trabalho.

c )  Como agências específicas.
Em muitas cidades dos Estados Unidos há 

agências especiais, denominadas Comissões ou Jun-

- ( 1 )  N e w t o n  C o r r e i a  R a m a l h o  —  Aspectos téc­
nicos do planejamento —  Separata da “ Revista do Serviço 
Público”  —  Ano II, Vol. III, n.° 1 —  julho de 1944.
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tas de Planejamento, onde há funcionários espe­
cializados, devotados quase inteiramente a proble­
mas de pesquisa e planejamento.

Geralmente aquelas Comissões têm caráter 
independente ou semi-independente da organiza­
ção administrativa regular, e seu principal escopo 
consiste na apresentação de planos urbanísticos 
que abrangem os aspectos físicos da cidade, des­
tinados ao aumento do bem-estar das populações 
locais.

No caso especial do Brasil seria conveniente 
que não só pequenas como médias municipalida­
des, através de consórcios, elaborassem planos 
dessa natureza, os quais excluem o estudo de pro­
blemas econômicos e sociais.

Nos Estados Unidos, algumas agências de pla­
nejamento há que estenderam seu campo de inves­
tigação a problemas de ordem econômica e social.
E em algumas cidades foram criados Bureaux de 
Pesquisas Municipais (Municipal Research Bu- 
reaus), ora filiados à agências de orçamento, ora 
combinando suas atividades com as referentes à 
divulgação das atividades municipais, e muitas 
vêzes exercendo pesquisas de ordem substantiva 
e adjetiva. Ainda cidades maiores há que man­
têm bibliotecas especializadas, de grande utilidade 
no planejamento das atividades municipais.

d ) Auxílio de órgãos estranhos à adminis­
tração das municipalidades.

Fora da administração local, entidades há, 
estaduais e federais, que prestam serviços a cida­
des no que se refere a pesquisas e planejamento. 
Agências particulares também existem que pres­
tam grandes subsídios aos municípios.

3 .  OS PLANOS DE UMÁ CORPORAÇÃO INTEGRADA 
POR DIVERSAS FÁBRICAS

P e a r s o n , ao tratar do planejamento no nível 
nacional, nos Estados Unidos, sugere a adoção da 
mesma técnica usada para a planificação das cor­
porações integradas por múltiplas fábricas, casos 
em que o planejamento se processa em três níveis 
principais, disso resultando três planos distintos:

1.°) Plano diretor —  Referente à direção-geral da 
emprêsa, cabendo-lhe controles amplos;

?“.  ̂ Plano administrativo geral —  Preparado pela 
administração de cada fábrica, competindo-lhe controles 
secundários;

3.°) Plano de execução —  Organizado pelos Depar- 
tarnentos de cada fábrica, aos quais compete projetar ope­
rações minuciosas e elaborar especificações pormenoriza-

(2 ) Para melhores esclarecimentos sôbre a técnica 
do planejamento, recomendamos a leitura da Conferência 
realizada na Biblioteca Municipal de São Paulo, em 31 de 
maio de 1944, sob os auspícios do I .D .O .R .T .  e do 
D .A . S .P .,  pelo técnico de administração D r. N e w t o n  
C o r r e i a  R a m a l h o  e publicada na “Revista do Serviço 
Público”  —  Ano II, V ol. III, n.° 1 —  julho de 1944.

Recomendamos também a leitura da separata publi­
cada pelo D . A . S . P . :  Técnica de Planejamento de S e v e -  
r i n o  S o m b r a  d e  A l b u q u e r q u e  —  Ex-Diretor do D ep. de 
Estudos e Planejamentos da COFAP.

A tendência, nos Estados Unidos, é transfor­
mar as Comissões de Planejamento em órgãos de 
direção-geral da administração municipal, caben­
do-lhe a coordenação e o controle geral de todos 
os Departamentos do govêrno da cidade, cujos pla­
nos administrativos são unificados em órgãos de 
administração-geral, e, em seguida, executados por 
cada Departamento específico da administração 
municipal.

Tudo isto, entretanto, constitui apenas um 
ideal a atingir, porquanto na prática assim não 
acontece, como veremos.

Além disso, é quase impossível elaborar os 
planos com relativa perfeição, como se faz nas em- 
prêsas particulares, já que a administração públi­
ca em geral, sempre que procura intervir na vida 
econômica e social encontra sérios obstáculos, mui­
tas vêzes irremovíveis.

4 .  t e n d ê n c i a  d o  p l a n e j a m e n t o  m u n i c i p a l

NOS ESTADOS UNIDOS

Ultimamente há uma tendência nos Estados 
Unidos, no sentido de converter a Comissão de 
Planejamento da cidade em uma agência central 
do planejamento de tôdas as atividades munici­
pais, aumentando desta forma a economia e a efi­
ciência dos serviços públicos.

Isto não impede que os vários Departamen­
tos de administração específica da prefeitura ve­
nham a planejar nas suas esferas de atividade.

Todavia, compete às agências de planeja­
mento a função de coordenar e integrar as ativi­
dades da municipalidade em geral, no sentido de 
poder planejar o futuro desenvolvimento da cida­
de sob todos os seus aspectos.

Compete igualmente à Comissão de Planeja­
mento, para o atingimento dêsse fim, prestar assis­
tência ao poder legislativo e ao chefe executivo da 
cidade. Somente assim estará cada vez mais inte­
grada com a estrutura e os processos do govêrno 
local.

De que forma exerce a Comissão de Planeja­
mento da cidade a coordenação com os Departa­
mentos da municipalidade ?

Exemplo frisante dessa coordenação nos ofe­
rece o orçamento de Nova York.

Pela carta de 1936, desta cidade, o orçamento 
se divide em duas partes : orçamento de despesa 
ou custeio e orçamento de investimento (Capital 
Budget) . Compete à Comissão de Planejamento 
preparar anualmente o segundo orçamento, por 
um período de 6 anos, submetendo-o ao Bureau 
of Budget e Treasury para ser discutido. A apro­
vação final dos projetos a serem empreendidos 
compete à Junta de Estimativa e ao Conselho Mu­
nicipal.

' Embora as Comissões de Planejamento nos 
Estados Unidos, na qualidade de órgãos “staff” , 
não tenham ainda pôsto em prática, cumpre-lhes 
executar as seguintes funções:

a) Fazer pesquisas e, na sua base, encaminhar re­
comendações aos vários Departamentos e ao público em 
geral;
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b ) Coordenar os planos elaborados pelos Departa­
mentos, terido em vista a política geral do Município.

Os Departamentos devem fornecer documen­
tos e informações à Comissão de Planejamento 
para que esta possa integrar os vários planos num 
programa uniforme e equilibrado.

Muito se discute sôbre o lugar que a Comissão 
de Planejamento deve ocupar na administração 
municipal. A idéia mais preconizada é a de se 
considerar a Comissão de Planejamento como um 
ramo administrativo intimamente ligado ao Chefe 
da Administração. _

A relação que se estabelece entre o Diretor 
da Comissão de Planejamento e o Prefeito, Chefe 
da Administração, é a mesma que se estabelece 
entre o último e os Diretores da Divisão de Orça­
mento, Divisão de Pessoal e Divisão de Finanças, 
e Assistente de Administração, isto é, todos ser­
vem de agentes auxiliares do Prefeito, assistindo- 
lhe no seu plano de trabalho governamental.

É, portanto, a Comissão de Planejamento um 
órgão auxiliar do chefe da administração na coor­
denação dos planos feitos pelos vários Departa­
mentos, servindo, ademais, conjo agência que com­
pleta a sua política de govêrno.

Se, efetivamente, as Comissões de Planeja­
mento executassem as funções para- a execução 
das quais foram criadas, a elas competiriam a 
coordenação e o controle de todos os planos da 
administração municipal.

5 .  IMPORTÂNCIA DO PLANO DIRETOR DA CIDADE

Sob a epígrafe de “planejamento da cidade” 
(city planning), e em capítulos que tratam do 
planejamento na administração municipal, vamos 
encontrar em livros norte-americanos estudos re­
ferentes a assuntos que os latinos incluem no âm­
bito da ciência e arte do urbanismo.

Os planos urbanísticos constituem, sem dúvi­
da, a parte mais importante do planejamento na 
administração municipal, e sua elaboração tem em 
mira uma boa organização e administração dos 
municípios, através das quais se procura obter me­
lhores condições de vida para os grupos humanos.

Boa organização e administração significa, em 
última análise, ação administrativa dirigida, capaz 
de controlar os efeitos do acaso ou do capricho.

Daí a existência dos planos diretores ou regu­
ladores das cidades, os quais regulam a marcha 
futura dos municípios. Êstes planos, via de regra, 
se aplicam a cidades já existentes e têm por missão 
corrigir os erros do passado, projetando a cidade 
para o futuro, e costumam denominar-se planos 
de remodelação, extensão e embelezamento da 
cidade.

O plano diretor das modernas administrações 
municipais, que os norte-americanos denominam 
“city planning” , abrange quase todo o campo das 
atividades municipais, uma vez que exclui apenas 
o controle do tráfego e serviços públicos. Seu pro­
pósito é programar um desenvolvimento racional 
de tôdas as fases da vida municipal, atacando por

isso problemas não só de zoneamento, vias de co­
municação, sistema recreativo, mas também ques­
tões de deslocamento de populações por transpor­
te, habitação, centros cívicos, previsão do desen­
volvimento das aglomerações e obras públicas.

Como vimos, o plano diretor moderno se rela­
ciona com tôdas as manifestações de vida de deter­
minado município, e muitas vêzes, de uma região, 
confundindo-se, quase, com o conceito de urbanis­
mo, do qual constitui a parte mais importante.

Sendo a elaboração de um plano diretor um 
trabalho complexo, para que êle seja bem estru­
turado é conveniente seja calcado em subplanos.

A l c id e s  G r e c c a , um dos maiores municipa- 
listas da América do Sul, assinala que vinte ou 
vinte e cinco anos constitui prazo razoável para 
a realização de um plano diretor.

O plano diretor depende sempre de leis fe­
derais e estaduais, e nos Estados Unidos é elabo­
rado por agências específicas de planejamento, de­
nominadas Comissões ou Juntas de Planejamento.

Por todos os motivos que acima apontamos, 
não é sêm razão o situar-se o planejamento como 
sendo a parte mais importante da moderna técni­
ca de administração municipal, dada a quantidade 
enorme de problemas que abrange.

Por isso é que os modernos planejadores de 
cidades quando estudam sua vida e o seu desen­
volvimento, não somente encaram os seus aspec­
tos físicos, mas também seus aspectos econômicos 
e sociais, uma vez que reconhecem no planeja­
mento uma necessidade econômica e uma respon­
sabilidade pública.

6 .  a s  m o d e r n a s  c o m is s õ e s  d e  p l a n e j a m e n t o  

n o s  e s t a d o s  u n id o s

E’ ponto pacífico entre os modernos munici- 
palistas que, para a solução dos problemas vitais 
das comunidades urbanas, impõe-se a criação de 
um órgão de planejamento. Daí o papel importan­
te e definido que êle exerce. Entretanto, convém 
frisar que para sentir benéficos efeitos deve estar 

/  em íntima articulação com as Câmaras Munici­
pais, Executivo Municipal e Departamentos Admi­
nistrativos .

Complexos são os problemas que, em parte, 
cabem a uma moderna agência de planejamento 
solver.

Nos Estados Unidos êles se classificam mais 
ou menos da seguinte maneira :

1. Extrema desigualdade da renda e riqueza, a 
qual acarreta uma base insegura do poder aquisitivo.

2. Localização de indústrias sem levar em consi­
deração o inventário industrial necessário para a segurança 
estável da comunidade.

3. Rápida obsolescência do plano urbanístico de 
muitas cidades.

4. Competição entre as várias formas de transpor­
te com sua tendência para deslocamento do crescimento 
das cidades.

5. Especulação imobiliária que deixa no seu rastro 
trágicos prejuízos a pequenos proprietários e uma grande 
quantidade de terras improdutivas.
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6. Bairros pobres, casas abaixo do padrão, e um 
alto nível de rendimentos.

7. Perigos à saúde pública, prov enientes da pobreza, 
congestionamento, barulho, sujeira, fumaça, e poluição 
de águas.

8. Heterogeneidade de população urbana e necessi­
dade de caldeamento dos vários grupos dentro de uma co­
munidade com um programa cívico baseado na coope­
ração .

9 . Falta de oportunidades para a educação voca­
cional e superior de jovens e adultos.

10. Delinqüência juvenil, crime e extorsão.
11. Má distribuição das finanças urbanas tendo em 

vista sua reldjção com as finanças estaduais e nacionais.
12. Limitações dos poderes legais das cidades por 

unidades superiores de govêrno.
13. Necessidades de melhor controle sôbre áreas 

que ultrapassam os limites da cidade.
14. Corrupção e enxertos na politica local. (3 )
No caso especial do Brasil, outros problemas 

há, de maior relevância, conforme veremos adian­
te, que, se porventura fôssem criadas em alguns 
municípios agências de planejamento, a êles cabe­
ria resolver.

Uma agência moderna de planejamento da 
cidade deve ter as seguintes atribuições:

a) Pesquisas de ordem física, econômica, social, fi­
nanceira e legal;

b ) Elaboração e execução do plano diretor;
■ c ) Educação popular.

7 .  PLANEJAM ENTO REGIONAL E SISTEMA COOPE­

RATIVO PARA O BRASIL

Entre nós, onde a maioria de seus municípios 
são de ordem rural, com rendas escassíssimas, não 
seria viável a criação de órgãos de planejamento 
destinados a também intervir na vida econômica 
e social, com raio de ação apenas no âmbito do 
município. O mais acertado seria a criação de 
órgãos de planejamento abrangendo vários muni­
cípios com os mesmos problemas. E, dentre êstes 
problemas, deveria ser colocado em primeiro lugar 
o da contribuição da comissão de planejamento ao 
parcelamento da grande propriedade territorial, 
isto é, a instituição da pequena propriedade orga­
nizada em forma de colônias ou cooperativas, úni­
co meio para resolvermos o cruciante problema do 
êxodo das populações rurais e única forma de 
criarmos em nosso país um grande mercado inter­
no, estimulador da industrialização rápida de nosso 
país.

Em linhas gerais, a organização do sistema 
cooperativo, entre nós, deveria obedecer ao se­
guinte esquema.

Para isso nos valemos dos ensinamentos de 
A g u in a l d o  C o s t a , ilustre engenheiro brasileiro, 
em cujo livro “Apontamentos para uma reforma 
agrária” , o assunto é amplamente estudado.

Tanto nas terras adquiridas pelo município 
em virtude de expropriação, permitida em lei, di-

(3 ) Local Planning Administration —  The Institute 
for Training in Municipal Administration —. Chicago, Illi­
nois, 1941 —  págs. 18 e 19.

tada por superiores interesses coletivos e impera­
tivos de ordem econômica e social, como nas per­
tencentes ao próprio município, o govêrno organi­
zaria colônias, sob a forma cooperativa, perto dos 
centros consumidores e meios de transporte que 
serviriam de modêlo a ser imitado em grande es­
cala. E  ao seu redor o município venderia lotes 
a trabalhadores rurais, pelo preço de custo, acres­
cidos de despesas de saneamento, obras de draga­
gem, energia elétrica, irrigação, e tc., comprome­
tendo-se os mesmos a se unirem em cooperativas 
de produção, de crédito e de consumo, tomando 
como modêlo o padrão oficial.

A colônia-tipo, organizada pelo município, 
seria constituída de um centro urbano onde se es­
tabeleceriam usina de fôrça e luz, armazéns, silos, 
casas para pessoal administrativo, prédios para 
cooperativas, escola, restaurante, cinema, clube, 
creche, jardim de infância, sala de jogos e instala­
ções sanitárias, internatos rurais, escolas normais 
rurais, farmácia, centro de saúde, residências, cozi­
nha comum e campos de esporte. Não muito longe 
seria instalado o Parque Industrial Rural e o Gal­
pão de Máquinas Agrícolas. Em local próximo ao 
centro urbano se destinaria uma área para a orga­
nização de um Campo de Cooperação, onde have­
ria sirgaria, cultivo de milho e forragens, sementes 
e mudas, frutas, aviários, apiários, estábulos para 
vacas leiteiras, parque para cunicultura, pocilga, 
pôsto de monta misto e pequenos laboratórios para 
exame de sôro, genética elementar, etc.

As colônias organizadas ao derredor do mo­
dêlo oficial teriam também um centro urbano, se 
necessário um Parque Industrial Rural e um Cam­
po de Cooperação obrigatório. Conforme as dis­
tâncias as colônias constituídas por trabalhadores 
rurais se utilizariam de tôdas as instalações do 
Centro Urbano da cooperativa oficial, do seu Par­
que Industrial Rural e do seu Galpão de Máqui­
nas Agrícolas.

Para organização desta natureza, c&n raio de 
ação em todo o território nacional, Aguinaldo 
Costa sugere a criação de um Departamento Agrá­
rio Nacional, ficando a êle subordinado o Depar­
tamento Agrário do Banco Central, e um Depar­
tamento Agrário Estadual, sob cuja dependência 
agiria o Departamento Agrário do Banco Esta­
dual e a Seção Agrária do Banco Municipal.

Daí acharmos descabida a criação recente da 
Assessoria-Geral de Planejamento e Estudos, su­
bordinada à Carteira de Crédito Agrícola e Indus­
trial do Banco do Brasil, antes de se organizarem 
as cooperativas ou colônias agrícolas a que fizemos 
alusão.

Tudo o que expusemos, constituem apenas 
idéias gerais, que não podem ser relegadas para 
plano secundário, caso seiam criadas entre' n~s 
Comissões de Plane:amento do Municítvo ou de 
uma região, principalmente no caso esneHfirn do 
Brasil, onde urge a implantação da t>enu*»na pro­
priedade, sob bases racionais, único meio de reva­
lorização da vida dos municípios brasileiros.
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8 .  COOPERAÇÃO INTERADMINISTRATIVA ENTRE A 
UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO

Em virtude do próprio sistema federativo que 
adotamos desde o início da República, serviços há 
que são prestados pela União no Estado, ou por 
qualquer uma dessas órbitas no Município. Mui­
tas vêzes sucede também o mesmo serviço ser pa­
ralelamente prestado pelos três níveis de govêrno, 
com desperdício natural de recursos. .

O problema que se suscita no âmbito munici­
pal, decorrente da cooperação interadministrativa, 
afeta predominantemente o município, não só pela 
sua carência de disponibilidade financeira, mas so­
bretudo por falta de um planejamento das ativi­
dades da União, dos Estados e dos Municípios, no 
exercício da cooperação estabelecida.

A Lei n.° 59, de 11 de agôsto de 1947, autori­
za a cooperação financeira na ampliação e melho­
ria do sistema escolar primário, secundário e nor­
mal, nas zonas rurais e a Lei n.° 819, de 19 de 
setembro de 1949 instituiu o regime de coopera­
ção para a execução de obras de saneamento entre 
a União, o Estado e o Município.

Há problemas mais graves, porém, como de 
educação, saúde e fomento da produção, cuja so­
lução exige a elaboração de um plano orgânico na­
cional, com a cooperação das três órbitas políticas, 
no qual fiquem definidas discriminadamente as 
atribuições de caráter local, regional e federal.

No caso, por exemplo, da confecção de um 
plano dessa natureza, no setor da educação deve­
ria caber aos municípios do interior a fundação 
de escolas primárias rurais; no de saúde, o da orga­
nização da assistência dos postos de saúde muni­
cipais e no do fomento da produção, o estabele­
cimento de clubes agrícolas e postos agropecuários 
municipais.

Até agora, no que concerne ao fomento da 
produção, sòmente tem havido, erradamente, acor­
dos entre a União e o Estado, sem a intervenção 
do Município.

E ’ preciso que, elaborado o plano nacional, 
sejam ministrados às comunas subsídios pela 
União, para que entrosados com ela e os Estados, 
os serviços essenciais de educação, saúde e fomento 
da produção sejam prestados regularmente.

\

9 .  COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL

Embora a Constituição Federal de 1946 não 
disponha sôbre a possibilidade de municípios da 
mesma região poderem agrupar-se para a instala­
ção, exploração e administração de serviços pú­
blicos comuns, o próprio princípio de autonomia 
municipal, que em última análise significa auto- 
governo e auto-administração, não exclui os con­
sórcios municipais.

Esta fórmula jurídica, aliás, deve ser encara­
da como de fundamental importância para o pla­
nejamento e a execução de serviços públicos que

ultrapassam os lindes de uma única administração 
municipal.

Cate perfeitamente o se agrupar municípios 
para a prestação de serviços de abastecimento de 
água, esgotos sanitários, saneamento, engenharia, 
assistência social, pavimentação, fôrça e luz, fo­
mento da produção e compras, sem excluir outros, 
dadas as 'peculiaridades regionais.

Caso típico de agrupamento de municípios é 
o da Ontario Hydro, no Canadá, administrada pela 
Hydro-Electric Power Commission of Qtitario, que 
constitui uma organização do serviço público por 
grupos ou ligas de municipalidades. Essa Comis­
são fornece energia elétrica aos municípios pelo 
preço de custo, o que levou M o s h e r  a asseverar 
que os consumidores canadenses são mais favore­
cidos pelo regime de municipalização por ligas, do 
que os do Estado de Nova York, onde o serviço de 
energia elétrica é regulamentado por outro tipo 
de Comissão. Os consórcios municipais resultam, 
via de regra, da celebração de convênios, acôrdos 
e contratos regionais, permitida, se conveniente, a 

' participação do Estado ou Território.
A ratificação dos convênios compete às Câ­

maras Municipais, cabendo a direção e execução 
dos serviços a representantes das comunas pac- 
tuantes, podendo também delas participar, em de* 
terminados empreendimentos de fins econômicos, 
pessoas naturais ou jurídicas.

10. O ESTADO E A ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS 
MUNICÍPIOS

O artigo 24 da Constituição Federal de 1946, 
' permite ao Estado criar órgãos de assistência téc­

nica aos Municípios.
De sorte que, as Constituições Estaduais ou 

as leis estaduais, podem dispor sôbre o assunto.
A assistência técnica aos municípios, custeada 

pelos Estados-membros, deve ser feita através de 
pessoas entendidas em economia, finanças e enge­
nharia, e consiste apenas em ministrar conselhos ao 
Prefeito.

Conforme assinala P o n t e s  d e  M i r a n d a , essa 
assistência pode ser permanente, periódica ou pro­
visória, cabendo a leis estaduais ou à Constituição 
Estadual regular tal matéria. Entretanto, jamais 
pode ferir a autonomia municipal.

Nos Estados Unidos as “Advisory State 
Boards ’, constituem organismos destinados a pres­
tar assistência técnica aos municípios, via de regra 
com caráter consultivo, em matéria referente a ser­
viços como os de instrução pública, polícia, tráfego, 
saneamento, finanças, abastecimento de água, 
etc. (4 )

(4 ) W ashington de Azevedo —  A organização téc­
nica dos rxuniçípios —  Editora Pongetti —  pág. 16.
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O Ensino do Direito e das Ciências 
Administrativas no Remo Unido

Em janeiro do corrente iniciou a “Revista do 
Serviço Público” , sob os auspícios do Instituto In­
ternacional de Ciências Administrativas, a divul­
gação, em português, de uma série de depoimentos 
sôbre os processos e métodos de ensino do direito 
administrativo em vários países do mundo. Cum­
prindo êsse programa, publicamos já os trabalhos 
de T .  H e is e , J .  G a s c o n  y  M a r i n , E .  S t e i n e r  e  
N ik o l a  S t j e p a n o v i c . A preocupação pelo setor 
do conhecimento jurídico que afeta o serviço civil 
em todos os seus aspectos estruturais e funcionais, 
não atingiu porém o Reino Unido com  a  mesma 
fôrça que, há mais de um século, atingira a elite 
política e  cultural francesa e, posteriormente, a 
alemã e a italiana. Antes de Dicey, só o direito 
constitucional despertava interêsse na comunidade 
britânica e, até hoje, ainda é êle que representa 
o ponto alto dos planos curriculares das faculda­
des do país, muito embora já se considere o direito 
administrativo como matéria distinta cujo estudo 
é, porém, de índole facultativa. A tendência in- 
glêsa é, no entanto, a de só ministrar noções do 
direito administrativo no âmbito do direito cons­
titucional .

De 1930 em diante, dispensaram, porém, os 
britânicos maior atenção à matéria, devido aliás 
aos esforços de Lord H e w a r t  que agitou o meio 
político governamental e universitário com seu 
livro New Despotism” . Em conseqüência do mo­
vimento então iniciado, foi criada a cadeira de 
direito administrativo nas Universidades de Man- 
chester, Cambridge e Londres. Desde essa época, 
cresce sensivelmente entre os inglêses o interêsse

1 . d i r e i t o  a d m i n i s t r a t i v o

ARA compreender a atual posição do ensino 
do direito administrativo no Reino Unido, 

é necessário um ligeiro exame preliminar.

H e n r y  S t r e e t ,
(Professor de Direito —  Universidade de Manchester)

W .  J .  M .  M a c K e n z i e

(Professor de Administração —  Universidade de Man­
chester)

(Tradução de Girda Mathilde Schwàtzer)

pelas questões administrativas do ponto de vista . 
jurídico, aumentando muito o número dos que 
as estudam em todo o Império.

Quanto às ciências da administração, seu es­
tudo no Reino Unido, segundo o Professor J . M a c  
K e n z i e , só atrai reduzida minoria de estudiosos e 
pesquisadores. Entre os verdadeiros luminares 
nesse setor, evidencia-se a figura exponencial de 
Bentham, seguida de Beatrice e Sidney W ebb. 
Da atividade dêsses líderes, resultou a criação de 
uma escola de ciência política e administração no 
ano de 1818, em Londres. Em 1922, representou 
o Instituto de Administração Pública mais um 
passo na senda do progresso científico nesse par­
ticular campo de investigações e experiências e, 
em 1946, com a instituição do British Institute of 
Management e com a inauguração do Administra- 
tive Staff College, em 1948, consolidou-se a posi­
ção das ciências administrativas no Reino Unido.

Na parte referente ao treinamento para o ser­
viço civil propriamente dito —  organização e mé­
todos —  o elemento de realce foi a criação do 
Directorate of Organization and Methods, no Te­
souro, em 1943, e do Directorate of Training, em 
1946. A leitura, pois, dos trabalhos dos Professores 
Street e MacKenziç é útil como subsídio ao exame 
do problema da evolução do direito na British 
Ccmmonwealth. Publicando-cs, coopera a R.S.P. 
com o Instituto Internacional de Bruxelas e ofe­
rece aos seus leitores excelentes informações a res­
peito da evolução das ciências administrativas 
no mundo moderno.

G direito constitucional foi, durante muito 
tempo, objeto de estudo, especialmente depois que 
D i c e y  deu forma à matéria e'tífpr'(*ceu aos profes­
sores obras adequadas .a seu respeitp. Sem uma 
constituição escrita, os limitès~~tk> direto constitu­
cional são difíceis de defííiir e~ desd^ Dicey até
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hoje tanto as escolas como os livros sôbre o assun­
to tratam do que é normalmente conhecido por 
direito administrativo. Certa obra, de 1950, sôbre 
direito constitucional, por exemplo, diz que “o di­
reito administrativo é parte integrante do vasto 
campo do direito constitucional” .

Com exceção de Oxford e Cambridge, as fa­
culdades de direito das universidades inglêsas re­
velam notável tendência ao sentido de incluir em 
seu currículo disciplinas que são objeto dos exa­
mes do curso profissional. O direito constitucional 
é uma delas mas o direito administrativo jamais 
o foi. O primeiro desdobramento do direito cons­
titucional ocorreu com o direito municipal. Os 
escrivães eram, em geral, advogados, motivo por 
que a sua associação de classe impôs o direito mu­
nicipal como matéria de exame facultativo e mui­
tas das universidades locais seguiram o critério. 
Não se prestou, porém, nenhuma atenção substan­
cial ao direito administrativo no Reino Unido se 
não depois da tempestade política provocada, no 
decênio iniciado em 1930 pelo “New Despotism” 
de Lord H e w a r t . Depois disso, graças a D ic e y , 
só se lhe prestou atenção com sarcasmo. O livro 
de Lord H e w a r t , seguido de um relatório gover­
namental, trouxe à baila a questão. O resultado 
disso é que êsse direito administrativo se tornou 
matéria facultativa em três universidades —  Cam­
bridge, Londres e Manchester —  mas em nenhuma 
outra. Devido ao fato de outras matérias faculta­
tivas serem objeto de exame para fins profissio­
nais, talvez apenas dez por cento escolhem um 
ramo do direito para estudo. _

Outras dificuldades complicaram a questão. 
A idéia de que êle diz respeito apenas ao poder 
legislativo delegado e à “justiça administrativa” é 
difícil de combater. Não há obras de direito admi­
nistrativo. Estas são de índole polêmica e são in­
fluenciadas pelo partidarismo político de seus au­
tores. Nenhuma pesquisa analítica dos órgãos ad­
ministrativos como as dos trabalhos de D o d d , H e n - 
d e r s o n  e outros, nos Estados Unidos, foi feita ou 
publicada. A investigação é prejudicada em vir­
tude de ser difícil a obtenção de material dos órgãos 
públicos e também porque pouco se divulga a res­
peito das suas atividades. As exposições sistemá­
ticas do assunto são, também, difíceis porque os 
tribunais tratam dos assuntos do direito adminis­
trativo do ponto de vista conceituai e não funcio­
nal e suas premissas não são objeto de documen­
tação .

O futuro nesse terreno não é, porém, tão obs­
curo como pode parecer à primeira vista. O nú­
mero dos que estudam o direito administrativo está 
aumentando. Maior quantidade de professores es­
pecializam-se na matéria, sobretudo os jovens mes­
tres. Hoje, êsse ramo do direito provoca menos 
agitação política do que antigamente e já se veri­
fica uma crescente compreensão de que o direito 
administrativo é o que trata da organização, com­
petência, deveres e funções das autoridades admi­
nistrativas. Nesse particular, o número dos planos 
de pesquisas em fase de execução está aumentan­

do e já são hoje publicados muitos artigos a seu 
respeito. Há, além disso, sinais de que o corpo 
docente das escolas conhece a questão, mas não 
há sinais de que êle a incluirá em seus exames.

2 .  CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS

O estudo acadêmico da administração pública 
progrediu vagarosa e irregularmente no Reino 
Unido. No princípio do século X IX , B e n t h a m  
formulou, pela primeira vez, os problemas da admi­
nistração na base dos princípios gerais de eco­
nomia, psicologia e ciência política, contendo suas 
obras, principalmente o código constitucional, con­
tém a matéria indispensável a um exame dedutivo 

■ dos princípios de administração. Semelhante inte­
resse pela teoria administrativa não foi compar­
tilhado por nenhum dos que lhe seguiram, apesar 
de serem, muitos dêles, administradores de expe­
riência. Por conseguinte, a tradição acadêmica no 
campo da ciência política na Inglaterra dispensou 

. pouco interesse pela administração. Os problemas 
do serviço civil do govêrno britânico e das suas 
unidades locais mereceram pouca consideração, 
salvo no que diziam respeito às questões políticas 
que afetavam o regime democrático representati­
vo. A falta de interêsse, nas universidades, foi 
acompanhada de igual desinterêsse, nos serviços 
públicos locais, nas emprêsas e particulares. Em 
todos êsses, predominou a idéia de que a apren­
dizagem era a única forma possível de preparar o 
indivíduo para o exercício de funções administra­
tivas, pressupondo-se, também, que êsse treina­
mento prático era inteiramente adequado.

A partir dos últimoS anos do século X IX  ve­
rificou-se um movimento gradual e persistente de 
opinião em que podem ser distinguidos quatro ele­
mentos principais.

a ) Eficiência nacional

O primeiro dêsses elementos foi o aumento 
geral, em 1890, da ansiedade com respeito à “efi­
ciência” governamental em muitos setores. Um as­
pecto dêsse movimento está ligado aos nomes de 
S id n e y  W e b b , B e a t r ic e  W e b b  e da Fabian So- 
ciety. Seu principal objetivo de interêsse era a 
eficiência do govêrno no trato dos problemas so­
ciais e da indústria, constituindo suas investigações 
a melhor obra realizada na Inglaterra sôbre a ad­
ministração pública desde B e n t h a m . O resultado 
dêsse trabalho foi a criação de uma escola de ciên­
cia política e administração em Londres, em 1898 
com o intuito de promover o treinamento das pes­
soas para preencherem os vagos do serviço públi­
co. Indiretamente, o Instituto de Administração 
Pública, fundado em 1922, foi conseqüência dêsse 
movimento. Muitos dos eminentes administrado­
res que com êle se associaram, não viam com sim­
patia o socialismo fabiano, mas compartilharam • 
dos pontos de vista de Fabian quanto à importân­
cia do administrador na estrutura da sociedade 
moderna.

O mesmo movimento de idéias de 1890 levou, 
também, independentemente dos fabianos, a des­
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pertar um interêsse geral pela eficiência dos negó­
cios privados, ao aumento do interêsse pela tecno­
logia e à instituição de faculdades ou departamen­
tos de comércio em várias universidades, assim 
como à grande ampliação dos institutos e colégios 
de tecnologia.

O ensino de administração pública e de admi­
nistração privada levado em conta nesse período 

t foi de caráter geral, visando pôr à disposição do 
estudioso os elementos do conhecimento que fos­
sem de utilidade imediata para êle em sua carrei­
ra: ciência política, economia, direito público, di­
reito comercial, geografia econômica, línguas mo­
dernas. Não havia instrução ou esta era sumária 
com respeito aos princípios e às práticas da admi­
nistração .

b ) Treinamento para administração

A tentativa no sentido de criar um currículo 
especialmente administrativo foi provàvelmente 
feita no setor dos negócios privados. O programa 
da administração científica nos anos imediatamen­
te anteriores a 1914, levou, em 1920, à criação do 
Instituto de Administração Industrial e, em 1936, 
à do British Management Council. Presentemen­
te, nenhuma universidade oferece oportunidades 
de diplomar-se alguém numa especialidade técni­
ca. Algumas, criaram cursos facultativos, mas o 
treinamento sistemático ainda é, em grande parte, 
realizado nas escolas técnicas ou por correspondên­
cia. Desde 1945, no entanto, ocorreram dois pro­
gressos que muito contribuíram para aumentar o 
prestígio dêsse campo de estudos. Em 1946 foi 
criado o British Institute of Management com o 
auxílio financeiro do erário e em conseqüência de 
um relatório feito por um comitê, organizado pela 
Camara do Comércio, sob a presidência de Sir 
C l iv e  B a i l l i e n  . Em 1945, um grupo de homens 
de negócios se formou para fundar o Administrati- 
ve Staff College que iniciou suas atividades em 
1948 sob a direção de N o e l  H a l l  e que se fêz me­
recedor do apoio do govêrno central, assim como 
das indústrias nacionalizadas e das emprêsas parti­
culares. Os alunos dêsse colégio são pessoas de con­
siderável experiência em administração. Êles vivem 
sob um regime de internato por um período de 
cêrca de três meses e são agrupados em “sindica­
tos” , cada um dos quais segue um plano para 
fim de exame e discussão da experiência individual 
de seus membros e posterior apresentação de um 
relatório conjunto sôbre alguma questão específica. 
O objetivo do colégio não é, pois, o de ministrar 
instrução formal mas, sim, facilitar o intercâmbio 
de experiências entre os administradores de diver­
sos campos de atividades e talvez formular, dêsse 
modo, os princípios gerais.

c )  Diplomação e Graduação etn Admi­
nistração Pública

administração pública, o grande impulso 
no sentido da promoção de um treinamento mais 
sistemático, veio, principalmente, dos serviços pú­
blicos locais e em particular daqueles de seus inte­
grantes que não eram profissional ou tècnicamente

qualificados. Entre 1925 e 1938, a maioria das 
universidades criou, com diversas denominações, 
diplomas que poderiam ser conquistados por inte­
grantes dos quadros do serviço público com fre­
qüência de tempo parcial. Êsse título era conhe­
cido como “diploma em administração pública” 
( D .P .A . ) .  Em Manchester um curso mais lon­
go dava direito ao grau B .A . em administração. 
Nesse caso, a referência à administração pode 
levar a enganos. Os cursos ministrados eram essen­
cialmente “básicos” como os primitivos cursos de 
comércio e destinavam-se a treinar o indivíduo 
não em administração, mas em assuntos relevan­
tes para a carreira de administrador. Ressentiam- 
se, por isso, da falta de uma integração ou mesmo 
de uma supervisão exercida por uma pessoa de ex­
periência em matéria de responsabilidade adminis­
trativa. Não obstante, representaram um impor­
tante passo à frente porque pela primeira vez as 
universidades aceitaram a responsabilidade pelo 
preparo de administradores e nomearam membros 
de sua equipe especialmente para ministrar os 
cursos e iniciar as pesquisas, nesse setor. Alguns 
resultados dêsse progresso começaram a eviden­
ciar-se antes de 1939 com o aumento das obras 
relativas à pesquisa, que foram publicadas, e dos 
debates sôbre questões de administração. A guerra 
e suas conseqüências prejudicaram êsse progresso 
durante um período de mais de seis anos, mas a 
atividade foi reiniciada a partir de 1946 e pode 
hoje servir de base para um importante campo de 
estudos.

Deve-se realçar, no entanto, que ainda ha 
muito por fazer. Em muitas universidades são 
poucos os professores. Às vêzes, um ou dois docen­
tes apenas se encarregam de um grande número de 
disciplinas e, por isso, negligenciam as pesquisas. 
O problema da cooperação com as autoridades pú­
blicas num setor não foi ainda resolvido. Não 
foram tomadas providências pelas quais possam 
os professores de administração pública ter perío­
dos de experiência prática nos serviços públicos de 
govêrno central e dos locais. Estas três dificul­
dades precisam, ainda, ser sanadas para que as 
universidades possam contribuir, eficientemente, 
para o estudo do sistema administrativo britânico 
e para o treinamento.

d) Treinamento dentro do Serviço 
Civil

Deve-se mencionar, finalmente, a mudança da 
atitude do Serviço Civil para com os treinamen­
tos. Isto foi resultado das necessidades dos anos 
de guerra, quando dezenas de milhares de funcio­
nários temporários tiveram que ser incluídos nos 
quadros do serviço público. Foi, também, conse­
qüência do relatório sôbre treinamento de servido­
res civis feito pelo Assheton Committee em 1944 
e de vários outros relatórios sôbre a importân­
cia do desenvolvimento da Organização e Mé­
todos dentro da estrutura central. Êsse último pro­
gresso levou à constituição do Directorate of Orga- 
nisation and Methods dentro do Tesouro, em 1943 . 
Êste diz respeito, principalmente, aos problemas
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específicos de organização, mas, também, atua 
como centro de. treinamento e doutrinação para as 
entidades ditas de “O .S .M .” dos ministérios. O 
Directorate of Training que tem mais amplas res­
ponsabilidades pelo treinamento, foi criado em 
1946. Êle ministra muitos cursos de aperfeiçoa­
mento, estimula e dá conselhos a outros órgãos 
para que melhorem seus programas nesse campo. 
Êstes se destinam, presentemente, aos iniciantes, 
são de natureza elementar quanto ao conteúdo e 
estritamente práticos quanto à forma. Não obstan­
te, presta-se, agora, mais atenção do que antes da 
guerra ao treinamento de recrutados para as clas­
ses superiores do serviço civil, a classe administra­
tiva. O sistema de “aprendizado” continua prati­
camente o mesmo. Mas a vida “pública”  de um 
graduado pela universidade começa hoje com um 
curso geral de orientação, devendo-se tomar me­
didas eficazes para que êsse treinamento prático 
tenha uma supervisão centralizada e para que o 
período probatório seja uma realidade.

CONCLUSÃO

O resultado dêsses fatos é que o treinamento 
em matérias como a ciência política e econômica

—  que formam uma base essencial para a moderna 
administração —  estão agora bem implantadas nas 
universidades e o respectivo ensino é de alta qua­
lidade. Mas o ensino da administração ou das 
“ciências administrativas” ainda é relativamente 
negligenciado e sem plano. Divide-se entre órgãos 
de três tipos : universidades, que se interessam 
principalmente pela graduação e pelos diplomas 
de administração pública; Institute of Public Admi- • 
nistration; o British Institute of Management, as 
várias associações de administração e as escolas 
técnicas que são ainda as únicas instituições que 
oferecem oportunidade de qualificar-se o indiví­
duo em matéria de administração industrial; o Ser­
viço Civil e as entidades públicas que estão come­
çando a definir seus próprios propósitos a respeito 
do treinamento de seu pessoal de uma maneira es­
tritamente prática. Em cada setor, está sendo feito 
excelente trabalho, havendo promessa de maiores 
aperfeiçoamentos a despeito dos vários obstáculos. 
Com exceção, porém, do Administrative Staff Col- 
lege nenhuma tentativa foi até hoje feita no sen­
tido de estabelecer relações entre os órgãos inte­
ressados pelo treinamento. Cada um tem os seus 
próprios objetivos e sua história e é ainda impos­
sível dizer que a “administração” seja uma maté­
ria devidamente considerada no Reino Unido.



ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Êxodo  Rural  e Reforma Agrár ia
A m é r ic o  B a r r e ir a

(Conselheiro da Associação Brasileira de Municípios)

O trabalho que ora divulgamos, de autoria do 
eminente municipalista D r . A m é r ic o  B a r r e ir a , 
foi apresentado ao II Congresso Nacional dos Mu­
nicípios Brasileiros, realizado, em outubro do ano 
próximo passado, em São Vicente, Estado de São 
Paulo, e publicado em primeira mão pela Revista 
dos Municípios do Ceará de cujas páginas o trans­
crevemos .

Aprovado na II Comissão Técnica daquele 
conclave e, posteriormente, em seu Grande Ple­
nário, caracteriza a presente tese o seu tom obje­
tivo e a propriedade das soluções que alvitra para 
os problemas do Ceará, com base, digamos, no co­
nhecimento de seu inesgotável potencial de ener­
gias humanas e materiais e na perfeita consciên­
cia dos males que assolam o território do Estado 
nordestino. Seu desenvolvimento econômico, re­
tardado ou impedido por uma eterna sucessão de 
fenômenos físicos domináveis, —  mas jamais do­
minados —  ainda assim constitui prova de que

possui capacidade de retenção, dentro de suas fron­
teiras, de um contingente produtivo que seria au­
mentado ao máximo se fôsse controlado o êxodo 
que debilita a fôrça demográfica do Estado, em 
ciclos quatrienais ou qüinqüenais. São as medidas 
que defende destinadas a criar novas e mais segu­
ras oportunidades de trabalho -e subsistência no 
nordeste, não só para as populações da zona me­
nos atacada pelo flagelo da seca mas, principal­
mente, para as comunidades rurais e urbanas dé 
onde desertam milhares e milhares de indivíduos 
para buscarem no sul terras menos sáfaras e de 
condições mais promissoras de vida.

O trabalho do Dr. Américo Barreira merece 
a aienção de todos porque é valioso subsídio ao 
planejamento da assistência sistemática que se 
deve prestar, com urgência, à grande área para 
que ela se recuperê e  integre, como valor positivo, 
o quadro das fôrças econômicas do país.

0 CEARÁ, situado no coração do Nordeste, tem 
uma superfície de 153.000 km2 e uma po­

pulação que sobe a 2 .886.000 habitantes, não obs­
tante ser a região do país mais atingida pela sêca.

Seu povo, talvez por fôrça da própria adver­
sidade a que tem estado submetido, possui quali­
dades universalmente proclamadas de inteligên­
cia, tenacidade e audácia.

Prolifero até o absurdo, procria para a morte 
e sobrevive por seleção natural.

Só no primeiro ano de vida o cearense morre 
na proporção de 330 por mil, sem falar na natimor- 
talidade e na mortalidade após o primeiro ano do 
nascimento. E ’ bem verdade que < esta situação 
não está bem distante da média obtida para todo 
o Brasil:

Apegado à terra, à qual retorna sempre que 
pode e que nunca esquece mesmo quando a ela 
não volta mais, se vê obrigado a abandoná-la ao 
sabor da desventura, em levas, ora tangido para 
o sul, atraído pelos cafèzais, ora arrastado para o 
norte, em busca da miragem amazônica.

Por séculos tem sido êste o seu destino, sem 
que jamais um govêrno tenha dado solução ao seu 
eterno problema.

No Estado as vias de transporte e comunica­
ções deixam muito a desejar. As estradas de ferro 
da Rêde de Viação Cearense, de traçado anti-eco­
nômico, com péssimo e deficiente material rodante, 
não atendem às suas necessidades mínimas.

As estradas de rodagem também lançadas 
anti-econômicamente —  parece que de propósito 
para encarecer os fretes e carrear para fora do 
Estado as riquezas produzidas, são ainda assim 
poucas e de pequena quilometragem. As estradas 
carroçáveis, abertas nas trilhas dos antigos cami­
nhos das boiadas e dos comboios de animais de 
carga, são causa do espantoso consumo do mate­
rial rodante e se tornam inservíveis na época do 
inverno.

Por êstes meios precários é que se fazem as 
ligações entre os diversos municípios e cidades, por 
êles se realiza o comércio e circula a riqueza.

Em tôrno das cidades se ' estende o campo 
abandonado, improdutivo ou pouco rendoso, com 
seus grupos distintos e perfeitamente caracteriza­
dos de proprietários e habitantes não proprietários.

A grande propriedade vai passando paulati­
namente das mãos de seus antigos donos, das fa­
mílias tradicionais, para as do capitalista dos cen­
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tros urbanos enriquecido no lucro fácil da espe­
culação, do mercado negro e da agiotagem. O 
antigo proprietário, fascinado pelas facilidades da 
Capital, iludido pela inflação do meio circulante ou 
premido por injunções de ordem local, vende sua 
propriedade e vai empregar seus recursos em negó­
cios que lhe parecem mais rendosos: empréstimos 
sob hipoteca ou contra promissórias, casas de alu­
guel, etc., quando não o empobrecem de todo os 
métodos rotineiros e anti-econômicos do trabalho 
agrícola.

Enquanto isto, decorrência natural de tôda a 
primária economia do país, o comerciante, o indus­
trial e o banqueiro julgam mais seguro imobilizar 
capitais em terras de edificação, na Capital, e de 
plantar e criar, no interior.

O latifúndio apenas mudou de dono e se tor­
nou mais forte.

Essas propriedades se constituem de terras 
ainda produtivas, a despeito da erosão pluvial que 
as escalva impiedosamente e o deflorestamento 
desordenado que se processa diante das vistas in­
diferentes dos governantes.

Aí se planta o algodão, sempre hidrizado —  
herbáceo e arbóreo (m ocó), entremeado a “carrei­
ras” de milho e feijão, sem o concurso da maquina­
ria moderna, nem mesmo o simples arado a tração 
animal. Plantam, ainda, a cana de açúcar, para 
o fabrico da rapadura e, mais especialmente, da 
aguardente (Cachaça); a mandioca, para o fabri­
co da farinha, o café, as fruteiras, a mamona ou se 
colhe a cêra de carnaúba e a oiticica.

Para certas culturas é generalizado o regime 
da “meia” . Isto é, o camponês sem terra tem todo 
o trabalho, todos os ônus e do líquido obtido a 
metade é do dono da terra. E’ o caso da cana de 
açúcar e do algodão. Para outras culturas, como 
o milho e o feijão, o  regime é diferente. O cam­
ponês sem terra, geralmente chamado “morador” , 
tem direito ao “roçado” (pequeno trato de terra no 
qual êle e a família, sozinhos, brocam (derruba da 
mata), queimam, cercam, plantam, limpam e co­
lhem ). Da colheita pagam uma parte que varia, 
conforme a praxe corrente em cada região ou em 
cada propriedade, é a “renda” . Nas culturas de 
custeio barato ou de alto valor negociável, como a 
cêra de carnaúba, a oiticica, o café, não há nem a 
“renda” nem a “meia”-. O patrão paga para traba­
lhá-las baixos salários que variam entre cinco e dez 
cruzeiros diários.

Em geral em cada propriedade o patrão man­
tém um “fornecimento” onde o agregado adquire 
gêneros de primeira necessidade a crédito, a preços 
elevados. Através do “fornecimento” o proprietá­
rio tem o “morador” prêso pela dívida, obrigando-o 
a vender sua produção antes de ser colhida, por 
preços vis. E ’ a chamada .compra na “flor” e na 
“fôlha” .

Além dos lucros diretos decorrentes da “ren­
da” e da “meia” (em cujo sistema os riscos pesam 
apenas sôbre o camponês pobre: sêca, saúva, lagar­
ta, e tc .) ,  há a vantagem de que cada “roçado” 
será, depois da colheita, a “capoeira” (cercado para 
pastagem de gado) .

Aí também se cria o gado, especialmente o 
vacum, mesclado de raças finas, com mais freqüen- 
cia o zebu: guzerat, gir, nelore, indubrasil, a manei­
ra rústica. Cruzado entre si ao acaso, sem método, 
ou com outras raças e variedades, nossos rebanhos 
decresceram em quantidade, e gerou-se um gado 
estranho, enfezado, em processo de degenerescên- 
cia, pouco leiteiro1 e pouco fecundo, dizimado pela 
fome aguda nos longos verões, pela raiva e pela 
febre aftosa que hoje grassam de forma endêmica 
nos sertões cearenses.

Na pecuária o criador mantém o “vaqueiro” , 
que já não é a figura heróica do hércules-quasímo- 
do, de Euclides, mas, apenas o Quasímodo liqui­
dado pela subnutrição crônica, que está desapare­
cendo pela redução dos rebanhos e pela criação em 
pastos fechados. Nas fazendas menores há o “cam- 
peiro” , espécie de vaqueiro a pé. Êsses homens re­
cebem como paga de seus trabalhos na pecuária 
um pouco de leite, no inverno, e a “sorte”  (na épo­
ca da “ferra” e da assinação —  isto é, quando o 
pecuarista marca o seu rebanho novo —  o vaquei­
ro ou campeiro recebe de cada quatro ou cinco 
filhotes um para si, é a “sorte” ) . No entanto, en­
dividado se vê forçado a vender a “sorte” para 
pagar a conta e, assim, jamais consegue fazer seu 
próprio rebanho.

Nas relações entre o proprietário e o agre­
gado se mantém o costume pelo qual êste é obri­
gado a trabalhar pelo menos 3 dias àquele pela 
paga estipulada que é sempre muito inferior ao 
preço do trabalho dos trabalhadores independen­
tes, é a “sujeição” . Qs demais dias o trabalhador 
pode empregar em seus próprios serviços.

O “morador” é o camponês -sem terra, que 
trabalha a terra alheia.

Êsse homem branco, analfabeto, sem direito 
à escola, sem direito à estabilidade no trabalho, 
sem legislação protetora, é o pária, é o servo da 
gleba, prêso umbelicalmente ao patrão por mo­
tivos econômicos, sociais e até por uma espécie 
de respeito totêmico.

O salário irrisório do homem do campo no 
Ceará torna-se simplesmente inconcebível quando 
se trata do pagamento que recebe a mulher (de 
dois a seis cruzeiros diários) e a criança de menos 
de quinze anos, que percebe de um a três cruzei­
ros por dia.

O camponês cearense como, em geral, em todo 
,o Brasil, não'tem capacidade aquisitiva. Nos anos 
de bom inverno chega a comprar alguma roupa, de 
panos de inferior qualidade. A alimentação, em 
tais épocas, é mais abundante, porém, insatisfató­
ria. Pela manhã, café simples, às vêzes com uma 
broa de goma de mandioca, a nossa “tapioca” . 
Almôço : feijão, farinha, rapadura. Em alguns 
casos o feijão ou a farinha, é substituído pelo 
cuscus de milho ou pelo macunzá.

No rigor , do verão, quando sua pequena pro­
dução já se consumiu, come o que consegue por 
adiantamento no “fornecimento” do patrão. Em 
geral são aquêles mesmos alimentos, contudo, em 
muito menor quantidade. Ao mesmo regime ali­
mentar estão submetidas as crianças e os velhos.
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Não há leite, nem frutas ou verduras, exceto a me­
lancia e o maxixe, na quadra invernosa. Não come 
gordura, a não ser eventualmente, ou quando caça 
uma nambu ou um mocó. E esta também é sua 
ração de carne. s

A casa é de taipa, de teto de telha ou palha, 
baixa, de chão batido, composta de sala e “camari­
nha” , isto é, o quarto do casal. As que possuem 
maior número de cômodos, são exibidas com orgu­
lho por seus moradores. O fogão é a “trempe” (três 
pedras no chão) fora da casa, onde cozinha a pa­
nela de barro “atiçada” pela filha ainda pequeni­
na. Dorme em rêdes —  quando as possui —  via 
de regra pequenas e pouco limpas. Não tem há­
bito de higiene e asseio. Dorme como vem do tra­
balho, com as mesmas roupas, sem ao menos lavar 
pés e mãos. Os longos verões de sete a oito meses
—  de junho de um ano a fevereiro do seguinte —  
as dificuldades de água, cria nêle costumes de su­
jeira de que nem mesmo se apercebe, agravada a 
situação pela falta de roupa para mudar.

Veste sumariamente. As mulheres vestidas 
de saco ou chita, com poucà ou nenhuma roupa in­
terna. Os homens, calça e blusa de tecido grosseiro, 
ou apenas calça. As crianças até os oito ou dez 
anos vivem despidas. Todos, homens, mulheres 
e crianças, praticamente mulambudos.

Os sadios, os mais fortes (sobrevivos por sele­
ção natural); os que têm menores encargos de 
família, conseguem ganhar o suficiente para uma 
alpercata de rabicho, para uma roupa de mescla 
azul ou de riscado, que usam nas grandes festas 
do ano: Natal, São João, o dia do santo padroeiro.

Prêso ao patrão pela dívida, nem mesmo pode 
procurar outra moradia. E se o faz, isto de nada 
lhe adianta, pois na nova moradia a situação será 
a mesma. Ainda se vê um patrão vender a “conta” 
de seu morador a outro patrão que, dêste modo, 
“compra” o próprio camponês.

No entanto, apesar disto, o Ceará consegue 
ser um grande Estado produtor, figurando nas esta­
tísticas oficiais logo após São Paulo, Rio Grande 
do Sul, Minas Gerais, Bahia e Pernambuco.

Sua balança comercial para o estrangeiro, 
ainda agora favorável, fornece ao pais parte das 
divisas que são desperdiçadas em superfluidades 
nos grandes centros urbanos do sul.

A terra erodida, a agricultura de métodos 
obsoletos, o braço humano extenuado pela miséria, 
o erecem, assim mesmo, uma produção expressiva 
de mais de um milhão de toneladas de cana de 
açucar, setecentas mil de milho, seiscentas mil de 
mandioca, cem mil de feijão, quarenta mil de arroz, 
alem da grande produção de algodão, mamona, 
oiticica, e cêra de carnaúba.

Sua população pecuária recenseada é de
1.527.000 bovinos, 292.000 eqüinos, 299.000 
asininos, 161.000 muares e mais 3 .142 .000  por­
cos, ovelhas e cabras, sendo o maior rebanho do 
Norte e Nordeste, desde a Bahia até o Amazonas.

Esta situação, pouco conhecida no Brasil fora 
da restrita esfera dos estudiosos especializados se 
apresenta como miraculosa aos olhos dos que com 
ela tomam superficial contato.

No entanto, sua explicação é simples. E’ que 
há boas e objetivas condições de exploração eco­
nômica e racional desta região de clima sêco, firme 
e saudável, onde será possível, com irrigação cientí­
fica, obter produção permanente em todos os meses 
do ano.

Contudo, esta perspectiva otimista, mas, exata, 
se detém no primarismo da exploração agrícola e 
agropastoril, na incúria e na ineficácia do govêr­
no. A máquina é instrumento desconhecido ou 
pouco usado. A propriedade, quase inexplorada e 
retida nas mãos de uma minoria. O crédito min­
guado, burocratizado e inoperante. A assistência 
falha, morosa e empírica. No panorama só há dois 
fatores positivos, ambos detratados : A terra e o 
homem.

Mesmo no Cariri, zona agrícola por excelen- 
cia, situada no extremo sul do Estado, ao sopé da 
Chapada do Araripe, onde os efeitos da sêca são 
quase nulos, talvez não haja dez tratores agrícolas 
já que o Crato, município líder da região, apenas 
possui dois.

Nem sequer existem serviços agrogeológicos' 
e agrofísicos, no Estado.

Mas, se o inverno é contínuo, “criador” , como 
dizemos por cá, as áreas cultivadas, embora esteja 
em decréscimo o rendimento por hectare, produ­
zem razoàvelmente e se não trazem a prosperida­
de, provêm a sobrevivência de sua população.

Em geral se perdem, cada ano, total ou par­
cialmente, as primeiras plantações e seu rendimen­
to se reduz pelas estiagem que por vêzes entre- 
meam a estação chuvosa e pelo ataque das pragas.

Quando já colhida a parte salva da produção, 
outros perigos a ameaçam: Deficiência de trans­
porte, falta de silos e armazéns.

A área total do Estado, considerada produ­
tiva, é de mais de oito milhões de hectares. Toda­
via, apenas 850.000 são aproveitados, como se vê 
abaixo :

A lg o d ã o .............................................................  260.000 ha.
Milho ................................................................. 180.000 ha.
Mandioca . . ' ................................................. 60.000 ha.
M a m o n a ............................................................ 50.000 ha.
Canà de açúcar ............................................... 25.000 ha.
Café ...................................................................  15.000 ha.
Outras culturas ............................................... 120.000 ha.

Total ....................................................  850.000 ha.

Só as terras cultiváveis do Vale do Cariri, irri­
gadas pela descarga de centenas de fontes naturais, 
num total calculado em 100 milhões de metros 
cúbicos, dos quais mais da metade se perde por 
evaporação e reabsorção por falta de um serviço 
adequado de aproveitamento e conservação dêsses 
mananciais, poderiam ser explorados pelo menos 
no décuplo de sua atual utilização.

Além destas, porém, há as terras frescas das 
serras da Ibiapaba, Baturité, Uruburetama e ou­
tras, cada dia mais escalvadas pela erosão e resse­
quidas pelo deflorestamento, mas ainda assim pro­
dutivas .
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Não só estas são as terras de fácil e rendoso 
aproveitamento, no Ceará.

Inúmeros açudes, como o “General Sampaio” , 
com uma capacidade de 322 .000.000 de metros 
cúbicos, e centenas de outros, grandes, médios e pe­
quenos, poderiam fornecer, quer em suas bacias de 
irrigação como nas bacias hidráulicas, milhares 
de hectares de terras cultiváveis. O pouquíssimo 
que já temos em “Lima Campos” e em “Forqui- 
lha” é uma amostra concludente do que podería­
mos ter.

E ainda há as terras frescas dos leitos tempo- 
ràriamente secos dos rios, onde a água é quase su­
perficial, próprias para culturas de verão e que já 
hoje respondem pela alimentação de milhares de 
pessoas.

As terras risáceas dos vales do Machado e do 
Salgado, ou do médio Jaguaribe, poderiam assegu­
rar uma produção de arroz suficiente ao abasteci­
mento interno, sobrando para exportação.

Nos sertões mais secos, na faixa compreendi­
da entre o litoral e o Cariri, onde se estendem os 
melhores campos de pastagens, é produzido o algo­
dão arbóreo, tipo Seridó, que entre nós chama­
mos “mocó” , em grande quantidade, bem como a 
mamona e a oiticica.

Em todo o Ceará a mandioca dá rendosamen­
te e, de modo especial, na Chapada do Araripe e 
em todo o longo da Cordilheira da Ibiapaba.

Nativa na terra cearense, especialmente na 
zona litorânea e no Baixo Jaguaribe, a carnaubeira 
é uma riqueza permanente.

As frutas e verduras, inclusive a batata ingle­
sa (batatinha), o repolho, a beterraba e a cenoura 
se comportam magnificamente nas serras e mesmo 
em pleno sertão, como é o caso das excelentes la­
ranjas de Rüssas e da Fazenda Teotônio, esta em 
plena zona sêca de Quixeramobim.

Os melões e melancias, apreciados e caros 
manjares da mesa dos ricos, nas capitais do sul, 
nascem aqui sem ninguém plantar, com as primei­
ras chuvas do inverno ou nas vazantes de rios, 
açudes e lagoas.

A pecuária existe também ao Deus dará.
Na estação chuvosa formam-se as pastagens 

naturais, igualmente ao acaso, sem que sejam plan­
tadas. Durante os longos verões, de junho de um 
ano a janeiro do ano seguinte, as pastagens se res­
secam, perdendo, aos poucos o valor nutritivo. 
Ninguém as fena e guarda. No curso da longa es­
tiagem o gado emagrece, perde as forças, começa 
a cair —  cair de fom e. Só então se lhe ministram 
rações alimentarés que consistem em rama de ca- 
nafístula, palma e outros cactos e caroço de algo­
dão ou capim verde, plantado para tais emergên­
cias na bacia hidráulica de açudes e lagoas.

Como o homem, o animal sobrevive por sele­
ção natural. A mortalidade pela subnutrição é 
certa e percentualmente elevada. Êsse gado, en­
fraquecido pela fome, é prêsa fácil das doenças, 
elevando, dêste modo, os índices de mortalidade.

Se sobrevêm a sêca, isto é, se não chove em 
fevereiro ou março, esta economia precária, empí­
rica e sem reservas se desorganiza, se desmantela 
atingindo a todos, mas de modo profundo e trágico 
ao camponês sem terra, que vive do salário da “su­
jeição” e da pequena cultura dos roçados.

Em tais circunstâncias o homem, aos magotes, 
com mulher, filhos e os miseráveis pertences, emi­
gra em retiradas coletivas, num triste êxodo perio­
dicamente repetido.

A pé pelas estradas, em caminhões ou no po­
rão dos navios, busca outras terras, indo povoar o 
“inferno verde” ou suprir a deficiência de braços 
no mercado de trabalho da agricultura sulista.

Muitos morrem literalmente de fome. Outros 
morrem das doenças que seguem o cortejo da mi­
séria .

Sob a pressão cada vez mais forte das popu­
lações famintas, premido pelo mêdo da violência 
desordenada que já se torna freqüente, o Govêrno 
Federal ordena os “serviços de emergência” , sem 
plano, sem continuidade, anti-econômicos, somente 
para deter ou retardar a revolta da população in- 
tranqüila.

Produzido a intervalos relativamente longos, 
o dantesco espetáculo do aniquilamento de uma 
população laboriosa já poderia ter sido suprimido 
do quadro das misérias nacionais pela introdução 
de uma agricultura especializada, pela açudagem 
intensiva, pela irrigação científica, pela proteção 
aos mananciais, pela retificação dos cursos dágua, 
pela defesa do solo contra a erosão, pelo crédito 
barato, pela melhor distribuição da propriedade.

Fala-se na necessidade de fixar o homem à 
terra, de deter o êxodo rural, de descongestionar os 
aglomerados urbanos das capitais.

Tem sido isto objeto de artigos, discursos e 
congressos.

Soluções as mais diversas, desde as platônicas 
até as policiais, têm sido sugeridas e tentadas.

Já se chegou a proibir, com a insensatez da 
inépcia, a saída dos retirantes dos Estados nordes­
tinos, com a polícia montando guarda nas estradas.

Outros atribuem a responsabilidade à escola. 
Na verdade esta não poderia ser pior. Sem ne­
nhum conteúdo social, sem nenhuma afinidade 
com o meio, quase não chega a ensinar a ler, mas é 
positivamente certo que não educa, já que educar 
é preparar para a vida. Falta-lhe sentido telúrico e 
humano. E’ a mesma no interior do Ceará ou num 
subúrbio do Rio de Janeiro. Não cria amor à terra. 
Não ensina como aproveitá-la. Não é a escola do 
dono, é a escola do servo. Tira os estímulos, mata 
a iniciativa, cria repulsa ao meio. Completa-a o 
ensino secundário, intelectualista, fábrica de maus 
doutores, nos ginásios e colégios que se multipli­
cam tomando o lugar que, no interior, de direito e 
por simples previdência social, teria que caber às 
escolas técnico-profissionais, criadoras do trabalha­
dor especializado.

*
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Mas, essa má escola responde somente por 
pequena parcela da grande responsabilidade pelo 
êxodo rural, fenômeno nacional e não apenas nor­
destino .

A causa fundamental, que ressalta aos olhos, 
dessa instabilidade das populações do interior é a - 
falta de condições objetivas de vida decente, de 
relativa segurança econômica, criada pelo ~semi- 
feudalismo imperante, fruto do sistema de pro­
priedade existente, no qual se apoia o regime semi- 
colonial em que vegeta o país.

Tal situação não se modificará com apelos 
nem com medidas policiais nem com abstratas leis 
inexeqüíveis. Somente com a extirpação do lati­
fúndio improdutivo, com a disseminação da peque­
na propriedade, com a exploração das riquezas po­
tenciais da Nação, com a conseqüente criação de 
um sólido mercado interno, poderemos caminhar 
para um futuro promissor para a reconstrução pa­
cífica de nossa Pátria.

Se há uma coisa sôbre a qu&l não existem dis- 
crepâncias, é a convicção, presente na consciência 
de todos os brasileiros, da necessidade imperiosa e 
urgente da “Reforma Agrária” .

Homens de todos os partidos, de tôdas a-; ten­
dências ideológicas, proclamam hoje sua conve­
niência.

A princípio a expressão era tabu, tida como 
perigosa inovação destinada a solapar os alicerces 
do regime. Mas, mesmo sem a Reforma Agrária 
o regime foi se esboroando, enredando-se nos com­
promissos antinacionais, amontoando sôbre os 
ombros problemas irremovíveis.

Agravado o desequilíbrio econômico-financei- 
ro, armazenados os excedentes exportáveis da pro­
dução pela disparidade de nossos preços no mer­
cado internacional, o “déficit” na balança comer­
cial caminhando passo a passo com a elevação do 
custo de vida, a insatisfação coletiva atingindo as 
raias do desespêro, clamam pela solução indispen­
sável, pelo remédio heróico: A Reforma Agrária.

Dois presidentes de repúblicas a preconiza­
ram, embora, presos às fortes raízes do latifúnd 
não tenham tido fôrça para sequer iniciá-la.

Agora chegou a vez da Igreja Católica, já as­
sustada diante do rumo dos acontecimentos.

Também ela, pela palavra de dois de 'seus 
mais autorizados representantes, proclama a neces­
sidade da Reforma do regime de propriedade que 
ainda perdura.

E’ corriqueiro que a Reforma visa à liquida­
ção do latifúndio improdutivo, eliminando o siste­
ma semifeudal imperante.

Logo, ela traz como resultado imediato o au­
mento geral da produção, fato que gera conseqüên­
cias profundas em tôda a economia pública e pri­
vada.

O aumento da produção pela elevação do 
número de produtores e pela adoção de nova téc­
nica de trabalho agrícola, determinará a redução

do seu custo e, conseqüentemente, a queda dos
preços.

No mercado interno a redução do custo de 
produção significa maior capacidade aquisitiva do 
povo, melhor standard de vida, aumento do salário 
real e, ainda, maior volume de produção negocia­
da, maior circulação de riquezas.

No mercado externo se expressa pela possi­
bilidade de mais fácil e vantajosa concorrência na 
paridade internacional, conquista de novos mer­
cados, maior volume de mercadorias exportáveis, 
estabilidade na balança comercial.

Ao lado dos efeitos econômicos evidentemen­
te se farão sentir as conseqüências políticas.

Com uma produção volumosa, capaz de aten­
der à crescente procura do mercado interno e su­
ficiente para registrar excedentes exportáveis a 
preços convenientes surgirá a necéssidade da con­
quista de novos compradores no exterior, alargan­
do a área dos negócios internacionais.

E’ pacífico que os países produtores de maté­
ria-prima vivem na dependência dos mercados con­
sumidores que são, por sua vez, os exportadores de 
produtos industriais. Isto estabelece relações de 
dependência: é o semicolonialismo. E o país que 
vive semicolonialmente, está sob a influência de 
um imperialismo.

Desde, porém, que o país semicolonial come­
ce a produzir mais do que ao país imperialista con­
venha adquirir, ou mais do que o mercado interno 
seja capaz de consumir, cria-se um desequíbrio 
que se traduz :

a ) Pela crise interna, aguda, e pelo “déficit ’ 
da balança comercial com o exterior;

b ) Pela necessidade de romper o acôrdo de 
relações com a procura de mercados fora da área 
do imperialismo dominante.

No caso brasileiro, chegamos ao primeiro im­
passe. Estamos com um mercado interno de re­
duzida capacidade aquisitiva que gera os exceden­
tes para os quais há um mercado externo desin­
teressado na área de nossas transações tradicio­
nais. Inversamente, acumulamos imensas obriga­
ções comerciais no exterior para cuja liquidação 
não parecem existir perspectivas favoráveis.

Chegamos, assim, a uma situação jamais atin­
gida em qualquer outra época.

Podemos,- talvez, adiar, por algum tempo, a 
debacle iminente com alguma onerosa operação de 
crédito no estrangeiro, como estamos tentando 
fazê-lo com operações, de crédito interno: o desas­
troso e suicida financiamento da produção pelo 
Banco do Brasil. .

No entanto, o caminho certo, compatível com 
os interêsses do país e de seu povo, é procurar em 
outra área de negócios um intercâmbio de trocas 
comerciais capaz de assegurar um mercado remu- 
nerativo para os excedentes exportáveis que se 
acumulam sem compradores, financiados interna­
mente acima dos preços correntes no estrangeiro.

Neste Congresso de Municípios, no qual se 
fala a voz da Pátria, vinda dos seus mais remotos
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recantos, cabe aos municipalistas empunhar a 
bandeira salvadora.

A Reforma Agrária que o povo brasileiro re­
clama e pela qual aspira, exige modificações cons­
titucionais, sobretudo para alterar o disposto no 
Art. 141 § 16:

Art. 141
A Constituição assegura aos brasileiros e aos estran­

geiros residentes no país a inviolabilidade dos direitos con­
cernentes à vida, à liberdade, à segurança individual e à 
propriedade, nos têrmos seguintes:

§ 16 —

E’ garantido o direito de propriedade, salvo o caso de 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interêsse social, mediante prévia e justa indenização 
em dinheiro. Em caso de perigo iminente, como guerra ou 
comoção intestina, as autoridades competentes poderão usar 
da propriedade particular, se assim o exigir o bem público, 
ficando, todavia, assegurado o direito à indenização ulte- 
rior.

Decorrência disto seria, igualmente, a altera­
ção da Lei das Expropriações e do próprio Código 
Civil vigentes.

O processo expropriatório no Direito Brasi­
leiro, exigindo várias formalidades, inclusive auto­
rização legislativa, já não se coaduna com a nossa 
realidade social e, mesmo, com a Constituição Fe­
deral quando condiciona o uso da propriedade no 
bem-estar social (Art. 147) e coíbe o abuso do 
poder econômico (Art. 1 4 8 ) .“

Quando se trate do latifúndio não explorado, 
usado contra o bem-estar social, o caminho justo 
seria a desapropriação pura e simples, sem inde­
nização nenhuma. Mas, ainda que se aceite o con­
ceito do § 16 do Art. 141, quanto à necessidade 
da indenização, esta não deverá ser necessária, 
obrigatória e prèviamente em dinheiro.

Nos países que intentaram a Reforma Agrá­
ria, mesmo sem a abolição da propriedade privada, 
isto é, a socialização total das terras, como o Mé­
xico, a República Popular Chinesa e outros, esta­
beleceram critérios diversos, conforme cada caso e 
previram a indenização em títulos da dívida pú ­
blica, resgatáveis a longo prazo e a juros baixos.

Em alguns dêles se instituiu o sistema da ven­
da da pequena propriedade aos camponeses sem 
terra, também a longo prazo e a juros módicos, 
constituindo os recursos dela decorrentes o fundo 
de amortização das próprias obrigações emitidas 
pelo Govêrno.

Ao lado da pequena propriedade, coexistirá a 
média e a grande (com o na China, o país que, pe­
las suas condições mais se assemelha ao nosso, no 
que respeite à instituição' de uma Reforma Agrá­
ria), exploradas por seus donos e em proveito dê  
sua economia privada. Enquanto o Govêrno, em 
determinadas circunstâncias, instalará grandes pro­
priedades coletivas, assistidas tècnicamente, sobre­
tudo como núcleos de colonização e disseminação 
da população.

E’ pacífico que Reforma Agrária não é pura 
e simplesmente dar terra a quem não a possua.
E’ dar terra a quem queira e possa trabalhá-la e 
em condições de tirar dela os seus proventos, ele­
vando os índices de produção e consumo. Pressu­
põe, portanto, proximidade de centros consumido­
res e de vias de escoamento, bem como terras fér­
teis e assistência técnica do Poder Público ao qual 
incumbirá determinar os tipos de cultura a ser rea­
lizada em cada gleba, tendo em vista os interêsses 
do mercado local e nacional. .

Um dos argumentos, já hoje bastante desmo­
ralizada, contra a Reforma Agrária no Brasil é 
que temos milhões de hectares abandonados na 
Amazônia, no Brasil Central e pelo país afora. 
No entanto, de que serve produzir em tais regiões 
se não há maneira econômica de levar a produção 
ao mercado consumidor?

E’ idéia nossa desenvolver, no futuro, um 
plano de Reforma Agrária, para o Brasil, estudan­
do cada região e estabelecendo as regras gerais 
da subdivisão da terra em cada uma delas.

No entanto, a bibliografia nacional sôbre o 
assunto vai pouco além dos trabalhos dos Srs. Fá­
bio Luz Filho e Aguinaldo Costa, exigindo um 
grande esforço de compilação, anotação e pesqui­
sa, estudo da geografia econômica das diversas 
regiões, manuseio de dados estatísticos, bem como 
a comparação, por analogia, aos planos e leis sôbre 
o que se está fazendo presentemente em vários 
países, especialmente na República Popular da 
China e nas Repúblicas de Democracia Popular, 
na Europa.

Neste breve estudo apresentaremos apenas 
apontamentos para a fixação do camponês nor­
destino, notadamente do Ceará, à base das idéias 
gerais da Reforma Agrária, aplicando-as às con­
dições objetivas de nosso Estado, de modo a liqui­
dar o êxodo desordenado e reduzir ao mínimo os 
efeitos das periódicas crises climatéricas.

A sêca no Nordeste é mais uma criação da 
incapacidade administrativa do Poder Público do 
que na verdade, uma contingência mesológica.

Salvo em algumas regiões, onde os lençóis são 
profundos, a água, no Ceará, está quase à flor da 
terra.

Por outro lado já temos reprêsas de todos 6s 
tipos, construídas, com uma capacidade total apro­
ximada de 3 .000 .000 .000  m3, o que dá uma mé­
dia superior a 1.000.000 de litros dágua por ha­
bitante, sem falar na descarga dos rios temporários 
e nas fontes do Cariri.

Mas, nesta população de 2 .886 .000 habitan­
tes, há menos de 70.000 proprietários, 2,4% para 
os 93.000 estabelecimentos recenseados. E da­
queles, menos de 20.000 possuem mais da metade 
da área total.

Até no Cariri, onde se pretende desnecessária 
a Reforma Agrária, sob o pretexto de que a terra, 
ali, já é bastante subdividida, se impõe urgente­
mente a mudança do sistema existente, pois, no 
Crato, para exemplificar apenas com êsse municí­
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pio, há menos de 700 proprietários, para os 883 
estabelecimentos existentes, com uma área de 
85.000 ha. dos quais apenas 3.500 são cultiva­
dos . Como a população do Crato é de 48.000 te­
mos 1,4% de proprietários, média inferior à do 
próprio Estado.

Com êstes ligeiros dados colhidos na Esta­
tística do I .B .G .E ., 's e  evidencia a má distribui­
ção da propriedade entre nós, causa da fuga de 
homens válidos para outros Estados, desorganizan­
do tôda a economia cearense.

Em trabalho que apresentamos ao 8.° Con­
gresso Brasileiro de Educação e publicado às pá­
ginas 557 e seguintes dos seus “Anais” já defen­
díamos a necessidade de um sistema de colônias 
destinadas à fixação do camponês nacional.

Posteriormente, no 1.° Congresso de Municí­
pios Cearenses (1949) voltamos a insistir na idéia, 
com simpática repercussão naquele conclave.

Agora mais do que nunca entendemos ser in­
dispensável um sistema de fixação do homem a 
ser urgentemente adotado, mesmo antes da ne­
cessária reforma constitucional que preconizamos 
para a instituição da Reforma Agrária.

Que terras, no Ceará, se prestariam à subdivi­
são para entrega a camponeses não proprietários?

Já o dissemos acima que temos vários milha­
res de hectares de terras irrigáveis na bacia de irri­
gação dos açudes públicos e daqueles que feitos 
com cooperação do Poder Público, não têm utili­
zação economica. Nesses mesmos reservatórios 
existem terras férteis na bacia hidráulica, acima da 
soleira do sangradouro, também de utilização fácil 
e rendosa.

Grande parte dessas terras já pertencem ao 
Poder Público e por uma portaria em vigor do M i­
nistério da Viação se preconiza a localização nelas, 
de famílias camponesas pobres, nas épocas de 
sêca.

Com essas terras se poderia iniciar a fixação 
dos cearenses e nordestinos em geral, desde que 
adotado um plano simples e exeqüível.

Partindo das idéias sustentadas por nós no 
Congresso de Goiânia —  1942, poderia o Govêrno 
desapropriar as terras das bacias hidráulicas e de 
irrigação dos grandes açudes, e que ainda não lhe 
pertençam, localizando ali colônias agrícolas, tèc- 
nicamente assistidas e em condicões mínimas de 
rentabilidade.

Conforme as características da terra, em cada ' 
caso, e o tipo de atividades a ser empregado, o Go­
vêrno a dividiria em glebas, cada uma delas entre­
gue a uma. família de camponês sem terra, com 
uma casa, estábulo, certo número de cabeças de 
gado, instrumentos agrícolas, conforme os casos.

Vinte glebas próximas ou contíguas constitui­
riam uma Unidade Econômica assim organizada :
UNIDADE ECONÔMICA 

20 Glebas
1 Escola de Alfabetização
1 Escola Primária Rural

de Adultos
1 Capatazia Agrícola

1 Cooperativa de Consumo 
1 Delegacia de Costumes 
1 Clube Recreativo 
1 Ambulatório

Numa U .E . viveriam vinte famílias ou seja 
de 120 a 140 pessoas, ligadas pelos mesmos inte- 
rêsses e o mesmo desejo de progredir econômica 
e socialmente.

Para essa pequena comunidade haveria escola 
para as crianças, de caráter ruralista, ensinando, 
de cedo a conhecer a terra, sua exploração e as 
compensações que poderão advir dela; uma escola 
de adultos, destinada a melhorar o nível cultural 
da comunidade, capacitando-a para um aprovei­
tamento racional de suas atividades; uma capata­
zia agrícola, com máquinas e instrumentos para 
uso comum das glebas, sob a direção de um capa­
taz habilitado; uma cooperativa de consumo, cons­
tituída de cotas-partes subscritas pelos próprios 
posseiros e pagas pelo Govêrno que incorporará 
tais quantias ao custo da gleba, para efeito da fixa- . 
ção do preço de venda. A cooperativa se destina 
a possibilitar a manutenção dos posseiros até que 
comece a reprodutividade das atividades econômi­
cas; a delegacia de costumes, cujo fim é promover 
a harmonia, a ordem e a moralidade dentro da 
U . E ., com função mais educadora do que policial; 
o ambulatório, dirigido por enfermeiro hábil, desti- 

. nado a aplicação de injeções, curativos, socorros de 
urgência; o clube recreativo, com finalidade espe­
cífica de propiciar aos membros d a comunidade 
atividades recreativas, esportivas e sociais.

Acima da U .E . serão constituídas organiza­
ções mais completas que chamaremos : Unidades 
Sociais, assim organizadas :
UNIDADE SOCIAL

10 Unidades Econômicas 
1 Escola de Iniciação Agrícola 
1 Escola de Artes Domésticas 
1 Escola de Capatazes Agrícolas 
1 Pôsto Agropecuário •
1 Matemidade-Hospital
1 Cooperativa de Crédito 

e Produção
1 Centro Recreativo
1 Presídio Agrícola

A U . S . terá uma população de 1.200 a 1.500
pessoas.

A escola de iniciação agrícola e a de capata- 
2es preparariam os adolescentes da comunidade e 
adultos; a escola de artes domésticas, para moças, 
ensinaria corte, costura, bordado, indústrias casei­
ras, trabalhos manuais; o pôsto agropecuário, a 
cargo de um agrônomo, provido de maquinaria 
mais complexa ministraria a orientação técnica; a 
maternidade-hospital, dirigida por médico, teria a 
função médico-hospitalar que o próprio nome indi­
ca; a cooperativa de crédito e produção, financia­
da pelo sistema previsto para a cooperativa de 
consumo financiaria o custeio das safras e nego-
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ciaria a produção obtida; o centro recreativo tinha 
função idêntica, porém, mais ampla (cinema, tea­
tro, etc . ) do clube previsto para as U . E . Em área 
própria ficaria o Presídio Agrícola onde ficariam 
reclusos os desajustados, condenados por delitos 
graves.

O custo da desapropriação e mais o valor das 
obras e bens, nas U . E ., assim como as cotas-partes 
de capital das cooperativas seriam computados 
para calcular o valor das glebas.

Cada posseiro, na conformidade com a lei e 
os regulamentos, seria debitado pelo valor de sua 
gleba, obrigando-se a amortizá-lo dentro de trinta 
anos, a juro de 3%  ao ano, pela Tabela Price.

O custo das obras e despesas de pessoal das 
U .S . seria da responsabilidade do Poder Público 
que reservaria para isto especiais disponibilidades 
orçamentárias.

Assim à primeira vista parece fabuloso o plano 
aqui exposto.

No entanto considerando-se o preço da terra 
em nosso Estado e o custo de modestas instalações, 
não seria exagerado otimismo estabelecer á média 
de Cr$ 50.000,00 como valor de cada gleba. 
Assim cada Unidade Econômica custaria Cr$. . . 
1.000.000,00, pelo que uma Unidade Social custa­
ria ao Govêrnó Cr$ 10.000.000,00.

Somente com os recursos dos 3%  da receita 
tributária da União destinado ao, combate aos 
efeitos da sêca se poderiam instalar, num só ano, 
60 “Unidades Sociais” fixando 12.000 famílias e 
criando 12.000 nos proprietários.

Com os recursos consignados no Orçamento 
da União só para as desordenadas subvenções e 
auxílios, se instalariam mais 20. Se se aplicasse 
nisto soma equivalente ao oneroso e anti-econômi­

co financiamento dos empréstimos dos pecuaristas, 
teríamos mais 600 dessas colônias.

Portanto, é possível a adoção de um plano de 
fixação do homem do campo, em todo o país den­
tro dos recursos atuais da Nação e da legislação 
em vigor.

Desta forma concluímos por que o 2.° Con­
gresso Nacional dos Municípios Brasileiros reco­
mende ao Govêrno Federal:

I —  Adoção de um Plano de Reforma Agrária, para 
pronta aplicação em todo o território nacional, e envio do 
respectivo projeto ao Parlamento, tendo em vista :

a) Constituição da pequena propriedade agrícola em 
terras férteis, próxima aos centros consumidores e às vias 
de transporte;

b )  Constituição de Colônias Agrícolas para explora­
ção coletiva de áreas cultiváveis por processos técnicos, sob 
assistência do Poder Público, como um dos meios de fixa­
ção do rurícola nacional;

c )  Simplificação do processo expropriatório e per­
missão de pagamento da coisa expropriada a longo prazo 
e em títulos da dívida pública.

II —  Adoção imediata do novo Regulamento da Car­
teira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil
S .A . de modo a atender às necessidades mínimas do pro­
dutor nacional, eliminados os excessos burocráticos e redu­
zidas as exageradas garantias exigidas.

III Aplicação dos recursos da revenda de máqui­
nas e material agrícola do Ministério da Agricultura e in­
clusão das Prefeituras no plano de revenda, facilitando, 
assim, a redistribuição do material, a prazo longo, aos pro­
dutores do interior do país.

IV —  Aplicação imediata de pelo menos um têrço 
da quantia prevista no Art. 198 da Constituição Federal 
na instalação de colônias agrícolas no Nordeste, preconiza­
das nesta Tese ou de outro tipo, desde que tenham o 
mesmo espírito e objetivem o mesmo fim.

V  —  Instalação e imediato funcionamento do Banco 
do Nordeste como um dos meios subsidiários capazes de 
favorecer a fixação do camponês no Polígono das Sêcas.
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A P E R F E I Ç O A M E N T O

A Análise do Trabalho e a Classificação 
de Cargos

, G u il h e r m e  C a r l o s  d a  C u n h a  T e ix e ir a

A “Revista do Serviço Público”  abre suas 
páginas, neste número, para apresentar mais um 
dos trabalhos relacionados entre as monografias 
apresentadas no Curso de Classificação de Cargos, 
do ano letivo de 1952, nos Cursos de Administra­
ção do D . A . S . P .

Tais monografias, como tem sido salientado 
em mais de uma oportunidade, tiveram o objetivo 
principal de apurar a integração dos alunos em 
uma matéria que lhes era antes completamente 
estranha, através de um curso rápido, de 48 horas, 
em substituição às provas finais usualmente em­
pregadas para êsse fim.

P
ARTINDO do princípio de que sem conhecer 

precisamente o trabalho e o seu objetivo 
não é possível administrá-lo convenientemente foi 

que surgiram as primeiras tentativas de análise 
. do trabalho. A princípio com intuito de torná-lo 

racional e posteriormente com outras finalidades 
quais sejam as de prevenir acidentes ou moléstias 
profissionais, orientar o aperfeiçoamento do pes­
soal, orientar a adaptação dos trabalhadores, esta­
belecer sistemas de remuneração, colhêr dados 
para a seleção de pessoal e classificar cargos.

A classificação de cargos, envolvendo um tra­
balho de identificação, comparação, grupamento e 
gradação dos diferentes tipos de atividades, não 
poderia deixar de se basear numa profícua análise 
do trabalho, sem falhar em suas finalidades ( V i l a - 
n o v a  M o n t e i r o  L o p e s  —  A análise do trabalho 
e sua utilidade na administração pública'). Con­
seqüentemente, o desenvolvimento do plano, a de­
terminação das linhas de promoção, a aplicação 
do princípio de remuneração para igual trabalho, 
tudo depende da suficiente informação relativa a 
cada cargo.

W i l l i a m  E .  M o s h e r  e  J .  D o n a l d  K in g s - 
Le y , n o s  m o s t r a m  q u e  essa  in fo r m a ç ã o  p o d e  se r  d e  
três  e s p é c ie s  :

- 1,°) informação concernente às atribuições 
do cargo;

Embora os resultados obtidos possam ser con­
siderados amplamente satisfatórios, dentro do 
objetivo que nortearam a sua realização, os tra­
balhos apresentados, e que esta Revista vem divul­
gando, como fator de estímulo, nao podem ser exa­
minados com rigor e criticados como se se tratasse 
da apresentação de uma tese ou de competição 
entre especialistas da matéria.

No trabalho que a seguir vai ser lido, o autor 
considerou apenas um aspecto do plano de. classi- 
ficacãc^ de cargos, qual seja o da análise do tra­
balho, versando-o, porém, com segurança e obje­
tividade.

2.°) informação concernente à responsabili­
dade do cargo —  o grau de supervisão sob o qual 
as funções do cargo são executadas, até que ponto 
é reclamado o exercício do julgamento indepen­
dente e coisas afins;

3.°) informação concernente às qualifica­
ções necessárias para o adequado desempenho das 
atribuições dos cargos.

De posse dessas informações, todo emprega­
dor, seja público ou particular, deve procurar cons­
tituir fôlhas de atribuições de seus empregados, 
em que estejam consubstanciadas tôdas as notas , 
e discriminações referentes aos tipos de tarefas 
executadas na emprêsa. Isto facilitaria sobremodo
o trabalho de reclassificação de cargos e carreiras 
e também serviria de base aos demais princípios 
que orientam uma administração consciente de 
pessoal. E’ verdade que para outros fins que não 
os da classificação de cargos, os métodos seriam 
outros, mas não difeririam totalmente, sendo mes­
mo possível um processo de análise e informações 
incluindo as tarefas e o trabalhador, passível de 
atingir a todos os objetivos da administração de 
pessoal.

Seria de utilidade um conhecimento profundo 
das atribuições para que se pudesse classificar per­
feitamente o homem recém-admitido na emprêsa

Muitas vêzes o simples enunciado de um car­
go ou função, não representa a verdade sôbre a
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sua razão de ser, isto é, o verdadeiro sentido que 
' êle tem na organização. E’ também muito comum 

nos inquéritos e observações feitas, encontrarem-se 
em duas ou mais emprêsas, cargos denominados 
precisamente da mesma forma, mas com significa­
ções diferentes, isto é, com atribuições completa­
mente diversas.

Outros casos poderiam ser citados, na maio­
ria das vêzes provenientes da sempre crescente in­
fluência da especialização das funções, mormente 
nos cargos de natureza técnico-científica. Assim, 
enquanto sob uma mesma denominação encontra­
mos vários cargos do mesmo gênero, vamos verifi­
car que os seus objetivos e suas atribuições dife­
rem sensivelmente, havendo maior responsabilida­
de de uns sôbre os outros; enquanto alguns reque­
rem execuções corriqueiras outros exigem emprego 
de alta técnica e de elevados conhecimentos cien­
tíficos. Tomando-se por exemplo o cargo de mé­
dico, podemos avaliar como diferem as diversas 
especializações abrangidas por êsse título; somos 
forçados a estabelecer uma gradação de responsa­
bilidades entre os ocupantes dêsses cargos; enquan­
to uns executam funções meramente administrati­
vas ou de pouca técnica, outros são solicitados ao 
emprêgo, na execução de sua tarefa, de elevados 
conhecimentos científicos. O mesmo se poderiá 
dizer de outros cargos como os de Engenheiro, Quí­
mico, Contador, Farmacêutico, etc.

Quando definimos cargo, isto é, quando pro­
curamos conceituar o significado da expressão 
cargo vêm-nos, quase de imediato, a idéia dos deve- 
res e responsabilidades e atividades atribuídas a 
um determinado indivíduo.

Veja-se em Tead and Metcalt —  cargo é um 
conjunto de deveres e responsabilidades e ativida­
des conferidas a um indivíduo. E ’ em função dês­
ses elementos que se deve proceder ao trabalho de 
análise.

Não é suficiente a simples informação pres­
tada pelos dirigentes da organização parà a ela­
boração de um plano de classificação de cargos. 
Impõe-se a análise.

“ O  c h e fe  o u  d ir e to r , q u a lq u e r  q u e  s e ja  a su a  
e x p e r iê n c ia  e  c o n h e c im e n t o  d o  e s ta b e le c im e n t o  
n ã o  c h e g a  a  c o n h e c e r  1 / 3  d a s  r o t in a s  d e  t r a b a lh o  
e  d o s  m é t o d o s  d e  s e r v iç o  u t i l iz a d o s  p o r  t o d o s  os  
e m p r e g a d o s ”  ( E d u a r d o  P i n t o  P e s s o a  S o b r in h o

—  Curso de Classificação de Cargos, S ú m u la  r e fe ­
r e n te  a o  3 .°  P o n t o )  .

Como proceder para bem analisar os cargos 
de uma determinada organização?

Há uma quase unanimidade de opinião entre 
os autores a êsse respeito. Os métodos utilizáveis 
serão o da entrevista e o do questionário escrito e 
como subsidiários a observação e a amostragem de 
trabalho.

A aplicação de um ou de outro depende do 
maior ou menor âmbito de uma emprêsa e da qua­
lidade e quantidade de seus empregados,

Embora o ideal seja o processo da entrevista, 
cuja execução seria demorada nas emprêsas de '

grande envergadura, possuindo funcionários em 
diversos lugares e em múltiplas funções, aceita-se 
geralmente o do questionário orientado como mé­
todo mais prático e mais rápido de análise de 
cargos. ■

As vantagens da entrevista são muitas incluin­
do-se as de que :

1.°) permite investigações no próprio local 
de trabalho, favorecendo o conhecimento das-con­
dições em que o mesmo se processa;

2.°) permite o contato direto com os traba­
lhadores sem instrução, que dificilmente poderiam 
preencher devidamente um questionário;

’ 3.°) facilita de maneira surpreendente as 
explicações pessoais sôbre o trabalho executado, 
eliminando assim quaisquer dúvidas ou suspeitas 
que poderiam advir de outros métodos que não 
lhes foram necessariamente esclarecidos antes de 
aplicados;

4.°) os empregados podem dar seu depoi­
mento sem interferência de terceiros sentindo-se 
dessa forma “à vontade” o que facilitaria o exame 
das atribuições por parte do analista;

5.°) Haveria menor perigo de deformações 
e omissões;

6.°) Asáegura o conhecimento de situações 
especiais dificilmente previsíveis nos questionários, 
além de permitir uma variação de inquéritos de 
acôrdo com a personalidade do observado.

Enfim, uma série de vantagens faz com que 
a entrevista se sobreponha ao questionário. Entre­
tanto, por ser muito dispendiosa e pela morosidade 
que acarretaria um empreendimento dêsses nos 
casos em que a análise se torna urgente, ela poucas 
vêzes é utilizada, cedendo lugar ao questionário 
orientado. ■

A  maioria dos inconvenientes da entrevista 
seria talvez possível afastar mediante a formação 
de elementos devidamente treinados na execução 
dos trabalhos. Pela sua complexidade e pelo que 
ela representa para a emprêsa, ela deveria ser exe ­
cutada por elementos conhecedores dos métodos 
de observação e análise, com conhecimentos gerais 
dos trabalhos executados. São os analistas do tra­
balho de que nos fala Arlindo Ramos no seu artigo 
intitulado “Analistas do trabalho e sua prepara­
ção” ( “Revista do Serviço Público” , julho de 
Í946).

Diz o autor “Assim, não convém que êstes 
encargos sejam executados e entregues a pessoas 
inexperientes, sem conhecimento prático do assun­
to. O estudo das normas que cabe seguir, dos ter­
mos em que estas se podem modificar e de como 
executar a tarefa para chegar a um resultado pro­
veitoso exige além de preparo teórico, exercício sob 
controle, da própria função” .

Há mesmo sugestões apresentadas por vários 
autores que poderiam se tornar verdadeiros man­
damentos para os que tivessem a atribuição rie 
analisar cargos por meio da entrevista .
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Assim o fizeram L u n d b e r g  e W a l t h e r  S. 
V a n d i c k  B i n g h a m . Entre outras regrás a obser­
var, dizia o último :

a) procure antes informar-se sôbre o traba­
lho do entrevistado, organizando uma relação de 
tópicos que sirvam de roteiro à entrevista;

b )  ponha o entrevistado à vontade, pro­
curando captar-lhe a simpatia antes de começar a 
entrevista;

c )  logo que pressentir por parte do entre­
vistado uma atitude solícita, exponha em breves 
palavras o objetivo de sua visita e as vantagens 
que lhe podem trazer a classificação;

d) utilize linguagem acessível ao entrevis­
tado;

e) dê ao entrevistado oportunidade de falar 
francamente, fazer perguntas e apresentar suges­
tões;

t)  procure registrar os fatos enquanto a im­
pressão dos mesmos ainda estiver nítida no seu 
espirito.

Acrescentemos, ainda, que deve cumprir ao 
entrevistador tomar uma atitude franca, procuran- 

o obter o máximo de cooperação com o entrevis- 
ado, munindo-se da paciência necessária a fim de 

nao lhe cair no desagrado.

Quando houver serviços conexos, cumpre ao 
analista ouvir os trabalhadores que os executam 
a fim de estabelecer um paralelo entre as atribui­
ções de um e de outro, julgando-lhes a maior ou 
menor responsabilidade.

M u n in d o -s e  d e  f lu x o g r a m a s  d e  t r a b a lh o  p o d e ­
rá  v e r  o  a n a lis ta  fa c i l ita d a  a  su a  ta re fa , p e lo  s e g u i­
m e n to  d o  o b je t o  d o  t r a b a lh o  d u r a n te  as  fa s e s  p o r  
q u e  p a ssa r, a v a lia n d o -lh e  a  r e s p o n s a b i l id a d e  d e  
e x e c u ç ã o .

Quando se analisa um cargo, deve-se ter em 
vista a dificuldade e a complexidade das tarefas,
0 grau de instrução exigido pelos que a executam, 
a natureza do cargo ordinariamente sem possibili­
dades de acesso em confronto com aquêles para 
os quais há maiores possibilidades, o desdobramen­
to de determinada função em diferentes graus de
1 esponsabilidade, a transitoriedade ou não das fun­
ções, etc.

Quanto à supervisão segundo P in t o  P e s s o a , 
podemos distinguir três graus de categorias dife­
rentes : .

n a ) °s cargos cujos ocupantes estão sujeitos 
à supervisão direta;

b ) aquêles cujos ocupantes têm autonomia 
na realização das tarefas;

c )  os cargos que conferem aos seus ocupan­
tes poderes de mando ou supervisão sôbre os de­
mais empregados.

A supervisão de serviços deve acarretar for­
çosamente um grau superior e conseqüentemente 
um salário maior.

Enfim, muitos seriam os cuidados a observar 
na obtenção dos melhores resultados de uma entre­
vista . Daí se impor a idéia de A r l i n d o  R a m o s : 
em formar Analistas do Trabalho, com treinamen­
to intensivo e rigorosa preparação antes de iniciar 
um trabalho de análise.

Pelas dificuldades que apresenta uma entre 
vista, o questionário está mais generalizado entre 
nós e sem dúvida é mais prático e ofere«.e resul­
tados imediatos.

Mas, para que o questionário possa atingir os 
seus fins êle deve conter elementos de fácil com­
preensão e por conseguinte permitir respostas cla­
ras e concisas em relação aos aspectos essenciais 
da análise.

A falta de cuidado no preparo dêsses ques­
tionários, na maioria das vêzes confusos na sua 
essência e por outras ocasiões sintéticos em de­
masia, tem provocado o insucesso dos rresmos 
como método de análise do trabalho.

Houve ocasiões em que êle obteve êxito notó- 
> '<} como nos relata V i l a n o v a  M o n t e i r o  ( Análist 
dos Cargos para fins de classificação —  “Revista 
do Serviço Público” , fevereiro de 1949) e cita a 
classificação de cargos empreendida pela Person- 
nel Classification Board, considerada modelar no 
tipo análise —  questionário.

Firmamos porém a opinião dos melhores au­
tores quando achamos que o questionário sòmr- >e 
deve ser utilizado no caso de se tratar de empresas 
compostas de poucos funcionários, intelectualmen­
te capazes de responder por si sós e entender per­
feitamente os quesitos nêle contidos. E isse por 
que na maioria das organizações é grande o núme­
ro de empregados iletrados a quem o questionário 
é apresentado, provocando em conseqüência sen­
sível precariedade no material coligido e também 
por causa da impraticabilidade de se fazer um 
questionário completo onde coubessem todos os de­
talhes exigíveis para uma perfeita especificação de 
atribuições.

Há casos em que, não obstante todos os cui­
dados na feitura dos questionários ou na execu"áo 
das entrevistas, - os dados ficam incompletos, ss rv 
nos fornecer com clareza e exatidão o panorama 
da organização no que se refere a pessoal. Recor­
re-se nesse caso à observação direta, como elemen­
to subsidiário; o analista passa a observar o traba­
lho realizado a fim de determinar-lhe os elementos 
necessários à conclusão do plano. Dêsse modo 
traria ao seu trabalho aquêles elementos que lhe 
faltavam na apreciaçãc das tarefas.

A observação na maioria das vêzes é dificul­
tada pela complexidade da tarefa executada e 
exige do observador um trabalho árduo na missão 
de determinar as pequenas diferenças entre tare­
fas semelhantes. Por isso e pela morosidade de sua 
execução, não se pode exigi-la em método indepen­
dente de análise de cargos.

A amostragem é outro processo de compieta- 
mento nem sempre exeqüível, pois como não igno­
ramos, muitas tarefas existem que não apresen-
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tam amostras em virtude de não serem materiali- 
záveis e outras vêzes, segundo V i l a n o v a  M o n ­
t e i r o  L o p e s , as amostras não proporcionam fre­
qüentemente uma idéia exata do grau de responsa­
bilidade e dè dificuldade do trabalho, ainda que 
tenham sido colhidas de acôrdo com os cânones da 
mais apurada técnica.

Em resumo, para uma perfeita análise do tra­
balho que tenha por finalidade classificar cargos, 
achamos preferível o emprêgo conjunto do ques­
tionário e da entrevista.

O questionário, como dissemos linhas atrás, 
unicamente deve ser utilizado em pequenas em- 
prêsas que tenham o seu pessoal selecionado à base 
de instrução primária ou ginasial no mínimo, assim 
mesmo com a assistência dos chefes imediatos e 
supervisores de pessoal, que possam elucidar as 
dúvidas surgidas quanto ao preenchimento do 
mesmo. ,

Quando se tratar de emprêsas que não exijam 
a espécie de seleção acima mencionada, deve ser 
usada a entrevista feita por analista devidamente 
preparado para êsse fim, com a assistência ainda

dos chefes imediatos do entrevistado e chefes de 
pessoal.

Nas emprêsas de organização complexa, que 
mantenham agências em diversos locais e compos­
ta de u’a massa heterogênea de empregados, desde 
os trabalhadores iletrados até os portadores de 
cursos técnico-científicos, é de bom alvitre com ­
binarem-se os dois meios, o questionário e a en­
trevista, a fim de se ajuizar o grau dos deveres e 
responsabilidades dos cargos.

Complementarmente aos resultados obtidos, 
nos casos passíveis de dúvidas, devem ser utilizadas 
a observação direta e a mostra de trabalho no 
caso de impossibilidade absoluta dessa última.

BIBLIOGRAFIA

1 . Súmula do Prof. E d u a r d o  P i n t o  P e s s o a  S o b r i ­
n h o  —  Análise do cargo para fins de classificação, no 
Curso de Classificação de Cargos do D .A .S .P .

2. Trab. na “Revista do Serviço Público”  do Téc. 
Adm. A rlin do  V . A . Ramos, julho de 1946, intitulado 
Analista do Trabalho e sua preparação.

3. Trab. na “ Revista do Serviço Público do Téc. 
Adm. T o m á s  d e  V i l a n o v a  M .  L o p e s ,  fev. de 1 94 9 , inti­
tulado A análise dos cargos para fins de classificação.



DOCUMENTÁRIO

P r o g r a m a  de A p e r f e i ç o a m e n t o  de 
S u p e r v i s o r e s

Funções Gerais do Chefe

M r. J .  L y l e  C u n n in g h a m  é o chefe do CÓr- 
po Téchico da Comissão Consultiva de Adminis­
tração Pública, para a qual foi designado pelo 
Instituto de Assuntos Interamericanos do Govêrno 
dos Estados Unidos.

Antes de vir para o Brasil, em julho de 1952, 
ocupou cargos administrativos no Bureau de Re­
clamações dos Estados Unidos, no Bureau de As­
suntos dos índios dos Estados Unidos e na Admi- 
nistraçao do Condado de Los Angeles.

Formado em Administração Pública pela Uni­
versidade Stanford e pela Universidade da Cali­
fórnia do Sul, Mr. Cunningham dedicou grande 
parte da sua carreira ao desenvolvimento das qua­
lidades de comando de um grande número de 
ocupantes de cargos de supervisão governamen­
tais. Durante três anos dirigiu cursos de Chefia na 
Universidade da Califórnia do Sul e, mais recen­
temente, atuou como condutor de debates em se-

Proérama de treinamento para superinten­
dentes que se interessam sinceramente em melho­
rar suas habilidades dc chefia e gozar relações 
agradáveis e eficientes com seus empregados.

INTRODUÇÃO

Enquanto o administrador na linha de frente 
lida com dois recursos primordiais —  físico e hu­
mano —- o manejo efetivo do último é a mais im­
portante de suas tarefas.

O  g ra u  p e lo  q u a l a  ta r e fa  d o  s u p e r in t e n d e n te  
é  p e r m e a d a  p e lo  fa t o r  h u m a n o  p o d e  ser  m e d id o  
p e la  d e s c o b e r t a  d e  u m a  r e c e n te  in s p e ç ã o  o n d e  
6 0 %  d a s  r e s p o n s a b il id a d e s  d o  s u p e r in te n d e n t e  e n ­
v o lv e  p r o b le m a s  d e  r e la ç õ e s  h u m a n a s  e  p e s s o a is .

J . L y l e  C u n n in g h a m

(Conselheiro em Administração Pública do Instituto de 
Assuntos Interamericanos)

(Trad de Nely Maria Ferrari)

minários sôbre Chefia, dos quais participaram, nos 
Estados Unidos, muitos funcionários do Govêrno 
e, no Brasil, funcionários administrativos e técni­
cos do Serviço Especial de Saúde Pública.

Em vista dos significativos resultados das seis 
sessões promovidas, em abril de 1953, pelos diri­
gentes e técnicos do SESP, os participantes dessas 
reuniões julgaram de bom alvitre fôssem traduzi­
dos para o português e publicados os elementos 
básicos apresentados por M r. Cunningham, a fim 
de que, nas repartições públicas brasileiras, dêles 
pudessem tomar conhecimento os estudiosos da 
matéria.

E’ com grande prazer que a “Revista do Ser­
viço Público” atende à solicitação que nesse senti­
do lhe foi feita. Assim, publicará, neste número 
e nos cinco subseqüentes, as seis monografias pre­
paradas por Mr. Cunningham, as quais serão, sem 
dúvida, de grande interêsse para os nossos leitores.

Infelizmente, embora a administração ame­
ricana se tenha distinguido por sua engenhosidade 
mecânica e tenha adquirido a técnica de “Know- 
how” “saber-como” ainda não foi 'ultrapassado, 
ainda tem um longo caminho a seguir para um 
completo progresso na perícia das relações hu­
manas.

Ncs desatrelamos o poder do átomo, porém 
temos ainda de aprender como aproveitar plena­
mente as potencialidades e reservas do espírito 
humano.

Esperançosamente, os administradores cada 
vez mais iluminados estão transferindo ênfases da 
tecnologia para humanismo empenhando-se em 
aplicar aos seus problemas humanos a mesma
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faculdade criadora que caracterizava seus em­
preendimentos no campo das coisas (objetos) .

Dando realce a esta mudança, novas concep­
ções estão começando a atingir as fôrças que con­
tribuem .tanto para o conflito como para coope­
ração .

L a w r e n c e  A .  A p p l e y , President
(Associação de Administração Americana)

REUNIÃO —  FUNÇÕES GERAIS DO SUPERVISOR

D ..1 OR análise, ou por experiência mais amarga, 
os supervisores compreendem bem clara­

mente quão complexas e de difícil alcance são ge­
ralmente as atribuições do supervisor. Êles tam­
bém sabem plenamente como aquelas atribuições 
apelam a cada habilidade que um homem possa 
ter.

Uma análise ordenada e ocasional da função 
do supervisor, suas atribuições e suas característi­
cas, entretanto, deve ser feita.

Assim, devotemos nossos primeiros esforços 
para definir o têrmo “supervisão” descrevendo um 
supervisor, e analisando o seu lugar na estrutura 
da organização, as atribuições que êle deve exe­
cutar e as características que êle deve possuir.

Talvez ao longo da leitura, um pouco da aná­
lise do nosso “ego” seja bem produtiva a cada 
um de nós.

O QUE É SUPERINTENDÊNCIA?

Embora “supervision” (supervisão) seja outro 
têrmo tal como “function” e “staff” que têm uma 
variedade de significados, nós podemos simplicar 
nosso uso e compreensão do têrmo definindo-o 
como “obtenção da realização do trabalho” .

Exposto de outra maneira, podemos definir 
supervisão como o meio de conseguir produção de 
•—•. e assegurar satisfação de trabalho para —  em­
pregados, trabalhadores, técnicos e pessoal cien­
tífico e profissional que produzem mercadoria ou 
serviço.

Ainda outra defini ;ão aparece no dicionário 
com tais têrmos descritivos como “to watch over” 
(vigiar), “have charge or control of” , (controlar), 
“superintend” , (superintender), e “direct” (diri­
gir) .

Mas qualquer que seja a definição que se pre­
fira, supervisão na organização na qual você está 
empregado —  e em tôdas as outras organizações
—  é o manejo de pessoas e idéias. O programa 
da organização à qual você pertence não é mais 
do que uma porção de pequenas idéias —  planos e 
políticas —  que torna maior a grande idéia que 
sua organização está tentando realizar .

E sua organização não é mais do que um 
conjunto (time) de homens e mulheres escolhi­
dos para executar o programa prescrito.

E’ bem sabido que antes que uma grande idéia 
possa se transformar em realidade, ela deve ser 
dividida muitas vêzes em idéias cada vez menores

até que cada uma dessas idéias pequenas seja um 
trabalho determinado que um homem possa exe­
cutar .

E aí é onde a supervisão entra. Qualquer que 
seja seu nível de autoridade ou posição na orga­
nização, a tarefa da pessoa investida com respon­
sabilidades de superintendência (direção) é tomar 
nas suas mãos, o plano de trabalho que lhe foi con­
fiado, dividi-lo em tarefas menores para homens 
e mulheres sob as suas ordens (sua chefia) e con1 
seguir que êste pessoal o execute.

Assim, supervisão é o manejo de homens e 
mulheres, assim como de idéias.

Embora a tétnica de “know-how” (saber 
com o) seja tão importante para uma boa super­
visão, não é porém mais importante como a habi­
lidade de dirigir pessoal.

QUEM SÃO OS SUPERVISORES?

Aqui novamente, qualquer tentativa para for- 
mülar uma definição específica produz uma varie­
dade de palavras e frases. Mas talvez concorde­
mos que um supervisor séja uma pessoa que pela 
experiência tenha demonstrado possuir a habili­
dade e características pessoais numa abundância 
adequada para exercer supervisão. E’ geralmente 
aceito que tôdas as pessoas que estão em controle 
formal sôbre outras, são supervisores, independen­
temente de sua alta ou baixa categoria na organi­
zação. Esta declaração é baseada em duas impor­
tantes premissas: a primeira, que a maioria dos 
executores e administradores (chefes) têm secre­
tárias, empregados e mensageiros sob direta super­
visão; segunda, que os supervisores de grau infe­
rior não podem fazer um bom trabalho a menos 
que aquêles acima dêles apreciem o que está en­
volvido nas fases de relações humanas da super­
visão . Entretanto a supervisão ativa da massa de 
trabalhadores situa-se nos dois ou três últimos de­
graus da escada.

Estas linhas de supervisores estão na cadeia 
direta de comando, distinguindo-se dos superviso­
res funcionais. Supõe-se que os primeiros pos­
suem relação de comando para com os trabalha­
dores enquanto que os últimos são especialistas no 
assunto, os quais exercem uma influência-grande­
mente indefinida, referida às vêzes como “a auto­
ridade de idéias” . .

LUGAR DO SUPERVISOR NA ESTRUTURA DA 
ORGANIZAÇÃO

Para a finalidade de nossa própria considera­
ção, visualizemos gràficamente a organização admi­
nistrativa como um “triângulo” (trylon) mais um 
“círculo” (perisphere) .

No triângulo estão as linhas dos empregados: 
Administradores no tôpo* determinando políticas 
gerais; os executores ou supervisores da mais alta 
graduação logo abaixo, fornecendo políticas parti­
culares e supervisão integral, em seguida super­
visores de primeiro plano para supervisão deta­
lhada, e finalmente os trabalhadores para execução 
detalhada.



Fora, do lado do círculo, fora da lin h a  p r in c i ­
pal de comando, estão os especialistas fu n c io n a is .

O supervisor recebe ordens dos a d m in is t r a d o ­
res e distribui proporcionalmente entre os empre­
gados de tal modo que o trabalho p r o g r id e  c o o r d e ­
nada e suavemente. Êle está provido de conselho 
e assistência técnica dos especialistas funcionais de 
modo que as ordens serão executadas d e  a c ô r d o  
com os mais altos padrões técnicos possíveis.

O empregado olha para o supervisor corno 
sua fonte de autoridade e direção mas r e c e b e  assis­
tência dos peritos funcionais que o capacitam em 
manter o mais alto nível de produção.

Tudo isto é uma descrição do desenho d a  e s ­
trutura orgânica. Mas conserve c la r a m e n te  na 
memória que a própria estrutura é c o m p o s t a  d e  
sêres humanos.

O principal administrador de sua o r g a n iz a ç ã o  
no escritório central é  um ser humano q u e  p r o je t a  
a política global do cume do triângulo —  com a 
ajuda de sêres humanos no círculo a seu lado.

O chefe de escritório ou missão IocííI é tam­
bém um ser humano com assistentes h u m a n o s .  E  
você talvez admita que você mesmo seja u m  ser 
humano e que dirá o mesmo para seus e m p r e g a ­
dos. E todos nós, sêres humanos, estamos tão rela­
cionados na organização à qual pertencemos que 
podemos assim executar o trabalho dela por me­
nos tempo e dinheiro e com mais eficiência.

Além disso, cada ser humano é um p a c o t e  
distinto, separado de sentimentos, idéias, a titu d e s , 
e subtilezas que fazem cada um de nós diferente. 
Isto torna-nos como que um problema para à q u e ­
les com quem nós temos relações de trabalho.

Portanto, para tornar nossa organização m-jis 
produtiva, devemos todos desenvolver o conheci­
mento, atitudes, características e técnicas que 
fazem êstes “pacotes de sentimentos” trabalhar da 
maneira mais harmoniosa.

AS ATRIBUIÇÕES QUE UM  SUPERVISOR DEVE 

EXECUTAR

Luther Gulik, Diretor do Instituto Nacional 
de Administração Pública, uma vez planejou uma 
palavra que não significava coisa alguma em si 
porém é muito valiosa na análise das atribuições 
do organizador (executor) ou da superinten- 
dencià.

Realmente, ela é uma combinação de sete 
cabides nos quais se pendura o conteúdo do têrmt> 
administração” e determina de mtxlo breve suas 

atribuições específicas como supervisor.
Assim na próxima vez que alguém perguntar- 

lhe acêrca da natureza de suas atribuições como 
supervisor, simplesmente diga-lhe que você está 
investido com a responsabilidade de

“POSDCORD”

o P significa planejamento —  (planning)
o O significa organização —  (organizing)
o S significa pessoal —  (staffing)
o D significa direção —  (directing)

o CO significa coordenação —  (coordinating) 
o R  significa relatórios —  (reporting) 
o B significa orçamento —  (budgeting)

POSDCORB é uma execução equilibrada de 
políticas administrativas que, naturalmente, é a 
tarefa especificada de tôdas as pessoas em cargos 
de supervisão.

Naturalmente, os “componentes” de operação 
sobrepõem-se na prática e na teoria; você não pode 
Organizar sem alusão às possibilidades de Coorde­
nação, ou do Corpo de Funcionários (Pessoal) 
antes de você ter planejado sua Direção. Poste­
riores explicações do significado de POSDCORB 
darão realce à interrelação das partes.

(Planejamento) ................P ................. trans­
forma políticas e objetivos administrativos em pla­
nos para as melhores.atividades particulares alcan­
çarem êstes objetivos (Quais atividades são me­
lhores, porém, depende das possibilidades de levar 
avante aquelas atividades pelo OSDCORB) .

(Organização) ............. O ............... estabelece
uma estrutura adequada às atividades assim pia- 
nejadas (Quais as estruturas adequadas, porém, 
depende das relações implicadas no SD CO RB).

(Pessoal) ........... S ............  encontra o mate­
rial humano necessário para realização do Plano 
dentio da organização incluindo a importante ta­
refa de seu desenvolvimento através do treinamen­
to (Que pessoal é necessário, porém, depende em 
grande parte do curso de trabalho a ser estabele­
cido mais tarde através do DCORB) .

(D ireção) ............. D .............. Dá energia ao
pessoal. (O  uso efetivo de energia, porém, deter­
mina a restrição do CO RB) .

(Coordenação) ........... C O ............ Orienta es­
tas energias numa especulação cooperativa. (A  
utilização continuada das energias assim armadas, 
porém, depende da publicidade eficiente através 
de R B ).

(Relatórios) ........... R ............  desenvolve ao
máximo O conhecimento público, a apreciação e 
utilização dos serviços produzidos pela POSDCO.
' (A  própria existência dêsses serviços, porém, 

depende inteiramente de B ) .
(Orçamento) ........... B ............  utiliza fundos

disponíveis tão eficientemente quanto possível para 
os serviços da POSDCOR e assim justifica suas 
futuras continuação e expansão. Êle depende da 
execução eficiente do POSDCOR e o POSDCOR 
dêle. .

Sumarizando :

POS (Planejamento, Organização, Pessoal) 
estabelece uma máquina para a realização de po­
líticas gerais. Requer pensamento analítico, pre­
ferencialmente a qualquer outro dom.

DCO (Direção, Coordenação), dá impulso à 
máquina. Primeiramente e principalmente requer 
interêsse noutras pessoas e uma poderosa perso­
nalidade.

RB  (Relatório, Orçamento) impõe os servi­
ços da máquina e justifica operação posterior. RB
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eficiente requer acima de tudo pensamento analí­
tico (selecionar o importante) e um sentimento 
para o dramático (para apresentá-lo) . O desem­
penho adequado de todo o POSDCORB a um só 
tempo requer acima de tudo o senso comum e en- 
genhosidade necessária para uma execução con­
tinuada e equilibrada.

Naturalmente, a maioria das características 
do supervisor são importantes no desempenho de 
cada atribuição —  e as atribuições em si, como 
temos visto, freqüentemente não podem ser sepa­
radas. Entretanto ao redor das atribuições assim 
grupadas, podemos organizar nossas listas de ca­
racterísticas e técnicas de supervisão.

Assim, se sua secretária deixar uma cópia re 
“Como ganhar amigos e influenciar pessoas” na 
sua mesa alguma noite, ela não está tentando re­
fazer você, e também não está sugerindo que você 
ponha uma máscara de virtudes que não possua. 
Antes de transferi-la para a sala de fichários leir.- 
bre-se que ela está apenas tentando fazer você 
mostrar aos outros as virtudes que ela sabia que 
eram suas!

Apenas casualmente use de uma técnica que 
desenvolverá a característica sôbre a qual ela está 
construída. Se nós sorrimos porque nos sentimos 
sociáveis, nós sentiremos ainda mais sociáveis. E ’ 
maravilhoso!

Chega de tolices, façamos uma lista de carac­
terísticas .

Nós não necessitamos de muita discussão a 
rfespeito, a menos que você deseje exprimir seus 
pontos de vista quando nos encontrarmos juntos 
na mesa de conferência.

GRUPO i

PARA CRIAR SUA MÁQUINA

1 . Receptividade da M ente —  Um inte­
rêsse em estudar objetivamente novos assuntos 
importantes, ou métodos, ou teorias, mesmo quan­
do êles são diretamente contraditórios ao que nós 
já conhecemos. Isto pode melhorar políticas ou 
organização; desenvolverá iniciativa em subordina­
dos e cooperação em outros companheiros do tra­
balho .

2 . Imaginação Criadora —  Habilidade 
para observar novos requisitos ou visualizar novos 
métodos de encontrar requisitos sempre realçan­
do a constante possibilidade de melhoramento.

3 . Cientifica Tendência de Inteligência —  
Habilidade de analisar requisitos conhecidos e 
possíveis atividades conhecidas, com um ôlho de 
máximo empreendimento.

GRUPO II

PARA DIRIG IR SUA MÁQUINA

4. Interêsse e Afeição pelas Pessoas —  A 
simpatia para com outros que faz natural tanto a 
manutenção de sentimento de coleguismo como 
a bondosa eliminação das dificuldades dos empre­
gados —  sem a qual os empregados trabalham 
cada vez menos eficientemente. Provavelmente, 
êste é o mais importante de tôdas as característi­
cas (traços) .

5. Poder de Personalidade —  A vitalidade 
que grava no empregado um entusiasmo para o 
objetivo comum, e a urgência de atividades pre­
sentes especiais.

GRUPO III
PARA DIVULGAR OS SERVIÇOS DE SUA MÁQUINA

6. Senso de Demonstração —  Aptidão para 
descrição dramática de atividades, de modo a apre­
sentar um programa eficaz ao público, superiores,

a s  c a r a c t e r í s t i c a s  q u e  u m  s u p e r v i s o r  d e v e  

p o s s u i r

As características fundamentais desejáveis 
para um supervisor são surpreendentemente pou­
cas e muito importantes. São geralmente hábitos 
do intelecto e caráter mais do que reações a cir­
cunstâncias particulares. Quer dizer, a cordiali­
dade é uma característica, e o elogio a um empre­
gado é uma reação particular.

Os psicológos mais modernos dizem-nos que 
não há tal coisa como qualidade do intelecto ou 
caráter e que “característica” é realmente um ncine 
supersimplificado para o que é na realidade mais 
parecido a padrão de hábito, Êles demonstram 
que as pessoas mais honestas e sociáveis, em algu­
mas circunstâncias especiais não mostram o au>3 
são na realidade. Não obstante, até onde a hones­
tidade e amizade são boas em circunstâncias par­
ticulares, vale a pena alistá-las" como caracterís­
ticas para que nós as consideremos naquelas mes­
mas circunstâncias. Todos sabemos que não pode­
mos adquirir uma característica simplesmente pela 
leitura dela, porém podemos absorvê-la profunda­
mente pensando nela em relação com uma cir­
cunstância especial e teremos um bom comêço 
para incorporá-la nos nossos padrões de hábitos.

Pode-se seguramente dizer que a maioria, 
senão todos,- os indivíduos usam as “característi­
cas” requeridas em muitas circunstâncias. Há 
faltas em todos nes, porém, elas parecem repousai- 
mais em reações especiais do que em qualquer 
preferência pelo “errado” .

Muitos patrões que criticam ou ignoram seus 
empregados em todos os dias do ano, poderão au­
xiliá-los generosamente quando êles estiverem em

• sojnde
Assim, todos temos a necessária matéria-prima 

(ou características) para as técnicas apropriadas 
de supervisão .(superintendência). Se nós falha­
mos em exercer técnicas, é geralmente porque não 
pensamos nelas, as esquecemos, ou pensamos nelas 
como sendo sem importância ou demasiado incô­
modas. Seria então de grande uso para uma lista 
de técnicas apresentá-las em suas relações com as 
características gerais, e descritas nos mais simples 
têrmos, como sendo não tão incômodas, apesar de 
tudo —  e muito, mesmo, muito importante.
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ou empregados. ( “A imposição” (de uma realiza­
ção) não necessita ser desonesta 'ou de uma natu­
reza propagandista) .

DICÇÃO

7. Expressão Própria —  A habilidade de 
expor logicamente à viva voz ou no papel os pen­
samentos tão lógicos no nosso pensar, de forma a 
esboçar um exato plano de ação para superiores 
ou subordinados.

V

GRUPO IV

PARA BALANÇO

8. Indústria Real —  A iniciativa e concen­
tração e plenitude necessária para operações coti­
dianas.

9. Senso Comum —  A perspectiva que 
evita excesso de qualquer aspecto de operações.

10. Integridade Intelectual —  Constante de­
voção aos objetivos e padrões que sabemos serem 
melhores, e a boa vontade de reexaminar os mé­
todos de atingi-los.

11. Senso de Humor —  O riso amigável que 
diminui para nós e nossos1 empregados as falhas 
e irritações que podem obscurecer o objetivo.

Apenas para o fim de ênfase, porquç os tra­
ços desejáveis de supervisão são tremendamente 
importantes, pensemos através dos seguintes pon­
tos também, e esperemos não encontrar dificulda­
de em desenvolver as dez características essenciais 
arroladas abaixo :

I —  Disposição Agradável
A —  Um supervisor deve ser agradável —  

e não ranzinza.
1. Um supervisor rabugento irrita os em­

pregados com os quais êle tem contato.
2. E’ natural para vftn empregado pagar na 

mesma moeda a um administrador, rabugento, 
criando assim uma atmosfera de trabalho desa­
gradável .

3. Um supervisor ranzinza pela “análise de 
si próprio” se empenhará em melhorar sua dis­
posição .

II —  Paciência e Entendimento
A —  Supervisores devem ser pacientes.
1. Deve ser razoável naquilo que êle espe­

ra de seus empregados.
2. Êle deve saber que alguns trabalhado­

res apreendem (assimilam) instruções mais rapi­
damente do que um indivíduo que pensa devagar.
III —  Consistente e Lógico

A —  Um bom supervisor deve ser consis­
tente .

1. Êle reflete seu modo de agir através de 
conclusões práticas e lógicas* antes de anunciar 
sua decisão.

2. Se instruções forem invertidas, êle expli­
ca as razões para a mudança.

IV —  Cumpre Promessas ou Compromissos .

A —  Um bom supervisor cumpre suas pro­
messas .

1. Um chefe criterioso fará muito poucas 
promessas, porém cumprirá cada uma delas.

2. Isto não significa uma habitual atitude 
de ausência de compromissos.

3. Nunca faça uma promessa de enfrentar 
uma situação crítica e fugir dela quando o dia do 
cumprimento chegar (quando chegar a hora).

V  —  Imparcialidade e Justiça

A —  Supervisores não devem mostrar -favo­
ritismo .

1. Aos empregados desagrada ver outro.-; 
gozando imerecidas posições de preferência.

2 . Uma boa regra a seguir, é nunc^ conferir 
favores especiais, a menos que esteja pronto e dis­
posto a publicar os fatores sôbre os quais os favo­
res foram baseados.

3. Um supervisor deve ser cuidadoso com 
referência às dádivas ou favores recebidos de em­
pregados, o que pode influenciá-lo em favorecer 
indivíduos ou enfraquecer sua posição com seus 
trabalhadores.

VI —  Nunca Violar Coníidências .

A  — \A posição de um chefe muitas vêzes o 
faz conselheiro dos próprios problemas pessoais 
dos empregados.

1. Se estas confidências não forem respei­
tadas, o supervisor pode incorrer num descréd'to 
duradouro e má vontade do empregado cuja con­
fiança foi violada.

2. Um supervisor deve evitar de se tornar 
confidencial de um pequeno grupo de seus traba­
lhadores para obter informação que possa ser 
usada contra a corporação inteira.

VII —  Sugestões Devem Ser Bem Recebidas

A —  Os supervisores devem sempre conside­
rar as sugestões dos empregados.

1. Desdenhar uma sugestão humilha a 
pessoa que a apresentou e dá ao empregado a im­
pressão de que êle não é considerado capaz de 
conceber uma idéia (de valor) que valha a pena.

2. Cada sugestão deve ser merecedora de 
consideração até ser avaliada e seguir seu curso 
administrativamente.

3 . Desdenhar uma sugestão hoje, pode re­
sultar na perda de uma valiosa sugestão amanhã.

VIII —  Dê Crédito Quando Devido

A —  O supervisor inteligente sabe quante 
mais crédito êle concede àqueles sob sua chefip 
mais esforços êles empregarão em seu favor.

1. Cada ser humano almeja crédito, quan­
do o crédito lhe é devido.

2. Crédito ou elogio a um trabalho bem 
feito estimula o interêsse do trabalhador em suas 
c.tribuições. .
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■ 3. Um empregado empenha-se em fazer o 
máximo quando êle sabe que 0 bom trabalho q je  
faz é apreciado por seu chefe.

IX  —  Evitar Procrastinação ( Delongas)
A -— Os melhores supervisores organizam ,-jeu 

trabalho de modo a evitar os adiamentos.
1. Empregados ficam irritados quando su­

pervisores deixam para atendê-los mais tarde.
2. Se demasiado ocupado para tratar do 

assunto imediatamente, deve ser determinado um 
tempo definido quando o ato poderá ser realizado.

3 . Um supervisor freqüentemente fica com 
uma reputação de descrédito, porque embora te­
nha boas intenções, transfere sempre as coisas.

X  —  Lealdade é uma Rua de Dois Caminhos

A —*• Supervisores esperam lealdade, assim, 
sejam leais a seus empregados.

1. Os empregados trabalham melhor para 
um chefe, que, êles sabem, os apoiarão’ sempre, 
em qualquer ocasião.

2. Um bom supervisor é igualmente leal às 
pessoas sob sua chefia e à administração.

3. Um chefe desleal é uma constante Irri­
tação para seus empregados.

Agora, enquanto êstes pensamentos estão fres­
cos em sua mente, porque não declarar suas pró­
prias idéias sôbre o assunto aqui considerado e as 
seis questões enumeradas abaixo ?

Durante a discussão sustentada na nossa pri­
meira sessão, espera-se qúe cada um de vocês rela­
te livremente seus pontos de vista e levante ques­
tões que necessitem explicação posterior.

O seu líder do debate pretende dirigir a 
atenção na primeira sessão às seguintes questões 
específicas e espera-se que você seja generoso com 
suas contribuições para formular as respostas apro­
priadas :

1. Há alguns pontos em conexão com o 
material contido nesta palestra (conferência) que 
deva ser posteriormente expandido ou esclarecido?

2. Algum de nós conhece casos específicos 
que seriam apresentados objetivamente na sessão, 
que demonstrem a manifestação de traços desejá­
veis e indesejáveis pelos supervisores?

3. O que a administração deve ao super­
visor além da compensação monetária que vem 
com o emprêgo ? (Responsabilidades bem defini­
das, autoridade proporcional à responsabilidade, 
delegação suficiente de autoridade para agir efi­
cientemente, etc. ) .

4. Que deve a administração ao empregado 
não supervisor, além do cheque de pagamento. 
(Um bom lugar para trabalhar, boa chefia e boo 
supervisão) .

5. Que devem supervisores e empregados à 
administração além de simples comparecimenta 
ao serviço nos números de horas requeridas cada 
dia ?

6. Quão adequadamente está cada um de 
nós desempenhando as atribuições a nós designa­
das e as responsabilidades como supervisores ?

O SUPERVISOR IDEAL

O Departamento de Trabalho dos Estados 
Unidos compilou a seguinte lista das qualidades 
ou atributos que um bom supervisor ou contra- 
mestre (feitor) deve possuir : .

1. Conhecer seu próprio trabalho completa­
mente. Ser um bom trabalhador assim como um 
bom contramestre e entender todos os serviços 
que chefia.

2. Ter habilidade de liderança mais do que 
direção. Explicar não somente como porém tam­
bém porque as coisas devem ser feitas.

3. Dá ordens claramente e de modo ami­
gável. Não grita ou berra. Assegura-se de que 
suas instruções foram compreendidas.

4. Possui a previsão para planejar e dele­
gar trabalho antecipadamente. Conserva os ho­
mens ocupados sem forçá-los. Atribui o trabalho 
imparcialmente.

5. Mantém consistentes padrões de condu­
ta, desempenho e qualidade.

6. Acompanha o trabalho de cada homem. 
Julga-o honestamente e somente pelo mérito. Dei­
xa cada qual saber “em que pé está” (a  sua posi­
ção) .

7. Aprecia e reconhece esforço e trabalho 
acima do normal. Dá crédito onde o crédito é 
devido. Em caso de trabalho mal feito ou rejei­
ções investiga e responsabiliza a pessoa devida.

8. Mantém disciplina (convenientemente) 
imparcial e consistentemente. Não pune um tra­
balhador na frente dos outros. Faz suas admoesta- 
ções tão impessoalmente quanto possível. Inves­
tiga e dá ao trabalhador a chance de explicar o 
seu lado da história. Não perde a calma enquanto 
o corrige.

9. Acredita e pratica a segurança. Forneci 
completas e apropriadas instruções de segurança.

10. Assegura-se de que os empregados novos 
ou transferidos saibam fazer seu trabalho corre­
tamente. Examina se eles têm todos os instrumen­
tos e materiais necessários. Faz os novos traba­
lhadores sentirem-se à vontade.

11. E ’ liberal, porém, consistente na sua in­
terpretação de regras implantadas (regulamen­
tos) e da política da companhia. Não satisfaz o 
reclamador, mas também não deixa de considerar 
as queixas justas.

12. Toma interêsse pessoal pelos seus em­
pregados . E ’ leal aos homens acima e abaixo dêle. 
Tem disposição em assumir responsabilidade. Não 
transfere a culpa aos outros. Faz o máximo pelos 
seus homens quando necessário.

13. Cumpre suas promessas. Não promete 
coisas que não possa dar, e resgata tão prontamen­
te quanto possível tôdas as promessas que faz.

14. E’ compreensivo. Recebe de bom grado 
sugestões e sente-se desejoso de discuti-las.
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Princípios  e Prob lemas  de Go vê rno

CAPÍTULO X IV  —  ( Última parte)

Quarto, Elaboração da Constituição —  Quan­
do se convoca a convenção, os necessários elemen­
tos informativos são coligidos e sistematizados es­
colhendo-se um competente grupo de delegados 
cuja verdadeira tarefa ainda em comêço é prepa­
rar o anteprojeto de constituição. E’ neste ponto 
que todos os órgãos do Estado, interessados na 
reforma, devem apresentar sugestões e idéias for­
muladas de maneira concreta e definida para se­
rem apreciadas pelos convencionais. O tempo de 
expediente dos delegados é, necessariamente, limi­
tado, os problemas que devem tratar são excessi­
vamente complexos e os interesses por êles afeta­
dos exercem tôda a sorte de influência e pressão 
sôbre suas pessoas visando a alcançar certos fins. 
Por isso, a não ser que os indivíduos quç viswi 
ao melhoramento das condições do Estado no setor 
da educação, do bem estar-social e noutros apre­
sentem, adiantadamente, as disposições que devem 
ser introduzidas na nova constituição e ccm o 
apoio da opinião dos interessados, grande número 
dos importantes objetivos, em cujo benefício deve 
ser adotada a nova constituição, são mal conside­
rados ou até mesmo esquecidos. O que se faz ne­
cessário é não haver pressão enquanto a conven­
ção está em funcionamento, mas, sim, uma simples 
apresentação das conclusões a que chegaram atra­
vés de cuidadoso estudo e do trabalho persistente 
das pessoas ou grupos que estão vitalmente inte­
ressados no bem-estar geral do Estado.

Quinto, Educação dos Eleitores —  Tôdas as 
fases acima apontadas são preliminares e, de fato, 
deve-se levar em conta o fato de que a prática 
usual entre os eleitores é a de rejeitar as consti­
tuições se não estiverem cuidadosamente prepa­
rados para recebê-las

As constituições foram rejeitadas pelos elei­
tores em dois dos Estados em que os respectivos 
projetos foram com o maior cuidado elaborados 
e submetidos ao seu julgamento, (New York e 
Illinois). Em apenas alguns casos, noâ últimos 
anos, foram aprovadas as constituições assim ela­
boradas e postas em votação. Entre estas, estão as 
de Nebraska, Massachusetts, Nova Hampshire, 
Ohio e Virginia. Nesses Estados as constituições 
não foram rejeitadas; mas a convenção apresentou 
ao eleitorado uma série de emendas que muda-
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vam, fundamentalmente, suas feições. Em outro 
Estado, as questões mais controversas foram apre­
sentadas ao público sob forma de emendas sepa­
radas. A não ser que se dispensem atenção, tempo 
e esforço conjugados à apresentação dos proble 
mas de uma convenção ao eleitorado com a per­
feita exposição da necessidade de reforma, é quase 
certa a rejeição do documento de autoria de uma 
convenção. O problema de assegurar a adoção 
de uma nova carta foi bem exposto por um obser­
vador do que ocorreu em Illinois:

A tremenda maioria que é contrária a essa 
constituição demonstra uma coisa —  que é im­
possível, num Estado como Illinois, conseguir-se a 
aprovação de uma nova carta pelo eleitorado, de 
uma só vez. Daí resulta a concentração de tôdas 
as pessoas que estão contra a constituição. Per­
mite, além disso, a todo o oponente, a apresenta­
ção de um falso motivo para sua oposição, de 
modo que os interêsses especiais podem disfarçar- 
se sob a capa de patriotismo ou de qualquer outra 
coisa. Nada é melhor para fazer de estranhos com­
panheiros do que os pareceres sôbre uma consti­
tuição, num Estado populoso como Illinois.

A convenção constituinte esteve reunida por 
quase três anos e assim forjou os necessários acor­
dos. Mas o eleitorado alegremente rejeitou êsses 
acôrdos, esperando cada bando conseguir uma 
segunda oportunidade e uma maior vantagem. As 
questões mais irritantes devem ter sido expostas 
ao público a fim de dividir o eleitorado, mas os 
delegados acreditavam que êsse eleitorado engo­
liria algumas questões de mau sabor junto com o 
resto. (1 )  ■

p r in c íp io s  r e c o n h e c id o s  e m  r e c e n t e s  t r a b a ­
l h o s  d e  e l a b o r a ç ã o  d e  c o n s t it u iç õ e s  

e s t a d u a is

No processo de revisão constitucional que se 
desenvolve agora nos Estados, alguns princípios 
estão'conquistando simpatia.

1. A constituição visa a fornecer a base da 
estrutura de govêrno, incorporando algumas dispo­
sições consideradas tão fundamentais que mere­
cem realce e respeito especiais. No que fôr com-

(1 ) Journal American Judicutrur», Vol: VI, n.° 5.



5 6 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ---- > JULHO DE 1 9 5 3

patível com êsses principais propósitos, deve a 
constituição estadual ser sucinta e clara. Como 
a Constituição Federal, deve eía tratar, apenas, 
dos princípios gerais da organização do govêrno.

2. Uma constituição deve ser de tal modo 
preparada que possa sofrer as indispensáveis mo­
dificações para ajustar-se às condições e necessi­
dades do momento. E’ injusto obrigar as gerações 
futuras a aceitarem as opiniões de um grupo que 
de modo nenhum poderia prever as condições e 
contingências que poderão predominar mais tarde. 
O processo de emenda deve ser planejado de modo 
a impedir ação apressada mas deve ser também 
flexível bastante para permitir uma interferência 
direta do eleitorado quando sua vontade se mani­
festa clara e definidamente.

3. As emendas, quando envolvem impor­
tantes questões de govêrno como adoção de dis­
positivos que regulem a iniciativa, o referendum e 
a revogação —  devem ser submetidas ao exame 
dos eleitores separadamente. A Constituição de 
1912, de Ohio, sofreu muitas emendas separadas 
que foram submetidas ao povo uma de cada vez. 
Os eleitores deviam pronunciar-se, em especial, a 
respeito de cada uma delas. Cêrca de metade des­
sas propostas foi aceita e a outra rejeitada, o que 
significou verdadeira demonstração de inteligên­
cia política, mais desenvolvida aliás do que se 
supõe, geralmente, que o eleitorado possui. O 
fato de se ter verificado em Nebraska, Ohio, Mas- 
sachusetts revisões completas das respectivas 
constituições por meio da apresentação aos elei­
tores dêsses Estados de emendas separadas e de 
serem rejeitados em New York e Illinois os pro­
jetos de reforma constitucional elaborados com in- 
comum cuidado e consideração parece indicar que 
essa modalidade de emendas constitui medida 
mais prática de realizar mudanças amplas nas leis 
fundamentais dos Estados. Entre outros princí­
pios agora considerados com o objetivo de intro­
duzir modificações nas constituições estaduais 
contam-se os seguintes:

a ) O número de autoridades eletivas deve 
ser reduzido e o sistema de voto por legenda deve 
ser adotado na elaboração das constituições esta­
duais. O voto simples simplificaria o pleito e pos­
sibilitaria a eleição, pelo povo, de homens públi­
cos de qualidade superior a dos que são eleitos 
pelo atual sistema. ,i .

h ) Deve ser conferida autonomia às muni­
cipalidades e condados para que as unidades lo­
cais possam, com as necessárias restrições, tratar 
de seus próprios negócios.

c )  Devem ser postos em prática meios de 
manifestações da opinião popular como os da ini­
ciativa, do referendum e da revogação. Demons­
trou a experiência que êsses,instrumentos não são 
tão radicais como se pensava quando foram ado­
tados pela primeira vez, reconhecendo-se mesmo, 
mais tarde, que podem sei um meio hábil de tor­
nar eficiente a opinião pública.

Tem-se observado, freqüentemente, que as 
constituições elaboradas depois da Guerra Civil 
não se limitaram a tratar de assuntos próprios da

lei fundamental. Elas tratam de muitas matérias 
que estão estritamente dentro do campo da legis­
lação ordinária e que estão sempre na dependên­
cia das condições do momento. Uma constituição 
que procure dispor sôbre questões de lei ordinária 
cedo ficará, inevitavelmente, obsoleta.

Os constituintes dos séculos dezoito e deze­
nove deram .muita importância aos dispositivos 
constitucionais que parecem estranhos aos homens 
de hoje . Pensava-se que os princípios fundamen­
tais de govêrno eram relativamente simples e que, 
uma vez definidos, precisavam ser reduzidos à 
forma escrita, de caráter permanente. Governan­
tes e governados não só seriam orientados pelos 
têtmos constitucionais assim estabelecidos como, 
também, seria vista como uma garantia de bom 
govêrno a simples enunciação das fórmulas e prin­
cípios essenciais de conduta política. O constitu- 
cionalismo consubstanciava-se na “confiança que 
os homens depositam no poder das palavras gra­
vadas no pergaminho para manter um govêrno 
em ordem. A medida de vazar a lei fundamental 
em linguagem escrita, subtraindo-a aos acasos e 
aos enganos, é uma importante invenção política. 
Apresenta-se com uma linguagem exata e firme 
como medida para a conduta oficial apesar do 
risco de impor-se normas gastas às atividades do 
momento” . (2 )

Certos fatos que, pelo menos parcialmente, 
não foram previstos, foram produto da confiança 
que se depositou nas leis básicas escritàs. Elas 
contribuem no entanto para regular a conduta 
política, exigindo conformidade com os padrões e 
ideais de uma idade passada. Os princípios e 
regras mais importantes das constituições escritas 
foram formulados num período de economia agrí­
cola e mercantilista. No que pesem as idéias polí­
ticas, quando a Idade Industrial impôs importan­
tes modificações à estrutura do govêrno, impondo 
também o desenvolvimento de novas diretrizes a 
fim de ajustar a máquina política às condições eco­
nômicas radicalmente novas, passaram as leis bási­
cas a se mostrar como obstáculos, como barrei­
ras de difícil transposição. Não somente seria pre­
ciso convencer o povo da necessidade e conveniên­
cia da revisão e reorganização política; mas, em 
muitos casos, eram imperativas as emendas à cons­
tituição antes de se pôr em execução um programa 
desejável de govêrno. Como as emendas à cons­
tituição normalmente exigem maiorias considerá­
veis, sérios obstáculos foram levantados no cami­
nho da necessária reconstrução política e eco­
nômica .

Muito embora a lentidão dos processos de re­
novação tenha impedido as regulamentações so­
ciais e trabalhistas apressadas, dando tempo para 
que o sentimento público melhor se defina, por 
outro lado impôs limitações ao legislativo. Estas 
não contribuem, porém, para o desenvolvimento 
da iniciativa e do sentimento de responsabilidades 
do povo. Dificultaram, isto sim, para os legislado­

(2 ) “ Constitutionalisrn" —  Encyclopedia oi the So- 
tiaí Sciences (Walton H . Hamillon.) V o l. ^V, pág. 255.

♦
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res, a preparação de planos que interessam o setor 
social e do trabalho. Impediram a experimenta­
ção, através da qual se realiza um progresso de 
fato e, acima de tudo, estreitaram os canais por 
cujo intermédio poderia o povo exercer um con­
trole eficiente, no amplo setor dos negócios pú­
blicos. Nos esforços feitos com o objetivo de esta­
belecer, por meio das constituições escritas, um 
govêrno de leis e não de homens, os juizes foram 
elevados a uma posição até então considerada 
impraticável no ajustamento das relações políti­
cas. Contrário às antecipações e a uma ficção que 
se tornou profundamente arraigada no pensamen­
to político americano, disso resultou, principalmen­
te, um govêrno de homens, porque aquêle que in­
terpreta as leis exerce sôbre elas o seu controle. 
Na interpretação das leis fundamentais nos Esta­
dos Unidos desempenham papéis importantes 
todos os elementos —  sociais, econômicos, polí­
ticos e temperamentais —  que atuam no processo 
de legislação e de administração. As linhas de 
autoridade e de controle são mais disfarçadas e as 
modalidades tradicionais de pensamento jurídico 
encorajaram a idéia de que o indivíduo pouco 
afeta àquele complexo que nós conhecemos como 
“decisão judicial” . Mas, semelhante idéia baseia- 
se, em alta dose, numa ficção que não é adequa­
damente apoiada por um cuidadoso estudo das de­
cisões e sentenças. O significado das constituições 
depende, ultimamente, do seguinte : quem são os 
juizes, no seu papel de árbitros, e a quem, no futu­
ro, será conferida autoridade judiciária?

A tendência mais significativa dos tempos 
modernos é a do caminho fácil pelo qual as cons­
tituições escritas podem ser ignoradas ou inter­
pretadas com o objetivo de alcançar os desejados 
fins sociais. Em vista dos problemas e das circuns­
tâncias imprevistas que devem ser tratadas e ajus­
tadas aos têrmos da constituição escrita, que o 
“intérprete habilidoso saiba como pôr em linha os/ 
têrmos e o significado que vão em direções opos­
tas” . (3 )  Os juizes têm, às vêzes, uma espantosa 
facilidade para descobrir os sentidos “latentes e 
insuspeitos” da fórmula escrita.

A maneira por que as disposições detalhadas 
e bem redigidas foram introduzidas nas cartas 
constitucionais escritas e torcidas ou inteiramente 
ignoradas, por várias facções que governam o país, 
tem dado a muitos países latino-americanos noto­
riedade desfavorável. Outros países, considerando 
suas constituições mais ou menos sacrossantas, po­
dem olhar com desprêzo as infelizes e suposta­
mente atrasadas comunidades cujas constitui­
ções não são seriamente levadas em conta pelos 
círculos políticos. As explicações comuns para êste 
fato pareceram inadequadas quando, numa onda 
de entusiasmo, depois da prjmeira guerra mun­
dial, os Estados procuraram, de uma rnaneira séria 
e sistemática, adotar constituições, caindo gradual­
mente embora sob o regime de ditaduras, com as 
respectivas cartas constitucionais postas de lado

(3 ) Ib id ., pág. -258.

ou quase inteiramente desrespeitadas. O declínio 
do constitucionálismo espalhou-se tão rapidamente 
pela Europa que levantou sérias questões a res­
peito da constância de alguns dos fenômenos 
que o acompanharam. Mesmo quando as dita­
duras são temporárias —  muito embora algumas 
delas pareçam ter uma incomum duração —  o 
problema ainda é o seguinte : pode ou não ser 
novamente restaurado, nesses países que vivem 
sob o regime ditatorial, um genuíno constitucio- 
nalismo?

Muito embora as condições dos Estados Uni­
dos sejam, em muitos poucos sentidos, semelhan­
tes a dos países europeus, algumas notáveis ten­
dências de recente legislação e da administração 
criaram problemas idênticos, relativos à constân­
cia de certos aspectos do constitucionálismo ame­
ricano. O simples e fácil processo pelo qual uma 
ditadura virtual pode ser implantada em tempo 
de guerra, é objeto de freqüentes comentários. 
Nunca, porém, em tempo de paz, medidas eco­
nômicas e políticas de alto alcance foram adota­
das pelos novos governos federal e estaduais, mui­
tos dos quais contrariam as respectivas constitui­
ções de acôrdo, porém, com as interpretações das 
mais altas côrtes. O fato de serem tais interpre­
tações consideradas úteis para enfrentar as condi­
ções extraordinárias de uma aterradora depressão 
econômica e de serem elas formuladas e utiliza­
das como medidas de emergência, criam elas pro­
blemas insolúveis quanto à respectiva posição na 
estrutura constitucional. Na ordem econômica e 
política do futuro, terão as constituições escritas 
um papel tão importante no plano da política na­
cional ou outras fórmulas ofuscarão os princípios 
e as fórmulas constitucionais?
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DIREITO e JURISPRUDÊNCIA

D O U T R I N A

A d m i n i s t r a ç ã o  C o n t r a t a d a
J o ã o  L y r a  F il h o

J o ã o  L y r a  F i l h o  é mestre comprovado na 
prática e doutrina da administração. Voltado, 
desde cedo, aos temas econômicos, acumulou, na 
experiência da vida pública e na meditação do 
gabinete, o conhecimento objetivo e profundo de 
nossos problemas administrativos.

Diretor da Caixa Econômica Federal no Rio 
de Janeiro, Secretário de Finanças da Prefeitura 
do Distrito Federal, publicista consagrado em obras 
de variado teor, o atual Ministro do Tribunal de 
Contas da Municipalidade associa à lucidez e 
penetração do espírito um agudo senso da rea­
lidade .

SEGUNDO o douto entendimento do Tribu­
nal de Contas da União, “concorrência é 

o processo legal e técnico por meio do qual a 
Administração Pública afere as melhores condi­
ções na prestação de serviços, na realização de 
fornecimentos, na execução de obras e na aliena­
ção de bens” ( in “Revista de Direito Administra­
tivo” , vol. 30, págs. 298 e seguintes) . O legislador 
assim também teria reconhecido, ante a seguinte 
disposição da Lei Orgânica, do Distrito Federal: 
“as obras e serviços da Prefeitura que não forem 
executados pela própria administração, assim como 
o fornecimento de materiais e artigos destinados à 
municipalidade, serão contratados ou adquiridos 
por concorrência pública ou administrativa, na for­
ma que a lei determinar” (art. 44) acrescentando 
que “os imóveis pertencentes ao Distrito Fe­
deral não poderão ser objeto de doação ou cessão 
a título gratuito, nem serão vendidos ou aforados 
senão em viftude de lei especial, e em hasta pú­
blica prèviamente anunciada por editais afixados 
em lugares públicos e publicados três vêzes, pelo 
menos, no órgão oficial da Prefeitura, com a 
antecedência mínima de trinta dias” (art. 4 5 ).

À impropriedade terminológica da expressão 
cessão de imóveis sobreponho o conteúdo dos prin­
cípios fixados na legislação, para reparar as difi­
culdades que o rígido cumprimento das regras 
capituladas apresenta à prática da administração. 
Aquela referida Lei Orgânica, todavia, determina, 
nos casos omissos, a aplicação do que dispuserem 
as leis de contabilidade pública da União, quanto 
à receita e despesa (art. 18, § 3.°) . Sem embargo

O seu estudo, que a seguir publicamos, versa 
um tema de real interêsse e oportunidade, no 
tocante à realização dos serviços públicos, tra­
zendo à exegese dos textos legais aquéle roteiro 
do interêsse público que é essencial ã hermenêutica 
administrativa. Sem desmerecer da moralidade e 
seleção idônea dos executores de obras públicas, 
a adoção do processo de administração contratada 
faculta ao Estado um instrumento adequado e 
flexível à concretização de seus fins. A essas ra­
zões de conveniência, o depoimento de tão alta 
autoridade acrescenta a sanção de legalidade da­
quela forma de contrato administrativo.

de não configurar-se a hipótese, eis que o art. 44 
estabelece preceitos que não devem ser superados 
com a invocação aos casos omissos, a Administra­
ção Pública do Distrito Federal, com a complas- 
cência do Tribunal de Contas distrital socorre-se, 
sempre, das leis de contabilidade pública da 
União, como variantes por onde se desvia do 
exato cumprimento do estatuto básico da Cidade.

A assinalada desfiguração, talvez imposta pela 
maior pressão das conjunturas em cujo redemoinho 
se perde a ordem política, possibilita aos que estu­
dam os problemas locais, por ofício, o conheci­
mento direto daquela legislação contábil a miúdo 
versada. Tenho ousado dissentir do conceito ge­
nérico em voga na jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União, objetivando a prova de que a 
concorrência pública não é sempre o melhor pro­
cesso de aferição das condições na\ prestação de 
serviços, na realização de fornecimentos, na exe­
cução de obras e na alienação de imóveis. A forma 
competitiva, que institui meio de obtenção do 
maior número de interessados, às vêzes só aparen­
temente oferece substância de valia. Às vêzes ela 
estimula o constrangimento de concorrentes publi­
camente acreditados, compelidos a confronto com 
tantos outros que não possuem cartaz autêntico e 
próprio, porventura vitoriosos com base nos arti­
fícios das leis., em detrimento do interêsse públi­
co rèal. ■

A concorrência não define uma seleção qua­
litativa . Muitas vêzes simboliza um arrastão em 
que as piabas obtêm preferência de pasto, supe­
rando, artificialmente, a vantagem da riqueza ani-
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mal melhor qualificada. Por temor aos tubarões, 
o processo de concorrência troca por piabas muito 
peixe de categoria, retraído do mercado por de­
samor ao critério da forma competitiva. Eis como 
pode frustrar-se o alimento do interêsse público 
dominante. Admitir-se-á, em princípio, que a 
concorrência constitua, o processo recomendável 
à aferição das condições de contratação do serviço, 
da obra ou do fornecimento público, mas é certo 
que o predomínio ortodoxo do princípio, em inúme­
ros casos, compromete o fim exposto, que se ofere­
ce em têrmos de conveniência, utilidade ou opor­
tunidade .

Em relação a êste tema são variadas as ra­
zões que fortalecem minha extraída conclusão, 
conforme enunciadas em outros instantes, na escri­
ta dos livros (/n “Angústia Social,” e “Aplicação do 
Direito Financeiro” ) . Se a concorrência é às vêzes 
desinteressante ao comércio ou à indústria de me­
lhor categoria, em muitas outras oportunidades 
ela compromete a parte substancial do interêsse 
público, denunciando um desencontro que sacri­
fica, duplamente, a sorte do cometimento. A con­
tabilidade pública formalizada tem sido feroz para 
os probos e generosa para os dissolutos. Enquanto 
cria entraves à produção dos bens que enriquecem 
a economia pública, estimula variantes pródigas às 
franquias e às fraudes que apressam a fuga do 
dinheiro gasto no consumo supérfluo. Às contas 
que registram o material de expediente e aos cré­
ditos que compensam os serviços adjudicados cor­
respondem pagamentos expeditos cujos compro­
vantes estão longe de identificar a exata proce­
dência dos gastos.

As despesas que interessam à produção dos 
bens, todavia, custam tanto nos escaninhos burocrá­
ticos que a demora onera o montante, com desper­
dício substancial de receita, dado acrescerem ao 
preço o juro relativo ao tempo perdido ou o valor 
pecuniário do risco que acompanha o • vendedor 
descoberto dos haveres, fora o ônus da majoração 
do custo, sujeito a cálculo de probabilidade que 
alcance a margem de oscilação dos preços, dentro 
do longo período contado sem solução do comércio 
ou da indústria. A inexistência de regime proces­
sual adequado fertiliza o proveito alheio e com-  ̂
promete a economia pública, além de embaraçar 
a realização do bem social. Os arames farpados da 
legislação intimidam os homens honestos e acoro- 
çoam os assaltos dos que se habituaram à voraci­
dade da fortuna fácil. Daí aventurar-me a presun­
ção de que a contabilidade destinada a disciplinar 
a despesa tem sido responsável pela multiplicação 
dos gastos.

No particular referente ao Distrito Federal, 
ocorreu-me dizer, em outro momento, que a sua 
despesa poderia render infinitamente mais, se 
próprio fôsse seu regime contábil e se distinto e 
peculiar o processo de fiscalização da execução 
orçamentária que deveria ser realizado fora do sis­
tema burocrático; longe do papelório responsável 
por boa parte do gasto acrescido ao custeio do pes­
soal e do material. A fiscalização deveria operar-se 
diretamente, no curso das próprias obras públicas 
ou em face da própria realização da despesa, para

que se pusesse em evidência o resultado, apenas 
retratado em comprovantes de contas cuja exata 
procedência não se identifica na simples leitura de 
documentos autuados.

A fertilização dos recursos bastardos que 
armam, em conluio, a solércia de interessados e 
responsáveis pode resultar do próprio processo da 
concorrência. A prática demonstra que às vêzes 
ela se converte em regime de monopólio ou prefe­
rência escusa, tanto é certo que, em inúmeras 
hipóteses, não se altera o quadro dos licitantes 
vitoriosos. A medida que aumentam o número 
e a variedade das concorrências parece que se 
repetem., em rol concentrado e privativo, os nomes 
dos que logram as melhores condições. Quando 
se desloca o resultado prevenido em conluio, por 
qualquer evento marginal que obtenha distrair a 
lógica dos cálculos prevenidos, é sempre fácil reti­
rar-se da congérie dos textos legais a razão de 
nulidade que dissolve o processo de concorrência.

O princípio da igualdade, que teoricamente 
valoriza a concorrência, a que Gaston Jèze conce­
deu tanta relevância, não entra no jôgo marcado 
por critério objetivo. A especialização diversifica 
a índole das atividades de comércio e indústria, 
mesmo arroladas dentro de uma categoria rígida, 
determinando o entendimento prévio de que, em 
variados casos, só subjetivamente poderá admitir- 
se a preconizada igualdade geral de condições. 
No ramo das construções, sobretudo, conforme os 
projetos, o gênero do material especificado e a 
natureza das obras, a tendência define-se no sen­
tido da aplicação de técnicas peculiares e incon­
fundíveis, que, eliminando o  confronto, desmascara 
aquela igualdade de que se ufanam os hermeneutas 
estarrecidos. Não há quem possa igualar condi­
ções entre emprêsas que constroem escolas, ou 
hospitais, ou estádios, ou postos agrícolas, ou mer­
cados, ou albergues, ou casas-fortes, ou pontes, ou 
usinas, ou estradas, ou edifícios públicos, ou mora­
dias e apartamentos. E ’ possível, ademais., .dife­
renciar-se condição entre os próprios construtores 
especializados. .

Quando não prevaleçam aquêles recursos bas­
tardos, que forcejam a solução do pleito em bene­
fício de interessados tradicionais, a vitória que 
coroa as condições oferecidas por um mesmo e 
determinado concorrente, no maior número de 
concorrências para construções de escolas, por 
exemplo, demonstra a singularidade dos requisitos 
que apiesenta^ no rol dos quais alcança valia maior 
o gênero da especialização n que se identificou. 
E’ possível admitir-se a presença de concorrente de 
tal forma técnica e economicamente ajustado que 
torna excludente a probabilidade de quaisquer 
outros competidores. Aquêles que seguem o curso 
do serviço público já se habituaram ao trato da 
exposta conclusão. -

Então, o processo de concorrência só oferece 
um mérito: a adjudicação da obra, a preço mais 
oneroso, àquele mesmo construtor já sabido. Não 
há quem deixe de maj orar os preços das propostas 
sujeitas à concorrências cujo desfecho se aguarda 
a prazo incerto, quando os valores integrantes dos 
cálculos da obra estarão sujeitos a revisão forçada.
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Em inúmeras situações concretas, o- processo de 
concorrência é anacrônico, agora que a própria lei 
da oferta e' da procura não assenta em fundamentos 
tradicionais de economia liberal. Hoje. os preços 
dos bens, dos serviços e das utilidades variam 110 
repente de um dia e já não suportam cálculos 
condicionados a vigor que demore no tempo, salvo 
com a majoração antecipada, que elastece a co­
bertura dos riscos e do ônus das conjunturas 
econômicas, sociais e burocráticas, com inexorá­
veis perdas para o erário.

Eis o mal vigente da concorrência pública. 
Não pode assegurar estabilidade no valor venal 
das coisas, como implícita no processo de concor­
rência, uma União que não empresta fixidez aos 
impostos e que se despoja do controle dos preços 
de consumo, deferindo aos Estados o direito de 
alterá-los, por meio da oscilação do tributo sôbre 
vendas e consignações; uma União que desloca 
para o senso jurídico dos tribunais o arbitramento 
econômico dos salários e concentra na autoridade 
exclusiva do Presidente da República, independen­
temente de lei, o direito de graduar os próprios 
salários, mediante revisão periódica a seu arbítrio; 
afetando-se as condições gerais da produção e do 
consumo, determinando-se índices políticos à subs­
tância da economia e impondo-se à indústria e ao 
comércio a flutuação 'dos valores de oferta e 
procura.

Conservo à parte as influências ’ dominantes 
do intervencionismo direto do Poder Executivo 
na fisionomia e substância dos valores,, quer resul­
tantes do alvedrio com que desTõca a massa infla­
cionária do papel-moeda e do crédito, quer decor­
rentes da variação com que diversifica o critério d'? 
fixação dos preços de indústria, comércio e tra­
balho, por meio da dualidade cambial. E ’ evidente 
que tais influências políticas e fiscais atuam no 
mercado dos preços, como impactos, instituindo 
e generalizando uma insegurança que recrudesce, 
precisamente, na expressão processual da concor­
rência pública, emprestando àquelas melhcres con­
dições um conteúdo que está longe de exprimir as 
condições mais convenientes, úteis ou oportunas. 
A concorrência passa a significar recurso contra 
ditório, perigoso e nocivo, com o exclusivo escopo 
de simular a presença de um aspecto moral ino­
fensivo, dentro do regime abstrato da legalidade. 
E’ uma tábua simbólica a ondular ao sabor das 
conjunturas, marcando a distância onde soçobra o 
interêsse público. Em vez de ser um recurso de 
salvação é um instrumento de perdição.

Daí não ser infenso ao juízo da autoridade 
administrativa que a dispensa, guiado por funda­
das razões de govêrno e fiado no pressuposto de 
moralidade dos agentes incumbidos da preserva­
ção e defesa da economia e do erário. Chego a 
ponto de reconhecer, em muitos casos, a conveniên­
cia do regime de administração contratada, com 
a eliminação dos empreiteiros, sobretudo quando 
manifesta a importância especializada da obra ou 
do serviço público e quando singulares as cre­
denciais e as aptidões do responsável incumbido 
da referida administração, mediante escolha su­
bordinada a processo df» seleção natural ou espon­

tânea. Ao senso de responsabilidade da autorida 
de administrativa empenhada na solução mais ade­
quada do interêsse público não escapa a aplica­
ção do dever próprio, face ao bem social e l  
defesa do erário. A presunção de probidade se 
expõe ante o invocado regime com a mesma tinta 
com que se oferece a todos os demais. Um não 
é menos vulnerável do que outro: quando há preci­
são e vigilância, nenhum é menos suscetível de 
defraudação.

Atento a tais razões, aventurei-me ao exame 
dos fundamentos que têm desmerecido a legalids. 
ds da aceitação do regime de administração con­
tratada, nas oportunidades recentes em que a 
matéria estêve sujeita à apreciação do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. Minha conclusão 
é no sentido de que as leis de contabilidade em 
viger não o desautqrizam e o reforço das razões 
práticas acima expostas leva a capacitar-me de 
que, em muitos casos concretos, que se oferecem 
à vista das citadas conjunturas econômicas, so­
ciais e burocráticas, tal regime merece ser alentado 
guando a singularidade da obra e do serviço, sobre­
tudo nesta hora de incremento de novos engenhos 
da ciência e da técnica, aponta, a priori, natural­
mente, aquêles que mais se credenciam à contrata­
ção da obra ou de serviço público.

A ilustração do entendimento a que me aven­
turo, no particular relativo à legalidade de sua 
adoção, aflora no texto dos votos transcritos em 
seguida e proferidos naquele citado Tribunal de 
Contas distrital.

■ “A Procuradoria havia sido ouvida a respeito 
da legalidade do regime contratual adotado — 
administração contratada ou interessada —  e 
chegou à conclusão de que êsse referido ^egime 
“é contrário à legislação em vigor, na União e no 
Distrito Federal” . Não se aponta, porém, o dispo- 
sitivò contrário de lei. Arrima-se o nobre Procura­
dor nas razões de voto proferido no Tribunal de 
Contas da União pelo douto ministro R u b e n  
R o s a . Será necessário recordar, primeiramente, que 
o indicado voto não se harmoniza com o pronun­
ciamento do próprio Poder Legislativo Federal a 
respeito da matéria versada e que a decisão daque­
le Tribunal, com assento no mesmo voto, não reu­
niu a convicção de todos os seus membros, dentre
03 quais o saudoso O l iv e ir a  V ia n a , cuia con­
clusão em contrário suponho a mais precisa.

A nobre Procuradoria afirma que tal regime 
“contraria não só os princípios e tradições do di­
reito administrativo brasileiro, como ainda a pró­
pria legislação” . Peço vênia para entender que 
não há tradições contrariadas do nosso direito 
administrativo, nem existem princípios vulnera- 
dos do mesmo direito. O direito administrativo 
ainda não possui tradições nacionas e ainda é 
muito tenra a sua autonomia. País cuja organi­
zação constitucional e jurídica não se sedimentou 
em bases sociológicas estáveis, tal a congérie dos 
rumos que o têm contraditòriamente orientado, 
ainda são imprecisos, no Brasil, os princípios do 
direito administrativo formalizado nas teorias dos 
nossos doutores.
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A administração contratada é uma variante do 
processo de execução de obras por administração 
direta. Mesmo que alguns opositores possam con­
siderá-la inconveniente, não lhe pesa a balda da 
ilegalidade. Empresário natural da obra pública, 
pode o Estado transferi-la, todavia, à administra­
ção que se apresente com melhores condições 
específicas, exônerando-se dos encargos de sua 
direção, da aquisição dos materiais e da própria 
contratação de operários. Neste caso, jamais o 
Estado se despoja do mais amplo poder de fisca­
lização, que o conduz à potestade de rescindir o 
respectivo contrato. A referida modalidade de 
execução das obras públicas corresponde, no direi­
to francês, como sabido, à execution en regie, que 
se subdivide em régie simples e interessée. As 
tônicas doutrinárias já foram recordadas no voto 
que proferi a respeito do contrato relativo ã 
abertura do tunel Catumbi-Laranjeiras. Neste caso 
processado, análogo ao da régie interessée, o dire­
tor das obras, não sendo agente da Administração, 
é pago por uma indenização proporcional à des­
pesa ou por uma participação nos benefícios ou 
lucros, não assumindo a responsabilidade dos 
riscos.

A verdade é que já existem exemplos de 
obras executadas por administração contratada, 
mesmo na órbita jurisdicional desta Cidade, sem 
que jamais tenham sido impugnados por êste Tri­
bunal ou por qualquer dos ministros que o com­
põem. Agora, sem razão legal plausível, êste mes­
mo plenário decide, de plano, em sentido oposto. 
Estou pretendendo ser fiel à minha própria con­
vicção. Já que se emprestou relêvo k bibliografia

* arrolada no voto do ministro Ruben Rosa, devo 
realçar a impropriedade do novo rumo aberto à

■ versátil jurisprudência dêste Tribunal, à luz da 
própria história contada por um dos autores nela 
incluído (in A l b e r t o  B io l c h in i , “Codificação da 
Contabilidade Pública Brasileira” ) .

Apresenta-se, como típico, o caso do contrato 
relativo às obras e instalações do Arsenal de Ma­
rinha, celebrado já na vigência do Código de 
Contabilidade. O registro veio a ser negado pelo 
Tribunal de Contas da União, sob o fundamento 
de que “a administração contratada não está consa­
grada em nossa legislação, nem na tradição admi­
nistrativa do país, não existindo lei especial que 
a houvesse autorizado no caso em aprêço” . Mas 
tal fundamento foi repelido pelo próprio Poder 
Legislativo, que reconheceu a eficácia do contrato, 
conforme as razões com que o Presidente da R e­
pública sustentou a inexistência de lei que impeça 
ou proíba a referida modalidade contratual. O 
Tribunal de Contas da União havia julgado ilegal 
um contrato em relação a cuja modalidade não 
existia, como não existe, lei proibitiva ou im pe­
ditiva. Tal julgamento ilegal veio a ser reparado 
pelo citado Poder Legislativo.

A Comissão de Tomadas de Contas da Câmara 
dos Deputados, em cujo parecer o Plenário se 
louvou, firmou êste juízo:

“ O que em absoluto, porém, não consta da legislação 
brasileira é que o Congresso Nacional, ao autorizar • 
»x»cuçio de uma obra, simple* ou complexa, de menor ou

maior importância, indic»«se o siitem* ou forma pelot 
quais elas devessem ser contratadas ou aludisse às *ole- 
nidades de que houvessem de se revestir. Uma vez que, 
de qualquer modo, não se atente contra lei preexistente ou 
princípios gerais consagrados no direito público, a regra 
culminante nos contratos administrativos, como no direito 
civil, e a vontade concorrente dos que nêles se coobrigam. 
Dai ser o contrato a lei das partes, seja qual fôr a juris­
dição a que se subordinem” .

O tom persuasivo da réplica não aguça apenas 
o reparo exposto. O Tribunal de Contas da União 
havia articulado a irregularidade de forma, embora 
sem arrimo valioso. Como acentuou o referido pa­
recer, êle sobrepôs o direito ad constituendo ao 
direito constituto, criando doutrina sui-generis, 
propriamente sua, que, não assentando em exigên­
cia nenhuma norma jurídica resultante de um texto 
explícito de lei, deixa de ter fôrça para obrigar. 
Aquéle esforço de interpretação dedutiva teve a 
prova de sua inanidade na repulsa do Presidente 
da República, ante a inexistência da lei que impeça 
ou proíba a modalidade do contrato. Em verdade 
“só os contratos ieitos contra proibição de lei ou 
contra a ordem pública se tornam juridicamente 
impossíveis s como tais nulos” . Descendo à mi­
núcia doutrinária, o parecer aprovado pela Câmara 
dos Deputados recorda que se há, no Brasil, como 
na França, como em todos os países civilizados, 
partidários da empreitada simples, das obras por 
administração (execution en régie), há-os também 
da administração contratada (régie interessée) . 
Os Srs. Ministros dêste Tribunal de Contas pas­
saram a antipatizar essa última variante, empres­
tando à fôrça do sentimento pessoal o lugar pri­
vativo do sentimento da lei (tollit justitiam, et 
violentia vera m ).

Forçoso seria reconhecer, todavia, sobretudo 
nesta época tumultuada em que flutuam e variam 
os valores morais e materiais, que a régie inte­
ressée abona a solução de graves problemas de 
administração pública. Quando há decência, pode 
ser até o preferido, escapando-se à via escusa de 
certas modalidades de contratos que instituem, 
originariamente, o chamariz dos aditivos cobiço­
sos . Agora, quando não há denominador comum 
para o cálculo dos preços e das especificações, 
quando os preços do dia não correspondem aos da 
véspera, entre imaginar-se a cavilosa astronomia 
dos excessos e das recuperações, ou preveni-la na 
seriação dos aditivos, é mais adequado a decência 
enfrentar a realidade de cada dia, na vigência da 
execução das obras. Ao Tribunal de Contas afigu­
rou-se ilícita a administração contratada, por sair 
da generalidade. Mas, como escreveu Charles Geor- 
gin (in “Droit Administratii”  —  vol. 3.°, pág. 256), 
“pour les travaux d ’importance qui exigent un ma­
terial special au un personnel nombreux, il faut re- 
connaitre qu’elle est inevitable en l’éfat actuel de 
l’organization des services publics” . O essencial, 
na regulação do contrato administrativo, não é a 
escolha do instrumento, mas “a consistência do 
trabalho e a consistência avançada pelos promi- 
tentes” .

Na Comissão de Finanças do Senado, a pala­
vra do relator veio a ser ainda mais persuasiva: 
“nos trabalhos públicos, o regime de administra­
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ção contratada vem substituindo, com vantagem 
o da administração direta por funcionários e agen­
tes do Govêrno, ou das empreitadas por unidade 
de serviço” . Acentuou-se, então, ainda uma vez. 
que “o fato de não haver lei que expressamente 
se aplique a essa modalidade de execução de 
obras por administração contratada não é motivo 
para considerar sem o necessário requisito de re­
gistro o contrato em causa, porquanto se não há 
lei que expressamente se refira a contrato de admi­
nistração de obras, também não há lei expressa 
que proíba ccntratar essa administração” . Em 
síntese, no plenário do Senado prevaleceu aquêle 
mesmo pensamento com que a Câmara fixou a 
sua conclusão:

“ A administração contratada é uma modalidade do 
obras e trabalhos públicos, feitos por administração direta 
do Govêrno, em que, não sendo dispensada a interferência 
dos seus agentes imediatos, como ocorre com tôdas as obras 
feitas por administração, não precisa de lei especial que 
a essa modalidade expressamente se refira e assim se en­
quadre nos dispositivos das leis que regem os trabalhos, 
públicos feitos por administração direta do Govêrno” .

A nobre Procuradoria valorizou a citação do 
ministro Ruben Rosa, que invocou a lição de Biel- 
sa, segundo a qual o direito administrativo disci­
plina o regime jurídico da construção de obras pú­
blicas confiadas a estranhos e a ciência da admi­
nistração fixa as normas de política financeira, 
insertas na lei de contabilidade pública. Não há 
quem recuse, sensatamente, tal compreensão. £ ' 
mesmo por estar capacitado pertencerem à ciência 
da administração as normas de política financeira 
originárias da lei de contabilidade pública que 
não me aventuro ao exame da conveniência, no 
julgamento do contrato. M as-a lição de B ie l s a  
ainda será melhor entendida com a leitura textual 
de suas próprias palavras:

“ Cuando la administración pública no puede cons­
truir una obra recurre al sistema de contrato de obra 
pública, que es substancialmente locación de obra. De sú 
régimen jurídico se ocupa ei derecho administrativo. A la 
ciência de la administración solamente le concierne ?1 
determinar cuando debe optarse por ese procedimiento y 
en qué condiciones. Desde luego, tanto por razones de 
orden técnico, especialmente de dirección y de recluta- 
miento de personaí idôneo, como por motivo de orden 
económico-financiero, en no pocos casos le conviene a la 
administración publica encargar la construción de la obra, 
total o parcialmente, a contratistas profesionales, en 
general a grandes empresas especializadas en las diversas 
clases de construcciones. Adviértase que este contrato 
de obra pública, aunque tiene la estructura de contrato de 
locación de obra de derecho privado, es contrato admi­
nistrativo, lo que importa mucho senalar, pues la Admi­
nistración pública está, por eso mismo, çn un plano 
privilegiado respecto dei contratista, y lo está en todo 
aquello que concierne ya a la determinación dei objeto 
ya a la regularidad y continuidad de la obra, y al contralor 
de dirección. Aunque haya contrato, la administración 
pública puede —  dentro de ciertos limites obligatcwios 
para el contratista —  modificar la extension y el plano 
de la obra, en la misma forma que lo haria si ella a 
construyera directamente o por administración. El con­
tralor de dirección asegura la eficiente y cabal ejecución. 
La determinación dei objeto por la administración públi­
ca se explica, pues solo ella debe considerar las exigencias 
de los servicios públicos a los cuales las obras públicas se 
vinculam. La regularidad y continuidad se aseguram por 
ciertos poderes de substancia disciplinaria, como el de 
aplicar multas, el de suspender la obra, y finalmente por 
la atribución de rescindir el contrato” .

Dentro de tal ordem de considerações gerais, 
Bielsa realça os poderes de substância disciplinar 
da autoridade administrativa, que culminam com 
a rescisão do próprio contrato, discorrendo, em 
seguida, sôbre a licitação pública, sem esquecer 
que, às vêzes, “sus ventajos son más aparentes que 
reales. E ’ que, com efeito,
“ teniendo por objeto la adjudicación al que ofrece la 
construcción al menor precio, ella puede ser lograda por 
un proponente poco serio, y que luego resulta más o 
menos inconveniente, poco importa que contra él se ejercite 
el poder de aplicar multas, y aun el de rescindirle el con­
trato . La mera licitación no evita siempre el favoritismo 
oficial si hay complicidad de los funcionários públicos. 
Por ejemplo, la perspectiva de modificar la obra después 
de ser adjudicada aumentandose los trabajos o materiales 
que tienen un precio unitário capaz de compensar la 
perdida determinada por la reducción excesiva en otias 
partes de la obra, licitada originariamente, sobre trabajos 
de precio unitário más bajo” .

Face a razões tão ponderáveis, pode admitir- 
se a precedência na escolha, quanto a determina­
das obras especializadas, sobretudo, do regime de 
contrato por administração •—  execution en régie 
ou rêgie interessée. O assinalado regime tem as 
suas virtudes, quando há decência, isto é, quando 
há idoneidade no administrador contratado e quan­
do sobra fidelidade no sentimento dos agentes 
incumbidos da fiscalização das obras públicas, por 
essa modalidade empreendidas. Então, o Poder 
Público terá coibido o mal crônico da prática 
vigente, que, na soma dos aditivos contratuais, 
institui o escoadouro dos engenhos bastardos, reti­
rando da economia da gestão pública os lucros 
acrescidos aos resultados das emprêsas. O próprio 
A l b e r t o  B i o l c h i n i  não olvidou a corrente dos que 
invocam a alta conveniência, para o Estado, de 
confiar a execução de certos trabalhos a especia­
listas consumados, que talvez não se sujeitem ao 
processo da concorrência pública, ou que nesta 
não logrem a melhor classificação. Muita vez o 
malogro deriva da própria licitação, por fôrça 
daquelas razões a que Bielsa se referiu e cuja alta 
essência moralizadora pode diluir-se nas fraudes 
que os têrmos aditivos venham a consagrar. A  
argüição pode ser boa, segundo o atestado do 
próprio Biolchini, “embora não sane a imoralidade 
do ato graça ao qual se podem distribuir os favo­
res do Tesouro” .

Não está provado, todavia,, que a imoralidade 
inexista nos demais regimes contratuais; sua maior 
fonte é a concorrência pública, que atrai licitantes 
diversificados no estôfo de tôdas as origens. 
Dentro do direito, não há pauta, nem denominador, 
para graduar, em medida absoluta, o senso moral 
dos licitantes ou dos agentes do Estado. A admi­
nistração contratada pode livrar as autoridades e 
os ageptes idôneos dos consertos irremovíveis que 
os empreiteiros inescrupulosos provocam, como 
alçapões, ante as encruzilhadas forçadas dos têrmos 
aditivos. E ’ de todo dia a prova desta verdade. 
A diferença que se pode acentuar entre a execução 
da obra pública contratada em regime de emprei­
tada ou administração é fàcilmente ponderada: 
no primeiro, a substância moral que se imprime 
na correção contratual depende do empreiteiro, 
principalmente; no segundo, essa substância resul­
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ta da probidade das autoridades e dos agentes do 
Estado. Considerar a moralidade, como ponto de 
aferição, no julgamento da preferência, para conce­
der-se esta ao regime de empreitada, é tanto quan­
to reconhecer que os empreiteiros são mais idôneos 
do que as autoridades e os agentes do Estado. Eis 
uma conclusão que não quadra na prudência do 
Tribunal de Contas.

Ademais, não deixaria de ser legal o contrato, 
só porque se avança o juízo de não sanar a imora­
lidade. Ao Tribunal de Contas não cumpre julgar 
a moralidade dos atos administràtivos, que não se 
caracteriza em direito e a favor de cuja preservação 
não há sanções capituladas em lei aplicável aos 
renegados ou infiéis. O desdobramento dêste prin­
cípio me conduziria fora dos lindes em que con­
tenho os fundamentos dêste voto. Não há, ao 
menos, conceito legal de moralidade administra­
tiva. O tema, doutrinàriamente estudado, confi­
naria o do desvio do poder. Não sei, sequer, se a 
consciência jurídica é dominada por uma consciên­
cia moral irretratável. Mero juiz da legalidade 
de certos atos administrativos, em fôro restrito, 
o Tribunal de Contas jamais poderia funcionar à 
maneira de superior hierárquico da administração 
ativa, como poder incontrastável, que não é legi­
timamente reconhecido ao próprio Judiciário, nos 
regimes constitucionais de freios e contrapesos, 
como o nosso, onde a soberania nacional repousa 
na independência e harmonia dos Poderes domi­
nantes. Como realçou o ensaísta português Antô­
nio José Brandão, “o policiamento da legalidade 
e uma contrapartida do direito subjetivo público 
do administrado à legalidade do comportamento da 
administração, nunca o policiamento da oportuni­
dade ou da moralidade das intervenções das auto­
ridades administrativas” .

Eis por que, data venia, não encontro maior 
mérito na invocação do ministro R u b e n  R o s a  ao 
conceito do citado B io l c h in i , transcrito no parecer 
da Procuradoria: “a administração contratada me­
rece a mais formal condenação, aliás implícita nos 
arts. 244, 737 e 765 do Regulamento de Contabi­
lidade, quando exigem que a celebração de qual­
quer contrato preceda a concorrência pública ou 
administrativa” . Além de não imprimir rigorosa e 
absoluta substância legal, ante as exceções preve­
nidas pelo próprio Regulamento invocado, a letra 
do conceito é contraditória: condenação formal e 
implícita. Um têrmo repele o outro, porque o que 
é formal é explícito.

Por fim, o eminente Procurador Edgar de 
Arruda vai ao ponto que interessa à conclusão 
dêste meu voto: ■

“ Se não há disposição de lei federal, autorizando os 
contratos por administração interessada, é evidente que 
à legislação da União não pode o Distrito Federal recorrer 
para celebrar tais contratos, com fundamento no art. 18 
$ 3.°, da vigente Lei Orgânica, que lhe autoriza fundar-se 
nessa legislação, nos casos omissos.”

E em seguida:
“ Aliás, o que nos parece é que, na hipótese, não há 

omissão, em face do art. 44 da referida Lei, que assim 
prescreve: “as obras e serviços da Prefeitura que não 
forem executados p€la própria administração, asaim como

o fornecimento de materiais e artigos destinados à muni­
cipalidade, serão contratados ou adquiridos por concor­
rência pública ou administrativa, na forma que a lei 
determinar” . Face ao preceito, a Prefeitura pode, direta­
mente, ela própria, executar as suas obras e serviços. Se 
lhe não convém fazê-lo, então só lhe é dado recorrer à rea­
lização de tais obras e serviços por meio de contratos pre­
cedidos de concorrência pública ou administrativa.”

Quanto ao primeiro têrmo da proposição, 
minha conclusão é exatamente inversa: não haven­
do preceito legal que impeça ou proíba a adminis­
tração contratada, o  Tribunal de Contas não tem 
competência para repelir contrato formalizado com 
base nessa modalidade, porque não lhe cumpre ir 
além do exame da legalidade dos atos administra­
tivos, para censurá-los, quando evidente sua viola­
ção a preceito legal. Esta conclusão é idêntica 
à do Congresso Nacional, com base na mesma le­
gislação em vigor no Distrito Federal, conforme 
acima demonstrado. Quanto à última parte da 
mesma proposição, fixo o entendimento de que não 
deve aventurar-se êste Tribunal de Contas à acei­
tação da tese sustentada no parecer da Procurado­
ria, não só porque, então, seria inaplicável o artigo 
49 da Lei Federal n.° 830, a que recorre o Ple­
nário a miúdo, para registrar adiantamentos como 
também porque, vêzes sem conta, seguidamente, o 
mesmo Plenário tem violado o art. 44 da Lei 
Orgânica, inclusive para reconhecer, contra meu 
voto sempre reiterado'., a legalidade do registro do 
despesas para obras e serviços a serem executado? 
em regime de adiantamentos, até mesmo quanto 
a dotações orçamentárias destinadas a serviços 
adjudicados. A êste Tribunal de Contas falta auto­
ridade, pois, para recusar registro ao contrato a que 
se refere o julgamento, com base no art. 44 da Lei 
Orgânica.

Tenho demonstrado, em inúmeras oportuni­
dades, face a situações concretizadas, o  procedi­
mento hostil do Plenário ante às leis cuja boa 
aplicação lhe cumpre fiscalizar. São centenas as 
obras públicas e são centenas os serviços públicos 
já executados, com a expressa concordância dêste 
Tribunal de Contas, sem concorrência pública ou 
administrativa; sem contrato, sem ordem de paga­
mento: por simples adiantamentos indiscriminados 
e registrados contra os preceitos legais. Mas não 
julgo necessário revolver o passado, bastando-me 
a presença das decisões proferidas na sessão de 
hoje . Anoto apenas uma dentre as çnuitas contra­
dições dos julgamentos dêste plenário. Uma que se 
refere a esta própria sessão e que se demonstra 
no confronto entre a decisão que negou registro 
ao contrato ora apreciado —  recusa ilegal —  e a 
decisão que ordenou registro a adiantamento de 
CrS 750.000,00 —  ordenação também ilegal —  
destinado à execução de obras no Teatro Muni­
cipal .

No primeiro caso, sem invocar lei proibitiva 
ou impeditiva, que não existe, faltando ao exame da 
legalidade para julgar indèbitamente a conveniên­
cia, o Tribunal recusou registro ao contrato vindo 
da administração anterior. No segundo caso, sobre­
pondo-se à lei impeditiva, que existe, ou violando 
o disposto na própria Lei Orgânica (art. 44), 
como no Regulamento de Contabilidade (art. 764).
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mas erigindo a conveniência por princípio, o Tri­
bunal concedeu registro ao adiantamento, que assim 
será apjicado em obras e serviços, independente­
mente de concorrência, de contrato e de ordem de 
pagamento; obras e serviços que passarão a de­
pender, apenas, do arbítrio da autoridade admi­
nistrativa. O contrato a que o Tribunal recusou 
registro, sem fundamento em lei, destinava-se à 
construção de um velório no Asilo São Francisco 
de Assis —  casa de sofrimento —  não se elevando 
a despesa a mais de Cr$ 1.290.000,00. O adianta­
mento a que o Tribunal concedeu registro, còm 
infração do art. 44 da Lei Orgânica, com infração 
do art. 764 do Regulamento de Contabilidade e 
com inobservância do art. 49 da Lei n.° 830, des­
tina-se a obras de reparações, reforma e instalações 
no Teatro Municipal —  casa de diversões —  
atingindo a soma de tais obras quase três vêzes a 
importância recusada para a construção do velório 
e outras obras do Asilo (Cr$ 3.304.635,30), dos 
quais já está franquiada a primeira parcela d» 
Cr$ 750.000,00.

O Tribunal considerou inconveniente o con­
trato celebrado para a construção de um velório no 
Asilo São Francisco de Assis, mas reconheceu a 
conveniência do adiantamento para obras livres 
de qualquer contrato, destinadas à suntuosidade do 
Teatro Municipal. Não se julgou foi a legalidade 
do contrato ou a ilegalidade do adiantamento. 
Eis como, dentro de uma mesma sessão, atende-se 
e recusa-se a conclusão do parecer da Procurado­
ria, com base no art. 44 da Lei Orgânica. O Tri­
bunal louvou-se na conclusão do parecer, para 
recusar registro ao contrato de construção do ve­
lório, e desprezou a mesma conclusão, para orde­
nar registro do adiantamento' relativo a despesas 
de reparações no Teatro Municipal. Eu estimaria 
não ter oportunidade para a formulação de reparos 
desta ordem. Estimaria, também, que houvesse 
registro adequado, no Tribunal, com o histórico 
das despesas sujeitas a registro. Então, talvez 
fôsse ainda mais deplorável, no controle dos gastos 
públicos, a fisionomia que se oferece à contempla­
ção dos homens desejosos da defesa fazendária. 
E ’ que, parte do adiantamento ilegalmente regis­
trado na sessão de hoje, concedido ao Teatro Mu­
nicipal, parece destinar-se à execução de obras 
para cujo fim outro adiantamento já fôra regis­
trado e aplicado no exercício passado, conforme 
comprovação a respeito de cujo estado oferec* re­
servas concludentes” .

As dominantes do voto ora transcrito foram 
avisadas em seguida, na oportunidade aberta pelo 
exame de outro contrato, através de cujo texto e 
em função de cuja obra programada pude consi­
derar o aspecto prático da questão, que revela 
quanto ao interesse administrativo pode satisfazer, 
em determinadas hipóteses, a preferência ao re­
gime de administração contratada, sem que se ofe­
reça detrimento aos princípios codificados de con­
tabilidade pública. A hipótese estudada define a 
conveniência do citado regime, em harmonia com 
os preceitos da legalidade.

“Êste meu voto define-se no sentido da deci­
são proferida. Torno expresso, todavia, que, ao

contrário dos demais Srs. Ministros, minha recusa 
não se funda no fato de tratar-se de obra a ser 
executada sob regime de administração contratada. 
O último entendimento da maioria dêste Tribunal 
de Contas, em oposição ao seu próprio e constante 
entendimento anterior, resulta do pressuposto de 
que a administração contratada constitui regime 
ilegal. Então, com a marca dessa conclusão mais 
recente, forçoso é reconhecer que terão sido ilegais 
tôdas as anteriores ordenações de registro, rela­
tivas a contratos celebrados para a iniciação, conti­
nuação e ultimação dessas mesmas obras a que 
se refere o processo.

Não será necessário afastar minha vista do 
processo, para encontrar a prova de que ante o 
novo pronunciamento da maioria dos Sr. Ministros 
todos os consumados pronunciamentos anteriores 
foram redondamente ilegais. Êste Tribunal de 
Contas desviou-se do caminho a que vinha perma­
necendo fiel, para seguir rumo por uma variante 
nova, na realização contraditória do seu próprio 
destino. Limito-me à evocação dos seus atos, 
face à sorte das obras mencionadas no processo:

a) Contrato de locação de serviço para a execução 
das obras do edifício a ser construído na Rua da Mise­
ricórdia n.n 41; convertido o julgamento em diligência na 
sessão de 25 de fevereiro de 1949 e registrado na sessão de
12 de abril do mesmo ano ( administração contratada) .

b) Contrato de locação de serviço para o  prossegui­
mento das obras do edifício a sdr construído na Rua da 
Misericórdia n.° 41; convertido o julgamento em diligên­
cia na sessão de 22 de maio de 1951, “ para que, em 
têrmo aditivo, se façam as correções indicadas pelo Corpo 
Instrutivo” , e registrado na sessão de 23 de outubro do 
mesmo'ano ( administração contratada) .

c )  Contrato de locação de serviço para a execução 
das obras do edifício já em construção na Rua da Miseri­
córdia n.° 41; convertido o julgamento em diligência na 
sessão de 8 de agôsto de 1952, “de acôrdo com as informa­
ções e parecer da Procuradoria” , e registrado na sessão de 
19 de agôsto do mesmo ano ( administração contratada) .

Agora, surpreendentemente, êste mesmo Tri­
bunal. pelo voto da maioria dos Srs. Ministros, 
face a novo contrato relativo à mesma construção, 
que vem sendo realizada e está sendo ultimada por 
etapas, à medida da obtenção dos créditos; con­
trato, como todos os anteriores, sob regime de 
locação de serviço —  administração contratada
—  decidiu de modo imprevisto, perturbando inte- 
rêsse administrativo vital. Segundo a nova edição 
revista dêste egrégio órgão, a administração contra­
tada não tem assento legal, sendo contrária à 
legislação em vigor. Importante se torna realçar 
que essa legislação em vigor, agora invocada na 
recusa do registro, é a mesma legislação aplicada 
em todos os demais contratos anteriores, que fo­
ram registrados.

Já tenho opinião escrita a respeito da argüida 
ilegalidade do regime de obras por administração 
contratada e continuo coerente cotn meus votos 
proferidos a favor do registro - daqueles indicados 
contratos anteriores, seguro de que não é ilegal o 
regime intempestivamente repelido. As obras pú­
blicas, quando apresentam característicos peculia­
res, específicos ou especializados, podem ser pre- 
ferentemente executadas sob regime de adminis­
tração contratada, possibilitando-se à sua adequa­



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 6 5

da realização o concurso de quem possa satisfazê- 
las com maior propriedade.

Com êste entendimento, que copia a opinião 
mais versada e experiente, chego a extrair, neste 
caso concreto, uma conclusão que arrima a subs­
tância desta minha divergência fundamental: se 
o Plenário houve por bem considerar legais cs 
contratos anteriores, aos quais concedeu registro, 
ainda com maiores razões deveria reconhecer a 
legalidade dêste último, a que, entretanto, recusou 
registro. E’ que mais da metade da despesa empe­
nhada para atender à execução se destina às obras 
especializadas de instalação da televisão oficial, 
que reclama técnica própria, singular, privativa 
de uma engenharia de que não se conhecem muitoc 
exemplares na atividade protissional em voga 110 
país.

Está declarado no processo, textualmente 
com as tintas oficiais da escrita lavrada pela auto­
ridade responsável, que Cr$ 7.000.000.00, do 
total de Cr$ 12.000.000,00, são destinados à refe­
rida instalação. Se o contrato tivesse sido celebra­
do com firma especializada, no montante restrito 
aquela instalação, poder-se-ia caracterizar, legitima­
mente, a hipótese do regime'de administração con­
tratada. Tal regime é legal e deriva da própria 
aplicação do Regulamento Geral de Contabili­
dade, bastando combinar a letra da alínea b do arti­
go 246 com a letra do art. 766. E’ que a concor­
rência pública é dispensável “para a realização de 
trabalhos que puderem ser efetuados por profis­
sionais especialistas”  (art. 246, alínea b ) e os 
contratos de locação de serviço, desde que obser-' 
vadas as demais formalidades necessárias à sua 
validade, consoante o disposto no art. 767 do 
mesmo Regulamento, sujeitam-se aos mesmos prin­
cípios gerais que regem os contratos de direito 
comum, “no que concerne ao acôrdo de vontade 
e ao objeto”  (art. 766).

Afora isso, tudo mais que a legislação impõe 
a sua celebração e eficácia diz respeito expresso 
ao que dentro dêles se estipula, aprova e conduz 
à execução. A estipulação, aprovação e execução 
é que se submetem às normas gerais. Não have­
ria de ser a natureza jurídica do próprio contrato 
eis que soa, com o assentimento expresso da lei, 
como princípio que rege os contratos de direito 
Privado, no pertinente ao acôrdo de vontades e 
ao objeto. A forma contratual legalmente reconhe­
cida no direito positivo só poderia ser repelida, 
ante a Administração Pública, se expressamente
vedada.

Eis como me parece demonstrada a legalida­
de do regime de adminstração contratada, aliás 
comunicada pelo Executivo ao Legislativo, neste 
caso concreto, sem nutrir impugnação de nenhuma 
espécie. Além de legal, tal regime pode ser reco­
nhecido conveniente, útil ou oportuno ao senso 
privativo do administrador responsável. Caso 
típico seria êste da instalação de uma televisão nos 
quadros de serviço público de difusão da cultura. 
Eis uma obra a cujá realização se recomenda o 
concurso preferencial dos profissionais de engenha- 
rió especializada, que, muita vez, não se sujeitam

a nivelamento, em concorrência, com profissionais 
ecléticos, não pelo desproveito de uma classifica­
ção secundária, quanto a preços, mas pelo dano 
que ao seu renome técnico poderia produzir a 
perda da adjudicação, determinando a inesperada

■ valorização fictícia de concorrente desarmado das 
singulares condições especializadas que lhes abo­
nam a idoneidade; condições alheias ao jôgo do 
confronto rigidamente regulado nó processo de 
concorrência.

Nesse caso típico da instalação de uma tele­
visão, não há quem possa desaconselhar, sensata­
mente, o regime de administração contratada, que 
possibilita ao serviço público a dupla vantagem de 
beneficiar-se com uma realização atendida nos 
melhores moldes de eficácia e apuro, executada por 
mãos de mestres, e a de perseguir melhores provei­
tos de economia na inversão da despesa, aplicando 
a administração os recursos privativos do seu po­
der, na aquisição do material sujeito à importação, 
pautada em condições mais favoráveis de preço, 
tanto por ajustá-lo a câmbio mais satisfatório quan­
to por beneficiá-lo com o direito à imunidade 
fiscal. Seria evidente, pois, no caso. a vantagem da 
administração contratada, agora fulminada, intem­
pestivamente, pela maioria dos Srs. Ministros.

Minha oposição aos têrmos do contrato ora 
em julgamento não resulta da natureza jurídica 
do instrumento formalizado, mas da convicção de 
não configurar a hipótese legal e jurídica do “ re­
gime que se pretendeu adotar. A administração 
contratada funda-se na confiança que o contratante 
porventura mereça da autoridade responsável, face 
àquelas razões de ordem excepcional a que acima 
me referi. Entretanto, o contrato estipula o direito 
de subempreitar o contratante as obras direta­
mente ajustadas, desfigurando aquela referida na­
tureza jurídica e fazendo admitir que a subem- 
preitada se destina, exatamente, a atender ao objeto 
precipuo do caso em que se torna justificável a 
preferência ao próprio regime. E ’ certo que não 
pode cuidar de subempreitada o contrato que não 
caracteriza empreitada.

A subempreitada seria uma delegação com 
que se transfere do poder público, para o exercício 
do particular, o direito de administrar o interêsse 
da Cidade, com fôrça para removê-lo à diligência 
de terceiros, fora do quadro das relações entre 
os contratantes que participam da execução do ato 
administrativo. E ’ evidente que, na hipótese, não 
se configura a existencia de uma administração con­
tratada, mas de um contrato de empreitada deso­
bediente aos preceitos de direito impostos à sua 
sujeição, com a agravante de permitir a descarac- 
terização da própria responsabilidade dos executan- 
tes das obras, longe do controle dêste Tribunal de 
Contas, quanto às ordem de pagamento, e fora do 
ciclo em que a fiscalização administrativa deverá 
exercer-se.

Ademais, em inúmeros outros pontos, a desfi­
guração jurídica e legal se mantém acentuada, 
inclusive em relação à soma de poderes conferidos 
ao Engenheiro Fiscal, cujas atribuições se confun­
dem com as do próprio responsável pela direção
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central da Administração Pública da Cidade, as 
quais, por serem privativas, não poderiam ter sido 
delegadas. Vindo assinado por um servidor que 
não representa, legalmente, essa referida admi­
nistração, o contrato permite ao Engenheiro Fiscal 
alterar os próprios projetos de construção, inde­
pendentemente de aprovação da autoridade supe­
rior. A cláusula 3.a deveria ter sido revista, antes 
de adotada.

Adiante, na cláusula 4.a, o contrato alude' a 
especificação de obras que o integram. Tais espe­
cificações, presumo, teriam sido aprovadas por 
aquela referida autoridade. Mas, já na cláusula
6.a, denuncia a inexistência dessas mesmas especi­
ficações, eis que autoriza ao próprio contratante 
organizá-las, com poderes para fixar as condições 
de compra do material. Assim, a obra destina-se 
a ter desenvoltura, independentemente da própria 
administração, observando-se que êsse contrato a 
que ela se refere consubstancia cláusulas que se 
repelem em pontos fundamentais.

A cláusula 9 a admite a plena liberdade de 
ação e administração da contratante, reduzindo 
a coisa alguma o poder administrativo da autorida­
de pública responsável. A cláusula anterior (8.a) 
admite contratos de subempreitada, celebrados e 
rescindidos mediante atos de aprovação da Prefei- 
tura  ̂ sem referência alguma ao exame de tais ins­
trumentos, se êles fôssem admissíveis na espécie, 
pc» êste próprio Tribunal de Contas. Êstes e 
outros pontos eivam, mortalmente, a sorte do con­
trato inteiro e recomendam a integral revisão do 
seu texto, para que se ajuste aos princípios do di­
reito e aos preceitos da legislação.

Como em algum caso anterior, a cláusula 13.a 
admite, concorrentemente, além do pagamento da 
percentagem fixada pela prestação do serviço loca­
do, que a contratante faça jus a determinado 
prêmio de economia. Em verdade, uma forma de 
remuneração deveria excluir a outra, não me pare­
cendo que essa dívida possa quadrar naquela hipó­
tese do regime de administração contratada, eis 
que desmerece^ em substância, a razão de ser da 
preferência que o interêsse público lhe conceda à 
vista da própria fisionomia da obra a executar-se. 
Ademais, a previsão do indicado prêmio só poderia 
ser considerada com base em dotação própria de 
despesa ou mediante autorização legal.

Mas o ponto que se apresenta com baldas ex­
tremas é marcado na cláusula 20.a . Êle denuncia 
o contraditório estado de petição com que o poder 
público se oferece ao contratante, insinuando a 
subversão dos princípios que vitalizam o direito 
administrativo. Relega-se a fórmulas de arbitra­
mento tôda questão que surgir entre a Prefeitura

e a referida contratante. Ambas aparecem em 
plano nivelado, renunciando o poder público ao 
inerente à sua própria qualidade, ou cedendo-o, 
por metade, à pessoa de direito privado com que 
celebrou o contrato. Aquelas prerrogativas que 
são intransferíveis do Estado e que atribuem às 
suas autoridades administrativas potestade que se 
extrema no recurso à própria rescisão do contrato 
são amplamente subestimadas., desapreçadas e sa­
crificadas. A maneira pactuada para o arbitra­
mento não poderia ser mais desairosa ante as refe­
ridas prerrogativas.

As razões expostas bastam à fixação do enten­
dimento conclusivo: o instrumento formalizado 
descaracteriza a hipótese de execução de obras 
públicas sob o regime de administração contrata­
da, demonstrando em pontos variados do texto, 
alguns dos quais diretamente referidos acima, a 
ilegalidade do ato administrativo trazido ao exame 
do Tribunal de Contas. Cinjo-me à apuração da 
referida ilegalidade, para não descer ao estudo da 
própria existência jurídica do ato, bastante duvidosa 
à luz dos requisitos de direito que deveriam reves­
ti-lo. Limito-me a esta declaração de voto” .

Vai muito extenso êste escrito, que não tem 
outro mérito senão o de avivar o estudo de um 
tema sem dúvida merecedor de maiores estímulos 
eis que interessa à solução de variados problemas 
de administração fazendária: —  rigidez de prin­
cípios e flexibilidade de meios são corolários da 
ordem em cujo teor floresce o bem público. /  
par de uma legislação avisada, que caracterize 
tôdas as formas de malversação; que defina, discri- 
minadamente, a responsabilidade das autoridades 
administrativas; que objetive os abusos ou desvios 
do poder, face à Fazenda; que capitule as sanções 
relativas aos responsáveis e infratores e que ins­
titua regime processual peculiar, é flagrante o im­
perativo Je uma legislação contábil que favoreça, 
em vez de embaraçar, a salutar atividadp adminis­
trativa do Estado.

A legislação contábil em vigor parece feita 
para compiometer e não para disciplinar e alentar 
a dinâmica da vida funcional dos órgãos públicos, 
logrando êste resultado contraditório: —  deixar 
livres os que conluiam com a alicantina e amarrar 
os que se deixam atrair à defesa do interêsse pú­
blico. Forçoso é reconhecer a urgência de uma 
nova ordem que liberte o administrador probo e 
capaz, ao sol, sem que seus movimentos se esteri­
lizem ou dissolvam à sombra em que o acoita o 
temor da denúncia fundida na ferrugem do arame 
que aferra as farpas da legislação fanada.
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Serviço  Públ ico  e Emprêsa  Pr ivada
, A n d r é  B u t t g e n b a c h

(Tradução ae C.tio Tácito)

As formas modernas de desenvolvimento das atividades 
do Estado têm dilatado, de íorma acentuada, o seu território 
de atuação. As figuras clássicas das pessoas de direito pú­
blico interno estão sendo, diariamente, acrescidas de novas 
modalidades construídas pelo legislador, segundo os recla- 
7nos da política intervencionista do mundo moderno.

O trabalho que ora divulgamos, subscrito pelo Professor 
A n d r é  B u t t g e n b a c h ,  da Universidade de Liège, estuda, 
longamente, as diferenciações entre o serviço público e 
os empreendimentos privados, examinando, etn detalhe, os 
critérios idôneos â distinção dessas formas de atividade.

A contribuição do eminente mestre belga —  que 
corresponde a um dos capítulos do seu notável livro sóbre a 
" Téorie générale des modes de gestion des Services pitblics 
en Belgique” , publicado em  1952 —  facultará aos estudio­
sos de Direito Administrativo o contato com a experiência 
daquela nação em tema de tamanha atualidade e tão deli­
cada configuração.

1 ---- INTERESSE DA DIFERENCIAÇÃO

;
IM PORTANTE, quando nos defrontamos 
com uma instituição, poder precisar se re­

presenta uma emprêsa privada ou um serviço pú­
blico. Geralmente, não encontramos nos estatutos 
da instituição senão as regras essenciais e funda­
mentais de seu funcionamento. Muitas coisas são 
ali relegadas ao silêncio. E ’ assim que —  para 
citar alguns exemplos entre muitos —  não tere­
mos, muitas vêzes, nenhuma indicação sôbre o re­
gime de responsabilidade dos seus agentes, a ju­
risdição competente em caso de litígio, o regime 
de bens, etc.
. Ora, tratando-se de organismo privado, êle 
se sujeitará, integralmente, ao direito privado; se, 
ao contrario, se tratar de um serviço público no 
sentido orgânico, se subordinará a regime jurídico 
especial, isto é, seja ao direito administrativo, seja 
ao direito privado temperado, porém, pelo que 
chamamos as “leis gerais do serviço público” .

Por outro lado, desde a criação na Bélgica do 
Conselho de Estado (lei de 23 de dezembro de 
1946) a questão apresenta um novo interêsse: os 
recur»os de anulação não são admitidos perante a 
nova ju:;sd'ção a não ser contra atos “das diversas 
autoridades administrativas” , ou seja, somente os 
atos dos serviços públicos orgânicos ou de seus 
agentes são suscetíveis de recurso de anulação 
junto ao Conselho de Estado, excluídos os que , 
emanem de organismos privados.

Se, no quadro de estudos não r.penas jurídicos, 
mas de ordem política, econômica ou social, se 
quiser levantar um inventário ou balanço compa­
rativo das intervenções administrativas e das pri­
vadas em detei minado setor —  por exemplo, sô­
bre assistência ou crédito —  impõe-se catalogar 
tôdas as entidades atuantes nesse terreno, seja 
entre as emprêsas privadas, seja entre as estatais. 
E ’ necessário, portanto, possuir um critério de 
diferenciação.

A questão se torna, ainda, mais importante e 
delicada, visto que os serviços públicos revestem, 
cada vez mais freqüentemente, formas ou aparên­
cias de organismos privados: sociedade anônima, 
cooperativa, ou associação sem fim lucrativo.

Aparentemente, a solução do problema é 
simples. O critério de diferenciação encontrar-se-á 
na definição do serviço público e de seus caracteres 
próprios e específicos. Ora, sabemos quais são êles: 
o serviço público é criado pelo Govêrno e colocado 
sob sua alta direção, ao passo que a emprêsa pri­
vada é criada e organizada pelos particulares. A 
aplicação do _ critério não é, porém, tão simples 
quanto parecerá, à primeira vista.

II   HIPÓTESE EM  QUE O TEXTO É CLARO

Quando o texto é claro, isto é, quando os esta­
tutos enunciam de modo inequívoco o caráter de 
serviço público da entidade, deve o jurista —  cujo 
papel se limitará a pesquisar e reconhecer a ven- 
.tade dos governantes •—  se inclinar.

III   HIPÓTESE EM  QUE O TEXTO É IMPRECISO

Infelizmente, na maioria dos casos, assim não 
ocorre.

E’ preciso não perder de vista, inicialmente, 
que a lei não intervém apenas para criar serviços 
públicos. Será errôneo imaginar que a intervenção 
do legislador basta para conceituar a existência 
de um serviço público. Em um sistema jurídico 
como o nosso, em que a outorga de personalidade 
civil é monopólio exclusivo do Parlamento, a in­
tervenção da lei não é suficiente para caracterizar 
um serviço público. Assim é que numerosas leis 
especiais reconheceram a personalidade civil a 
organismos privados de interêsse geral.

A intervenção legislativa não pode, portanto, 
por si só, constituir um critério de existência de 
serviço público.
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Por outro lado, a qualificação dada a uma 
instituição pe!o texto de lei não é, tampouco, deci­
sivo. Deveria sê-lo, se fôsse possível presumir 
que o legislador se exprime com correção e pesa 
sempre o alcance dos têrmos que emprega. Tal 
presunção seria singularmente errônea o frágil no 
domínio de que nos ocupamos.

Com efeito, a noção do serviço público e o 
interêsse que ela apresenta não têm quase detido 
a atenção da doutrina belga. Por isso a termino­
logia legislativa é, freqüentemente, equívoca. As­
sim, por exemplo, se a distinção entre “estabeleci­
mento público” e “estabelecimento de utilidade 
pública”  remonta, na França, a cêrca de 40 anos, 
não se precisou, nitidamente, entre nós, senão a 
partir da lei de 27 de junho de 1921. Até então, 
as duas expressões eram correntemente empre­
gadas uma pela outra (exemplo: artigo 910 do 
Código Civil). E, depois dessa data —  os hábitos 
maus não se perdem em um dia —  o legislador 
nem sempre mede exatamente o sentido dos têr­
mos de que se socorre.

E’ preciso não esquecer ainda que numerosos 
serviços públicos foram criados não somente pela 
lei, mas também pelo Executivo, mediante dele­
gação legislativa. Ora, os decretos reais, como a 
lei, fazem nascer tanto um serviço público, como 
uma emprêsa privada de interêsse geral. Assim, 
estão sujeitos à aprovação real, de um lado os 
estabelecimentos de utilidade pública, quesãó orga­
nismos privados e, de outro, os estatutos de asso­
ciações intercomunais, que são serviços públicos. 
À semelhança da intervenção legislativa, a inter­
venção governamental não pode constituir critério 
da existência de um serviço público.

Por fim, sejam êles estabelecidos por lei ou 
decreto real, os textos orgânicos das instituições em 
causa lhes conferem, comumente, uma qualificação 
desprovida de significação jurídica precisa. E ’ o 
caso, muito freqüente, em que são batizadas pelo 
texto como “organismo autônomo” , “instituição 
autônoma” , “instituto” , “repartição” , “fundo” , 
“sociedade nacional” , “obra nacional” , etc.

Como determinar, desde logo, se defrontamos 
um serviço público ou uma emprêsa privada?

A ) CRITÉRIOS A REPELIR

Há critérios de diferenc.ação entre o serviço 
público e a emprêsa privada que devem ser, de 
início, excluídos: o que se refere ao objeto cu à 
forma do organismo, ou, finalmente, ao caráter 
dos fundos que alimentam o serviço.

1. Objeto do organismo —  Vimos, anterior­
mente, que o objeto de uma instituição não pode, 
em princípio, constituir elemento de definição do 
serviço públ;co, nem, em conseqüência, um critério 
certo de diferenciação entre êste e uma emnrêsa 
privada.

Parece-nos errado afirmar, em tese, como fèz 
M a u r ic e  H a u r io u , que existem emprêsas que “em 
virtude de seu objeto” não podem ser erigidas em 
serviço público. Se os poderes públicos vierem a

criár e gerir um cassino ou uma casa de prostitui­
ção, poderemos —  como o eminente deão de Tou- 
louse —  nos indignarmos em nome da moralidade: 
isto não impedirá que êsse cassino ou casa seja um 
“serviço público” no sentido jurídico.

Somente em casos excepcionais o objeto da 
emprêsa poderá servir de critério de diferenciação: 
na hipótese cm que a Constituição ou a lei tenham 
vedado, formalmente, a intervenção estatal em 
certos domínios ou, inversamente, tenha convertido 
uma atividade em monopólio do Estado.

Assim, a lei francesa de 9 de dezembro de 
1905 cóbre a separação da Igreja e do Estado fir­
mou o princípio de que os estabelecimentos do 
culto não podem se constituir em serviço público.
O mesmo se verifica na Bélgica no que concerne às 
igrejas, com exclusão dos estabelecimentos públi­
cos para as necessidades temporais dos cultos 
(art. 14-16 da Constituição).

Igualmente, na Bélgica são serviços públicos, 
por sua natureza, tôdas as atividadea do poder 
público ou de polícia e, por seu objeto, a explora­
ção de estradas de ferro de interêsse geral, ou os 
telégrafos e telefones, convertidos em monopólio 
público. '

Quando dizemos que, fora dêsses casos excep­
cionais e indiscutíveis o objeto de uma emprêsa 
não pode servir de critério certo de diferenciação 
entre o serviço público e o empreendimento" pri­
vado, temos em vista que não existe atividade que, 
por sua natureza ou objeto, não possa ser erigida 
em serviço público.

Daí resulta que o critério baseado no objeto 
do empreendimento não poderá intervir senão 
a título supletivo, para confirmar os critérios posi­
tivos que adiante indicaremos.

A jurisprudência francesa a êle recorre, às vê- 
zes, a título secundário ou acessório: no caso 
St. Moulins Brestois, depois de haver fundado 
sua decisão em critérios de ordem formal e téc­
nica, o Conselho de Estado da França acrescentou, 
ainda, que “um serviço de interêsse geral e de 
defesa nacional apresenta, no mais aico grau, o 
caráter de serviço público” .

Também nosso Conselho de Estado, em seu 
cresto Bonheur, de 13 de julho de 1949, após haver 
verificado que a S. N . C. F . B . reúne todos os 
característicos orgânicos de serviço público, assi­
nala mais que esta sociedade “continua a ser um 
serviço público” e tem por fim “servir ao interêsse 
nacional e que suas atividades estão reguladas 
nesse sentido” .

Mas, quando dizemos que, em princípio, não 
há atividade que, por sua natureza, não pode ser 
convertida em serviço público e que, em conse­
qüência, o objeto da organização não pode servir 
de critério de diferenciação entre o serviço público 
e a emprêsa privada, não afirmamos com isto que 
qualquer atividade possa ser transformada em 
serviço, por qualquer autoridade do Estado.

É necessário não confundir o problema da 
existência e o da legalidade do serviço público.
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Todo organismo criado pelo govêrno e colocado 
sob sua alta direção é, qualquer que seja o seu 
objeto, um serviço público. Daí não resulta, neces- 
sàriamente, que esta criação seja legal e não 
possa ser questionada perante a jurisdição admi­
nistrativa. Isto é outro problema, que se coloca, 
sobretudo, no momento da criação de serviços 
públicos de carater indústrial e comercial. Assim 
é que o Conselho de Estado da França, em uma 
longa série de julgados, anulou decisões de auto­
ridades administrativas locais criando lenharias, 
cinemas, teatros, lavanderias, serviços médicos; ou 
de autoridades coloniais, criando emprêsas para 
o fabrico de vidro ou 'hotéis para turistas.

Mas, se aprofundarmos a análise, veremos 
que não foi pela incompatibilidade do objeto 
dessas indústrias com a noção do serviço público 
que a anulação foi pronunciada mas porque tais 
criações não estavam autorizadas em lei, a não 
ser em benefício do interêsse público e em caso 
de fracasso ou insuficiência da iniciativa privada, 
hipóteses reconhecidas inexistentes, no caso, pela 
alta jurisdição administrativa francesa.

Em suma, o problema focalizado não era o 
da compatibilidade ou incompatibilidade do obje­
to do organismo com a noção do serviço público, 
naas o da competência ou incompetência de deter­
minada autoridade pública para criar um serviço 
público de natureza industrial ou comercial.

A êsse respeito, o problema se coloca por 
igual forma na Bélgica e deve ser resolvido, a 
nosso juízo, pela forma seguinte: o legislador pode 
criar qualquer serviço —  não importa o seu 
objeto, mesmo industrial ou comercial —  desde 
que o objetivo visado seja o interêsse público. De 
modo que, praticamente, êle tem as mãos livres 
nesse domínio, devendo apenas dosar suas inter­
venções na medida compatível com o espírito da 
Constituição e com a evolução da opinião pú­
blica .

Em primeiro lugar, com o espírito da Cons­
tituição, o que explica as formas mitigadas que, 
entre nós, assumiu o intervencionismo econômico 
Pelo processo do serviço público, fato já assinala­
do em 1936 por meus colegas Georges Dor e 
C-éon Moureau e  que, em nosso domínio, se traduz 
Pelo extraordinário desenvolvimento da descentra­
lização por serviços ou de “paraestatismo” : mul­
tiplicação, por um lado, de estabelecimentos pú­
blicos, cujos conselhos de administração acolhem 
representantes do setor privado e, de outra parte, 
formas diversas de cooperação dos poderes pú­
blicos entre si ou com particulares para a gestão 
dos serviços públicos: sociedades nacionais e co­
operativas do poder público sociedades de eco­
nomia mista, associações intercomunais, etc. fato 
que se manifesta, ainda hoje, quando se verifica a 
sábia prudência com a qual se realiza a organiza­
ção profissional e de economia e quando se ve 
que, não obstante seus inegáveis progressos, o in­
tervencionismo econômico não atingiu, até agora, 
o estágio das nacionalizações que se realizaram,

prematuramente, nas democracias vizinhas da 
França e Inglaterra.

Em seguida, com a evolução da opinião pu­
blica, pois, o legislador, embora livre de estabele­
cer como serviço público qualquer atividade, sem 
cogitação de seu objeto, desde que inspirado no 
interêsse público e sendo êle, na ausência de todo 
controle de constitucionalidade das leis, o único 
juiz da existência dêsse interêsse, deverá ter em 
consideração a opinião pública de que, nas demo­
cracias políticas, o Parlamento é apenas a emana­
ção . A êsse propósito, é induvidoso que a noção de 
interêsse público —  que é, a nosso ver, uma noção 
política, e não jurídica —  tem evoluído sensivel­
mente: enquanto se considerava, durante muito 
tempo, que êsse interêsse não existia senão na au­
sência ou insuficiência da iniciativa privada, é 
exato que êsse conceito está, agora, nitidamente 
alargado e compreende o poder do Estado de criar 
certos serviços destinados a exercer, pela ação 
concorrente, uma pressão sôbre as emprêsas pri­
vadas a fim de as “dirigir” e “orientar” em um 
determinado sentido, de modo a melhor corres­
ponder às exigências da massa (por exemplo, 
certos estabelecimentos públicos de créd ito).

IV   POSIÇÃO DO PODER EXECUTIVO

Muito diversa é a posição do Poder Exe­
cutivo ou administrativo. Todo serviço público, 
personalizado ou não, somente pode ser criado pelo 
legislador, donde resulta que o poder administra­
tivo —  estatual, provincial ou comunal —  não 
pode criar serviços públicos sem estar habilitado 
por lei.

Por certo, admite-se uma delegação tácita do 
legislador ao Executivo, permitindo-lhe criar e 
organizar todos os departamentos ministeriais e 
os serviços públicos necessários à realização de 
sua missão. De igual modo, çntendemos que os 
poderes subordinados, provinciais e comunais, são 
competentes para* organizar os serviços públicos, 
regionais e locais, indispensáveis à-satisfação dos 
interêsses exclusivamente provinciais e comunais.

Mas, se tal delegação tácita pode ser presu­
mida quando se trata da organização de serviços 
públicos administrativos, contidos no quadro da 
administração-geral”  do Estado, da província ou 

da comuna, ela deve ser repelida sempre que se 
cuide de erigir um serviço público em “pessoa de 
direito público” , porque, nesse caso, a intervenção 
do legislador é indispensável. Além do mais, ela 
não pode ser presumida quando se trata de serviço 
público de natureza industrial ou comercial, por­
que as restrições às liberdades consagradas na 
Constituição somente podem ser fixadas em lei 
(arts. 7 a 11) e o serviço público de natureza eco­
nômica será sempre, para os particulares, um con­
corrente privilegiado.

Outrossim, não se deve olvidar o princípio 
da especialização das pessoas de direito público, 
em virtude do qual os estabelecimentos públicos 
e, de um modo geral, os serviços públicos persona­
lizados exerçem todos os direitos indispensáveis
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à realização de seu objeto, mas unicamente êsses 
direitos.

Eis por que a jurisprudência francesa impug­
nou, por muito tempo, o direito de concessionários 
de transporte de produzir energia térmica ou elé­
trica para venda e o das companhias de estradas 
de ferro para explorar hotéis, pelo fundamento de 
que reputava essas atividades exorbitantes dos 
limites da missão legal.

Observa-se, claramente, que, em todos êsses 
casos, o que se acha em causa é apenas a compe­
tência da autoridade criadora do serviço público, 
ou a competência do serviço público para realizar 
essa ou aquela atividade. Admitimos que o obje­
to ou a natureza de uma atividade ou de um em­
preendimento possa, em certos casos e nos limites 
acima indicados, servir de critério de competência 
da autoridade criadora.

Mas, daí não resulta que o objeto ou a natu­
reza de uma atividade possa servir de critério de 
diferenciação entre serviço público e empresa 
privada, que é aqui o nosso tema. A não ser no 
caso especial de uma atividade de poder público 
ou de um monópolio legal- ou no caso em que a 
intervenção estatal tinha sido expressamente ex­
cluída pela Constituição ou pela lei, não há, a 
nosso ver, nenhuma atividade que, por sua natu­
reza, não possa ser objeto tanto de um serviço, 
público, como de um empreendimento privado.

2. Forma do organismo —  Aqui não há ter­
reno para dúvidas: jamais a forma do organismo 
servirá de base ou de critério de diferenciação en­
tre a emprêsa privada e o serviço público, desde 
aue o  Estado, cada dia maisr recorre a formas de 
direito privado —  sociedades anônimas, socieda­
des cooperativas, associações sem finalidade lucra­
tiva, etc. —  para a gestão dos serviços públicos.

I£ste modo de ver está consagrado, na Bél­
gica, pela jurisprudência recente. A Côrte de Cas­
sação, em aresto de 19 de fevereiro de 1942, reco­
nheceu o caráter de estabelecimento público às 
caixas de abono familiar, embora de origem privada 
p sob a forma de associações sem fim lucrativo. 
Embora não partilhemos da opinião da Côrte, 
quanto à classificação como estabelecimentos pú­
blicos, aderimos, contudo, à conclusão de que são 
serviços públicos, não obstante a forma que reves­
tem.

De igual modo. a Deputação Permanente de 
Anvers, solucionando reclamação sôbre matéria 
fiscal, decidiu que a “Sociedade do Canal e das 
Instalações marítimas de Bruxelas” , embora orga­
nizada como sociedade anônima, é um serviço 
público e que “a forma de emprêsa não pode ser­
vir de critério para lhe recusar o caráter de direito 
público” .

Mais recentemente, em julgamento de 26 de 
agôsto de 1949, contrariando anterior jurispru­
dência errônea, o Tribunal de Comércio de Bru­
xelas reconheceu à Sociedade Nacional de Es­
tradas de Ferro (S. N. C. F. B .), em decisão forte­
mente motivada, o caráter de sociedade de direito

público, isto é, de serviço público, embora sob 
forma de sociedade anônima.

Finalmente, no caso Bonheur de 13 de julho 
de 1949, o Conselho de Estado reconheceu à
S. N . C. F . B . a natureza de serviço púbiicc, 
independentemente da forma de seu estatuto.

A atual jurisprudência, tanto administrativa 
como judiciária, tende a consagrar a tese que 
defendemos em 1942: a saber, que a forma de um 
organismo não pode servir de critério de diferen­
ciação entre serviço público e emprêsa privada, 
mas que será pelos motivos de fundo que se deter­
minará a natureza pública ou privada da enti­
dade.

3. Caráter público dos bens que alimentam o 
serviço público —  R o m i e u  e M a u r i c e  H a u r i o u  
pretenderam encontrar o critério do serviço público 
no fato de que suas despesas são custeadas com 
dinheiros públicos. .

Não é, porém, critério decisivo.
De um lado, há serviços públicos que são ali­

mentados, total ou parcialmente, por meio de 
somas pagas pelos usuários pela sua utilização: 
por exemplo, os serviços públicos de distribuição 
de água, gás ou eletricidade, ou por meio de fun­
dos privados : por exemplo, os serviços públicos 
de economia mista que podem ser criados medi­
ante recursos semipúblicos e semiprivados, tal 
como a Sabena, a Sociedade de Gás de Bruxelas, 
a Intercomunale Gasbedeeling Antwerper-Hobo- 
ken, ou, ainda, por meio de capitais exclusiva­
mente privados: como o Instituto de Redesconto 
e Garantia.

De outro lado, há numerosas instituições pri­
vadas que são largamente subvencionadas pelos 
poderes públicos: por exemplo, o Palácio de Be­
las Artes.

Em conseqüência, pensamos que a cobertura 
das despesas de uma organização através .de fun­
dos de origem pública não basta, em todos os casos 
para constituir o critério de serviço público.

No entanto, a natureza de “dinheiros públi­
cos” —  no sentido da lei de 15 de maio de 1S46 — 
dos fundos geridos pelo organismo pode servir de 
índice da existência de um serviço público: não se 
concebe que uma emprêsa privada possa gerir 
“dinheiros públicos” e que seus contadores sejam 
reputados “contadores públicos” , conforme aquela 
lei. Dêsse modo, se os textos orgânicos da insti­
tuição atribuem, expressamente, o caráter público 
aos dinheiros e contadores do organismo, poder-se- 
á deduzir a existência de um serviço público: tal 
é o caso, por exemplo, das Comissões de Assistên­
cia Pública (lei de 10 de março de 1925). Geral­
mente, porém, os estatutos dos serviços não preci­
sam a natureza dos fundos por êles geridos e o 
problema do caráter público ou privado dêsses 
fundos não pode ser decidido senão depois de Se 
distinguir se o organismo tem a condição de ser­
viço público ou de emprêsa privada.
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B ) CRITÉRIOS A ADOTAR

E’ nos elementos fundamentais da definição 
do serviço público orgânico, resultante de sua de­
pendência em relação ao govêrno, que encontra­
remos, norma'mente, o critério que o distinguirá 
da emprêsa privada.

Êsses elementos fundamentais são, de uma 
parte, a criação do organismo pelo poder público 
e, de outra, a direção suprema que êste sobra èíe 
exerce.

1. Iniciativa da criação do organismo —  Se, 
na origem do organismo apercebe-se, unicamente, 
a iniciativa privada, deve-se considerá-lo como um 
organismo privado; se, ao contrário, a iniciativa do 
govêrno piesidiu ao seu nascimento, estamos diante 
de um serviço público. E ’ exato que os particulares 
não podem criar organismos de natureza estatal 
que são, por definição, serviços públicos, inversa­
mente, deve-se %mar o princípio de que o Estado 
ou os poderes públicos r.õc podem d°r nascimento 
a organismos priva'.os.

O critério da u inativa —  públi'.*:» ou pri­
vada —  da criarão do organismo 'jarece, à pri­
meira vista, poder cm : derar-se dechi 'O A dou­
trina e a jurisprudência a êle recorr m, com fre­
quência .

Mas, êsse critério será, às vêzes, insuficiente, 
pois a iniciativa na criação da instituição e de 
suas origens pode ser equívoca, incerta e de difícil 
determinação; um estabelecimento criado por par­
ticulares pode se transformar, posteriormçnte, em 
serviço público e, inversamente, um serviço pú­
blico pode perder êsse caráter, mas subsistir como 
emprêsa privada.

Em muitos outros casos, encontraremos, na 
origem da entidade, iniciativas combinadas do 
poder público e do particular. Sem dúvida, por 
meio dessas combinações, poder-se-á determinar 
a iniciativa predominante, mas nem sempre será 
possível. Êste é o caso, por exemplo, na França, 
dos Comícios Agrícolas e das Caixas Econômicas 
privadas. Na Bélgica, podemos citar a Sociedade 
Nacional de Crédito à Indústria, cuja redação dos 
estatutos foi atribuída pelo legislador ao Banco 
Nacional da Bélgica (êle próprio, aliás, de incerta 
natureza jurídica, na época) ou, ainda, as crpprêsas 
de economia mista.

Igualmente, pode a lei transformar em serviço 
público organismos preexistentes criados pelos par­
ticulares: é o caso, por exemplo, do Banco de 
Prova de Armas de Fogo, em Liège (Lei de 24 de 
maio de 1888), do Fundo Nacional de Aposenta­
doria dos Mineiros ou a Caixa de Abonos Familia­
res criadas anteriormente à lei de 4 de agôsto de 
1930 e por ela aprovadas, se admitirmos, com 
a Côrte de Cassação, que se lhes deve reconhecer 
a condição de estabelecimento público.

Existe, ainda, um exemplo expressivo de uma 
instituição que, criada por particulares, passou, 
sucessivamente e por várias vêzes, do setor privado

para o público e vice-versa: é a Escóla Central de 
Serviço Social em Bruxelas. Instituída pela ini­
ciativa privada, tornou-se, em 1920, um estabeleci­
mento do Estado (decreto real de 15 de outubro 
de 1920); mais tarde, entendendo-se, à luz da expe­
riência, que o regime administrativo era inconye- 
niente para a flexibilidade de gestão necessária a 
um estabelecimento' dêsse gênero, converteu-se, 
em 1922, em uma escola privada (decreto real de 
27 de maio de 1922); finalmente, em 1949, o Es­
tado ,-etomou a gestão da escola sob o nome de 
Inr.tit.uto de Estudos Sociais do Estado, em Bru­
xelas (decreto real de 13 de abril de 1948).

As observações precedentes demonstram que, 
se a iniciativa da criação do organismo serve, 
habitualmente, de indicação útil e que não deve 
ser desdenhada, tornar-se-á, em muitos casos, neces­
sário recorrer a outros elementos para determinar, 
com exatidão, se estamos diante de um serviço 
público ou de uma emprêsa privada.

2. Direção superior do Govêrno —  A  quali­
ficação legal de uma instituição não tendo valor 
definitivo, não podendo o objeto e a forma da 
entidade e a origem de seus fundos servir de ca­
racterístico do serviço público, tornando-se incerta 
ou imprecisa a identidade de seus criadores, o 
índice da natureza pública ou privada de um 
organismo será encontrado no exame do conjunto 
de suas regras de organização e funcionamento.

Com efeito, êsse exame permitirá identificar 
o grau de dependência da instituição com respeito 
ao Govêrno, o que constitui* um elemento essencial 
à definição do serviço público.

Sabemos que essa dependência se traduz, em 
última análise, pelo “poder da palavra final”  que 
em todo serviço público deve pertencer ao Estado. 
“Se —  escreve Louis R o l l a n d  —  no exame de 
uma emprêsa, do conjunto de suas regras, de sua 
vida, conclui-se que, afinal, a última palavra em 
matéria de -criação, supressão e funcionamento 
toca ao govêrno, é possível dizer, no silêncio dos 
textos, que a emprêsa é um serviço público. Ao 
contrário, se o poder final do govêrno está ausente, 
não haverá serviço público, qualquer que seja a 
sua ação, por mais longe que atinja o seu controle: 
será uma emprêsa privada” .

De acôrdo com o ensinamento do Professor 
R o l l a n d  é no conjunto das regras constitutivas do 
estatuto de uma instituição que o juiz pesquisará 
a sua natureza jurídica. Nessa análise, êle encon­
trará sintomas da possível existência de um serviço 
público —  como, por exemplo, a origem de seus 
fundos — , mas o único índice certo é, ao lado da 
iniciativa da criação do serviço, o fato de que o 
domínio dos estatutos, isto é, da fixação e modifi­
cação das regras de organização e funcionamento, 
a designação ou aprovação de seus órgãos de ges­
tão e sua dissolução, pertencem aos poderes pú­
blicos, porque êste é o conteúdo irredutível da de­
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pendência ds um serviço público orgânico, em 
relação ao govêrno e dos direitos dêcte último 
sôbre a instituição.

Quando se verificar êsse domínio do Estado 
sôbre os estatutos de uma instituição, diremos que 
é um serviço público; quando estiver ausente, di­
remos que não é um serviço público, mas um orga­
nismo privado.

Não diremos, como R o l l a n d , que “será uma 
emprêsa privada”  porque as palavras podem se 
prestar a equívocos; diremos antes que há um 
“organismo privado” . Com efeito, êsse organismo

privado tanto pode se apresentar como uma em­
prêsa estritamente privada —  industrial, comer­
cial ou altruística —  ccmo assumir uma tarefa de 
serviço público: é o caso do que chamamos serviço 
público virtual ou gestão privada ds serviço pú­
blico. ■

Dêsse modo, encontraremos na iniciativa da 
criação de uma instituição, pelo govêrno e no 
domínio que êle exerça sôbre seus estatutos o cri­
tério de diferenciação entre o serviço público 
orgânico e tôdas as instituições que, sem embargo 
da natureza da função que realizem, devem ser 
consideradas como organismos privados.
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A R e f o r m a  da Le i  P r o c e s s u a l
( C o m e n t á r i o s  aos  L i v r o s  I e i i )

O l iv e ir a  e  S il v a

Há anos que o Juiz O l iv e ir a  e  S il v a  nos 
honra com sua colaboração. Sóbrio em suas expo­
sições, caracteriza seus trabalhos um notável es­
pírito de síntese que, longe de reduzir o seu valor 
informativo ou doutrinário, realça os aspectos po­
sitivos do tema que aborda. Assim, oferece o es­
critor aos seus leitores, no espaço de um artigo, 
a substância de uma monografia.

Com “Reforma da Lei Processual” , o autor 
se alonga um pouco mais. Com sua prática de 
i.ove anos de judicatura, em quatro Varas da jus­
tiça local, está, na realidade, em excepcionais con­
dições para oferecer inestimável auxílio aos que 
estudam e planejam a revisãc de que trata aqui, 
empreendendo, de início, uma segura análise do 
Código Civil, em estilo objetivo e sem acljetiva- 
ç.oes que, se por urr: lado reforçam a idóia, às vê* 
zes servem apenas para revestir a sentença de 
um colorido literário perfeitamente dispensável 
(juando se trata de matéria técnica.

Na primeira parte dêste artigo, examina o 
E>r. O l iv e ir a  e  S il v a  o capítulo das férias dos 
magistrados e aponta os erros da legislação, in­
clusive os compreendidos no período que concede 
a regalia do gôzo coletivo aos desembargadores, 
do Distrito Federal, do que decorre verdadeira 
sincope no ritmo das atividades forenses. Outro

I

1. Pretendemos trazer uma pequena contri­
buição ao estudo da reforma da nossa lei proces­
sual, já com quatorze anos de aplicação, de acôrdo 
com os elementos que nos oferecem nove anos de 
judicatura em quatro Varas da justiça local.

Analisaremos, assim, o vigente Código de Pro­
cesso Civil, livro a livro, com o propósito de tra­
zer uma quota modesta para a sua maior eficiência 
e simplificação, assegurando a desejada celeridade 
a marcha do processo.

Vejamos, de relance, o capítulo das férias dos 
Aagistrados, que o art. 39 da lei adjetiva proíbe, 
ern forma coletiva, nas comarcas das capitais. 
Acontece que, segundo a Lei de Organização Ju­
diciária do Distrito Federal, enquanto os juizes de 
Primeira instância gozam férias individuais, os 
desembargadores as têm coletivas, no período de 
fevereiro a março de cada ano.

tópico investigado pelo Sr. Juiz é o das partis 
e sua capacidade processual em função das van­
tagens que lhes advirão do despacho sanezdor. A 
êsse propósito, afirma que “sou<ns daqueles que 
pensam que a lei adjetiva poderia ou deveria fa­
cultar ao juiz o despacho saneador, desde que hou­
vesse, nos autos, prova da ilegitimidade do liti­
gante. Não se justifica, em detrimento da econo­
mia do feito, que êste se prolongue, acarretando 
demoras e despesas para, afinal, decretar o julga­
dor a carência de direito à ação pelo autor” .

Estuda, ainda, nesta primeira parte de seu 
artigo, o caso da nomeação de peritos e o problema 
que se enquadra no disposto no título II, do Livro 1 
ou, sejà, a petição inicial que nem sempre pode ser 
devidamente instruída pelo autor. Na segunda 
parte, comentando, ainda, os Livros I e II, analisa 
o ilustre magistrado o artigo 166 da lei processual 
e sua alteração de 11 de agôsto de 1942 assim como
o artigo 168, parágrafo 1.°, fixando, com sólida dia­
lética, pontos de vista que, acreditamos, merecem  
a maior consideração. Êles representam lições mi­
nistradas pela própria experiência e que, por isso, 
se nos afiguram úteis, ainda que sejam como opi­
niões divergentes de outras muitas também dignas 
de acato pela grande autoridade moral <Jos que as 
subscrevem.

Nem se diga que, com êsse sistema, não há 
prejuízo para o serviço forense, dia a dia mais vo­
lumoso, numa cidade de dois e meio milhões de 
habitantes. O que se verifica, na realidade, é um 
desequilíbrio lamentável, uma síncope no ritmo do 
trabalho.

Enquanto as varas cíveis, criminais, de fazen­
da pública e outras se movimentam, normalmente, 
naquele período, a Instância Superior deixa de fun­
cionar. Congelam-se os recursos que as partes in­
tentam, durante os meses de fevereiro e março de 
cada ano, e os desembargadores, de retorno à sua 
função, observam que as férias coletivas repre­
sentam, agora, uma atividade mais intensa, sob pena 
de nunca se esgotarem as pautas de julgamento.

A volta ao regime anterior de férias indivi­
duais para tôda a magistratura, constitui providên­
cia indeclinável que não só evita o prejuízo dos li­
tigantes como também fadiga maior para os nos­
sos juizes da Superior Instância.
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2. A respeito das partes e da sua capacidade 
processual, o despacho saneador supre qualquer de­
ficiência ou irregularidade no mandato. Sôbre a 
sua legitimidade ou qualidade para o exercício da 
demanda, de.acôrdo com uma corrente maiorista 
na jurisprudência, o juiz da causa relega a sua so­
lução para a sentença de mérito.

Somos daqueles que pensam que a lei adje­
tiva poderia ou deveria facultar ao juiz, no despa­
cho saneador, o trancamento do processo, desde 
que houvesse, nos autos, prova da ilegitimidade do 
litigante. Não se justifica, em detrimento da eco­
nomia do feito, que êste se prolongue, acarretando 
demora e despesas, para, afinal, o julgador decre­
tar a carência do direito à ação pelo autor.

Firme o legislador um preceito expresso na 
matéria e teremos soluções mais rápidas e atenua- 
doras do assoberbante serviço forense.

3. Outro aspecto relevante, digno de exame 
do nosso legislador é o da nomeação dos peritos 
quando a causa o exige.

O Decreto-lei n.° 3.570, de 8 de janeiro de 
1946, altera o preceito do Código de Processo Ci­
vil, no art. 129, relativo à livre escolha de um pe­
rito único pelo juiz.

Com o novo sistema, cada litigante, em regra, 
indica o seu perito e, como na demanda, embora 
a natureza técnica do serviço, assinalam-se as di­
vergências, impõe-se a nomeação de um desempa- 
tador pelo juiz.

Graças a êsse sistema, há um agravamento na 
despesa, além de retardar-se a marcha do pleito, 
sendo notório que os peritos das partes nunca obe­
decem aos prazos que lhes são concedidos para ofe­
recimento dos respectivos laudos.

A  restauração do regime do perito único, de 
livre escolha do juiz, representará excelente me­
dida, na futura reforma da lei processual, facultan­
do-se aos litigantes a necessária fiscalização ao in­
dicar um assistente técnico para acompanhar as 
diligências do perito, com todos os meios de in­
vestigação que a lei prescrever.

Diz-se que o Decreto-lei n.° 3.570, de 1946, 
pretendera corrigir, devido a queixas de advogados, 
o chamado arbítrio judicial na escolha do perito 
único. Se fòsse possível a prevalência de tal ale­
gação para justificar novo sistema na lei proces­
sual, seria melhor já não aceitar a imparcialidade 
do juiz e dá-lo por suspeito para funcionar e sen­
tenciar no feito.

Se houve forma abusiva ou errônea em algu­
mas nomeações no antigo regime da lei, não se 
deve, evidentemente, alterá-lo pela existência de 
exceções. Acontece, ainda, que o juiz não está ads­
trito ao laudo dos peritos na sua sentença, pelo que 
inexiste prejuízo das partes com um laudo tenden­
cioso ou deficiente em suas conclusões.

4. No que tange ao título II do Livro I, ou 
seja a petição inicial, a experiência forense revela, 
todos os dias, que nem sempre é possível, ao autor, 
instruí-la com tôda a documentação em que baseia

o seu pedido. Não basta a providência do art. 159, 
parágrafo único, da lei atual, relativa aos do­
cumentos ou em poder da parte contrária ou cons­
tantes de certidões retardadas ou não fornecidas 
pelas repartições públicas.

Em regra, o despacho saneador permite a jun­
tada, aos autos, de prova documental. Se é ver­
dade que o processo cível constitui um esquema, 
com o libelo do autor e a defesa do réu, ficando 
esta condicionada aos têrmos daquele, também é 
verdade que, no curso da lide, pode surgir um do­
cumento inesperado que esclareça a controvérsia 
dos litigantes. Não me. parece justo que o juiz in­
defira a sua juntada, ao processo, em nome de um 
formalismo obsoleto que comprometerá a justiça 
da decisão. '

Se remontarmos à história do sistema for­
mal da obtenção da verdade, encontraremos, fa­
cilmente, o seu sacrifício injustificável em nome 
de um sacramentalismo que conduz as partes ao 
desespêro com o atentado ao seu direito. Daí a 
necessidade da simplificação do processo e do maior 
arbítrio a conceder-se ao juiz que, por ser impar­
cial, não pode ter interêsse na vitória de um ou de 
cutro demandista.

Haverá perigo para a aplicação da lei, em se­
melhante arbítrio? Não o encontramos. O que nos 
ensina a experiência forense é que o processo não 
perdeu o caráter de pugilismo em que o triunfo, 
não raro, vai pertencer não ao mais douto na ma­
téria ou ao mais probo, mas, sim, ao mais esperto 
e tendencioso que se vale de tôdas as armas para 
vencer.

II
/

Vejamos o art. 166 da lei processual, cuja re­
levância é notória e relativo aos efeitos da citação 
válida, inclusive o que interrompe a prescrição, 
sendo que o respectivo parágrafo 2.° já fôra alte­
rado pelo Decreto-lei n. 4.465, de 11 de agôsto de 
1942, no art. 12.

Tal alteração considera interrompida a pres­
crição na data do despacho que ordena seja citado 
o réu, ficando, porém, invalidado, para êsse efeito, 
o despacho judicial, se a citação não fôr promo­
vida, pelo interessado, até o prazo máximo de no­
venta dias, a critério do juiz, por motivo funda­
mentado .

Visara a referida alteração fixar a jurispru­
dência que se formava, na matéria, no capítulo de­
licado da citação, principalmente nos casos das 
ações renovatórias de locação comercial, quando o 
direito àquela renovação deve ser exercido, pelo 
locatário, no interregno de um ano, no máximo, 
até seis meses, no mínimo, anteriores à data da 
finalização do contrato a prorrogar.

Entre outros, avulta o v. Acórdão da 5.a Câ­
mara Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral, em 23 de agôsto de 1946, relator o des. Du­
que Estrada Júnior, firmando que “o prazo de de­
cadência do direito à ação renovatória de locação,
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estabelecida no art. 4.° do Decreto n. 24.150, de 
20 de abril de 1934 (lei de luvas) interrompe-se 
na data em que a petição inicial é entregue à Cor- 
regedoria, para a necessária distribuição que é feita 
em audiência pública” .

Essa entrega da inicial demonstra o interêsse 
da parte interessada, a quem não se poderá atri­
buir qualquer culpa no retardamento do despacho 
judicial, motivado, às vêzes, pelo excesso do ser­
viço forense.

Não nos parece que a providência do inte­
ressado para a citação da parte contrária deva ter 
o prazo máximo de trinta dias, a critério do juiz, 
mesmo por motivo fundamentado. Basta o prazo 
máximo de dez dias, amplo demais para que o,in­
teressado promova a citação da parte contrária.

Segundo o art. 168, parágrafo 1.°, da lei adje­
tiva, “no Distrito Federal e nas Capitais dos Es­
tados ou Territórios, as intimações se considerarão 
feitas pela só publicação dos atos no órgão oficial” .

A interpretação da lei adjetiva tem oferecido, 
nessa parte, dúvidas, principalmente em dois casos 
de relevância: o relativo ao pedido de absolvição 
de instância, muito freqüente, no fôro, e o da inti­
mação da parte apelada para oferecer o seu con- 
tra-arrazoado.

Em tais casos, a praxe em certas Varas Cí­
veis da Justiça do Distrito Federal, tem sido a da 
mtimação pessoal do advogado da parte. E’ - ne­
cessário, porém, que haja um preceito expresso, 
na lei, esclarecendo quais as intimações por inter- 
niedio do órgão oficial e quais as de natureza pes­
soal, nas Capitais dos Estados ou dos Territórios.

A respeito de absolvição de instância, a lei a 
permite nas hipóteses dos arts. 201, 110, 160 e 266, 
n. I.

Vejamos, pela sua importância, a do art. 266, 
I» quando, na audiência de julgamento da causa, 
não comparece o procurador do autor. A requeri­
mento do réu, por seu advogado, será, então, de­
cretada a absolvição da instância.

Resta saber qual o critério a adotar-se para a 
justificativa, ou não, da ausência do autor, por 
seu patrono.

De passagem, lembremos que inexiste, na lei, 
qualquer sanção, quando ocorre o não compareci- 
mento dos advogados das partes à audiência de jul- 
Samento da causa, quando o juiz não tem outra al­
ternativa que determinar lhe seja o processo, con­
cluso, para a sentença, cuja data fixará, a fim de 
não ser alegada ignorância da data após a publi­
cação, no órgão oficial, da decisão.

Há três motivos alegados, comumente, para 
°  procurador autor não fazer incidir o seú cons­

tituinte na sanção da absolvição da instância, que 
importa, como se sabe, no trancamento da causa, 
com o pagamento das custas respectivas e hono­
rários do advogado da parte contrária.

O primeiro é o motivo de doença momentânea 
do patrono. O segundo se relaciona com a data re­
cente do mandato, quando não lhe fôra possível es­
tudar a demanda. O terceiro, o da existência, em 
outra Vara, cível ou criminal ou de família, de ou­
tra audiência à mesma hora.

Claro que, no primeiro e terceiro casos, pode o 
advogado substabelecer o mandato, não concorren- 
dc, assim, para o retardamento da solução do pro­
cesso. O segundo motivo não se me afigura idôneo 
para um adiamento de audiência.

Tais razões são também alegadas pelo patrono 
do réu, em muitos casos. Mas, aí, compete ao jul­
gador indeferir, sumariamente, o pedido de prote­
lação, pois é evidente que o réu, em norma, não 
tem interêsse na rápida decisão da contenda.

Seria útil, assim, na reforma da lei proces- 
, suai, que esta preceituasse quais os casos que po­

dem justificar a ausência do procurador do réu, 
ou do autor, à audiência de julgamento da causa.

O capítulo das nulidades processuais, discipli­
nadas pelos arts. 273 a 276, não necessita de qual­
quer retoque ou alteração. Basta o preceito ex­
presso, contido no art. 278, § 1.°, de que “não se 
repetirá o ato, nem se lhe suprirá a falta, quando 
não tiver havido prejuízo para as partes” , a fim 
de se vedar qualquer estímulo ou aprovação à chi­
cana, tão em voga no processo antigo.

O que deve prevalecer é sempre a norma de 
que não pode haver nulidade do ato, se não ocorre 
prejuízo para qualquer dos litigantes. Se a existên­
cia do ato processual constitui a garantia do direito 
da parte, na demanda, não sofre restrição ou ofensa 
tal garantia se inexiste prejuízo para o beneficiário 
da garantia.

Focalizemos, agora, o art. 286 concernente 
à sentença que se considera publicada na audiência 
em que fôr proferida.

O preceito exige maior desdobramento, por­
que pode ocorrer a ausência do patrono de qual­
quer das partes na audiência de julgamento da 
causa. Já tem sucedido reclamar o advogado que 
estivera ausente, a fim de sòmente correr o prazo 

. para o recurso, da data da publicação da sentença 
no órgão oficial.

Poderia ser, assim, desdobrado o preceito, ofe­
recendo a clareza necessária.

(Continua)
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P Á G I N A S  C L Á S S I C A S  DE D I R E I T O  A D M I N I S T R A T I V O

Regulamentos de Administração Pública
V ic e n t e  P e r e ir a  do  R è g o

V ic e n t e  P e r e ir a  do  R è g o  é, na cronologia 
do continente, o primeiro autor em Direito Admi­
nistrativo. Os seus “Elementos de Direito Admi­
nistrativo Brasileiro” , publicados em Recife, no ano 
de 1857, reivindicam para o Brasil a primazia na 
especialidade.

Criada a cadeira de Direito Administratho 
nas Facuidades jurídicas do país, pela lei de 16 de 
agôsto de 1851, coube-lhe inaugurar essa cátedra 
na Faculdade de Direito de Recife, enquanto An-

t ô n io  J o a q u im  R ib a s  lecionava a disciplina na 
Faculdade de S. Pauto.

Inspirado na necessidade didática da cadeira 
recém-criada, o seu manual, em dois pequenos vo­
lumes, constituiu, em sua época, uma síntese apre­
ciável dos conhecimentos da novel ciência, sobre­
tudo no tocante aos figurinos franceses que tomou 
como modelo.

Reproduzindo um excerto dessa obra de pio­
neiro, prestamos tributo ao inovador da bibliogra­
fia continental de Direito A.dministrativo.

0 REGULAM ENTO de administração pública 
é um ato legislativo complementar, cuja re­

dação fôra delegada ao Chefe -de Estado por uma 
disposição expressa ou especial da lei.

Um regulamento não previsto pela lei não é 
mais do que um ato administrativo feito em vir­
tude dos poderes gerais, conferidos por ela ao 
Chefe de Estado, ou ainda a certos funcionários 
públicos.

Não há uma definição legal de regulamento 
de administração pública, e alguns autores pare­
cem não tê-lo distinguido claramente do regula­
mento administrativo. M a c a r e l , por exemplo, ser­
ve-se indiferentemente de uma e de outra expres­
são. Todavia não se devem confundir; por isso qu;; 
em Direito Administrativo há diferença entre o 
regulamento de administração pública e o decreto 
expedido na forma de um tal regulamento.

Ora, se o regulamento de administração pú­
blica consistisse somente num decreto promulgado, 
com audiência do Conselho de Estado, não se dis- 
tinguiria de um decreto expedido na forma do re­
gulamento de administração pública, e esta palavra
—  na forma —  não teria significação alguma.

Daqui resulta que o regulamento de admi­
nistração pública não tem uma razão de ser, nem 
um caráter próprio, senão quando é considerado 
como um ato reservado ao poder executivo para 
formular disposições legislativas em virtude de uma 
delegação especial do poder competente.

A confusão, porém, a que temos aludido, pro­
vém da que reina nos fatos. Na verdade é muito 
difícil traçar a linha divisória entre o domínio da 
lei e o do regulamento. Os princípios gerais, se os 
há universalmente admitidos deixam subsistir mui­
tas dúvidas que têm sido diferentemente resolvi­
das, segundo as épocas.

Matérias evidentemente regulam entes têm 
sido submetidas 5 0  legislador, e disposições, legis­
lativas têm dimanado do poder execuíivo.

Não é, pois, de admirar que os redatores de 
certas leis nem sempre tenham distinguido os re­
gulamentos que entram nas atribuições ordinárias 
do Chefe do Governo, dos que excedem a sua com­
petência, e cuja redação é mister que lhe seja ex­
pressamente devolvida.

Daí vem que vemos algumas vêzes delega­
ções especiais, onde bastariam simples regulamen­
tos administrativos. Todavia, tendo-lhes o legisla­
dor prestado a sua adesão, tem-se aumentado a 
Sua importância teórica, mas não a sua importân­
cia prática; porque tanta obediência se deve ao 
regulamento legal, como à própria lei.

Os argumentos que se têm feito valer para de­
monstrar a utilidade, e até a necessidade do re­
gulamento administrativo, militam igualmente a 
favor do regulamento de administração pública. 
Êsses argumentos resumem-se nos têrmos se­
guintes:

Ainda quando os poderes legislativo e exe­
cutivo se achassem reunidos nas mesmas mãos, não
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deixaria de haver inconvenientes em compreender- 
se no mesmo texto os princípios e as suas aplica­
ções, as leis que devem permanecer estáveis, e os 
meios de execução que a experiência corrige e 
aperfeiçoa incessantemente.

Quando, porém, os pcderes legislativo e exe­
cutivo estão separados, ainda mais necessaria se 
torna a distinção que acabamos de estabelecer. Só 
o pcder legislativo tem autoridade para decretar 
as disposições fundamentais que contituem uma 
lei; mas as secundárias, destinadas a pôr a lei em 
ação, exigem um exame muito minucioso, disposi­
ções muito especiais, modificações muito freqüen­
tes para que o pcder legislativo possa fazê-las por 
si mesmo. Êle delega êste direito ao poder exe­
cutivo. Êsses regulamentos derivam-se da mesma 
fonte das leis, e têm a mesma autoridade que elas.

Devemos agora notar uma das conseqüências 
mais importantes da diferença bem saliente que te­
mos feito entre o regulamento administrativo e o 
da administração pública. O primeiro não pode 
criar penalidades fora das previstas por leis espe­
ciais; pelo contrário o segundo pode ter êsse direito, 
porque o regulamento da administração pública é 
uma lei que o poder executivo foi autorizado a 
fazer.

■ E’ precisamente esta autoridade particular, 
inerente aos regulamentos de administração pú­
blica, que tem feito estabelecer como princípio 
imutável, que êles devem ser discutidos pelo Con­
selho de Estado, reunido em assembléia, como as 
propostas de leis. E por isso é que todos êles con­
têm a fórmula —  ouvido o Conselho de Estado.

E ’, porém, escusado acrescentar que o regu­
lamento de administração pública só pode dimanar 
do Imperador (M . Block).

p o r m a s  do s  r e g u l a m e n t o s  de  a d m in is t r a ç ã o

PÚBLICA 
' _

Entre as formas dos regulamentos de admi­
nistração pública algumas há a que todos êles são 
sujeitos, e outras que, pelo contrário, são exigidas 
somente para aquêles a cujo respeito a lei espe­
cialmente as prescreveu.

Todos os regulamentos de administrarão pú­
blica devem preencher duas condições:

Em primeiro lugar devem ser precedidos de 
uma deliberação do Conselho de Estado. Assegurar 
a uniformidade da aplicação das regras adminis­
trativas, impedir que para casos semelhantes va­
riem as soluções com os serviços ou com as reparti­
ções ministeriais; e dar à redação a ordem, simpli­
cidade e clareza, que são as qualidades essenciais 
flos mesmos regulamentos: tal é o fim da inter­
venção do Conselho de Estado.

Se, pois, se atender à alta importância dos re­
gulamentos de administração pública, compreen- 
der-se-á facilmente a razão por que o legislador

deve querer que eles sejam esclarecidos pelas luzes 
de uma corporação, em quem a experiência prática 
do^ negócios públiccs deve achar-se reunida à ciên­
cia das leis em grau tão eminente.

A segunda condição imposta aos regulamen­
tes de administração pública é a promulgação; por­
que devem ser levados ao conhecimento dos ci- 
dedãos, a fim de se ternarem executórios para com 
tedos, assim ccmo a lei de que êles formam um 
apêndice.

Por via ae regra tódas as vêzes que se trata de 
disposições que estatuem de um modo geral e per­
manente, que impõem deveres aos cidadãos, e dão 
lugar, no caso de infração a uma regressão penal, 
tem lugar um regulamento de administração 
pública.

Em regra entende-se que o ato, que constitui 
prèpriamente a promulgação da lei, é o da sua in­
serção no Boletim das Leis, nos têrmos da Orde­
nança de 27 de novembro de 1816. Entre nós, po­
rém, entende-se que ela resulta da publicação ou 
anunciação oficial feita na Secretaria de Estado 
respectiva pelo Oficial-maior, nos têrmos do art. 3.° 
da Lei de 4 de dezembro de 1830 (citada no fim 
dêste parágrafo) que aboliu a Chanceiaria-mor.

r e g u l a m e n t o s  e x p e d id o s  n a  f o r m a  d o s  d e  a d m i ­
n is t r a ç ã o  PÚBLICA

Há, com efeito, uma classe de decretos que 
são às vêzes promulgados na forma dos regula­
mentos da administração pública; isto é, com au­
diência do Conselho de Estado; cs quais vêm a 
ser atos expedidos para a execução das leis que 
organizam um serviço público, e prescrevem dis­
posições obrigatórias, ou para a totalidade, cu para 
uma classe de cidadãos. As diferenças entre êsses 
decretos e as leis são, em geral, puramente teóricas.

Todavia nem todos os decretos que contêm a 
fórmula —  ouvido o Conselho de Estado —  são 
regulamentos de administração pública. A fim de 
dar mais madureza às suas providências, usa o Go­
verno vcluntàriamènte do seu direito de consultar 
o Conselho de Estado, e aproveita-se dos pareceres 
que êste lhe dá. São êsses, pois, os regulamentos 
administrativos que se revestem da forma dos de 
administração pública sem o serem; porque não são 
expedidos em virtude de uma delegação especial, 
mas somente dos poderes gerais. Ora, o regifla- 
mento administrativo só adquire autoridade moral 
com o parecer do Conselho de Estado. Êste parecer 
é. todavia, indispensável para a validade do regu- 
lemento de administração pública.

Há, porém, certos decretos especiais que a lei 
manda submeter à deliberação do Conselho de Es­
tado sem que só por isso sejam de administração 
pública. O simples exame da matéria que o decreto 
é destinado a regular, fará conhecer melhor do que 
a mais minuciosa explicação, se o ato é ou não um 
regulamento.
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C O N S U L T O R I A  - G E R A L  DA R E P Ú B L I C A

266 - T - Funcionário Público.Parecer n. 
Aposentadoria em

AVISO N.° 55, DE 20 DE ABRIL DE 1953, 
DO M INISTÉRIO DA FAZENDA

ASSUNTO —  Funcionário Público; 
aposentadoria em cargo em comissão; fi­
xação de prcventos. —  Interpretação do 
art. 180 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União.

PARECER 

N.° de referência —  266 T

1. O Sr. Ministro da Fazenda solicita o parecer desta 
Consultoria-Geral sôbre o requerimento em que Francisco 
Castelo Branco Nunes, oficial administrativo, classe O, apo­
sentado compulsòriamente, por limite de idade, pleiteia as 
vantagens previstas no art. 180, letra b da Lei n.° 1.711 
de 28-10-52.

2. Alega o requerente que conta 48 anos de serviço 
público, sendo mais de 10, ininterruptamente, em cargos 
em comissão, entre os quais, o de Diretor da Recebedoria 
do Distrito Federal, por mais de 2 anos, no qual quer apo­
sentar-se; pede, ainda, a gratificação adicional de 25 % , na 
forma do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União.

3. Discutiu-se, no Ministério, se o valor do padrão do 
cargo em comissão, ■ em que pretende aposentar-se o re­
querente, deve ser o da época em que nêle teve exercício 
ou o contemporâneo da oposentadoria. Dúvida houve, tam­
bém, quanto à necessidade de declarar-se no respectivo- de­
creto, o padrão de vencimentos que servirá de base ao cóm- 
puto dos proventos na inatividade.

4. Em minucioso parecer a Procuradoria-Geral da Fa­
zenda Pública concluiu que a fixação de proventos, em tais

Cargo em Comissão
casos, deve levar em conta o padrão vigorante à época da 
passagem à inatividade e que no respectivo decreto basta 
seja mencionada, apenas, a sua causa.

II

5. A aposentadoria se rege pela lei vigente à época 
da sua concessão. E ’ princípio aceito pacificamente na dou­
trina e nos tribunais ( “ Revista de Direito Administrativo” , 
vol. 4, pág. 157; vol. 5, pág. 216; v o l. 9, pág. 386 ( T h e -  
m j s t o c l e s  B . C a v a l c a n t i ) ;  vol. 10, pág. 234; “ Revista 
Forense” , v o l.. 64, págs. 35; e 37 ( F .  M e l l d  V ia n n a  e 
C a r l o s  M a x i m i l i a n o ) ;  vol. 72, pág. 35 ( F r a n c i s c o  
C a m p o s ) ;  vol. 98, pág. 309 ( C .  A. Lucio B i t t e n c o u r t ) ;  
vol. 107, pág. 269; “ O Servidor Público e seu regime de 
aposentadoria” . D .A .S .P .,  1948, págs. 129, 164, 217 
( S e a b r a  F a g u n d e s )  e 242; P . R o u b ie r ,  “Les Conflicts 
des Lois” , 1933, vol. 2, pág. 471).

6. Da aplicação do princípio resulta que o Valor do 
padrão do cargo deve ser o da época da aposentadoria. In­
vocar-se o contemporâneo do exercício, quando tiver havido 
alteração, importaria em aplicação da lei revogada, cuja 
vigência seria restaurada, sem texto expresso, para produzir 
efeitos contra o aposentando.

Em certos casos, dadas as variações freqüentes dêsses 
valores, a aposentadoria no cargo efetivo poderia propor­
cionar maiores proventos dos que os do cargo em comissão.

7. Finalmente, cumpre esclarecer que havendo o re­
querente optado pela aposentadoria no cargo em comissão 
de Diretor da Recebedoria do Distrito Federal como lhe 
fi culta o parágrafo 1.° do art. 180 do Estatuto, não lhe ca­
bem as vantagens do art. 184, conforme é expresso no ar­
tigo 180 S 2.°.

E ’ o que me parece. S .M .J .

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1953. —  Carlos M e­
deiros Silva, Consultor-Geral da República.

'Nota- —  Pelo Aviso n.° 70, de 19-5-1953, o Sr. M i­
nistro da Fazenda comunicou que, a respeito dêste pa­
recer, exarou o seguinte despacho: “Proceda-se nos têrmos 
do parecer da Consultoria-Geral da República” . '
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Parecer n.° 270 - T - Funcionário Público. 
Participação em Orgão de Deliberação 
Coletiva de Sociedade de Economia Mista

PARECER

N.° de referência —  270-T.

I

1. O Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas 
encaminhou ao Esmo. Sr. Presidente da República uma 
carta que recebeu do Conselheiro A rÍZIO DE ViANA re­
nunciando à função de membro do referido Conselho.

2. Alegou o resignante, como motivo da exoneração, 
a sua eleição para o Conselho Técnico da Companhia 
Vale do Rio Doce S. A ., e  ponderou:

“ Embora não esteja definitivamente firmado 
entendimento a respeito da proibição estatutária de 
participar o funcionário de mais de um órgão de 
deliberação coletiva, quando um dèles seja inte­
grante do serviço público e outro de sociedade de 
economia mista, parece mais acertado que eu não 
faça parte- de dois Conselhos. Ficarei, assim, com 
liberdade, como Diretor-Geral do D . A. S .P .,  paia 
opinar sôbre situações semelhantes que, porventura, 
sejam submetidas ao exame dêste Departamento".

3. Ao transmitir o pedido de exoneração, o presi­
dente do Conselho lamentou o fato de ficar êsse órção 
Pnvado da “esclarecida e patriótica colaboração do ilus­
tre representante da Administração Pública” , escolhido 
*̂a forma do art. 7.°, letra c da Lei n.° 1.310, de 15 de 

janeiro de 1951, que regula o funcionamento - do mesmo 
orgão. Observou, todavia, a circunstância de não haver 
‘doutrina firmada a respeito da proibição estatutária de 

Participar o funcionário de mais de um órgão de delibe­
ração coletiva, quando um dêles seja integrante do ser­
viço publico e outro de sociedade de economia mista’ .

4. Ante o exposto, o Exmo. Sr. Presidente da 
República solicitou o parecer desta Consultoria-Geral.

II
5- O ilustre Diretor-Geral do Departamento Admi­

nistrativo do Serviço Público, demonstrando louvável es- 
erípulo e compreensão das altas funções que exerce, 

xnao quis expor-se a criticas e impugnações, ou oscilações 
da jurisprudência uma vez que os textos não são ex- 
Pücitos a respeito do assunto. Declarou desde logo que, 
a despeito de não haver entendimento firmado sôbre o 
assunto, preferia abdicar da participação de um dos órgãos 
de deliberação coletiva, para, com liberdade, opinar, de 
futuro, sôbre as situações semelhantes porventura sub- 
m®tidas ao exame do Departamento que dirige.

6. Em veidade, “ as pessoas que ocupam certas 
situações hão devem ser atingidas nem sequer pela mais 
eve suspeita” , norma de conduta esta cuja origem re­

monta a uma frase de Júlio César, ao repudiar sua 
mulher, apesar de acreditar na inocência dela: “ Da mulher 
e César ninguém deve suspeitar” .

III

7. O Estatuto dos Funcionários (Lei n °  1.711, 
de 28-10-52) no art. 190, dispõe que:

“ O funcionário não poderá exercer mais de 
uma função gratificada, nem participar de mais 
c/e um órgão de deliberação coletiva".

8. A proibição vem da Lei n.° 563, de 18-12-48, 
cuja redação não difere substancialmente do texto es- 
tatutú io.

No art. 145, IX , o Estatuto dos Funcionários define 
como “ gratificação”  o que o funcionário recebe “ pela 
participação em órgão de deliberação coletiva”  e no 
art. 191 permite que o aposentado seja membro de 
órgão da mesma natureza.

9. Não caracteriza a lei, o que seja —  órgão de 
deliberação coletiva —  nem torna esta designação pri­
vativa da administração pública, centralizada ou autár­
quica .

10. Desta omissão se poderia concluir que a norma 
sendo restritiva, não deveria estender-se às sociedades 
de economia mista, que são sociedades de capital de 
cunho privado, às quais somente se aplicam regras pró­
prias da administração pública, quando haja preceito ex­
plícito . i

11. Mas a verdade é que a proibição de participar 
o funcionário de mais de um órgão de deliberação cole­
tiva está intimamente ligada à acumulação de cargos e 
funções publicas. Não quer a lei que o servidor se ocupe 
de tarefas múltiplas além das que desempenha normal­
mente, assim como proíbe que êle as acumule. E, as 
sociedades de economia mista foram incluídas expressa­
mente, entre as entidades públicas, quando o Estatuto 
trata da contagem acumulada de tempo de serviço (arti- 
á° 81), da perda de vencimento ou remuneração do 
cargo efetivo, pelo funcionário que nelas tiver exercício 
(art. 121, n.° III) e finalmente, ao vedar as acumulações 
em geral (art. 189).

12. A Constituição, aliás, faz a mesma equiparação 
hos arts. 48, I, a e b, 141, 8 38 e 209, IV .

IV

13. A Cia. Vale do Rio Doce S. A . é uma so­
ciedade anônima de economia mista, constituída de acôrdo 
ctm  °  Decreto-lei n.° 4.352, de l-fi-42,*arts. 6.° e 10. 
Foi incluída entre aí entidades relacionadas no Decreto-lei 
n °  6.877, de 18-9-44, modificado pelo de n.° 7.881, de 
20-8-45, que dispôs sôbre o exercício de funcionários 
públicos em sociedades dêsta tipo e em fundações ins­
tituídas em virtude de lei. No art. 6.° dêste diploma, 
íaz-se alusão ao desempenho de funções de membro 
de Conselho consultivo ou fiscal, de tais sociedades, sem 
prejuízo do exercício do cargo. A Circular da S .P .R . ,  
1-45, de 12-3-45, dispôs sôbre o assunto.

}^  ‘ ^  de aplicar-se, na espécie, a analogia paia 
incluir os órgãos de deliberação coletiva das sociedade» 
de economia mista entre as visadas no art. 190 do Es- 
la tu to  d o s  F u n c io n á r io s .  .
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De fato. os pressupostos de aplicarão analógica fun­
dam-se no princípio de que “onde existe a mesma razão 
de decidir, deve-se aplicar o mesmo dispositivo de ;ei” .

15. Em verdade, conforme é corrente em doutrina: 
“A  analogia é a operação lógica, em virtude la qual o 
intérprete estende o dispositivo da lei a casos por ela 
não previstos” .

" . . .  funda-se na identidade da razão ou na seme­
lhança dos motivos da lei”  (Clóvis Beviláqua, Código 
Civil, vol. I, art. 7.° da ant. iijtr.).

Para ser legítima a invocação, a analogia:
Pressupõe: 1.°, uma hipótese não prevista, se não 

se trataria epenas de interpretação extensiva; 2.°, a re­
lação contemplada no texto, embora diversa da que se 
examina deve ser semelhante, ter com ela um elemento 
de identidade; 3.°, êste elemento não pode ser qualquer 
e, sim, essencial, iundamental, isto é, o fato jurídico que 
deu origem ao dispositivo”  (Carlos Maximiliano, H er. e 
Ap. do Direito, 3.® ed ., 1941, págs. 255-257).

“Pela interpretação análoga aplica-se a lei a casos 
novos e não previstos por ela; nos quais se dão os 
mesmos motivos fundamentais e  gerais que no caso pre­
visto”  (Paula Batista,' “ Teoria e Prática, e Herm. Jur.” ,
8.a ed ., 1935, pág. 234).

Para Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, 
a analogia consiste na “aplicação de uma regra de direito, 
reguladora de certas e determinadas relações, a outras 
relações, que têm afinidade ou semelhança com aquelas, 
mas para as quais não está ela estabelecida...”

“ . . .  êsse processo tem por fundamento a identidade 
da ratio legis, inspirando-se no princípio que, onde existe 
a mesma razão de decidir, deve-se aplicar o mesmo . 
dispostivo de lei —; ubi eadem legis ratio, ibi eadem legis 
dispositivo” : ( “ A lei de Int. ao Código Civil Brasileiro” , 
vol. I, 1943, pág. 131).

A  noção de analogia dada pelos autores nacionais é 
também a corrente na doutrina estrangeira.

Ao direito administrativo não repugna, em princípio, 
a aplicação analógica, regra expressamente prevista no 
direito comum.

“ Per Pinterpretazione delle norme dei diritto ammi- 
nistrativo valgono, di regola, gli stessi principi, che dis- 
ciplinano 1’interpretazione delle norme giuridiche” . 
(A . Lentini, Ist. di Dir. Ammi., 1939, vol. I, pág. 61, 
n.° 12).

“ Ma molte norme di diritto pubblico studiate dal 
diritto amministrativo sono suscettive di aplicazione per 
analogia, perche, come agià si è detto il diritto pubblico 
constituisce jus commune quanto il diritto privato” , 
(E . Presuiti, Ist, di Dir. Amm. I t ., 1931, 3.a ed ., vol. I, 
pág. 97). ’ t

A propósito da aplicação das normas do direito co­
mum (direito civil) ao direito administrativo, informa 
F. D ’ALESSIO:

“Ma oggi sarebbe une considerare il diritto ammi­
nistrativo come un diritto eccezionale; . . .  e quindi un 
diritto autonomi indipendente cui patronno aplicarsi tutte 
le norme di interpretazione” . (Ist. di Dir. Amm., 1932, 
vol. I, pCg. 157).

16. Como se vê, não só a interpretação sistemática 
dos textos como a analógica levam a conclusão de que 
não só os órgãos de deliberação coletiva da administração 
centralizada, ou autárquica, devem ficar abrangidos pela 
proibição do art. 190 do E . F ., mas também os das 
sociedades de economia mista.

E ’ o  que me parece.
S. M . J.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1953. —  Carlos 
Medeiros Silva, Consultor-Geral da República.
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C O N S U L T O R I A  J U R Í D I C A  DO D.A.S.P.

Parecer n." 46/53 - Funcionário Público. 
Exercício de Mandato Eletivo Municipal.

PROCESSO N.° 2.272-53

FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  NÂO É PERM ITIDO O 
EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DO CARGO E DE 
M ANDATO ELETIVO M UNICIPAL _  PERCEP-

• ÇÂO DE VENCIM ENTOS NO CASO DE G RA­
TUIDADE DO M ANDATO —  APLICAÇÃO DO 
ARTIGO 121, N.° II, DO ESTATUTO.

PARECER N.° 46-53

Trata-se, no presente processo, de decidir se, à luz 
0 Estatuto vigente, é permitida a percepção de venci­

mentos, por parte de funcionário público, durante o exer- 
C1C1° de mandato eletivo municipal gratuito.

? ;  Na vigência da lei anterior, a jurisprudência 
at ministrativa já se havia estratificado em tôrno a certos 
Princípios construídos com base no art. 50 da Consti- 
uição e artigo 97, n.° VIII, do anterior Estatuto 

decreto-le i n.° 1.713 de 1939). ,

3 . Fixou-se, inicialmente, a incompatibilidade entre 
funções públicas precárias e os mandatos legislativos, 

°m a conseqüente dispensa dos servidores desprovidos 
^  estabilidade (pareceres do Sr. Consultor Jurídico do 

-A .S .P . —  “Revista do Serviço Público” , novembro- 
ezembro de 1947, p . 91; “ Revista de Direito Adminis­

trativo” , vol. XI, p . 318 e vol. 18, p . 283).

, 4 . M esmo, porém , para o  servidor estável, o exer­
cício de mandato legislativo municipal impunha as se- 
SUintes restrições:

, a ) o afastamento do serviço somente ficava auto­
rizado nos períodos ou dias de sessões, devendo o funcio- 
nari°  reassumir o exercício do cargo nos interregnos do 
gandato (pareceres do Sr. Consultor J*urídico do 

• A .S .P ., —  ;n —  “Revista de Direito Administrativo” , 
13, p , 412  e vol. 14, p . 413; pareceres ns. 76-R 

® HO-R, do Sr. Consultor-Geral da República, professor 
aroldo Valadão, in “ Pareceres do Consultor-Geral da 
epúblipa”  —  voi. II, p . 237 e 423; acórdão do Tri- 
'|nal de Justiça do Rio Grande do Sul <—  “Revista de

reito Adm inistrativo” , v o l. 15, p . 216; acórdãos doDi:
Supremo Tribunal Federal, “ Revista de Direito Admi- 

strativo” , vol. 26, p . 147);

6 ) nos dias de afastamento para exercício do man­
°> mesmo se gratuito, não cabia a percepção dos 

Gncimentos (parecer do Sr. Consultor Jurídico do 
•A. S. P . —  “Revista de Direito Administrativo” , 

' 14, p. 415; parecer n.° 110-R, do Sr. Consultor- 
eral da República, in “ Pareceres”  —  vol. II —  p . 423; 

j-f.ordão d° Tribunal Federal de Recursos, “Revista de 
■reito Adm inistrativo” , vol. 25, p . 110).

° )  não é admissível opção entre os vencimentos do 
^ r8° público e os subsídios do mandato (parecer do

Consultor Jurídico do D .A .S .P .  —  in “Revista de 
^ ireito Adm inistrativo” , v o l. 13, p . 414 e razões de 

6 0 ao projeto convertido na Lei n.° 488, de 1948,

in “Diário do Congresso Nacional” , de 19-11-1948, pá­
gina 11.919).

5. Também em relação ao militar da ativa ficou 
estabelecido o entendimento de que, durante a duração 
da licença para o exercício de mandato eletivo, remune­
rado ou gratuito, perderá os vencimentos e vantagens do 
pôsto (Parecer n.° 85-T, do Sr. Consultor-Geral da 
República, D r. Carlos Medeiros Silva, “ Pareceres”  —  
vol. II, p . 11).

6 . Determinava o Estatuto precedente que “somente 
nos casos previstos em lei poderá perceber o vencimento 
ou remuneração o funcionário que não estiver no exer­
cício do cargo”  (art. 109). Entre os casos de exercício 
presumido de lege, incluía-se o “desempenho de função 
legislativa federal, excluído o período de férias parla­
mentares, quando o funcionário deverá reassumir o cargo”  
(art. 97, n.° V III). »

7. Com a vigência da Constituição de 1946, deixou 
de operar, no tocante aos mandatos legislativos federais, 
a regra de reassunção nos períodos de recesso parla­
mentar, porque o afastamento passou a se realizar du­
rante tôda a duração do mandato (art. 5 0 ). Subsiste, 
porém, a norma estatutária para os mandatos estaduais e 
municipais, salvo se, nêles, o mandatário perceber subsí­
dios anuais (Haroldo Valadão, “Pareceres do Sr. Consul­
tor-Geral da República”  —  vol. II, c it ., p . 237 e 423).

8. O atual Estatuto considera de efetivo exercício o 
afastamento em virtude do desempenho de função le­
gislativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios (art. 79, n.° V III ) . Ressalvada, por­
tanto, a hipótese constitucional e a proibição de acumu­
lação remunerada, deve o funcionário reassumir o cargo 
nas interrupções das sessões legislativas, em obediência 
ao dever legal de assiduidade (Estatuto, art. 194, n.° I ) ,  
cuja violação configura o abandono de função pública 
(art. 207, n.° II e respectivo § 1.°).

9 . Inovou, porém, a lei atual no tocante a perda 
de vencimentos, na hipótese de gratuidade do mandato. 
Conceituada, no artigo 121, n.° II, a perda do venci­
mento ou remuneração do cargo efetivo, para o funcio­
nário, “quando no exercício de mandato eletivo remune­
rado federal, estadual ou municipal” , não há como dene- 
gar-lhe o pagamento, se gratuito o mandato.

10. Devem, portanto, continuar a ser observada» 
as regras já estabelecidas e recordadas nos itens 3 e 4, 
com a única ressalva acima assinalada.

11. Parece-me, conseqüentemente, que, no caso con­
creto, merecem ser aprovadas as conclusões do parecer 
da D . P .,  enquanto subsistir a gratuidade do mandato, 
inclusive pela imperceptibilidade da ajuda de custo admi­
tida na Constituição do Estado (art. 86, parágrafo único) 
o na Lei Estadual n.° 28, de 22 de novembro de 1947.

Em 12 de junho de 1953. —  Caio Tácito, Consultor 
Jurídico.
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Parecer n.° 47/53 - Aposentadoria de Juiz 
de Direito no Cargo de Desembargador.

PROCESSO N.° 3 .909 /53 .

APOSENTADORIA DE JUIZ DE DIREITO NO CARGO  
DE DESEM BARGADOR  —  EXTENSÃO AOS M A­
GISTRADOS DAS LEIS ESPECIAIS DE BENE­
FÍCIOS POR SERVIÇOS DE GUERRA —  AOS 
JUIZES NÃO SE APLICA, SENÃO SUPLETIVA- 
M ENTE, O REGIM E DO ESTATUTO DOS FUN­
CIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS —  INTERPRE­
TAÇÃO D O  A R T . 124, N.° IV, DA CONSTITUI­
ÇÃO, DAS LEIS n.° 288, DE 1948 e N.° 616, DE 
1949, E DO ARTIGO 389 DO DECRETO-LEI 
N.° 8.527, DE 31 DE DEZEM BRO DE 1945

PARECER N.° 47-53 '

I

O D r. Antônio Teles Neto, Juiz de Direito da 
Justiça do Distrito Federal, tendo completado mais de 
30 anos de serviço público, requereu aposentadoria no 
cargo de desembargador, com apoio na Lei n.° 288, 
de 8 de junho de 1948. Alegou, para êsse efeito, ter 
prestado serviço, como primeiro tenente do Exército, em 
zona de guerra compreendida na delimitação estabelecida 
no Decreto n.° 10.490-A, de 25” de setembro de 1942.

2. Processado o pedido no Ministério da J'ustiça, 
recebeu informações favoráveis nos órgãos instrutivos, ten­
do, porém, o ilustrado Consultor Jurídico daquela Secreta­
ria de Estado opinado contrariamente porque

“ regulamentado o acesso dos magistrados pela 
, Constituição, exaustivamente, qualquer forma de 

acesso, prevista para os funcionários em geral, 
não se aplica aos magistrados, motivo pelo qual 
entendemos que a Lei n.° 288, de 8 de junho 
de. 1948, não tem aplicação na espécie”  (fls. 13).

3. Baseado nesse parecei-, o Sr. Ministro da Jus­
tiça indeferiu a .solicitação. Insistiu o interessado, plei­
teando junto ao Esmo. Sr. Presidente da República a 
aposentadoria no cargo de Juiz de Direito, porém com 
os vencimentos e vantagens de Desembargador.

4. Submetida a matéria ao Sr. Consultor-Geral da 
República, êsse eminente jurista, reportando-se à decisão 
do Tribunal Federal de Recursos em mandado de se­
gurança impetrado pelo requerente e, ainda, à disposição 
constitucional sôbre promoção de magistrados, entendeu 
que “o pedido do Juiz Teles Neto não se enquadra nas 
hipóteses legais” , tendo o seu parecer logrado aprovação 
do Exmo. Sr. Presidente da República.

5. Não foi mais feliz o postulante em seus apelos 
ao Poder Judiciário. Tendo requerido mandado de se­
gurança, que tomou o n.° 1 .[190, foi-lhe denegada a 
medida pelo Tribunal Federal de Recursos ( “Diário da 
Justiça” , 29-1-52, p. 4 9 5 /7 ), enquanto o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal deixou de tomar conheci­

' mento do Requerimento n.° 12/51, por julgar afeta a
matéria ao Poder Executivo. Também não prosperou a 
ação declaratória proposta contra a União Federal, perante 
o Juízo da 3,3 Vara da Fazenda Pública,

6. Volta, agora, aquêle magistrado à esfera admi­
nistrativa para requerer, alternativamente:

a) aposentadoria no cargo de Desembargador, com 
apoio na Lei n.° 288, de 1948 e mais o acréscimo de 
20% , previsto no art. 184, n.° II, do Estatuto; ou,

b )  aposentadoria no cargo de Juiz de Direito, com 
as vantagens do cargo de Desembargador, nos têrmos do 
art. 184, n.° I, do Estatuto.

7. O Senhor Ministro da Justiça solicitou, a pro­
pósito, a audiência dêste Departamento, em assenti­
mento à proposta do Sr. Consultor Jurídico do Minis-^ 
tério (fls. 86).

II

8. A aplicação ao poticionário dos benefícios con­
cedidos ao funcionalismo público civil, em retribuição 
aos serviços de guerra, foi recusada mediante a invoca­
ção ao art. 124, n.° IV, da Constituição. E ’ exato 
que o acesso na carreira judiciária • se coloca entre as 
matérias reguladas na lei fundamental, não podendo o 
legislador ordinário acrescentar novas hipóteses de pro­
moção que venham a desmerecer do sistema traçado na 
Constituição. Não são os juizes funcionários públicos 
no sentido comum, sôbre os quais se exerça, livre­
mente, a facilidade legislativa. O regime jurídico das 
funções judiciárias é dominado pelas culminâncias cons­
titucionais em que se modelam direitos e prerrogativas 
da magistratura.

9. O inciso constitucional invocado —  cuja ex­
tensão à Justiça do Distrito Federal se verifica segundo 
o mandamento do artigo 25 do texto magno ---- deter­
mina a alternatividade dos critérios de merecimento e 
antiguidade, atribuindo, em ambos os casos, "ao Tribunal 
de Justiça o ccntrôle prévio da seleção dos candidatos. 
Visou, assim, o constituinte a garantir a independência 
e autonomia do Poder Judiciário e vedar a possibilidade 
de ação indébita dos demais poderes na composição dos 
tribunais.

10. Não podem, em suma, o Legislativo ou o 
Executivo inovar as formas de acesso dos juizes, els- 
vandó-os de uma para outra entrância, a não ser com o 
respeito aos trâmites constitucionalmente consagrados, ou 
seja, com a observância dos critérios ali definidos e me­
diante a iniciativa do Tribunal de Justiça'.

11. Se esta é, sem nenhuma dúvida, a diretriz 
imutável para a promoção de magistrado nas justiças 
locais, não me parece, data venia, apropriada a inovaçãb, 
no caso em exame, dêsses princípios peculiares a ascensão 
de uma para outra das categorias judiciárias.

12. O sistema da Lei n.Q 288, cujos favores o 
postulante reivindica, não cuida, realmente, de promover 
funcionários, mas de aposentá-los. E ’ certo que estipula 
a aposentação em cargo superior ao da atividade. Mas 
êsse acesso virtual somente produz eleitos na inatividade, 
para efeitos patrimoniais, ou honoríficos, pelo uso do título 
correspondente. •

13. Trata-se de acesso sui-generis, que não se su­
jeita aos trâmites regulares e independe das condições 
de interstício, antiguidade ou outras normalmente exigi­
das para a promoção. Não há efetividade de exercício 
no cargo superior, que o funcionário não chega a ocupar, 
como ativo, nem a desempenhar, em qiialquer de suas
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atribuições. O acesso corresponde, unicamente, à ga­
rantia de proventos em base imediatamente superior aos 
vencimentos da atividade.

14. A prom oção é, no caso, simbólica e preparatória 
do ato da aposentadoria, do qual não se pode desligar. 
São momentos sucessivos de um único epílogo funcional 
Compõem um ato com plexo, ,em que as duas manifesta­
ções de vontade se harmonizam para um áó resultado: a 
concessão da aposentadoria em base superior à do cargo 
e fe tivo . ( •

15. O e m in e n te  D e s e m n a rg a d o r  Oscar Tenório co­
locou, p r e c is a m e n te , a questão, em seu voto vencido no 
citado Requerimento n.° 12-51 :

“Não se promove, apenas. Promove-se; apo­
senta-se. São indispensáveis a promoção e a apo­
sentadoria com relevantes efeitos jurídicos, inclu­
sive o impedimento de reingresso na carreira . 
( f !s . 58v.).

16. As fases em que se desdobra o ato romplexo, 
"nibora materialmente distintas, são juridicamente incin- 
díveis. A multiplicebilidade de atos se contrapõe a unici- 
dade da vontade, porque, como ensina Ranelletíi.

“nsll’atto c omplesso, como si é eleito, le piu 
volontá si iondono in una sola volontá dichiarata”  
( “ Teoria degli atti amministrativi speciali" —  2.a 
edição —  1945 —  p. 117) .

17- O benefício previsto na Lei n.° 2S8 e nas 
demais que a modificaram não é, portanto, a promoção, 
ou seja, o acesso na atividade. Êle se traduz, em seu 
conteúdo e em sua finalidade, em uma aposentadoria 
f!'ialificada, isto é, em um avanço na inatividade. No 
1,0 complexo da aposentadoria, a que se endereça o alvo 
eKal, a promoção é apenas um recurso episódico para 

a realização do fim .

18. Esta forma privilegiada de aposentadoria (hoje, 
aliás, convertida em concessão geral aos funcionários 
Públicos com mais de 35 anos de serviço, por fôrça rio 
art- 184 do Estatuto vigente) não é incompatível com o 
regime especial que a Constituição prefixou para a ascen- 
sao na carreira judiciário. Aposentado como Desembar­
gador, não cabem ao Juiz de Direito as prerrogativas 
fi atribuições inerentes ao cargo superior, que não chega 
a desempenhar e no qual nem sequer se empossa. Dos 
direitos e regalias que integram a desembargadoria 
somente irá usufruir os proventos e o tratamento, ambos
■"a inatividade.

19. Não cabe argüir, tampouco, que o art. 5.° da 
Lei n.° 288 apenas se refere a “ funcionários públicos 
federais, estaduais, municipais, de entidades autárquicas 
°u de sociedades de economia mista” . Se os magistrados 
113,1 são funcionários públicos stricto sensu, sujeitos ac 
re&ime estatutário, êles o são de modo lato (Constituição, 
art:- 187) e poderão ser alcançados pelas leis que não 
tenham, por sua natureza, efeitos restritos.

20. A aposentadoria voluntária de juizes por ser­
viços de guerra, desde que usufruída após trinta anos 
de serviço, não é incompatível com o esquema consti­
tucional (art. 95, S 1 ° ) ,  assim como a ausência dêsse 
Motivo no art. 191 não impede ao funcionário público 
comum a utilização da regalia na passagem à inativi­
dade .

21. Entendo, assim, com o acatamento devido às 
doutas opiniões em contrário, que o regime de aposenta­
doria outorgado na Lei n.° 288 é extensivo aos juizes 
^Ue tenham prestado, serviços de guerra, de acôrdo com

qualificação legai.

III

22. a  legislação concernente aos benefícios por 
S(: yiços de guerra se divide, nitidamente, em duas catc- 
Sorias: a prjmejra delas, extensiva a militares e civis; 
0 segunda, privativa dos militares.

23. A Lei n.° 288, de 8 de junho de 1948, mo­
dificada pela de n.° 616, de 2 de fevereiro de 1949, 
concedeu ao militar, ou ao funcionário público civil, 
que serviu no teatro de guerra na Itália ou cumpriu 
missão de patrulhamento, vigilância e segurança do li­
toral, ou, ainda, tomou, parte em operações de guerra 
e de observações em qualquer outro teatro de operações, 
•definido pelo Ministério da Guerra, o direito de reforma 
•ou aposentadoria no pôsto ou cargo superior. A defi­
nição dos demais teatros de operações de guerra foi feita 
pelo Decreto n.° 26.907, de 18 da julho de 1949.

24. Foi somente com a Lei n.° 1.156, de 12 de 
julho de 1950, que o critério funcional da prestação 
efetiva, ou presumida, de serviços de guerra foi substi­
tuído pelo critério geográfico, com a ampliação daqueles 
favores a “ todos os militares que prestaram serviço na 
zona de guerra referida e delimitada pelo artigo 1.° do 
Decreto n.° 'lO^gO-A, de 25 de setembro de 1942” .

25. Até êsse último ato legislativo, os serviços 
prestados pelo requerente em órgão administrativo do 
Ministério da Guerra (Divisão de Remonta e Veteriná­
ria) não se enquadravam as “operações de guerra" con­
ceituadas na le i. _  '

26. Como militar, é inegável que o interessado 
teria direito à reforma em pósto imediato, com base na 
Lei n.° 1. 156, uma vez que a sua sede de trabalho, 
segundo atestam as autoridades competentes, figura na 
delimitação aprovada pelo Decreto n.° 10 .490-A . *

27. Tendo, porém, deixado o exercício da função 
militar, somente poderá usufruir, como servidor púhlico 
civil, os benefícios mais restritos outorgados pelo art. 5.° 
da Lei n.° 288, de 1948. A chamada “ Lei da Praia”  
(Lei n.° 1.156), como resulta de seu próprio texto, é 
privativa dos militares e não alcança ao funcionalismo 
público civil: assim já decidiu o Poder Executivo, apro­
vando os pareceres 1-T e 13-T, do atual Consultor-Geral 
da República ( Carlos Medeiros Silva) —  Pateceres cio 
Consultor-Geral da República —  vol. I —  p. 1 e 57) .

28. As certidões apresentadas são insuficientes para 
evidenciar a prestação de ierviço em local abrangido na 
discriminação constante da Lei n.° 616 e do Decreto 
n °  26.907, de 18 de julho de 1949, durante o estado 
de guerra. Desde que, porém, o postulante venha a 
completar, nesse sentido, a documentação do processo, 
não há, a meu ver, impedimento à concessão da aposen­
tadoria no cargo de Desembargador.

29. Deixo deliberadamente, de aludir, na conclusão 
a que cheguei ao precedente judiciário referido na cer­
tidão a fls. 71, com respeito ao julgamento, no Supremo 
Tribunal Federal, do mandado de segurança n.c 1.870. 
Tratou-se, ali, de espécie diversa, como tive ensejo de 
verificar na leitura dos votos proferidos na sessão de
24 de dezembro de 1952. A hipótese decidida versou o 
direito de promoção e aposentadoria, como Ministro do 
Su porior Tribunal Militar, de membro do Ministério 
Público, ou seja, do Procurador-Geral da Justiça Militar.

30. Acresce que a decisão foi alcançada pelo voto 
de desempate do Sr. Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro José Linhares e pela concessão votaram 
quatro Ministros efetivos e um convocado. Bastaria, 
portanto, que o Ministro efetivo ausente optasse pela 
tese minorin/ria para convertê-la em majoritária.

IV

31. O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis la 
União não é lei primária com respeito à magistratura 
do Distrito Federal. Em relação aos juizes locais, a 
lei de organização Judiciária (Decreto-lei n.° 8.527,

-de 31 de dezembro de 1945) fixou não somente os 
direitos, vencimentos, vantagens e regalias, como o regime 
de aposentadoria.

32. Expressa a lei especial e própria, não cabe 
invocar a lei meramente supletiva (art. 389 da Lei dc 
Organização j ’udiciária), que apenas pode atuar nas
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omissões ou lacunas do texto principal. Desde que a lei 
originária enuncia tôdas as formas constitucionais de 
aposentadoria —  tanto a compulsória, como a de inva­
lidez ou a voluntária —  não há o que suplementar. 
As formas de aposentadoria dos juizes serão previstas 
em lei própria ou especial, sendo inadequado mesclá-las 
com o socorro ao Estatuto, somente operante no silêncio 
ou obscuridade daquela'.

33. Não me parece, assim, atendível a pretensão 
do suplicante, com referência ao acréscimo de 20%  sôbre 
os vencimentos do cargo de Desembargador, a que, aliás, 
apenas ascenderá para o efeito simultâneo da aposen­
tadoria. De qualquer forma, mesmo se aplicável, o arti­
go 184 do Estatuto não beneficiaria ao pleiteante que, 
tondo 22 anos, oito meses e vinte e dois dias de tempo 
de serviço militar (fls. 51) e oito anos de magistratura, 
não completa os 35 anos de serviço exigidos no preceito 
invocado.

t V

34. Em conclusão, pelos fundamentos acima ex- 
,’postos parece-me que:

a) o regime da Lei n.° 288, modificada pela de 
n.° 616, é, em tese, aplicável aos magistrados da Justiça 
do Distrito Federal;

b ) o requerente poderá obter o beneficio de apo­
sentadoria no cargo de Desembargador, dçsde que com­

prove, mediante documento idôneo, que, como oficial 
da ativa do Exército, prestou serviço em unidade com­
preendida na discriminação constante do Decreto nú­
mero 26.907, de 18 de julho de 1949;

c ) não assiste direito ao requerente no tocante 
ao acréscimo de 20%  sôbre os vencimentos de cargo de 
Desembargador, porque se trata de aposentadoria es­
pecial, à qual é inaplicável o art. 184 do Estatuto; 
mesmo se o fôsse, faltaria ao requerente o requisito de 
35 anos de serviço público.

35. Nessa conformidade, entendo poderá ser revisto
o despacho do Sr. Ministro da Justiça, a fls. 14, que 
indeferiu o pedido inicial, para o efeito de ser concedida 
a aposentadoria, se atendida a exigência referida na 
alínea b, supra.

36. Cabe observar que essa reconsideração do ato 
Vlenegatório não importará em descumprir a decisão do 
Exmo. Sr. Presidente da República (fls. 24), que ape­
nas teve como conseqüência o indeferimento do pedido 
a fls. 17, ou seja, o de aposentadoria como Juiz de 
Direito, com as vantagens e proventos da desembarga- 
doria.

37. E ’ o meu parecer, sub censura.

Em 22 de junho de 1953. —  Caio Tácito, Consultor 
Jurídico.

7
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P a r e c e r  n.° 48/53 - D is p o n ib i l id a d e  
Rem unerada decorrente do A rt . 24

do A.D.C.T.
Processo n.° 2 .295 /53

DISPONIBILIDADE REMUNERADA  —  FIX A ­
ÇÃO DE PROVENTOS DOS FUNCIONÁ­
RIOS BENEFICIADOS PELO ART. 24 DO 
A . D . C . T .  —  VALOR DA JURISPRU­
DÊNCIA DOS TRIBUNAIS EM RELAÇÃO 
À INSTÂNCIA ADM INISTRATIVA. .

PARECER N.° 48/53

Consulta o  Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e Co­
mercio sôbre o critério a ser adotado com referência ao cál­
culo dos proventos dos funcionários que, tendo perdido, 
Por força da Carta de 1937, cargo efetivo que, licitamente 
acumulavam com outra função pública, foram beneficiados 
com a medida constante do art. 24 do Ato das Disposiçõej 
Constitucionais Transitórias.

2. Estudando a matéria, a D . P . observa que a orien­
tação predominante na instância administrativa inclinou-se 
Pela proporcionalidade dos proventos, tendo se consubstan­
ciado no critério traçado na Exposição de Motivos número
1.581, de 25 de setembro de 1947, dêste Departamento. 
Assinala, contudo, que a jurisprudência dos tribunais se en­
caminhou em sentido diverso, citando, a propósito, o acór­
dão do Tribunal Federal de Recursos no Mandado de Se­
gurança n.°. 870 ( “Diário da Justiça”  de 19-6-52,'página 
número 2 .7 2 5 ).

3 . Assinalando “que não é mais lícito acreditar em 
uma nova orientação que, porventura, viesse a ser tomada 
pelos órgãos do Poder Judiciário” , conclui que “não é acon­
selhável que a Administração continue a negar proventos 
integrais aos beneciados pelo art. 24 do A .D .C .T . ,  já que 
tal atitude só poderá trazer prejuízos à União, represen­
tados por juros de mora, honorários de advogado e custas 
despendidas pelas partes que tiverem de buscar, por via 
judicial, o reconhecimento de seus direitos” .

4 . A interpretação administrativa, quanto aos proven­
tos dos disponíveis no caso do art. 24 do A .D .C .T . ,  to­
mou como norma, no silêncio do texto constitucional, o 
preceito genérico então aplicável à disponibilidade remu­
nerada, que apenas garantia proventos proporcionais, con­
forme o art. 194 do antigo Estatuto, que não foi revogado 
Pela Constituição de 1946, segundo acentuei em parecer an­
terior ( Revista de Direito Administrativo, vol. 30, p. 390). 
Nessa conformidade, a circular n.° 6/47, da Presidência da 
República, regulou a contagem do tèmpo de serviço para o 
cálculo do provento (item X ) e o despacho do Exmo. Se­
nhor Presidente da República na Exposição de Motivos 
n.° 1.581, de 25 de setembro de 1947, dêste Departamento, 
aprovou, expressamente, o critério de proporcionalidade, 
com apoio, aliás, em parece? do Sr. Dr. Consultor-Geral 
da República substituto ( Revista de Direito Administra-

. íiv°, vol. 12, p . 383 e vol. 14, p . 421).
5 . Baseada, também, nessa hermenêutica, a Prefei­

tura do Distrito Federal adotou norma geral, procedendo 
à revisão de atos de disponibilidade com proventos inte­
grais, anteriormente realizados (Revista de Direito Admi-

1 n’strativo, vol. 13, p . 419 e vol. 16, p . 270 e p. 282 ).
6. Mostrou, excelentemente, Carlos Medeiros^ Silva, 

que não havia, na matéria, “ imperativo constitucional a 
resguardar quanto ao cômputo dos proventos”  que, regu­
lados na lei ordinária, deviam necessariamente, ser propor­

cionais ao tempo de serviço ( Revista de Direito Adminis­
trativo, vol. X, p . 32 2 ). No mesmo sentido manifestou- 
se Alaim de Almeida Carneiro, concordando com a inci- 
qência, sôbre aquela forma especial de disponibilidade, dos 
princípios gerais não contraditados pela Constituição ( R e­
vista de Direito Administrativo, vol. IX , p . 214).

7. O próprio Poder Judiciário aceitou, inicialmente, 
igual entendimento, conforme decidiu, em sessão plena, o 
Tribunal Federal de Recursos, em acórdão de 25 de ou­
tubro de 1950, no Mandado de Segurança n. 840 (Revista 
de Direito Administrativo, vol. 27, p. 110) e nos de nú­
meros 781 e 850, julgados, respectivamente, em 9 de outu­
bro e 15 de dezembro do mesmo ano.

8. A jurisprudência atual dos nossos tribunais é, agora, 
porém, uniforme e inequívoca em proclamar a integralidade 
de proventos da disponibilidade prevista no art. 24 do Ato 
das Disposições Constitucionais. Não apenas em decisões 
isoladas, mas em sucessivos arestos, não mais têm variado 
os órgão3 superiores do Poder Judiciário na análise do dis­
positivo constitucional.

9. Em diversos accrdãos, tanto em suas Turmas, como 
em plenário, definiu-se, nesse sentido, o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento, entre outros, dos recursos extraor­
dinários ns. 19.588, 19.613, 19.797, 20.733 e 20.959 
( “Diário da Justiça”  de 12-1-52, p . 220; 15-5-52, p. 2.230; * 
14-7-52, p . 3.052; 20-4-53, p . 1.194 e 8-6-53, p . 1 .569).

10. Também o Tribunal Federal de Recursos, aban­
donando sua tendência anterior, firmou jurisprudência no 
sentido da integralidade dos proventos, como se vê dos 
acórdãos de 25 de janeiro de 1952, em embargos no Man­
dado de Segurança n.° 870 (Revista de Direito Adminis­
trativo, vol. 30, p . 97) e de 28 de novembro de 1951, em 
embargos no Mandado de Segurança n.° 749 ( “Diário da 
Justiça”  de 24 de junho de 1952, p . 2 .783) e, ainda nus 
seguintes decisões, tôdas em grau de embargos: Mandado 
de Segurança n.° 884, acórdão de 25-5-51; Mandado de 
Segurança n.° 895. acórdão de 25-5-51; Mandado de Se­
gurança n.° 891, acórdão de 6-7-51.

11. As decisões judiciárias, salvo casos especiais, não 
têm, por si mesmas, efeito normativo. Operam em relação 
à controvérsia específica e produzem efeito de coisa jul­
gada apenas no tocante à relação jurídica considerada. Não 
esta, assim, a Administraçao adstrita a se submeter aos cri­
térios da hermenêutica judicial, ressalvados os casos de 
declaração de inconstitucionalidade (Constituição, arts. 200 
e 93, parágrafo único).

12. Quando, porém, o prqnunciamento judiciário se 
cristaliza em sentido uniforme e constante, sem perspecti­
vas de retrocesso, não se justifica a recalcitrância do Poder 
Executivo em soluções inntuais, a serem, invariavelmente, 
repelidas por meio do controle jurisdicional de legalidade 
da ação administrativa. Impõe-se, nesse caso, conciliar as 
diretrizes da administração com a interpretaçao consagrada

\nos tribunais-para os textos aplicáveis.
13. Sendo, assim, irrecusável, na hipótese em exame, 

a persistência e continuidade do Poder Judiciário no en­
tendimento de que cabem proventos integrais nas disponi­
bilidades decorrentes do favor constitucional, parece-me que 
se deve pautar pelo mesmo critério a orientação adminis-

v trativa, estimulando-se, por outro lado, o aproveitamento 
dêsses disponíveis, no menor prazo possível, em outros car­
gos públicos, de acordo com as condições legais vigentes.

R io de Janeiro, 18 de junho de 1953. —  Caio Tácito, 
Consultor Jurídico.
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J U R I S P R U D Ê N C I A  DOS T R I B U N A I S

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
• . v

Perda de Estabilidade de Extranumerário.
M ANDADO DE SEGURANÇA N.° 1.607

A estabilidade assegurada pelo art. 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
não confere aos beneficiados direitos, que não 
têm os demais funcionários, de transferência de 
um para outro cargo sem satisfazer as condições 
para ela exigidas. Aquela estabilidade se res­
tringe a função ou serviço em que se encontra­
vam então, na qualidade de extranumerários.

Relator —  O Senhor Ministro Edgard Costa.

Requerente —  Oscar José Martins Machado e outros.

ACÓRDÃO

f  Acordam em Supremo Tribunal Federal, por decisão 
unânime, —  vistos e relatados èstes autos de mandado 
de segurança n.° 1.607, do Distrito Federal, impetrado 
por Oscar José Martins Machado e outros, —  integrado 
neste o relatório, de fls. 59, —  indeferir ao pedido, na 
conformidade do voto do relator constante das notas prece­
dentes da assentada do julgamento.

Rio de Janeiro, D .F .,  em 1 de setembro de 1952 
( data do Julgamento) . —  José Linhares, presidente. —  
Edgard Costa, relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Edgard Costa —  Oscar José Martins 
Machado, Dolores da Rocha Ribeiro, Judith de Castro 
Lima e José Pedrosa do Monte, funcionários extranume­
rários mensalistas, com a classificação de fiscal de censura, 
impetram mandado de seguraijça contra ato do Sr. Presi­
dente da República, decorrente do Decerto n.° 29. 739, de 
9 de julho de 1951, publicado no Diário Oficial de 13 do 
mesmo mês, que dispondo sôbre a Tabela Única do Minis­
tério da Justiça e Negócios Interiores e, a pretexto de 
corrigir pretendidas irregularidades, atribuídas à Adminis­
tração anterior, na admissão de funcionários integrantes da 
referida Tabela, íêz incluir os nomes dos impetrantes no 
Anexo B, para pretender obrigá-los à prestação de concurso 
de provas, sob ameaça de serem reclassificados em suas 
primitivas funções, de salários menores que os que atual­
mente lhes vem sendo pagos, quando, a seu favor, milita 
a estabilidade funcional decorrente do art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, além de conta­
rem todos êles mais de 10 anos de serviço público federal, 
consoante apostilas feitas nos seus títulos de nomeação.

Argumentam os impetrantes que se tratando, assim, 
como se trata, de funcionários que gozam de garantia cons­
titucional da estabilidade, é óbvio e evidente que não 
podem ser obrigados à prestação de concurso de provas 
para serem mantidos nos cargos, cuja estabilidade já lhes 
foi assegurada e reconhecida.

Não colhe a argumentação de que essa estabilidade, 
decorrente do cit. art.. 23 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias, não é na função pública, mas sim 
plesmente no cargo exercido pelo funcionário, donde a con­
clusão de que a transferência dêste para outro cargo ou

função traz como conseqüência a perda de estabilidade que 
a Constituição assegurou e garantia.

Não é, portanto, concluem —  receio do concurso que 
faz os impetrantes apelar para êste Tribunal, mas tão-só 
e unicamente o resguardo do seu direito, a garantia do 
exercício do seu cargo, a defesa de um direito líquido 
e certo e incontestável, decorrente de um ato jurídico per­
feito e acabado, protegido pela Constituição.

Solicitadas informações ao Sr. Presidente da Repú­
blica, transmitiu S. Ex. as que, a respeito, lhe foram pres­
tadas pelo Diretor-Geral do Departamento Administrativo 
do Serviço Público, constantes de fls. 46 a 51. Nessas 
informações se afirma que a inclusão dos requerentes r.o 
anexo n.° II do Decreto n.° 29.739 era infringerite de dis­
positivo expresso da legislação específica dos extranume­
rários —  o Decreto-lei n." 5.175, de 1943, art. 40, 5 l-°> 
a exigência da prestação de prova para permanecerem nas 
funções em que foram classificados, decorria do art. 28 
do mesmo diploma legal. Não se contesta, nessas informa­
ções, a invocada estabilidade adquirida pelos impetrantes 
por fórça do art. 23 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, que os equiparou, como extranumerários 
que eram com as condições nêle prescritas, “ aos funcioná­
rios, para os efeitos de estabilidade, aposentadoria, licença, 
disponibilidade e férias” . Mas, se os funcionários, a que 
foram equiparados, para serem transferidos de um para 
outro cargo, devem satisfazer as condições de habilitação 
determinadas pelo D .A .S .P .,  nos têrmos do art. 65, letra 
b, do Decreto-lei n.° 1.713, de 1939 —  o que os impe­
trantes pretendem vai além daquilo a que a lei concede 
aos funcionários. A êles, assegurou o Govêrno, no caso de 
insucesso- nas provas de habilitação, o direito de volta­
rem á situação de que desfrutavam anteriormente, e em 
que gozavam de estabilidade. .

E concluem as informações: “ torna-se claro e insofis­
mável que os atos até agora baixados pelo Govêrno, em 
defesa da moralidade- administrativa, obedeceram aos im­
perativos da lei, não feriram direito líquido e certo dos 
requerentes, e a matéria ainda se acha constituindo objeto 
de estudos por parte da administração, donde se conclui 
que é manifestamente improcedente o mandado de segu­
rança impetrado” .

Calcado nessas informações, emitiu o Dr. Procurador- 
Geral da República o parecer de fls. 53-57, afigurando- 
se-lhe, face as mesmas, ser prematuro o pedido, razão por 
que espera que dêle não conheça o Tribunal; e, a conhe­
cer, que o indefira por não terem os impetrantes direito 
líquido e certo ao que pretendem.

E ’ o relatório.

VOTO

O art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias determinou que os extranumerários que, à data 
da promulgação do mesmo Ato (18-9-1946), exercessem 
função de caráter permanente cu em virtude de concurso 
ou prova de habilitação, fôssem equiparados aos funcio­
nários, para efeito de estabilidade, aposentadoria, licença, 
disponibilidade e férias .

Os impetrantes exerciam àquela data —  o 1.°, o cargo 
de investigador mensalista de 3.a classe; a 2.® e a 3.a a
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função de auxiliar de escritório no Departamento de Im­
prensa e Propaganda; e o 4.°, a de colaborador da Agên­
cia Nacional; foram admitidos como fiscal de censura em 
data posterior. A estabilidade que lhes deu o dispositivo 
cónstitucional —  e lhe foi reconhecida —  é na função ou 
serviço em que se encontravam na qualidade de extra- 
numerarios. Equiparados aos funcionários, não podem pre­
tender direitos de que êstes não gozam. Se os funcioná­
rios, para serem transferidos de um para outro cargo, de­
vem satisfazer as condições determinadas pelo D .A .S .P .,  
(Decreto-lei n.° 1.713, de 1939, art. 65, b ), os impetran­
tes não poderiam ser transferidos, como foram posterior­
mente para série funcional de fiscal de censura, sem que 
fôssem previamente julgados habilitados, na forma do que 
preceituava o art. 49, n.° I, letra c, e S 2.° do Decreto- 
lei n.° 8.661, de 1946.

Em resumo: a estabilidade que lhes assegurou o 
art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó­
rias, não se estende à função em que foram, posterior­
mente admitidos, sem a observância das exigências legais 
para o ingresso nelas, isto é, a prestação de provas de ha­
bilitação .

A pretensão dos requerentes em manter-se- na sua 
situação atual, apenas por fôrça daquele dispositivo cons­
titucional não tem assim a justificá-la um direito líquido 
e certo.

Conheço do pedido porque o mandado de segurança 
cabe para defesa não apenas quando violado direito certo 
e incontestável, mas aipda quando ameaçado. E sob a

alegação de ameaça, é que foi repelido o presente man­
dado .

Indefiro-o, porém, negando a segurança impetrada.

VOTO

O Sr. Ministro Luiz Gãllotti —  Sr. Presidente, o 
brilhante voto do eminente Ministro Relator, entrou no 
mérito da controvérsia, quando nos, aqui, em casos seme­
lhantes, à vista das informações do Govêrno de que o 
assunto esta ainda sendo reexaminado pela Administração, 
temos reiteradamente indeferido os mandados, por ser pre­
maturo, o pedido, como, aliás, acentuou o^ilustre Procura­
dor-Geral da República em seu parecer.

Guardando coerência com os meus pronunciamentos 
anteriores, indefiro o pedido, com esta ressalva.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: inde­
feriram o pedido unanimemente.

Impedidos os Srs. Ministros Rocha.Lagoa, Ribeiro da 
Costa 3 Orozimbo Nonato.

Não tomou parte no julgamento, o Sr. Ministro Afrâ- 
nio Costa, substituto do Exm o. S r . Ministro Edgard Costa, 
que se acha afastado em exercício no Tribunal Superior 
Eleitoral.



8 8 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  JULHO DE 1 9 5 3

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Reintegração judicial de Funcionário.
M ANDADO DE SEGURANÇA N.° 1.416

Inteligência do art. 23 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias e  do artigo 190 
da Constituição. .

Relator —  Exmo. Sr. Ministro Rocha Lagoa.

Requerente —  Álvaro José de Lima Costa.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Mandado 
de Segurança n.° 1.416, em que é impetrante Álvaro José 
de Lima Costa, acordam em sessão plenária e por unanimi­
dade de votos os' Ministros do Supremo Tribunal Federal 
em indeferir o pedido, nos têrmos das notas taquigráficas 
antecedentes, integrado neste o relatório de fôlhas 39.
Custas ex leg e .

/
Rio de Janeiro, 30 de maio de 1951 i —  Orozimbo No­

nato, Presidente. —  Rocha Lagoa, Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Rocha Lagoa —  Sr. Presidente, Ál­
varo José de Lima Costa pede mandado de segurança 
dizendo ter sido violado direito líquido e certo seu por 
ato do Senhor Presidente da República, que tornou sem 
efeito, a 25 de outubro de 1950, o decreto de 28 de abril 
de 1949, que o nomeara para exercer o cargo da classe K 
da carreira de médico, do Quadro Permanente do Minis­
tério da Justiça e Negócios Interiores, após concurso de 
provas, em que fôra classificado em segundo lugar. Foram 
solicitados esclarecimentos ao Senhor Presidente da Repú­
blica, os quais foram prestados nestes têrmos:

‘ ‘Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o in­
cluso expediente P R /30 . 704/50, originado pelo ofício 
n.° 340 R, em que o Ministro do Supremo Tribunal Fe­
deral Francisco de Paula Rocha Lagoa solicita informações 
a fim de instruir o Mandado de Segurança n.° 1.416, do 
Distrito Federal, requerido pelo Doutor Álvaro José de 
Lima Costa.

Visa o Mandado de Seguvança à obter anulação do 
decreto de 25 de outubro de 1950, que tomou sem efeito o 
decreto de 28 de abril de 1949, o qual nomeou o impe­
trante para exercer o cargo da classe K da carreira de mé­
dico do Quadro Permanente do Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores, vago em virtude da exoneração do Doutor 
Abel Faustino de Paula.

O ato impugnado entretanto, se funda no art. 190 
da Constituição Federal.

Julgando-se amparado pelo artigo 23 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, o Dr. Abel Faus­
tino de Paula, cuja vaga o impetrante ocupou, requereu 
mandado de segurança contra o ato que não lhe reconhe- 
ra direito à efetivação.

Concedida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal 
a medida pleiteada pelo Dr. Abel Faustino de Paula, foi 
sua exoneração tornada sem efeito, por decreto de 25 de 
outubro de 1950.

Em conseqüência, foi, também, tornada sem efeito a 
nomeação do Dr. Álvaro José de Lima Costa, por fôrça 
do art. 190 da Constituição Federal, que dispõe:

“ Invalidada por sentença a demissão de qualquer fun­
cionário, será êle reintegrado; e quem lhe houver ocupado 
o lugar ficará destituído de plano ou será reconduzido ao 
cargo anterior, mas sem direito à indenização” .

Os aspectos jurídicos da questão foram estudados em 
parecer do Assistente Jurídico do meu Gabinete, anexo 
por cópia.

São essas as informações que me cumpre prestar a 
Vossa Excelência a propósito do assunto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respeito.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 1950. —  José 
Francisco Bias Fortes” . ’ ’

O eminente D r. Procurador-Geral da República ma­
nifestou-se desta forma:

“O D r. Álvaro José de Lima Costa quer, por meio 
dêste mandado de segurança, anular o ato do Exmo. Sr. 
Presidente da República, que, pelo decreto de 25 de outu­
bro de 105Q, (fls. 6) tornou sem efeito o de 28 de abri!

• de 1949, que o nomeou para exercer o cargo .da classe K 
da carreira de médico do Ouadro Permanente do Ministé­
rio da Justiça e Negócios Interiores.

Tal ato, porém, publicado no Diário Oficial de 30 de 
outubro de 1950, decorreu de observância de imperativo 
constitucional.

Dispõe a Constituição Federal, no art. 190, que:
“ Invalidada por sentença a demissão de qualquer fun­

cionário, será êle reintegrado; e quem lhe houver o^uoado 
o lugar ficará destituído de plano ou será reconduzido ao 
cargo anterior, mas sem direito a indenização” .

E o ato que o Chefe do Poder Executivo tornou sem 
efeito foi:

“ O Decreto de 28 de abril de 1949 que nomeou Álvaro 
José de Lima Costa para exercer o cargo da classe K da 
carreira de médico do Quadro Permanente do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, vago em virtude da exo­
neração de Abel Faustino de Paula.”

E  isso porque:
“Tendo em vista o que consta do processo n.° 35.401, 

de 1947, do Departamento Administrativo do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores” ,
ou seia, o mandado de segurança concedido por êste Egré­
gio Tribunal ao Dr. Abel Faustino de Paula, teve de tor­
nar sem efeito:

»  “ O decreto de 28 de abril de 1949, que exonerou êsse 
médico do cargo da classe K da carreira de médico do 
Quadro Permanente do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores ( fls. 6 ),
cuja vaga, como já se viu, fôra preenchida com a nomea­
ção do impetrante.

Portanto, não sendo lícito discutir a reintegração do 
D r . Abel Faustino de Paula no cargo que exercia, por 
isso que foi feita no cumprimento de mandado de segu­
rança «oncedidó por êste Pretório Excelso, a conseqüência 
lógica dêsse ato, em observância ao disposto no citado 
art. 190 da Constituição Federal, teria de ser a destituição 
do. impetrante do cargo que exercia em virtude da vaga 
deixada pelo Dr. Abel Faustino de Paula, ao ser exone­
rado.'

Nenhuma importância tem o fato salientado pelo im­
petrante. às fls. 3, de estar êste ocupando o cargo de mé-
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dico do Serviço de Assistência a Menores quando foi des­
tituído, e haver sido lotado no cargo de médico do Pre­
sídio do Distrito Federal, o Dr. Abel Faustino de Paula.

A lotação dos médico nesse ou naquele cargo é apenas 
para atender à ordem interna dos serviços do referido M i­
nistério, pois a nomeação não está ligada à lotação; ela é 
feita tão-òmente para o cargo de “médico do Quadro Per­
manente do Ministério da Justiça e Negócios Interiores” , 
como se lê na publicação oficial, de fls . 6.

Não importa também que o Impetrante haja sido apro­
vado em concurso, para poder exercer o aludido cargo.

O concurso êle o prestou para poder ser admitido, 
e a sua destituição decorreu tão só de cumprimento de im­
perativo constitucional, ex-vi do disposto no art. 190 do 
nosso Estatuto Político.

Nenhum, pois, é o pretendido direito do impetrante, 
e,' por isso, confiamos no indeferimento do pedido inicial.

Distrito Federal, em 15 de maio de 1951. —  Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador-Geral da República.

E ’ o relatório.

VOTO

Como bem ficou esclarecido rt&s informações presta­
das pelo S r . Presidente da República e no brilhante parecer

do D r . Procurador-Geral da República, nenhuma lesão so­
freu o impetrante, pois fôra nomeado em virtude de con­
curso que prestara, mas para a vaga decorrente do afasta­
mento do Dr. Abel Faustino de Paula, cuja reintegração 
fôra determinada posteriormente por êste Supremo Tribu­
nal Federal. Ora, nos têrmos do artigo 190 da Constitui­
ção Federal, invalidada por ato judicial a demissão de 
qualquer funcionário, aquêle que estiver ocupando seu 
lugar ficará destituído de plano, sem direito a qualquer 
indenização. Assim, não houve nenhuma ofensa a direito 
líquido e certo do impetrante, pelo que denego o man­
dado.

. DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: indefe­
riram o pedido em decisão tomada por unanimidade da, 
votos.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Orozim- 
bo Nonato. .

Compareceu o Exm o. S r . Ministro Sampaio Costa, 
convocado na forma regimental.

Deixaram de comparecer os Exmos. Srs. Ministros 
Ribeiro da Costa e Hahnemann Guimarães, que se acham 
afastados para terem exercício no-Tribunal Eleitoral, subs­
tituídos pelos Exmos. Srs. Ministros Macedo Ludolf e 
Afrânio Costa.

0
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Revogação de Ato Administrativo pela 
Própria Administração.

MANDADO DE SEGURANÇA N.° 1.490

Art. 141, $ 3.° da Constituição Federal. Leis 
interpretativas. Lei n.° 525-A, de 7 de dezembro 
de 1948. Em princípio, o ato administrativo es­
correi to de nulidade e defeitos, e se dele resulta 
uma situação individual, não pode ser pela pró­
pria administração revogada. Concessão do man­
dado de segurança.

Relator —  Exmo. Sr. Ministro Orozimbo Nonato.
Requerente —  Maria de Lourdes Amoroso Anastácio.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de mandado 
de segurança número 1.490, do Distrito Federal, requeren­
te Maria de Lourdes Amoroso Anastácio.

Acorda o Supremo Tribunal Federal, integrando neste 
o relatório retro e na conformidade das notas taquigráfi- 
cas precedentes, deferir o pedido para conceder o manda­
do, pagas as custas na forma da lei.

Rio, 16 de agôsto de 1951 (data do julgamento) . —  
José Linhares, presidente. —  Orozimbo Nonato, relator.

RELATÓRIO

O S r. Ministro Orozimbo Nonato —  D . Maria de 
Lourdes Amoroso Anastácio impetra mandado de segu­
rança ao fito de anular o ato do Excelentíssimo Sr. presi­
dente da República que, em 30 de janeiro do corrente ano 
tornou sem efeito a promoção da suplicante decretada em 
30 de março de 1948.

Na inicial se expõe, em abreviado:
Em março de 

cões de químico 
cargo em que foi 
seguida, ocupou o 
que é, atualmente, 
sicões Transitórias j * 

Pela circular 
aos 23 de outubro 
gidos no citado art

1939 foi investida a suplicante nas fun- 
interino do Ministério da Agricultura, 
efetivada, após concurso, em 1942. De 
Cargo de químico agrícola interino, de 
titular, por fôrça do art. 23 das Dispo- 
da Constituição Federal.

«to
expedida da Presidência da República 
(Te 1947 os cinco anos de exercício exi- 
. 23 deviam se referir a serviço íederal.

Efetivada na classe L, promovida foi, por antigui­
dade, à letra M por decreto de 22 de abril de 1948.

Dá-se, porém, que em 10 de janeiro de 1949 alegan­
do a outro funcionário do Ministério da Agricultura, Sr. 
Mário Pavageau, classe L; a condição de mais antigo na 
classe, requereu se anulasse a promoção da impetrante. 
Depois de mais de dois anos em que, sem audiência da 
impetrante, o processo recebeu pareceres e informações 
que, de resto, lhe foram favoráveis, o govêrno tornou sem 
efeito a promoção e considerou promovido, a partir de 22 
de abril de. 1948, o Sr. Moacir Pavageau.

Alude a impetrante aos pareceres dos Drs. Broxado 
Filho, Carlos Medeiros Silva, Pope de Figueiredo e Mário 
Bittencourt Sampaio, produzindo os números do Diário 
Olicial que os tiraram a lume. Com a alegação de difi­

culdade em lograr certidões, pede se requisite o processo, 
caso necessário à instrução do pedido que encontra, em 
versão, fundamento inconcutível no art. 23 das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias e no art. 6, parágrafo 
único do Regulamento de Promoções dos Funcionários 
Civis da União.

A Lei n.° 525-A de 1948 é certo que para o efeito de 
efetivação, mandou contar o tempo de serviços estaduais 
e municipais. Criou, entretanto, ius novum, sem aplicação 
retro-operante, nos melhores de direito, o que retira qual­
quer fundamentjo à revogação de um ato administrativo de- 
claratório de direito.

Transmitiu o Exmo. Sr. Presidente da República as 
informações recebidas do Exm o. Sr. Ministro da Agri­
cultura e que apresentam o teor seguinte:

“Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Atendendo à solicitação do Senhor Secretário da Pre­

sidência da República, transmito a Vossa Excelência as 
informações dêste Ministério com relação ao Mandado 
de Segurança número 1.490, do Distrito Federal, reque­
rido ao egrégio Supremo Tribunal Federal por Maria de 
Loutdes Amoroso Anastácio, químico agrícola, classe L, 
do Quadro Permanente desta Secretaria de Estado.

O mandado é impetrado contra o decreto de 31 de 
janeiro do ano em curso, pelo qual o Senhor Presidente 
tornou sem efeito a promoção da interessada à classe M 
da carreira a que pertence e considerou, simultaneamente, 
promovido em seu lugar o químico agrícola, classe L, 
Moacir Pavageau.

Uma exposição detalhada dos fatos evidenciará que 
não há, no caso, direito líquido e certo a ser resguardado e, 
bem assim, ressaltará o critério com que o Poder Público 
agiu no caso, mandando proceder a cuidadosos e pondera­
dos estudos da matéria, antes de expedir o ato contra o 
qual é requerido, agora, sem fundamento, o recurso do 
mandado de segurança.

A impetrante bem como o seu competidor eram quí­
micos agrícolas interinos e, por conseguinte, sem direito 
a promoção, quando foi promulgada a Constituição de 1946 
e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, cujo 
art. 23 reconhecia estabilidade aos interinos que contas­
sem cinco ou mais anos de exercício.

Havendo dúvidas sôbre se o tempo de serviço a que 
se referia o dispositivo citado devia ser exclusivamente 
federal ou se poderia ser também estadual e municipal, 
adotou-se como critério que, até a regulamentação do 
art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó­
rias, somente seriam considerados estáveis os interinos que 
contassem cinco ou mais anos de exercício em cargo fe­
deral .

Assim, foi logo reconhecida estabilidade à servidora 
impetrante do mandado de segurança, que satisfazia aquêle 
requisito, continuando como interino o seu colega Moacir 
Pavageau, que contava então menos de dois anos de ser­
viço público federal.

Em 30 de março de 1948, viu-se Maria de Lourdes 
Amoroso Anastácio promovida à classe M da carreira de 
químico agrícola, em vaga cujo provimento obedeceu ao 
critério de antiguidade.

Votada que foi pelo Congresso Nacional e sancionada 
pelo Presidente da República a Lei n.° 525-A, de 7 de de­
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zembro do mesmo ano, reconheceu-se também estabilidade 
a Moacir Pavageau, por haver com prova contar tempo 
de serviço estadual que somado ao tempo federal perfazia 
mais de cinco anos à data da Constituição.

Recorreu, então, aquêle servidor contra a promoção 
de Maria de Lourdes Amoroso Anastácio, alegando que, 
sendo êle estável ex-vi do disposto no art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, como foi reco­
nhecido, cabia-lhe de pleno direito a promoção dada àquela 
funcionária, por ser o então recorrente o mais antigo quí­
mico agrícola da. classe.

“ Sôbre o recurso interposto, bem como sôbre o con­
seqüente pedido de reconsideração ao indeferimento do 
mesmo, procedeu-se, nejite Ministério e no Departamento 
Administrativo do Serviço Público, a acurados estudos, 
levados a efeito pelos órgãos de pessoal e consultorias jurí­
dicas respectivas.

Pelo reconhecimento do direito ao que pleiteava Moa­
cir Pavageau, manifestaram-se a Divisão do Pessoal dêste 
Ministério, bem como o Departamento de Administração 
e o Consultor Jurídico.

Contrariamente à pretensão daquele servidor pronun­
ciaram-se a Divisão do Pessoal do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público e o respectivo Consultor Jurí­
dico .

Submetido o processo por mais de uma vez à consi­
deração do então Senhor Presidente da República, houve 
finalmente por bem Sua Excelência dar provimento ao 
recurso de Moacir Pavageau, assinando o decreto a que 
se fêz alusão no início desta Exposição e do qual solicitou 
reconsideração o químico agrícola Maria de Lourdes Amo­
roso Anastácio.

Tratava-se, como vê Vossa Excelência, de assunto am­
plamente estudado, quer no Departamento Administrativo 
do Serviço Público, quer neste Ministério.

Apesar disso e com o intuito de não ferir direito de 
praticar injustiça, julgou de bom aviso êste Ministério, 
antes de decidir do pedido de reconsideração em causa, 
ouvir novamente o parecer de sua Divisão do Pessoal e de 
seu Consultor Jurídico.

Manifestaram-se, ambos, pelo não provimento do re­
curso interposto, sob os fundamentos seguintes:

a) não há retroatividade da Lei n.° 525-A, como 
alega a recorrente e admitiu o Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, pela sua Divisão do Pessoal e Con­
sultoria Jurídica;

b ) a lei em causa é simplesmente declaratória e in- 
terpretativa do artigo 23 cjo Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, não criando direitos novos e apenas 
reconhecendo os que estão contidos naquele dispositivo;

c ) assim sendo, tais direitos prevalecem a partir da 
data do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
e não da Lei n.° 525-A;

d) e , à  v is ta  d o  e x p o s to , n ã o  há c o m o  se  fa la r  em  
d e sr e sp e ito  a o  a r t ig o  141, § 3.°, da  C o n s titu içã o  f e d e r a l ,  
re la t iv o  à ir r e tr o a t iv id a d e  d a s  l e i s .

Mesmo assim, houve por bem êste Ministério não 
decidir do assunto sem solicitar, novamente, o pronuncia­
mento do Departamento Administrativo do Serviço Pu­
blico, ao qual foi encaminhado, e lá se encontra ainda, o 
processo referido, conforme ofício número 385, de 12 de 
niaio último.

Assim sendo, além de não ter por objetivo resguardai 
direito líquido e certo, conforme se esclareceu, revela-se, 

demais, intempestivo o mandado de segurança impe­
trado por Maria de Lourdes Amoroso Anastácio, visto como 
ô seu pedido de reconsideração, interposto na esfera admi­
nistrativa, está ainda dependente de decisão.

Tudo isto posto, fôrça é concluir, resumindo o que 
*oi dito: •

a) q«e o mandado de segurança impetrado não visa 
resguardar direito líquido e certo, como prescreve a Cons­

tituição para a utilização do referido recurso de defesa 
direitos;

b ) que se trata antes, no caso, de matéria ampla­
mente discutida e controvertida;

c ) que um exame cuidadoso do assunto revela, to­
davia, que a boa doutrina se encontra com a Divisão do 
Pessoal, o Departamento de Administração e a Consulto­
ria Jurídica dêste Ministério;

d) que, assim sendo, não há como se conceder o man­
dado requerido.

Eis, em linhas gerais, o que tinha êste Ministério a es­
clarecer sôbre o assunto, reportando-me para maiores es­
clarecimentos ao processo respectivo (S . C. n.° 8.974-51), 
encaminhado, conforme se esclareceu, ao Departamento 
Administrativo do Serviço Público.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de profundo respeito. —  João C leofas".

A fls. 44 está o parecer do èminente Sr. Dr. Pro­
curador-Geral .

Disse S. Ex.a:

‘ ‘A impetrante pede mandado de segurança contra o 
ato de Sua Excelência o Senhor Presidente da República 
que tornou sem efeito a sua promoção à classe M da car­
reira de químico agrícola do Ministério da Agricultura.

O ato que se pretende anular, entretanto, está ampla­
mente justificado na exposição de motivos do Exmo. Se­
nhor Ministro da Agricultura, às folhas 22-26, cujos funda­
mentos adotamos para opinarmos pelo indeferimento da 
segurança impetrada.

Distrito Federal, 20 de junho de 1951. —  Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador-Geral da República” .

E ’ o relatório. .

VOTO

Nos informes de fls . do Exm o. Senhor Ministro da 
Agricultura, consta haver sido pedido o parecer do Exce­
lentíssimo Sr. consultor jurídico do Ministério, tomando- 
se, também, e unicamente, a audiência da Divisão do Pes­
soal, tudo para se não decidir a sôfrega e levemente, em 
prejuízo de direitos de terceiro.

E que ambos se manifestaram pelo desprovimento do 
recurso administrativo, pelos fundamentos seguintes:

“a) não há retroatividade da Lei n.° 525-A, como 
alega a recorrente e admitiu o Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, pela sua Divisão de Pessoal e 
■Consultoria Jurídica;

b) a lei em causa é simplesmente declaratória e in- 
terpretativa do art. 23 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, não criando direitos novos e apenas 
reconhecendo os que estão contidos naquele dispositivo;

c ) assim sendo, tais direitos prevalecem a partir da 
data do Ato das Disposições Transitórias e não da Lei 
número 525-A;

d) e, à vista do exposto, não há como se falar em 
desrespeito ao artigo 141, S 3.° da Constituição Federal, 
relativo à irretroatividade das leis” .

O argumento que se encerra nesses conceitos é o de 
ser a Lei n.° 525-A puramente interpretativa e, pois, de 
proteção retro-operante.

É, realmente, de doutrina geral que a lei retroativa 
se subtrai ao princípio do irretroatividade exatamente 
poique não cria ius novum, incorpora-se na lei, cujo sen­
tido dilucida sem suscitar mandamento novo.

“ A una ley dictada para interpretar otra anterior __
ensina Sabino Alvarez Gondim, —  citando Capitant e Bau- 
dry —  no se puede aplicar el principio de la irretroativi- 
dad, pues no se trata de una ley que reconozca nuevas 
situaciones jurídicas o altere otras, si no tan sólo de otra 
que aplica el alcance de una ley a la cual no trata de 
modificar —  realmente puede decirse que la segunda no 
es que sea retroativa, puesto que es la primera aclarada, 
interpretada”  ( Fuentes de Derecho, página 8 5 ).

Não tem outro fundamento a observação de Porchat 
de que a retroatividade é, no caso, de simples aparência.
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“Não existe verdadeira retroatividade porque entre a lei 
nova interpretativa e a lei antiga interpretada não há con­
flito de leis no tempo: aquela apenas esclarece o sentido 
obscuro desta, confirmando-lhe, porém, tôdas as disposi­
ções —  ninhil dal, sed datum significet”  (Da Retroativi-, 
dade das Leis Civis n.° 44, pág. 5 5 ).

Discutem os D . D . se, no caso, ocorre aparente ou 
vera retroatividade. Citando Toullier, Merlin e Zachariae, 
diz Faggella, pôsto em linguagem:

“ Admite a doutrina geralmente ser inaplicável o prin­
cípio da irretroatividade às leis interpretativas, que disci­
plinam os casos posteriores à lei interpretada, e ainda que 
interiores à interpelação legislativa, inoponível esta, porém, 
às decisões categorizadas como nos iudicata e em contraste 
com a lei interpretativa posterior.

Fundamenta-se tal máxima em que a lei elaborada ao 
fito único de dilucidar o sentido de lei anterior, não en­
cerrando dispositivo novo, identifica-se, de necessário, 
àquela que interpretou e na qual sè acha virtualmente 
compreendida” . E os autores —  acrescenta Faggella —  
apresentam geralmente esta máxima como exceção ao prin­
cípio da não retroatividade das leis" (in Corso, de Bianchi, 
vol. II págs. 233-234).

Cita, ainda, nesse sentido, Bianchi, Cammes, Coviello 
(livro citado, página 241).

O caso, a meu ver, data vertia, seria de simples apa­
rência de retroatividade, a se acolher a “ ficção caridosa”  
da referência de Pièrre Testi.

O certo, porém, é que não se pode alegar com o ca­
ráter interpretativo da lei para se lhe dar projeção retro- 
operante no regime em que essa “ mala política legislativa”  
como se exprime Salvat depara obstáculo na própria lei 
maior.

Como observa Bento de Faria, citando Laurent e 
Theodosiades, se semelhante lei poderá subsistir como tal 
unicamente quando a sua preceituação não estabelecer ino­
vações (ius novum) para regular a relação jurídica ou re­
solver a dúvida, não há como lhe emprestar efeito retroa­
tivo, ainda na aparência (Aplicação e Retroatividade da 
Lei, págs. 50-51).

E acrescenta Bento de Faria no livro citado, páginas 
52-54:

“ Não há, portanto, leis propriamente interpretativas, 
com  o efeito de reger, necessàriamente, fatos pretéritos, 
porquanto tôdas elas, em regra, consagram m odificações 
que, ainda quando mínimas, bastam para fazê-las diferen­
çar das leis pretendidamente interpretadas (vêde R eynard , 
Des lois d’interpretation at de leur retroactivité, página 
206-267) .

Justifico êste conceito com êste passo de Roubier:
“La loi d ’ interpretation apporte forcément quelque 

chose de nouveau avec elle, parce qu’on ne legifère pas 
poiir rien et cet élément nouveau c ’est présicement l’inter- 
pretation qu’elle consacre”  (pág. 472).

Se, portanto, as novas disposições adotadas, a pre­
texto de explicar o sentido da lei anterior, não podiam ser 
invocados até então para traduzir a intenção do legislador, 
também não podem afetar o passado dês que enfrentem 
os casos que caracterizam o princípio da irretroatividade 
(vêde E spín o la , Sistema 1, P . l .  capítulo III, nota 4 ) .

A mesma é a opinião de Rui Barbosa, de Duarte de 
Azevedo e de Clóvis Beviláqua, referidos em Carlos Ma­
ximiliano, que diz:

“Deve-se a Justiniano, o apóstolo da falsa doutrina da 
superioridade da exegese autêntica, a primeira afirmação, 
tão generalizada hoje de caber, por uma ficção, à lei inter­
pretativa a mesma data da norma interpretada: "Quan 
interpretationem non in fuiuris tantummodo casibus, ve- 
num inprocteritis etiam valere sancimus, tanquan si nostra 
lex ab initio cum interpretatione tali promulgata fuisset” .

Adverte, de seguida, o douto jurista, citando Affolter, 
Enneccerus, Kripp e Wolf, Windscheid e Kripp. Pacchioni, 
Gabba, Fiore e Beudant:

“ Aquêles mesmos escritores que se filiam à corrente 
romana, reconhecem os perigos conseqüentes de tal dou­

trina, porquanto um mau govêrno não trepidaria em impor 
como exegese autêntica uma alteração substancial da regra 
interpretada. Ficam, assim, periclitantes e sujeitos a sur- 
prêsas os interêsses envolvidos em controvérsia.

Daí, as ressalvas por todos admitidas, a norma re­
cente e a inteligência pela mesma imposta não atingem 
as situações jurídicas liquidadas ou perfeitas —  em virtu­
de de sentença definitiva, renúncia, acôrdo, transação ou 
longo silêncio; nem sequer possibilitam renovar incidentes 
já julgados.

Preferível seria aceitar a generalização sugerida por 
Beviláqua: —  Salvaguardar o direito adquirido, o ato ju­
rídico perfeito e a coisa julgada” .

E argumenta lücidamente:
“ Em verdade, não há lei exclusivamente interpretati­

va: “ tôda norma traz forçosamente alguma coisa de novo, 
porquanto não se legisfera por nada. (R oubier). Os.gover­
nos crismam de interpretativo um diploma quando se irri­
tam contra uma aplicação judiciária corrfta e de fato pre­
tendem algo diverso do que os preceitos positivos estabe­
lecem”  .

Mostra, afinal, como os própric3 partidários da regra 
do imperador lhe acurtam o alcance e a influência.

Não consideram Interpretativa a norma, quando intro­
duz um princípio que se não possa considerar virtualmen­
te contido na-' interpretada, nem quando modifique, de 
qualquer modo ou em qualquer medida o disposto na 
outra.

Como se vê, cora o objetivo de evitar os inconvenien­
tes resultantes da observância da doutrina antiga, redu- 
zem-na a quase nada, aproximam-na tanto da boa corren­
te que mais ou menos a confundem com esta. Pelas razões 
expostas rareiam nos países cultos as leis interpretativas 
e vai crescendo a tendência de lhes negar efeito retroativo”  
(Direito Intertemporal, ns. 40 e 4 1 ).

Assim, deve a questão ser solvida sem o elemento 
inacolhível da alegada interpretatividade da Lei n,° 525-A, 
de 7 de dezembro de 1948.

E  sem êsse elemento, não podia a administração can­
celar, de seu próprio nuto, ato por ela praticado sem vul- 
neração patente das leis em vigor.

E ’ exato que o art. 1.° da Lei 525-A citada manda qfue 
a efetividade se conte de 18 de setembro de 1946; mas essa 
retroprojeção diz respeito só a efetividade e não podia au­
torizar a administração a revogar, por si própria, o ato 
de promoção, que praticara.

A lei pode regular o passado. A retroatividade vitanda 
é a que ofende direito adquirido ou situação jurídica de­
finitivamente constituída. -

Daí dizer, aq parecer de fls ., o eminente consultor- 
geral da República, então consultor do D . A . S . P .:

“A  lei nova, retroativa quanto ao reconhecimento da 
efetividade, não poderia, entretanto, ferir atos jurídicos 
perfeitos, na forma do art. 141, § 3.° da Constituição Fe­
deral”  .

E ’ exato que o art. 16 do Regulamento das Promo­
ções (Decreto número 24.646, de 10 de março de 1948) 
preceitua: “ será declarado sem efeito o ato que promover 
indevidamente o funcionário” . Mas, ao que tenho a revo­
gação do ato, pelo fundamento discutido, depois de em­
possado o funcionário, somente se dará quando evidente 
a ilegalidade,- e não quando êle tinha raízes em circular da 
Presidência da República e em arestos dos tribunais, como 
expõe o Dr. Carlos Medeiros Silva, no parecer citado.

Ainda que Zanobini fale em ^‘revogabilidade essen­
cial”  do ato administrativo, ela se entende com respeito. < 
ao ato-norma, na distinção de Gascon y Marin.

Não aceita a distinção Velasco Calvo. Elimina.êle dos 
atos administrativos os de conteúdo normativo, gerais, que 
são, impessoais e objetivos.

Quanto aos que declaram direitos subjetivos, diz:
“ Estos actos son ejecutivos, cuando literalmente fir­

mes, son gubernativamente (nosso o grifo) irrevocables, si 
han declarado derechos subjetivos” .

(Derecho Administrativo, I, pág. 183).
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E Meucci que realça a “ revogabilidade”  como um 
dos caracteres que separam o do ato judiciário o adminis­
trativo, abre a exceção geralmente admitida: “ Si accetua 
il caso quand 1’atti amministrativo compiuto ha gera de un 
diritto” .

(D /r. Amm. pág. 147).
O professor Hermes Lima situa o ato administrativo 

entre os atos jurídicos e extrai a conseqüência dessa quali­
ficação: “ Firmada a noção de que o ato administrativo é 
um ato jurídico, as conseqüências são claras: —  a situa­
ção jurídica por êle criada, seja por um contrato seja por 
um ato unilateral, e, em princípio, intangível e a adminis­
tração não pode suprimi-la ou modificá-la ( Atividade Ad­
ministrativa do Estado, pág. 37 ).

Já se me ofereceu ensejo de versar o assunto neste 
Supremo Tribunal Federal. E as conclusões a que che­
guei, através de longo voto, foram assim compendiadas na 
Revista de Direito Administrativo, v o l. I, fase. I, página 
174:

—  “Em princípio, os atos administrativos, particular­
mente aquêles^ de que resulta uma situação individual, não 
podem ser revogados pela própria administração. Quan­
do, porém, o ato administrativo está eivado de nulidade, 
ou de ilegitimidade, a questão assume outro aspecto. Nesta 
hipótesç, é conveniente admitir que à própria administra­
ção cabe rescindir as suas decisões.

A autoridade que tem competência expressa para a 
prática de um ato, tem-na, extensivamente, para a anula­
ção dêsse ato.

Os efeitos da anulação, na base de considerações de 
“ legitimidade” , divergem dos de revogação, com funda­
mento em motivos de “oportunidade” . E, enquanto é a 
primeira concedida à administração para salvaguarda dos 
interêsses públicos e da observância da lei, a segunda não 
se pode decretar sem reparação dos direitos ofendidos” .

Se se tratasse de ato discricionário, não haveria que 
carrear* para a solução do caso essas achegas. Mas, a hipó­
tese é de ato regrado e foi em nome de sua proclamada 
ilegalidade que a administração mesma o cancelou. Nao 
Poderia fazê-lo ex-proprio Morte, a não ser que se tratasse 
de nulidade patente, de ilegalidade conspícua, de vicio ao 
fácil verificável.

Se se trata de ato administrativo propriamente dito, 
de ato subjetivo, de ato declaratório de direito, sua revo- 
gabilidade na esfera mesma administrativa somente é pos­
sível nas hipóteses aludidas de defeito apalpavel, de nuli­
dade incontendível. Desde que, ao propósito, se adensem 
dúvidas graves, seu desfazimento deve ser deferido ao poder
judiciário.

Adverte o próprio Zanobini (Corso pag. 366) quanto 
à necessidade de respeitar a situação jurídica criada pelo 
ato administrativo em favor de outrem.

Ainda no ato unilateral, desde que declarador de direi­
to, vigora, também em direito administrativo, o axioma, 
de origem romana, e aludido erti Maura: —  “ Ex axioma 
jurídico, de eficácia decisiva em via judicial, que a nada 
ele está permitido ir contra seus próprios atos” . (i

( Dictamenes, I, pág. 135) .
Nos casos aludidos de “ infracción manifesta de ley 

(vêde R e c a r e d o  V e l a s c o  C a l v o  —  El Aci* administra­
tivo, pág. 225), pode a Administração revogar o próprio 
ato, cabendo, ao Judiciário, à derradeira, dizer da proce­
dência da revogação.

Quando, porém, a alegada infração não é manifesta, 
deve prevalecer o ato, até que o Judiciário o desfaça.

Nestes têrmos, concedo o mandado, com a ressalva 
de poder se agitar em ação própria a ilegitimidade da 
nomeação do impetrante, em face do direito então vigènte.

VOTO

O Sr. Ministro Luiz Gallotti —  Sr. Presidente, estou 
de acordo com o voto magistral do eminente Sr. ministro 
relator. O único ponto em que. talvez, teria de me afas­
tar dos fundamentos do voto de S. Ex.a seria no tocante 
à retroatividade das leis interpretativas, mas, no caso, pa­
rece-me que a lei não pode ser considerada interpretativa 
porque o que a Constituição de 1946 estabeleceu, no art.
23 das Disposições Transitórias, foi a efetivação de funcio­
nários interinos que tivessem mais de cinco anos de exer­
cício, referindo-se ao tempo de serviço federal, segundo 
eu sempre entendi e neste sentido há decisões do Supre­
mo Tribunal Federal. A lei de 1948, portanto, que esten­
deu essa contagem ao tempo estadual ou municipal, não 
me parece que seja uma lei interpretativa. A meu ver, ela 
criou direito novo e não poderia atingir uma promoção 
realizada anteriormente, que era ato jurídico perfeito.

Também quanto à revogação do ato administrativo, eu 
entendo que ela se pode dar pela própria administração, 
desde que do ato não resultou legalmente um direito sub­
jetivo, por não ter a autoridade obedecido ao disposto na 
le i. Mas também não é êsse o caso dos autos, porque a 
promoção se fizera de acordo xom  o preceito constitucio­
nal então vigente, anteriormente à lei de 1948.

Estou, assim, de acordo com o eminente relator.

VOTO

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  Sr. Pre­
sidente, antes mesmo da Lei n.° 525-A, de 7 de dezembro 
de 1948, eu entendia, em face do artigo 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, que o tempo de 
serviço a que se referia a Constituição era federal, esta­
dual ou municipal. A Lei n.° 525-A veio confirmar essa 
interpretação, adotada por alguns juizes dêste tribunal.

 ̂Quanto a revogabilidade do ato administrativo, estou 
inteiramente de acordo com o eminente Sr. ministro rela­
tor. Em princípio, êle é revogável, é essencialmente revo- 
gável, menos quando dêle resulta direito subjetivo a cons­
tituição de direito em favor de alguém. Aí, a revogação 
do ato administrativo só seria possível no caso de êrro 
evidente; manifesto, o que não ocorre, no caso.

Estou de inteiro acordo com o eminente Sr. ministro 
relator.

DECISÃO

Como conste da ata, a decisão foi a seguinte: Deferi­
do o ped,do para conceder o mandado, unanimemente.
. t .  . °  gomaram parte no julgamento os Srs. ministros 
Afranio Costa e Abner de Vasconcelos por não terem 
assistido o relatório.

Deixaram de comparecer os Excelentíssimos Srs. mi­
nistros Ribeiro da Costa, por se áchar em gôzo de férias 
e Edgard Costa, por se achar afastado para ter exercício 
no Tribunal Superior Eleitoral, sendo substituídos, res­
pectivamente, pelos Exmos. Srs. ministros Abner de Vas­
concelos e Afrânio Costa.
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R esen h a  P a r l a m e n t a r
Resumo das atividades do Congresso Nacional, de 15 de 

junho a 10 de julho, elaborado pela Seção de Do­
cumentação do D . A . S . P ■

EM ENDAS CONSTITUCIONAIS 

Na Câmara dos Deputados

Concluída a votação da emenda e subemendas que 
instituem o regime parlamentarista. Rejeitadas na sessão 
de 15 de junho as Emendas Castilho Cabral e Raul 
Pila (D .C . 16-6, pág. 5 .5 0 5 ).

VETO

No Senado Federal

Chega ao Senado a Mensagem do Poder Executivo 
para comunicar que foi vetado parcialmente o Projeto 
de Lei da Câmara que aprova o Plano de Carvão Na­
cional (D . C. 18-6, pág. 5 .6 4 5 ).

ABONO AO JUDICIÁRIO 

No Senado Federal

Em discussão única, é aprovado o projeto de lei 
da Câmara que estende os dispositivos da lei do abono 
ao pessoal do Judiciário (D .C . 19-6, pág. 5 .7 2 1 ).

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Na Câmara dos Deputados

Foi a imprimir, com pareceres das comissões técni­
cas, o projeto de lei que dispõe sôbre a exportação de 
pedras preciosas e semipreciosas (D . C. 18-6, página 
5 .593) .

Da Comissão de Economia, foi a imprimir o parecer 
que opina pelo arquivamento do ofício da Comissão 
Executiva da Defesa da Borracha, encaminhando o Boletim 
de Informações Trimestrais da referida Comissão (D . C.
18-6, pág. 5 .598) .

O deputado Moura Rezende apresentou projeto de 
lei que prorroga o prazo estipulado no art. 1.° da lei 
n.° 1.772, de 18 de dezembro de 1952, sôbre aumento de 
capital das sociedades de fins comerciais ou dedicadas à 
indústria agropecuária (D . C. 18-6, pág. 5 .6 1 5 ).

Encerrada a discussão prévia dos projetos de lei que: 
restabelece a cobrança dos impostos incidentes sôbre os 
produtos extrativos dos Territórios Federais e dá outras 
providências; e concede isenção de impostos aos agricul­
tores alagoanos que ocupem e cultivem terrenos de ma­
rinha ( D . C .  19-6, pág. 5 .6 9 9 ) . Êstes projetos foram 
rejeitados na sessão de 19 de junho (D.  C.  20-6, página 
5 .7 7 2 ).

No Senado Federal

E ‘ considerado inconstitucional, em primeira discussão, 
o projeto de lei do Senado que autoriza a atualização e 
revigoramento de leis e decretos que prescrevem a insta­
lação de “zonas francas”  no país (D .C . 16-6, pág. 5.547).

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
modifica dispositivos das Leis ns. 86, de 8-12-47, e 1.184, 
de 30-8-50 (Mercado de borracha). (D .C . 19-6, página 
5 .719) .

AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES

Na Câmara dos Deputados 
i

Aprovada a redação final do projeto de lei que retifica 
o Orçamento de 1953 no Anexo 18 —  M .E .S .,  verba 
Serviços e Encargos, Auxílios e Subvenções (D .C . 16-6, 
pág. 5 .5 0 4 ).

Publicada a redação final do projeto de lei que con­
cede auxílio financeiro para custear, em parte, as despe­
sas com a organização e a realização do Sexto Congresso 
Eucarístico (D .C . 17-6, pág. 5 .5 5 8 ). Aprovada a reda­
ção final (D .C . 18-6, pág. 5 .6 2 4 ).

Foi a imprimir o projeto de lei do Poder Executivo 
que autoriza abertura de crédito especial para ocorrer ao 
pagamento de auxílios, consignados no orçamento de 1949, 
a diversas entidades ( D . C .  18-6, pág. 5 .5 9 8 ).

Os deputados Rui Ramos e Campos Vergai apresen­
taram, respectivamente, os seguintes projetos de lei: auto­
riza abertura de crédito especial para auxílio às despesas 
decorrentes da organização e realização do Concilio Geral 
da Igreja Metodista do Brasil; e autoriza abertura de 
crédito especial para ser entregue, como auxílio, ao Abrigo 
Tereza de Jesus (D .C . 18-6, pág. 5 .6 1 5 ).

Com pareceres favoráveis, foi a imprimir o projeto de 
lei que concede subvenção anual à Policlínica Geral do 
Rio de Janeiro ( D . C .  19 6, pág. 5 .6 9 4 ). Idem com rela­
ção ao projeto que concede auxílio para atender às despesas 
com a III Festa Nacional do Trigo, a realizar-se em 
Erechim, R S . (Pág. 5 .6 9 6 ).

Encerrada a discussão dos seguintes projetos de lei: 
concede auxílio financeiro para atender às despesas com a 
realização do Primeiro Congresso de História do Pará, 
comemorativo da chegada à cidade de Belém do Padre 
Jesuita Antônio Vieira; autoriza abertura de crédito espe­
cial para completar o pagamento da subvenção devida ao 
Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro; e idem para 
pagamento de auxílio concedido ao Hospital Virgílio 
Pereira, de Barreiro, SP (D .C . 19-6, pág. 5 .698-99). 
Êstes projetos foram aprovados na sessão de 19 de junho 
(D .C . 20-6, pág. 5 .768) . _

Examinados os esguintes projetos de lei: em primeira 
discussão, aprovado, o que inclui a Escola de Agronomia 
da Bahia entre os estabelecimentos subvencionados pela 
União; em primeira discussão, rejeitado o que concede 
auxílio ao Município de Santo André, para as comemo­
rações do 4.° centenário de sua fundação; em discussão 
única, rejeitadas as emendas do Senado ao projeto de lei 
que autoriza abertura de crédito especial para socorrer 
as populações sacrificadas pelo arrombamento do açude 
público de Triunfo, Pernambuco; em segunda discussão, 
aprovado com emenda o que abre crédito especial para 
pagamento da subvenção devida ao Instituto Eletrotécnico 
de Itajubá ( D . C .  19-6, págs. 5.703, 5.707 e 5 .7 0 8 ).

Vai a imprimir o projeto de lei que abre crédito 
especial para auxiliar a instalação da Casa Euclidiana, em 
São José do Rio Pardo, São Paulo ( D . C .  20-6, pág. 5.739). 
Também foi a imprimir o projeto de lei que abre crédito 
especial para a realização do I Congresso Nacional do 
Algodão, no município de Rancharia, São Paulo (página 
5 .7 4 0 ).

Em discussão única, foi aprovada a emenda ao projeto 
de lei que concede subvenção anual à campanha nacional 
de educandários gratuitos (D .C . 20-6, pág. 5 .7 6 7 ).

No Senado Federal
Foi a imprimir com o parecer da Comissão de Finan­

ças o Projeto da Câmara qúe autoriza o Poder Executivo 
a abrir pelo M .E .S . crédito especial de CrS 1.000.000,00 
como auxílio ao Congresso de Ensino Jurídico a realizar-
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se por ocasião do cinqüentenário da Faculdade de Direito 
do Ceará no ano de 1953 ( D . C .  16-6, pág. 5 .5 4 1 ).

CÓDIGO DA JUSTIÇA M ILITAR

Na Câmara dos Deputados

Encerrada a primeira discussão do projeto de lei que 
dá nova redação ao parágrafo 2.°, do artigo 19, do Código 
de Justiça Militar (D .C . 19-6, pág. 5 .6 9 9 ). Aprovada 
na sessão de 19 de junho (D .C . 20-6, pág. 5 .7 7 1 ).

CÓDIGO DO PROCESSO PENAL 

No Senado Federal

E ’ aprovado, em difcussão única, o substitutivo ao 
projeto de lei do Senado que dá nova redação ao art. 221 
do Código do Processo Penal (D . C. 16-6, pág. 5 .5 4 7 ).

CONTRATOS PÚBLICOS 

Na Câmara dos Deputados

Foram a imprimir os seguintes projetos da Comissão 
de Tomada de Contas: aprova o contrato celebrado entre 
o D .C .T .  e a firma Pirelli S . A . —  Companhia Indus­
trial Brasileira, para o fornecimento de 241.744 quilos 
de fio de cobre com alma de aço; idem entre a D . R . 
dcs Correios e Telégrafos em Pernambuco e João Ferreira 
Marques, para construção de um prédio destinado a insta­
lação de uma usina; idem entre o D .C .T .  e a firma 
Standard Elétrica S. A ., para fornecimento de aparelha­
gem telegráfica; idem entre o  D .F .C . e a firma Byington 
& Cia. para fornecimento ao Serviço de Informação Agrí­
cola de um aparelho de transmissão'de radiodifusão; idem 
entre a D . Obras do M . E . S . e a firma Tedesco & Cia. 
Limitada, para obras complementares na Escola Tccniea 
de Pelotas, RS; idem entre o D .C .T .  e a firma Ericsson 
do Brasil —  Comércio e Indústria S . A ., para construção 
da primeira etapa da linha aérea entre São Paulo e 
Campinas; e mantém a decisão do T .C . que recusou 
registro ao têrmo aditivo ao contrato celebrado entre o 
Govêrno do Brasil e Otto Johann Robert Borger, para 
desempenhar a função de Chefe da Subseção de Impressão 
do Serviço Geográfico do Exército ( D . C .  16-6, páginas 
5 .488-92). Êstes projetos foram aprovados em primeira 
discussão na sessão de 18 de junho ( D . C .  19-6, paginas 
5 .706-07).

Da Comissão de Tomada de Contas, foi a imprimir 
o projeto que mantém a decisão do T .C . que negou re­
gistro ao contrato celebrado entre a Seção do Fomento 
Agrícola em Mato Grosso e Marcelo Miraglia, para servi­
ços no Pósto Agropecuário de Rosário Oeste (D .C . 19-6, 
Pág. 5 .6 9 6 ). •

Em primeira discussão, foram aprovados os seguintes 
Projetos: aprova o contrato celebrado entre o D .C .T . 
e a firma Importadora Técnica Rio Mar Ltda., paia 
construção de viadutos subterrâneos e uma linha de postea- 
ção para lançamento de cabos, em Manaus; idem entre 
a Fazenda Nacional e Josué Martins e sua mulher refe­
rente à desapropriação de uma faixa de terra encravada 
na propriedade denominada “ Barra” , no Município dos 
Afogados das Ingazeiras, Pernambuco; idem entre o Minis­
tério da Aeronáutica e John Putmam Webber, para pro 
fessor associado de Meteorologia Sinóptica do Instituto 
Tecnológico de Aeronáutica; idem entre o M .A . e a 
firma Construtora e Conservadora Americana Limitada, 
Para execução e reparos no Entreposto de Pesca do D is­
trito Federal; idem entre o Ministério da Justiça e a Cia. 
Federal de E!etrjcidade, para fornecimento de um gabinete 
radiológico e a instalação do mesmo no Sanatorio do 
D .F . ;  idem entre o M .E .S . e o Estado de Sao Paulo, 
Para manutenção de leprosários e preventórios no referido 
Estado; idem entre a Superintendência das Empresas 
Incorporadas e a firma Maveroy Sociedade Industrias 
Frigoríficas Limitada para ampliação d a s  instalações das 
■ndústrias do frio na Emprêsa de Armazéns Frigoríficos, 
•nantém a decisão do T .C . que recusou registro ao 
contrato celebrado entre o M .A e . e a Companhia Morais 
Rego S . A . para execução do serviço de acabamento

do pavilhão de rancho da Base Aérea de Santa Cruz; 
idem entre o M . Ae. e Dorothy Norton Pont para pro­
fessor Associado de Idiomas do Instituto Tecnológico 
de Aeronáutica; idem entre o M .A . e Luiz Antônio Ta­
vares Silva, para a irrigação agrícola da propriedade 
denominada “Paraiso” , no município de Parnaíba, Piaui; 
idem entre o mesmo Ministério e a firma Geraldo Duarte 
Passos, para execução de obras na Inspetoria Regional 
da D .F .P .A .  em Goiânia; idem entre o D .C .T .  e a 
firma Standard Elétrica S . A . para fornecimento de 
mesas de comutação e exames; idem entre o M .A . e 
Francisco Alves de Oliveira e sua mulher, para fins de '
irrigação; idem entre o M .J .N .I .  e a firma Construtora 
Senobra Ltda. para construção de rêdes dágua, gás, luz 
e esgotos na casa do administrador da Casa Maternal 
Melo Matos; e idem entre o M .E .S . e a Irmandade do 
Santíssimo Sacramento da Candelária, para funcionamento 
do Instituto de Leprologia no Hospital Frei Antônio 
( D . C .  19-6, págs. 5.705-06-07).

No Senado Federal '
Foi a imprimir com o parecer das Comissões Téc­

nicas o Projeto de Decreto Legislativo que negou ao con­
trato celebrado entre o Ministério da Agricultura e a 
firma Rocha e Cia. ( D . C .  16-6, pág. 5 .5 4 0 ).

Aprovado o substitutivo, em discussão única, do 
Projeto de Decreto Legislaitvo que mantém decisão do 
Tribunal de Contas denegatória de registro ao têrmo de 
ajuste celebrado entre o Ministério da Agricultura e 
Manuel Nunes de Magalhães (D.  C.  16-6, pág. 5 .5 4 6 ).

Foi a imprimir com pareceres das Comissões Técni­
cas o projeto de Decreto Legislativa que mantém deci­
são do Tribunal de Contas que autorizou o registro sob 
reserva de despesa relativa ao pagamento decorrente de 
auxílio a várias companhias teatrais (D .C  16-6 pági­
na 5 .567) .

Foram a imprimir com pareceres das Comissões Téc­
nicas os seguintes projetos de Decretos Legislativos:

a)  que mantém decisão do Tribunal de Contas de­
negatória ao registro de contrato celebrado entre a Admi­
nistração do Edifício da Fazenda e a Limpadora Brasi­
leira;

b ) que aprova o Têrmo de escritura Pública de 
compra e venda entre o D .N .P .M .,  do Ministério 
da Agricultura e Theodoro Kestring ( D . C .  l?-6  üáei- 
na 5 .570) .

Em discussão única, volta às Comissões Técnicas 
o projeto de Decreto Legislativo que informa a decisão 
do Tribunal de Contas que recusou registro ao contrato 
celebrado entre o D .C .T .  e Wolney Frederico Dantas 
Hupsel, para desempenhar a função de Engenheiro Espe­
cializado em Pesquisas Tecnológicas (D .C  19 6 pági­
na 5 .7 2 0 ). ’

DIPLOMACIA
No Senado Federal

Foi a imprimir com o  parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça o projeto de Decreto Legislativo que 
aprova a convenção entre os Estados Americanos (D  C.
16-6, pág. 5 .5 4 0 ).

DOAÇÕES 
Na Câmara dos Deputados

Em primeira discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que autoriza a União a fazer a doação à Federação das 
Indústrias do Estado de Goiás, de lote de terreno loca­
lizado no setor central de Goiânia (D .C  19-6 ná»i 
na 5 .7 0 7 ). ' "  P 8

ELABORAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA 
No Senado Federal

E ’ aprovado, em discussão única, o parecer da Co­
missão de Justiça, contrário à indicação n.° 3 que prevê 
se inicie em cada uma das casas do Congresso o estudo 
do Orçamento Geral da República (D  C 17-6 Dáci- 
na 5 .5 7 7 ). ' ’

\
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EDUCAÇÃO E  CULTURA

Na Câmara dos Deputados 
• / /

Com parecer contrário da Comissão de Educação, 
e Cultura, foi a imprimir a emenda do Senado ao projeto 
de lei que dispõe sôbre o registro de diplomas expedidos 
por estabelecimentos de ensino superior (D . C . 19-6, 
pág. S .695).

Encerrada a discussão do projeto de lei que concede 
determinada importância em dinheiro ao Centro de Pes­
quisas Pedagógicas para investigar a evolução da educa­
ção no Brasil, desde o período colonial até o momento 
atual (D .C . 19-6, pág. 5 .6 9 8 ). Aprovado na sessão 
de 19 de junho (D .C . 20-6, pág. 5 .7 6 7 ).

EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Na Câmara dos Deputados

Encerrada a discussão do projeto de lei que regula­
menta o exercício das atividades dos viajantes, vendedores 
e representantes comerciais; em virtude de emenda, volta 
às Comisseõs Técnicas (D . C. 19-6, pág. 5 .7 0 2 ).

Aprovada a nomeação de uma comissão especial para 
relatar o projeto de lei que dispõe sôbre a profissão de 
atuário e dá outras providências (D .C . 19-6, pág. 5.710).

^ FINANÇAS E ORÇAMENTO
I ' "

Na Câmara dos Deputados

O deputado Nelson Carneiro apresentou projeto de 
lei que autoriza abertura de crédito suplementar para 
atender a despesas da Estrada de Ferro de Ilhéus, com 
pessoal e material, durante o exercício de 1953 ( D .C . 
16-6, • pág. 5 .4 9 9 ).

Encerrada a discussão dos seguintes projetos de lei: 
autcriza abertura de crédito suplementar à conta da verba
3 —  Serviços e Encargos, Anexo n.° 21; idem do 
crédito especial para pagamentos a concessionários de 
portos; idem para atender ao pagamento de despesas 
devidas ao Lóide Brasileiro; idem com a realização da 
Conferência Mundial de Energia; nesta capital (D .C .
19-6, pág. 5 .6 9 9 ). Êstes projetos foram aprovados na 
sessão de 19 de junho (D .C . 20-6, pág. 5.768-70-71).

Aprovados os seguintes projetos de lei: em segunda 
discussão, o que autoriza a abertura de créditos adicionais 
que especifica, ao Poder Judiciário; em primeira discussão, 
o que autoriza abertura de crédito especial para as despesas 
com a manutenção, em 1953, da Hospedaria de Corinto e 
dos Postos de Pouso e Recuperação em Pirapora e 
Monte Azul (D .C . 19-6, págs. 5.708 e 5 .7 1 0 ).

Aprovada a emenda do Senado ao projeto de lei
- que autoriza a abertura de crédito suplementar à Verba 

3, Anexo 21 (D .C . 20-6, pág. 5 .7 6 7 ).
Em primeira discussão, foi aprovado o projeto de lei 

que retifica o artigo 7.°, da Lei n.° 1.815, de 1953 
(D-C- 20-6, pág. 5 .7 7 1 ).

ISENÇÕES DE DIREITOS 

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a redação final do projeto de lei que 
concede isenção de direitos de importação para materiais 
importados diretamente por emprêsas ferroviárias do país 
(D .C . 16-6, pág. 5 .5 0 4 ).

Encerrada a discussão dos seguintes projetos de lei: 
concede isenção de direitos de importação para materiais 
destinados aos serviços portuários; idem para materiais 
importados pela Fundação para o Livro dos Cegos do 
Brasil; idem para material elétrico de fabricação suíça, 
em favor da Emprêsa Sul Brasileira de Eletricidade 
(D .C . 19-6, págs. 5 .698-99). Os dois primeiros projetos 
foram aprovados na sessão de 19 de junho (D .C . 20-6, 
pág. 5 .7 6 7 ).

Aprovados os seguintes projetos de lei: em segunda 
discussão, que concede isenção de direitos de importação 
para 20 toneladas de mármore de Carrara, destinadas à

Basílica da Penha, Recife; e em primeira discussão, que 
concede isenção de direitos de importação para um micro­
ônibus a ser importado pelas Missões Franciscanas do 
Estado de Alagoas (D .C . 19-6, pág. 5 .707 -8 ).

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final do projeto de lei que altera
o critério de descontos de utilidades sôbre o salário
mínimo (D .C . 17, pág. 5 .5 6 8 ). Aprovada a redação 
final ( D . C .  18-6, pág. 5 .6 2 4 ).

No Senado Federal
E ’ rejeitado por inconstitucional,, em discussão única, 

o projeto de lei da Câmara que institui nas Comarcas do 
interior, recurso “ ex-officio”  das decisões proferidas contra 
os empregados (D .C . 17-6, pág. 5 .5 7 7 ).

Em discussão única, volta às comissões técnicas, o 
projeto de lei da Câmara que determina que a vigilância 
dos navios será feita por profissionais matriculados nas 
Delegacias de Trabalho Marítimo (D .C . 17-6, pág. 5.557).

LEI ORGÂNICA DA SAÚDE 

Na Câmara dos Deputados

Com parecer da Comissão de Saúde Pública às emen­
das de segunda discussão, foi a imprimir o projeto de lei 
que institui a Lei Orgânica da Saúde e dá outras provi­
dências (D .C . 18-6, pág. 5 .5 9 1 ).

M INISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL 
E DOS TERRITÓRIOS

Na Câmara dos Deputados

Em primeira discussão, foi aprovado o substitutivo 
da Comissão de Justiça ao projeto de lei que acrescenta 
parágrafo único ao artigo 7.° da Lei n.° 116, de 15 de 
outubro de 1947, que dispõe sôbre o Ministério Público 
do Distrito Federal e dos Territórios (D .C . 19-6, pági­
na 5 .7 0 7 ).

ORÇAMENTO PARA 1954 

Na Câmara dos Deputados

Prosseguiu na sessão de 17 de junho a discussão do 
projeto d-.- lei que estima a Receita e fixa a Despesa para 
o exercício financeiro de 1954 (D .C . 18-6, pág. 5 .6 2 6 ). 
Idem na sessão de 18 de junho (D .C . 19-6, pág. 5 .6 8 6 ). 
Idem na sessão de 19 de junho (D .C . 20-6, pág. 5 .7 5 1 ).

ORGANIZAÇÃO EM GERAL 

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a audiência da Comissão do Vale do São 
Francisco para o projeto de lei que autoriza abertura de 
crédito especial para a construção de uma fazenda-escola 
junto ao Campo Experimental da cidade de Pôrto Real do 
Colégio, em Alagoas (D .C . 16-6, pág. 5 .5 0 4 ).

Encerrada a primeira discussão do projeto de resolu­
ção que altera a organização dos serviços administrativos 
da Câmara dos Deputados, modifica o seu quadro de 
pessoal e dá outras providências. Em virtude de emendas, 
volta à Mesa (D .C . 16-6, pág. 5 .5 2 0 ).

Encerrada a primeira discussão dos seguintes pro­
jetos de lei: cria o Instituto Nacional de Cinema e dá 
outras providências; cria uma Escola de Iniciação Agrí­
cola no Rio Grande do Sul; e  dispõe sôbre a denomina­
ção dos Estabelecimentos bancários (D .C . 19-6, páginas 
5 .698 -99 ). Êsses projetos foram aprovados na sessão de 
19 de junho (D .C . 20-6, pág. 5 .7 6 8 ).

O deputado Ulysses Lins apresentou projeto de lei 
que cria agências de arrecadação nos municípios de Buique 
e Serra Talhada, Pernambuco (D .C . 20-6, pág. 5.741).

Apresentado pelo deputado Paulo Nery, foi a impri­
mir projeto de lei que cria uma escola de aprendizes d«
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marinheiros em Manaus, Estado do Amazonas (D . C. 
20-6, pág. 5 .7 5 6 ). .

Em discussão prévia, foi aprovado o projeto de lei 
que cria uma Junta de Conciliação e Julgamento com 
sede em Corumbá, Mato Grosso ( D . C .  20-6, pág. 5.772). 
No Senado Federal

Foi a imprimi'r com pareceres das Comissões Técni­
cas o projeto de lei da Câmara que cria a Escola do 
Urutai, no Estado de Goiás (D . C. 17-6, pág. 5 .5 6 8 ).

' ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

Na Câmara dos Dçputados

Iniciada a discussão única sôbre as emendas do Se­
nado ao projeto de lei que dispõe sôbre a organização 
sindical. Na discussão da matéria, falaram os deputados 
Fernando Ferrari e Lopo Coelho ( D . C .  14-6, pág. 5.462). 
Prosseguida discussão na sessão de 15 de junho ( D . C .  
16-6, pág. 5 .531) .

PESSOAL CIVIL 

Na Câmara dos Deputados

O deputado João Cabanas apresentou projeto de lei 
que concede gratificação mensal aos Juizes de Direito 
e Judiciário do interior, que exerçam funções inerentes 
às Juntas de Conciliação e Julgamento da Justiça do 
Trabalho, quando faltem estas em suas jurisdições (D .C . 
16-6, pág. 5 .4 9 9 ).

Aprovada a redação final do projeto de lei que dispõe 
sobre o provimento de cargos da carreira de Detetive 
do Quadro Permanente do Ministério da Justiça —
D .F .S .P .  ( D . C .  16-6, pág. 5 .5 0 4 ).

Foi a imprimir o projeto de lei do Poder Executivo 
que autoriza abertura de crédito especial para atender ao 
pagamento de gratificação devida a Francisco Bernardo 
de Souza, pela execução de trabalho técnico ou cientifico 
(D .C . 18-6, pág. 5 .5 9 7 ).

Com pareceres das comissões técnicas, foi a imprimir 
°  projeto de lei que dispõe sôbre a carreira de agente 
fiscal do Impôsto de Renda e dá outras providências 
(D .C . 19-6, pág. 5 .6 6 2 ).

Encerrada a discussão dos seguintes projetos de lei: 
concede abono de Natal aos funcionários públicos aposen­
tados da União (emenda do Senado); dispõe sôbre os 
vencimentos dos professores catedráticos da Universidade 
do Brasil, aposentados anteriormente à Lei que aumentou 
os vencimentos dêsses servidores; dispõe sôbre as atri­
buições e competência do Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Naturais; e estende aós contínuos e serventes, 
lotados nos órgãos do Poder Judiciário, os efeitos da Lei 
n-° 1.721, de 1952, que dispôs sôbre as carreiras de 
Servente e Contínuo do Serviço Público Federal ( D . C ■
19-6, pág. 5 .6 9 8 ). O segundo foi aprovado; os dois 
últimos rejeitados ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 6 8 ).

Aprovados na sessão de 18 de junho os seguintes pro-. 
jetos de lei; abre e autoriza a abertura de créditos 
suplementar e especial para atender a despesas com 
abono de emergência e salário-família, concedidos aos fun­
cionários do Tribunal Federal de Recursos; autoriza a 
abertura de crédito especial para pagamento de grati­
ficação de representação devida ao D r. Assad Mameri 
Abdenur, médico do Q . P . do M . E . S .; abre e autoriza a 
abertura de crédito suplementar e especial para atender 
as despesas com o pagamento de abono de emergência 
6 salário-família, concedidos a servidores do Supremo 
Tribunal Federal ( D . C .  19-6, págs. 5.707 e 5 .7 1 0 ).

O deputado Fernando Ferrari apresentou projeto de 
>6i que efetiva tesoureiros e assistentes dos serviços de 
caixa do IAPI, que contarem mais de cinco anos de 
efetivo exercício, a palrtir da data da promulgação desta 
'ei ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 4 4 ).

Em discussão única, foram aprovadas as emendas 
do Senado ao projeto de lei que autoriza abertura de 
crédito especial para pagamento de diferenças de venci­
mentos, salário-família, de auxílio-funeral e de outras van­

tagens, devidas a servidores do Tribunal de Contas (D .C .
20-6, pág. 5 .7 6 7 ),

Rejeitado, em discussão prévia, o  projeto de lei que 
aplica ao pessoal de obras da União o regime jurídico 
aplicável aos extranumerários ou aos trabalhadores das 
emprêsas privadas ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 7 2 ).

A'o Senado Federal

Foi a imprimir com o parecer da Comissão de Finan­
ças projeto de lei da Câmara que ab!ré ao Poder Judiciá­
rio —  Justiça Eleitoral —  um crédito especial d e ...........
Cr$ 90.000,00, para atender ao pagamento de gratificação 
adicional, por tempo de serviço, aos funcionários do 
Tribunal Regional Eleitoral do R . G . do Sul (D .  C.
16-6, pág. 5 .540) .

Foi a imprimir com o parecer da Comissão de 
Finanças o projeto de lei da Câmara que autoriza a aber­
tura do crédito especial de Cr$ 72.420,00, destinado ao 
pagamento de diefrenças de vencimentos ao Professor Ciro 
Romano Farina (D .C . 16-6, pág. 5 .5 4 1 ).

Foi a imprimir com parecer da Comissão de 
Finanças o projeto de lei da Câmara que autoriza a
abertura, pelo M .E .S . de crédito especial de ...........
Cr$ 422.920,20, destinado ao pagamento de gratificação 
de magistério a diversos professores ( D . C .  16-6, pági­
na 5 .5 4 1 ).

E ’ lido, apoiado e volta às Comissões Técnicas, o 
projeto de lei da Câmara que prevê eleição dos Conselhos 
dos Institutos de Aposentadoria e Pensões ( D . C .  16-6, 
pág. 5 .546) .

■ PESSOAL M ILITAR

Na Câmara dos Deputados

Publicado o relatório do deputado Abelardo Andréa 
ao projeto de lei que cria no Exército o Quadro de 
Auxiliares de Administração ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 3 0 ).

PETROBRÁS 

Na Câmara dos Deputados

O deputado Gustavo Capanema apresentou projeto 
de resolução que constitui uma comissão especial de 
dezesseis membros*para dar parecer sôbre as emendas 
oferecidas pelo Senado Federal ao projeto que dispõe 
sôbre a constituição da Sociedade por Ações Petróleo 
Brasileiro S. A . ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 5 6 ).

No Senado Federal

Foi a imprimir a redação final do projeto de lei da 
Câmara que dispqe sobre a Constituição da Sociedade 
por Ações Petróleo Brasileiro S. A . ( D . C .  16-6 pági­
na 5 .5 4 1 ).

Em discussão única, é aprovado o parecer da Co­
missão de Redação à redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de lei da Câmara que cria a Sociedade por 
Ações Petróleo Brasileiro S .A . ( D . C .  19-6, pág. 5.721).

PLANO DE APROVEITAM EN TO ECONÔMICO 
DO VALE DO SÃO FRANCISCO

Na Câmara dos Deputados

Encerrada a pirimeira discussão do projeto de lei 
que dispõe sôbre o plano geral de aproveitamento econô­
mico do Vale do São Francisco. Em virtude de emendas 
volta às Comissões da Bacia do São Francisco e de F i­
nanças ( D . C .  14-6, pág. 5 .4 5 4 ).

PLANO GERAL DE VIAÇÃO NACIONAL 
Na Câmara dos Deputados

Aprovada a nomeação de uma comissão especial pçara 
relatar o projeto de lei que aprova o Plano Geral" de 
Viação Nacional ( D . C .  19-6, pág. 5 .7 1 0 ).

POLÍGONO DAS SÊCAS 
Na Câmara dos Deputados

O deputado Vasconcelos Costa apresentou projeto de 
lei que altera a Lei n,° 1,348, de 10 de fevereiro de
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1951, que fixa os limites da área do Polígono das Sécas, 
estendendo-se aos municípios de Virgem da Lapa, Aras- 
sussai, Buenópolis, Corinto e Curvelo, no Estado de Minas 
Gerais (D .C . 20-6, pág. 5 .7 4 1 ).

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA

Na Câmara dos Deputados

Publicado um estudo do deputado Francisco Lacerda 
de Aguiar ao relatório do deputado Ferraz Igreja sôbre 
a prestação de contas do Presidente da República (D .C .
20-6, pág. 5 .7 3 3 ).

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a nomeação de /  comissões especiais para 
relatar os seguintes projetos de lei: transfere para o 
IPASE a filiação das costureiras da Intendència da 
Guerra; e regula a contribuição devida ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões (D .C . 19-6, pág. 5 .7 1 0 ).

O deputado Carvalho Neto apresentou projeto de lei 
que concede aos aposentados de acôrdo com o art. 5.° 
do Decreto-lei n.° 5.567, de 14 de julho de 1943, proven­
tos correspondentes aos seus vencimentos integrais (D .C .
20-6, pág. 5 .7 1 5 ). • »
No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei. da Câmara que 
determina a reserva de 3%  sôbre o valor das contri­
buições de previdência arrecadadas pelos IAP e CAP 
para prestação de assistência alimentar aos seus associados 
(D .C . 19-6, pág. 5 .7 1 8 ).

Foi a imprimir com pareceres das Comissões técnicas 
o projeto de decreto legislativo que mantém o registro 
sob reserva da concessão de melhoria de pensão de mon­
tepio (D .C . 17-6, pág. 5 .5 6 8 ).

PROJETO 1.082 ‘

Na Câmara dos Deputados

Em virtude da preferência concedida na sessão ante­
rior, entrou em votação e foi aprovada a emenda n.° 3 ao 
projeto de lei que altera carreiras dos Quadros Perma­
nente e Especial do M . E . S . A emenda transforma em 
cargos isolados padrão O e funções isoladas referência 31 
os atuais cargos e funções de médicos de qualquer natu­
reza ou especialização existentes no serviço público federal. 
No encaminhamento da votação e em declarações de voto 
falaram os deputados Benjamin Farah, Armando Falcão, 
Luís Garcia, Tenório Cavalcanti, Fernando Ferrari, Freitas 
Cavalcanti, Adahil Barreto, Galdino do Vale, João Agripi- 
no, Afonso Avinos, Raimundo Padilha e Brochado da 
Rocha. O requerimento de preferência para o substitutivo 
da Comissão de Finanças não chegou a ser votado (D .C . 
14-6, pág. 5 .4 6 9 ). Prosseguiu a votação da matéria na 
sessão de 19 de junho. Foi aprovado o substitutivo da 
Comissão de Finanças que transforma em carreiras e 
séries funcionais, escalonadas, respectivamente de M  a ' O 
e 29 a 31, os cargos e funções existentes no serviço Pú­
blico Federal ocupados por profissionais de nível univer­
sitário superior (D .C . 20-6, pág. 5 .761) .

PROTEÇÃO DA FAMÍLIA

Na Câmara dos Deputados
/ .

Encerrada a discussão dos projetos de lei que:, altera 
dispositivo do Decreto-lei n.° 3.200, de 19-4-41, que dispõe 
sôbre a organização e proteção da família; e institui 
proteção especial à família brasileira, isentando dos im­
postos de transmissão “ inter vivos”  a propriedade resi­
dencial urbana, primeira e única adquirida por pessoa 
física para uso familiar (D .C . 19-6, pág. 5 .6 9 9 ). O 
primeiro projeto foi aprovado e o último rejeitado na 
sessão de 19 de junho ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 7 1 ),

SAÚDE PÚBLICA .

Na Câmara dos Deputados

Encerrada a primeira discussão do projeto de lei 
que autoriza a abertura de crédito especial destinado ao 
Serviço Nacional de Malária, para o combate à malária na 
Amazônia (D .C . 19-6, pág. 5 .6 9 9 ). Aprovado na sessão 
de 19 de junho (D .C . 20-6, pág. 5 .7 7 1 ).

No Senado Federal

Foi a imprimir com parecer da Comissão de F i­
nanças o projeto de lei da Câmara que retifica o Anexo 
n.° 18 —- M .E .S .,  Verba 3 —  VII —  69. Dotação 
para atender ao disposto no Airt. 199 da Constituição 
(D .C . 16-6, pág. 5 .5 4 1 ).

TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS 
PÚBLICAS

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a redação final do projeto de lei que auto­
riza abertura de crédito especial para estudo e construção 
das rêdes de distribuição dágua potável e esgôto da cida­
de de São Lourenço, M G ( D . C .  16-6, pág. 5 .5 0 4 ).

Publicada a conferência proferida pelo professor 
Albert Robeaux no Clube de Engenharia, sôbre o  pro- 
blemà da sêca no Nordeste (D .C . 17-6, pág. 5 .5 5 4 ).

Encerrada a discussão dos seguintes projetos de lei : 
dispõe sôbre a denominação de aeroportos e aeródromos 
nacionais; autoriza o Podar Executivo a Construir duas 
barragens nos riachos “Lagoa do Escurial”  e “ Lagoa 
Primeira” , em Sergipe; autoriza abertura de crédito 
especial para obras relacionadas com a distribuição de 
água potável na cidade de Carangola, M G; e cria portos 
livres na costa brasileira para uso dos Estados centrais 
(D .C . 19-6, pág. 5 .6 9 8 ). O segundo e terceiro pro­
jetos foram rejeitados ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 6 7 ).

Aprovados os seguintes projetos de lei: autoriza 
abertura de crédito especial para pagamento de despesas 
com transporte de malas postais por via aérea realizado 
em 1952; dispõe sôbre o  transporte aéreo da correspon­
dência postal no interior e no exterior por emprêsas brasi­
leiras e estrangeiras; dá o nome de Washington Luiz à 
rodovia Rio-Petrópolis; e autoriza o Poder Executivo a 
colaborar na construção do campo de pouso e edifício do 
aeroporto de Palmeira ds índios, Alagoas (D . C . 19-6, 
págs. 5.703, 5.708 e 5 .7 1 0 ). A emenda do Senado o 
êste projeto foi rejeitada.

Encerrada a discussão do projeto de lei que autoriza 
o  Poder Executivo a promover o reaparelhamento das 
Hospedarias de Migrantes de Manaus, Belém e Fortaleza 
(D .C . 19-6, pág. 5 .6 9 8 ). Aprovado na sessão de 19 
de junho ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 6 7 ).

No Senado Federal
Foi a imprimir com parecdr da Comissão de Finançaa 

o projeto de lei que determina a execução imediata das 
obras autorizadas por lei e atualmente paralisadas ou não 
iniciadas nos Estados do Nordeste ( D . C .  16-6, pági­
na 5 .541) .

OUTROS PROJETOS 

Na Câmara dos Deputados

O deputado Flavio Castrioto apresentou projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a lotear terrenos mar­
ginais às E . F . Leopoldina e Central do Brasil, a elas 
pertencentes (D .C . 16-6, pág. 5 .4 9 3 ).

Prosseguiu em segunda discussão o debate em tôrno 
do projeto de lei que intitui o Fundo Partidário, regula 
a sua distribuição e dá outras providências (D .C . 16-6, 
pág. 5 .5 0 4 ). Idem na sessão de 18 (D .C . 19-6, página 
5 .6 8 6 ). Idem na sessão de 19 de junho (D .C . 20-6, 
pág. 5 .750) .

O deputado Fernando Ferrari apresentou projeto de 
lei que altera o item 4.° do art. 9.° do Decreto-lei 
n.° 6,259, de 10 de fevereiro de 1944, que dispõe sôbre
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o serviço de loterias e dá outras providência» <D C.
18-6, págg. 5 .6 1 5 ).

O deputado João Cabanas apresentou projeto de 
resolução que estabelece normas tendentes a acelerar o 
andamento das proposições (D .C . 19-6, pág. 5 .6 7 4 ).

Encerrada a discussão prévia do projeto de lei que dis­
põe sôbre o recolhimento aos cofres da União, pelos Estados 
e pelo Distrito Federal da importância de 3%  calculados 
sobre a respectiva arrecadação do exercício anterior, para 
ocorrer às despesas com a manutenção da justiça (D  C.
19-6, pág. 5 .699). Êste projeto foi rejeitado na sessão de 
19 de junho ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 7 2 ).

Aprcvada a designação de comissão especial para 
relatar o projeto de lei que dispõe sôbre o serviço de 
loterias ( D . C .  19-6, pág. 5 .7 1 0 ).

O deputado Benjamin Farah apresentou projeto de lei 
que dispõe sôbre passe livre aos jornalistas profissionais e 
dá outras providências ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 4 0 ).

Iniciada a primeira discussão do projeto de resolução 
que autoriza a Mesa da Câmara a remeter ao Presidente 
da República os autos do inquérito realizado sôbre as 
atividades da Comissão Central de Preços ( D . C .  20-6, 
pág. 5 .7 5 6 ). Em virtude de emendas, volta à Comissão 
de Inquérito ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 7 3 ).

Aprovado e enviado à Comissão de Redação o proje­
to de resolução que aprova as conclusões do relatório 
da Comissão de Inquérito sôbre as ocorrências verificadas 
na fronteira do Sul do Brasil ( D . C .  20-6, pág. 5 .7 7 3 ).

No Senado Federal

Foi a imprimir com parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça o projeto de lei do Senado que dispõe 
sôbre a desapropriação por utilidade pública ( D . C .  16-6, 
pág. 5 .5 4 0 ).

E ’ aprovado em discussão única o projeto de lei da 
Câmara que dispõe sôbre as comemorações do primeiro 
centenário de nascimento de João Capistrano de Abreu 
( D . C .  16-6, pág. 5 .5 4 6 ).

Foi. a imprimir com parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça o projeto de lei do Senado que revoga o 
parágrafo único do art. 27 do Decreto-lei n.° 3.365, de
21-6-41, o parágrafo único do art. 15 do mesmo decreto-lei 
(Desapropriação por utilidade pública) ( D . C .  18-5, 
pág. 5 .6 4 7 ).

Foi a imprimir a Redação Final do projeto de lei 
da Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Aeronáutica, crédito especial para ocorrer 
às despesas com a execução do disposto no Decreto 
n.° 18.042, de 12-3-45 ( D . C .  18-6, pág. 5 .6 4 8 ).

DIVERSOS ASSUNTOS 

Na Câmara dos Deputados

Aprovado o projeto de resolução que concede licença 
ao deputado João Goulart para tratar de interêsses parti­
culares ( D . C .  16-6, pág. 5 .5 0 4 ).

Iniciada a discussão do requerimento do deputado 
Flores da Cunha que solicita à Câmara dos Deputados 
se dirija ao Presidente dos Estados Unidos da América 
do Norte, apelando no sentido de que o mesmo use dos 
poderes de clemência para com o casal Rosemberg, evitan­
do a sua execução ( D . C .  18-6, pág. 5 .6 2 4 ). Foi a 
imprimir um substitutivo apresentado pelo deputado Artur 
Santos e outros (pág. 5 .6 2 6 ). Aprovado o substitutivo 
( D . C .  19-6, pág. 5 .6 8 4 ) . '

Entra em discussão o requerimento que solicita a 
convocação do Ministro da Aeronáutica a fim de prestar 
esclarecimentos sôbre a operação de troca de aviões 
a jato inglêses por algodão brasileiro ( D . C .  20-6, pagi­
na 5 .7 7 3 ),

DISCURSOS 

Na Câmara dos Deputados

Falaram, na sessão de 15 de junho, os seguintes senho­
res deputadcs: Vieira Lins sôbre a situação calamitosa da 
lavoura cafeeira; José Fleury acerca do falecimento do

D.-. Pedro Moura; Armando Falcão abordando a questão 
do jornal “ Última Hora” ; Vasco Filho, objetivando a 
atual administração do Departamento, Nacional de Estra­
das de Rodagem; Coutinho Cavalcanti sôbre o  incêndio 
ocorrido em São Paulo; Paulo Sarazate acerca da morte 
do jornalista Alfeu Faria Aboim; Medeiros Neto congra­
tulando-se com o Sr. Presidente da República pela esco­
lha do Ministro da Viação e Obras Públicas; Ostoja 
Roguski para requerer informações para o M .V .O .P .  
sôbre fornecimento de vagões para exportação de madeira; 
Dilermando Cruz acèrca de informações prestadas pelo 
M . T . I . C ., a respeito de empréstimo feito pelo I . A . P . I . 
à Prefeitura Municipal de Pôrto Alegre; Dolor de Andra­
de para ler um parecer do D r. Prado Kelly constituinte 
em 1946; Benjamin Farah para congratular-se com o “ Cor­
reio da Manhã”  pelo transcurso de seu aniversário; Leão 
Sampaio para justificar sua ausência quando da votação 
n.° 3 do projeto 1.082; Arruda Câmara sôbre o proble­
ma de distribuição de verbas orçamentárias; Dilermando 
Cruz para reclamar contra os prazos regimentais esgotados 
tendo em vista o projeto que visa extinguir a situação de 
privilégio do Cartório da Capital Federal; José Fleury para 
encaminhar votação de requerimento que manda consignar 
voto de pesar pela morte do sr. Hermógenes Ferreira 
Coelho; Fernando Ferrari quando da segunda discussão 
do projeto que institui o  Fundo Partidário e regula sua 
distribuição; Raul Pila para encaminhar a votação da 
Emenda Constitucional que institui regime Parlamenta­
rista; Breno da Silveira sôbre o movimento grevista a ser 
deflagrado pelos marítimos; Celso Peçanha acêrca da re- ■ 
forma ministerial; Fernando Ferrari para protestar contra 
a demora da Diretoria do Ensino Secundário do M .E .S .,  
em face da legalização dos requerimentos de dois estudan­
tes e durante a primeira discussão ao projeto que altera 
a Organização dos Serviços Administrativos da Câmara 
dos Deputados; Lopo Coelho sôbre o projeto de resolução 
que reestrutura os serviços administrativos da Câmara.

Falaram, na sessão de 16 de junho, os seguintes senho­
res deputados : Medeiros Neto, Lima Figueiredo, Oswaldo 
Orico, Muniz Falcão, Mendonça Braga, Dolor Andrade, 
Dilermando Cruz, Arruda Câmara e Vasconcelos Costa 
para encaminharem a votação do requerimento para que 
fôsse inserido na Ata dos Trabalhos um voto de profundo 
pesar pelo falecimento do ex-constituinte de 1946 —  
General Francisco Afonso de Carvalho.

Falaram, na esssão de 17 de junho, os seguintes senho­
res deputados : Benjamin Farah, para protestar contra 
o Diretor do Lóide que está negando pagar a consignação 
dos salários dos trabalhadores marítimos; Flavio Castrioto 
sôbre a questão do abono tendo em vista os aposentados 
e pensionistas dos Institutos e Caixas de Aposentadoria 
e Pensões; Vasconcelos Costa acêrca do alargamento de 
bitola ferroviária da Central do Brasil no trecho Belo 
Horizonte a Corinto; Plínio Cavalcanti para ler telegramas 
de cafeicultores e associações de classes aplaudindo-o; 
Manoel Ribas congratulando-se com o Poder Executivo 
pela nomeação do Ministro do Trabalho; Jorge Lacerda 
para protestar contra o veto do Sr. Presidente da Repú­
blica ao projeto que pretende fazer localização de usina 
siderúrgica em Laguna, cidade catarinense; Frota Aguiar 
acêrca dos marítimos em greve; Celso Peçanha sôbre os 
servidores do Lóide e da Costeira; Muniz Falcão para 
ler telegramas aplaudindo-o em face do projeto que sus­
pende lançamento de Imposto de Renda no período de 
1946 a 1952; Godoi Ilha para comunicar a morte do 
professor Oscar Pereira Filho, Ruy Almeida rebater ccusa- 
ções que lhe foram feitas pelo Senhor Pena Boto; Tristão 
da Cunha para ler telegrama de protesto dos lavradores 
de S . Paulo; Samuel Duarte, ArtUr Santos e Dilermando 
Cruz, para encaminharem a votação do requerimento que 
solicita à Câmara dos Deputados dirija-se ao Presidente 
dos E . U . da América do Norte apelando para que 
use poderes de clemência para com o casal Rosemberg; 
Bilac Pinto para comenta*r discurso do Sr. Getúlio Var­
gas; Pereira da Silva acêrca da campanha de çombate 
sistemático dos órgãos de administração e Plínio Caval­
canti sôbre problemas de economia agrária.

Falaram, na sessão de 18 de junho, os seguintes senho-", 
res deputados; Manuel Ribas para fazer apêlo em nome ■ 
dos agricultores, criadores, comerciantes e industriais do í  
município de Mangueirinha, no Estado do Paraná; Herá- <
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projeto de Reforma do Código Eleitoral; Kerginaldo Ca­
valcanti sôbre o problema da guerra na Coréia;

Falaram, na sessão de 16 de junho, os seguintes senho­
res senadores: Apolônio Sales acêrca do falecimento do 
Sr. Adosinho Magalhães de Oliveira; Atílio Vivacqua sôbre 
problemas de garimpagem e para render preito de sauda­
des aos senhores doutores Aurindo Quintais e Ariobaldo 
Lellis Horta; Mozart Lago para congratular-se com o 
“Diário de Notícias”  por seu aniversário; Alencastro Gui­
marães para negar que iria sair do P .T .B . ;  Marcondes 
Filho acêrca do Centenário do nascimento do antigo sena­
dor Federal Sr. Antônio de Lacerda Franco; Vitorino 
Freire acêrca de ataques sofridos pelo Sr. João Neves da 
Fontoura na imprensa argentina; Francisco Galloti para 
ler telegrama dos aposentados do D .C .T .  de São Paulo 
em face da demora do reajustamento do acôrdo com a Lei 
n.° 1.780, de 23-12-52; Domingos Velasco para que seja 
inserido na Ata voto de pesar pelo falecimento do senhor 
General Afonso de Carvalho, constituinte de 1946; Joa­
quim Pires sôbre o problema do côco babaçu; Atílio 
Vivacqua quando da discussão única do projeto que institui 
nas Comarcas do Interior, recurso ex-officio das decisões 
proferidas contra os empregados; Kerginado Cavalcanti 
comentando parecer do Sr. Senador Atílio Vivacqua ao 
projeto anteriormente citado, ainda, sôbre êste projeto 
ocupou a tribuna o Sr. - Domingos Velasco e Atílio 
Vivacqua acêrca da greve dos marítimos.

Falaram, na sessão de 17 de junho, os seguintes senho­
res senadores: Alencastro Guimarães acêrca de problemas 
econômicos, Dario Cardoso para manifestar-se sôbre o 
falecimento do sr. Hermógenes Pereira Coelho e Mozart 
Lago sôbre a demora dos pareceres quando nas comissões 
técnicas. _

Falaram, na sessão de 18 de junho, os seguintes senho­
res Senadores: Ezequias Rocha e Vivaldo Lima sôbre 
questões políticas em face das remodelações ministeriais.

Falou, na sessão de 19 de junho, o senhor senador 
Bernardes Filho acêrca da indicação do Sr. Olegário Ma- 
riano para embaixador do Brasil em Portugal.

clito Rego para comentar política interna do seu Estado; 
Vieira Lins acêrca de projeto que cria 200 postos d« 
Arrecadação Federal, no Estado do Paraná; Vasconcelos 
Costa sôbre o projeto que estabelece o regime de livre 
concorrência entre Companhias, Cooperativas de Seguros 
e Autarquias; Waldemar Rupp sôbre problemas de fron­
teiras; Benjamin Farah para encaminhar o projeto que 
dispõe sôbre passe livre aos jornalistas profissionais; Ostoja 
Roguski sôbre os cafeicultores da região de Maringá no 
Estado do Paraná; Medeiros Neto sôbre a escola de 
Aprendizes Marinheiros em Alagoas; Frota Aguiar acêrca 
da autonomia do Distrito Federal lê telegramas; Celso 
Peçanha sôbre problemas agrários no Estado do Rio: 
Euzébio Rocha sôbre o pessoal da Estrada de Ferro No­
roeste; José Romero para ler discursos proferidos na 
sessão magna realizada pela Academia Nacional de Medi­
cina em homenagem ao Congresso Nacional; Chagas Ro­
drigues sôbre o projeto de orçmento; Heitor Beltrão acêrca 
do jornal “ A Manhã” ; Wilson Cunha para comunicar 
a morte do D r. Areobaldo Lellis Horta; Euzébio Rochn 
acêrca do casal Rosemberg; Campos Vergai sôbre o pro­
jeto que institui fundo partidário; Nestor Jost, Fernando 
Ferrari sôbre o projeto que estima a Receita e fixa í: 
Despesa da União para o exercício financeiro de 1954; 
Armando Fontes sôbre problemas de impressão de livros; 
Dilermando Cruz sôbre o problema dos Estados mediter­
râneos brasileiros; Nelson Omegna, Euzébio Rocha, Ulisses 
Guimarães, Arruda Câmara, Aluizio de Castro e Aldo Sam­
paio paar encaminharem votação da emenda n.° 1 do 
projeto que concede auxílio ao município de Santo André 
para as comemorações do 4.° Centenário de sua Funda­
ção; ainda nessa oportunidade discursou o Sr. Carvalho 
Sobrinho; Gustavo Capanema, Brochado da Rocha, Flores 
da Cunha, Saturnino Braga e Dilermando Çruz para enca­
minharem a votação, em primeira discussão, do projeto 
que dá o nome de Washington Luiz à Rodovia Rio- 
Petrópolis. . »

Falaram, na sessão de 19 de junho, os seguintes senho­
res deputados: Vieira Lins sôbre a execução do casal 
Rosemberg; Frota Aguiar do falecimento do professor 
Pedro do Couto; Celso Peçanha sôbre o abono dos que 
trabalham no Serviço Nacional de Malária; Vasconcelos 
Costa das observações pluviométricas no polígono das 
Sêcas; Oscar Carneiro para discorrer sôbre assuntos polí­
ticos de Pernambuco; • Felix Valois acêrca da política in­
terna com vista ao Território do Acre; Medeiros Neto 
apelando ao Sr. Ministro da Aeronáutica para construir 
um aeroporto na cidade de Palmeiras, Estado de Alagoas; 
Muniz Falcão acêrca da Fôrça Aérea Brasileira; Vieira 
Lins em face da remodelação ministerial; Afonso Arinos 
criticando o Gov&no Federal por desaprêço e desobediên­
cia à Carta Magna; Fernando Ferrari sôbre o problema do 
abono que não foi extendido ao pessoal de Obras; Nelson 
Carneiro acêrca do projeto que institui fundo partidário; 
Ponciano dos Santos para reclamar contra jogatina que 
segue, pelo Brasil; Lacerda Werneck acêrca do problema 
do café em Londrina no Estado do Paraná; Alberto Bo- 
tino acêrca da melhdria de vencimentos dos aposentados 
do D .C .T . ; Frota Aguiar objetivando a Câmara dos 
Deputados e a Companhia Telefônica; Benjamin Farah la­
mentando a morte do professor Pedro do Couto; Carlos 
Luz para esclarecer uma reclamação do Sr. Vieira Lins; 
Campos Vergai acêrca de artigo publicado no jornal de 
S. Paulo “ A Gazeta” ; Alberto Botino como membro da 
Comissão Parlamentar de Inquérfito criada para apurar as 
atividades da extinta Comissão Central de Preços, durante 
a 1.® discussão do projeto de resolução que autoriza re­
meter ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
os autos do inquérito realizado pela referida Comissão; 
Maurício Joppert, Saio Brant, Ponce Arruda, Saturnino 
Braga, Benjamin Farah, Manuel Novais, Heitor Beltrão 
e Adahil Barreto durante a votação, em l.a discussão, do 
projeto n.° 1.802-B que altera carreira6 dos Quadros 
Permanentes e Especial do M .E .S .

No Senado Fedcrzl ■

Falaram, na sessão de 15 de junho, os seguintes senho­
res senadores: Ivo d’Aquino, para ler e dar apoio ao cabo­
grama que solicita pronunciamento em favor da condena­
ção do casal Rosemberg; Hamilton Nogueira sôbre o  acôrdo 
Comercia) Brasil-Argentina; Joãp Villas-Boas acêrca dd*

REQUERIM ENTOS E INFORMAÇÕES 

Na Câmara dos Deputados

Recebidas na sessão de 13 de junho as seguintes 
informações: da Presidência da República, sôbre transações 
com bens pertencentes ao Patrimônio Nacional; e do 
Ministério da Aeronáutica, sôbre pagamento de repouso 
semanal remunerado ao pessoal de obras (D .C . 14-6, 
pág. 5 .4 5 4 ).

Deferidos os seguintes requerimentos na sessão de 15 
de junho: do deputado Breno da Silveira, sôbre a cons­
trução do Conjunto Residencial Jardim Duas Praias, na 
ilha do Governador, do IAPB; do deputado Aldo Sampaio, 
sôbre as instruções no sentido de que não mais se liqui­
dem os pedidos de câmbio para os quais não tem havido 
depósito em cruzeiros até a data de 30 de abril do ano 
em curso e do deputado Adahil Barreto, sôbre os Tesou­
reiros e Ajudantes de Tesoureiro do D .C .T . ,  aposentados 
antes da vigência da Lei n.° 403, de 1948 (D .C . 16-6, 
pág. 5 .5 1 9 ).

Recebidas as informações do Ministério da F.ducação 
e Saúde, sôbre o projeto de lei que modifica os cursos 
nas Faculdades de Direito ( D . C .  17-6, pág. 5 .5 5 7 ).

Lidos na sessão de 17 de junho as seguintes informa­
ções: do Ministério da Fazenda, sôbre a cobrança do 
impôsto de renda em todo o território nacional; do mesmo, 
sôbre o pagamento de 5%  para compensar as quebras de 
caixas; do Ministério da Educação, sôbre prédios tomba­
dos no Patrimônio Histórico pertencentes ao município 
de Piratini, RG; do Ministério da Viação, sôbre projeto 
de lei que cria seguro contra acidentes para viajantes om 
estradas de ferro; do mesmo, sôbre o montante provável de 
arrecadação resultante da aprovação de projeto; do mesmo, 
sôbre projeto de lei que concede auxílio ao mmvcípio 
de São Bento do Una, PE; do mesmo, sôbre pagamento 
pelo D .E .R .  do Pará da cota do fundo rodoviário na­
cional distribuída aos municípios do Pará; do Ministério 
da Justiça, sôbre trânsito de veículos licenciados pelos 
Estados da União, do mesmo, sôbre projeto de lei que
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AGRICULTURA, INDÜSTRIA E COMÉRCIOdispõe sôbre contagem de tempo de serviço prestado à 
Fundação Brasil Central (D .C . 18-6, pág. 5 .589-91).

Recebidas as seguintes informações na sessão de 18 de 
junho: do Ministério da Educação, sôbre inquérito contra 
a atual direção do Instituto Osvaldo Cruz; do Ministério 
da Viação, sôbre o Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem; do mesmo, sôbre pagamento de repouso 
semanal remunerado na E . F . Santos a Judiai; do mesmo, 
sôbre recolhimento de importâncias devidas à Caixa Eco­
nômica Federal; do mesmo, sôbre utilização de crédito 
suplementar concedido; do Ministério do Ttrabalho, sôbre 
dispensa de funcionário do IPASE que ocupava função 
gratificada; do Ministério da Justiça, sôbre a Zeladora 
de Automóveis Ltda. e guardadores independentes; e do 
Ministério da Fazenda, sôbre pagamento de adicionais 
por tempo de serviço a funcionário aposentado (D . C.
19-6, pág. 5 .660-62).

Deferidos os seguintes requerimentos: do deputado 
Nelson CaTneiro, sôbre as obras de pavimentação da pista 
do aeroporto de Ilhéus, Bahia; do deputado Ostoja Roguski, 
sôbre o fornecimento de vagões preferenciais para a ex­
portação de madeira serrada e beneficiada no Norte do 
Paraná; do deputado Nestor Jost, sôbre a política de 
câmbio do Govêrno; do deputado Fernando Ferrari, sôbre 
os servidores admitidos a qualquer título, para servir no1: 
Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, 
no Instituto Nacional do Pinho; do deputado Herbert 
Levy, sôbre as razões que motivaram a recusa de recen­
tes propostas da República de Espanha para a compra de 
algodão brasileiro; do deputado Armando Falcão, sobre as 
importâncias pagas a “Erica S . A ' e emprêsas subsidiá­
rias, por várias organizações estatais, a título de publici­
dade; do deputado Aliomar Baleeiro, sôbre o modo como 
se processou a importação de dois carros de passeio para 
uso do Ministro Horácio Lafer ( D . C .  19-6, pág. 5 .6 7 3 ).

Recebidas as seguintes informações: da Presidência 
da República, sôbre execução do airtigo 257 e seu pará­
grafo 1.°, da Lei n.° 1.711, de 28-10 52; do Ministério 
da Viação, sôbre montante das verbas aplicadas pelo Dire­
tor Regional dos Correios e Telégrafos de Santa Maria, 
RS; do mesmo, sôbre desapropriação de terrenos atravessa­
dos pelo oleoduto construído pela E . F . Santos a Judiai; 
do mesmo, sôbre nomeação para cargos na mesma Estra­
da; do mesmo, sôbre o rompimento do cais da cidade de 
Belmonte, Bahia; do mesmo, sôbre contratos com a Supe­
rintendência das Emprêsas Incorporadas; do Ministério 
da Educação, sôbre designação de inspetores de ensino 
ginasial; do mesmo, sôbre remessa de cópia de processo; 
do mesmo, sôbre o plano de organização hospitalar no 
Estado do Rio e do mesmo, sôbre projeto de lei que 
cria a Universidade do Pará ( D . C .  20-6, pág. 5.736-39).

Deferidos os seguintes requerimentos: do deputado 
José Bonifácio, sôbre as providências tomadas para a 
aquisição de maquinaria agrícola no estrangeiro ( D . C .
20-6, pág. 5 .7 5 6 ).

No Senado Federal
Recebidas as informações encaminhadas pela Secre­

taria da Presidência da República, sôbre a concorrênncia 
Para venda das terras denominadas “ Divisão Boavista 
(D .C . 17-6, pág. 5 .5 6 8 ) .  ,

Recebida sas informações do Ministério da Justiça, 
sôbre escritórios de prestação de fianças; e do Conselho 
Nacional de Economia, sôbre limitação de lucros de em­
prêsas (D .C . 20-6, uág. 5 .7 7 6 ).

AFORAMENTO DE TERRAS DA UNIÃO 

Na Câmara dos Deputados
O deputado Líciò Borralho apresentou projeto de 

lei que autoriza o Govêrno a aforar as fazendas deno­
minadas Casalvasco e Caiçara, situadas no Município 
de Cáceres, Estado de Mato Grosso, e da outras pro­
vidências (D . C. 24.6, pág. 5 .841).

Com pareceres das comissões técnicas, foi a impri­
mir o projeto de lei que modifica a data de início de 
contagem de prazo - para apresentação de documentos e 
entrada de requerimentos de regularização de terras per­
tencentes ao Patrimônio Nacional (D . C. 27,6, pá­
gina 5.988),

Na Câmara dos Deputados

‘ Com parecer favorável a parte das emendas do 
Senado, foi a imprimir o projeto de lei que dispõe sôbre 
a distribuição de sementes de trigo pelo processo de 
devolução (D .C . 23.6, pág. 5 .7 89 ).

Com parecer contrário às emendas de segunda dis­
cussão, foi a imprimir o projeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito especial destinado a 
atender as despesas de financiamento de uma rêde nacional 
de matadouros industriais nas zonas produtoras. (D  C 
27.6, pág. 5 .970).

No Senado Federal

Vai a impririr com parecer da Comissão de Con/ 
tituição e Justiça o projeto de lei do Senado que proíbe, 
por dois anos, a exportação de arroz (D .C . , 23.6, pá­
gina 5 .810).

AUTONOMIA

No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
exclui da classificação constante do art. 1.° da Lei nú­
mero 121, de 22-10-47, os Municípios de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, Florianópolis e São Francisco, 
no Estado de Santa Catarina (D 1. C. 27.6, pág. 6 .000}.

AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

Na Câmara dos Deputados

Os deputados Vasconcelos Costa e Ostoja Roguski 
apresentaram projetos de lei que, respectivamente: con­
cede contribuição financeira às emprêsas de transporte 
aéreo que exploram linhas dentro do país, para fins da 
reaparelhamento do material de vôo; e autoriza abertura 
de crédito especial para auxiliar a realização da expo­
sição estadual 'do trigo, a ter lugar em Pato Branco, 
Paraná (D . C. 23.6, pág. 5.794 e 5 .797).

Publicado o parecer do deputado Ulysses Guima­
rães ao projeto de lei que concede auxílio financeiro 
para as obras da Basílica Nacional de Aparecida (Diário 
do Congresso de 24-6, pág. 5 .8 2 2 ), Republicado (Diário 
do Congresso de 27-6, pág. 5 .901 ).

Do Poder Executivo, chega ao Congresso projeto de 
lei que concede inclusão da Faculdade de Filosofia da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro na 
categoria dos estabelecimentos subvencionados pelo Go 
vêrno (D . C. 127-6, pág. 5 .971).

Vão a imprimir as seguintes redações finais: con­
cede subvenção anual à “ Campanha Nacional de Edu- 
candários Gratuitos” ; concede auxílio para atender às 
despesas com a realização do Primeiro Congresso de 
História do Pará; e autoriza abertura de crédito especial 
para pagamento de subvenções devidas ao Instituto Ele­
trotécnico de Itajubá e à Faculdade de Filosofia, Ciên­
cias e Letras do Instituto “ Sedes Sapientias”  de São 
Paulo (D . C. 27-6, pág. 5 .972).

Apresentado pelo deputado Epílogo de Campos, foi a 
imprimir o projeto de lei que- concede auxílio finan­
ceiro para os festejos comemorativos às bodas de prata 
da Prelazia de Marajó, Pará (C. D. 27-6, pág. 5 .9 73 ).

Publicada a redação para segunda discussão' do 
projeto de lei que concede auxílio financeiro ao Muni­
cípio de Santo André, para a comemoração do quarto 
centenário de sua fundação (D . C. 27-6, pág. 5 .990)

No Senado Federal
E> aprovado, em discussão única, o projeto de Lei 

da Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir 
pelo M .E .S .,  crédito especial de Cr? 150.000,00, para 
atender às despesas decorrentes da realização da III Con­
ferência Nortista de Tisiologia (D . C. 23-6, pág. 5 .898).

Aprovado o requerimento de urgência para a dis­
cussão e votação do Projeto de Lei da Câmara que 
autoriza o Ppder Exeçutivo a abrir pelo M .E .S . o
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crédito especial de CrS 150.000,00, para atender às 
despesas decorrentes da realização da III Conferência 
Nortista de Tisiologia em Manaus (D . C. 23-6, pág. 5.312).

Aprovado o projeto de lei da Câmara que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo M . E . S ., o crédito es­
pecial de ÇrS 500.000,00, como auxílio ao Congresso de 
Ensino J'urídico, em Fortaleza, Ceará (D. C. 24-6, pá­
gina 5 .865).

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 1953. (D. C. 26-6, pág. 5 .936).

Aprovado, em disçussão técnica, o projeto de Decrsto 
Legislativo que mantém a decisão do Tribunal de Con­
tas, que autorizou o registro, sob reserva, da despesa 
relativa ao pagamento de CrS 1.383.520,00, decorrentes 
de auxílios a várias companhias teatrais. (D. C. 26-6, 
pág. 5'.943).

CÓDIGO DO PROCESSO PENAL

No Senado Federal

Vai a impririr com o parecer da comissão técnica, a 
Redação Final do projeto de lei do Senado que dá nova 
redação ao art. 221, do Código do Processo Penal 
(D, C. 24-6, 5 .863).

CONTRATOS PÚBLICOS 
Na Câmara dos Deputados

Vai a imprimir o projeto da Comissão de Tomada 
de Contas que mantém a decisão do T. C. que negou 
registro ao contrato celebrado entre a Seção de Fomento 
Agrícola do M . A . e José Bernardo Júnior, .para obras 
no posto agropecuário de Cáceres, Mato Grossso ( Diário 
do Congresso, 23-6, pág. 5 .791).

Foram a imprimir os seguintes projetos da Comissão 
de Tomada de Contas: aprova o contrato celebrado 
entre o D .C .T .  e a firma “Dawag, Sociedade Anônima 
de Comércio Internacional” , para aquisição de duas má­
quinas de imprimir selos; idem com Jòão Ferreira Marques, 
para construção da Estação Ri.dio-R eceptora de Pau 
Ferro e de residências para funcionários no mesmo local; 
idem entre o D .N .P .R .C .  e a firma Comércio e In­
dústria Nova Ltda., para fornecimento e montagem de 
equipamento de hidráulica experimental (D. C. 24-6, 
pág. 5 .8 32 ). .

No Senado Federal
Vai a imprimir, com parecer da comisssão técnica, a 

redação final de Emenda do Senado ao projeto de de­
creto legislativo que mantém a decisão por que o Tri­
bunal de Contas denegou registro ao têrmo de ajuste 
celebrado entre o Ministério da Agricultura e Manuel 
Nunes de Magalhães e sua mulher. (D . C. 24-6, pá­
gina 5*.863).

Aprovados, em discussão técnica, os seguintes pro 
jetos de Decretos Legislativos:

a) que mantém a decisão do Tribunal de Contas 
denegatória ao registro do contrato celebrado entre a 
Administração do Edifício da Fazenda e a Limpadora 
Brasileira;

b ) que aprova a decisão denegatória do Tribunal 
de Contas ao registro do contrato celebrado entre o 
Ministério da Agricultura e a firma Rocha & Cia. e

c) que aprova o têrmo de escritura pública de 
compra e venda feita entre o D . N . P . M ., do Ministério 
da Agricultura, e Theodoro Kestring e sua mulher. 
(D. C. 26-6, pág. 5 .943).

DESAPROPRIAÇÕES 
No Senado Federal

Aprovada a redação final do projeto de lei da 
Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Aeronáutica, o crédito especial de CrS

29'.500.000,00 para ocorrer às despesas com a execução 
do disposto no Decreto n.° 18.042. (D. C. 24-6, P & 1- 

gina 5.866).

DIPLOMACIA

No Senado Federal

Prosseguiu a discussão' do parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sôbre a Mensagem do Sr. Presidente 
da República que indica o Sr. Olegário Mariano para 
Embaixador do Brasil em Portugal (D. C. 23-6, pá­
gina 5.312).

Lido o parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça sôbre consulta feita por intermédio do OF. 60 — 
Secreto (D. C. 24-6, pí'g. 5 .863).

EXTINÇÃO DE CONTRATOS DE DEPÓSITOS 
Na Câmara dos Deputsdòs

Publicado o relatório do deputado Aloísio de Castro 
ao projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, 
que dispõe sôbre o prazo de extinção dos contratos de 
depósito regular e voluntário de bens de qualquer es­
pécie. (D. C. 26-6, pág. 5 .906).

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Na Câmara dos Deputados

Lido na hora do expediente o projeto de lei dó 
Poder Executivo cfUe autoriza a abertura de crédito su­
plementar em reforço a verbas do M .T .I .C .  ( Diário 
do Congresso 23-6, pág. 51.792).

Foi a imprimir o parecer que opina pelo arquiva­
mento do ofício do T .R .T .  da l.a Região, que solicita 
abertura de crédito suplementar em reforço à verba de 
materila (D . C. 23-6, pág. 5 .793).

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, 
foi a imprimir o projeto de lei que autoriza abertura de 
crédito especial para atender a despesas de pessoal e 
material da E . F . Leopoldina, durante o exercício de 
1953. (D. C. 27-6, pág. 5 .969).

Publicada a redação fina! dos seguintes projetos de 
lei: autoriza a abertura de crédito especial para atender 
a despesas da Justiça Eleitoral relativas aos exercícios 
de 1950 a 1952; idem para pagamento de despesas do 
Ministério da Justiça com iluminação, fôrça motriz e 
gás; e idem para pagamento a concessionários de portos 
(D . C. 27-6, pág. 5 .972).

Foram a imprimir os seguintes projetos de lei: com 
parecer contrário, o que autoriza abertura de crédito su­
plementar ao Ministério da Agricultura, para pagamento 
de salário-família; com parecer favorável, o que autoriza 
abertura de crédito especial para pagamento de despesas 
efetuadas pela Delegação Representativa do Brasil à 
VII Reunião das Partes Contratantes do Acôrdo Geral de 
Tarifas Aduaneiras e Comércio; idem, o que autoriza 
abertura de crédito especial pdara atender a despesas 
com o comparecimento do Brasil na 36.a Sessão da Con­
ferência Internacional do Trabalho; idem, o que autoriza 
a abertura de crédito especial para pagamento de parte 
da contribuição do Governo Federal para o capital da 
Caixa de Crédito da Pesca (D. C. 27-6, págs. 3.990-92).

No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, crédito especial de CrS 35.208.308,90 para 
completar o pagamento de cota devida aos municípios e 
relativa ao Impôsto de Renda (D . C. 25-6, pág. 5 .896).

INDENIZAÇÕES
No Senado Federal

Chega ao Senado projeto de lei da Câmara que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo M .V .O .P .

. P .E .F .  —  o crédito especial até a importância de
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Cr$ 4.836.450,00 ' para indenizar o Estado de Goiás 
pelos imóveis atingidos no traçado da Estrada de Ferro 
Goiás (D. C. 27-6, pág. 6 .001).

ISENÇÕES DE DIREITOS 

Na Câmara dos Deputados

O deputado Mirocles Campos apresentou projeto de 
lei que concede isenção de direitos para a importação de 
cinqüenta “ jeeps”  consignados ao Govêrno do Piauí. 
(D. C. 23-6, pág. 5 .797).

Apresentado pelo deputado Lauro Cruz, foi a im­
primir o projeto de lei que isenta de certas taxas os livros 
impressos remetidos por reembolso postal (D. C. 24-6. 
ptig. 5 .841).

Publicada a redação final dos seguintes projetos de 
lei: concede isenção de direitos de importação para ma­
teriais importados pela Fundação para o Livro do Cego 
no Brasil; e idem para 22 toneladas de mármore de 
Garrara, destinadas à Basílica da Penha, Recife (Diário 
do Congresso' 27-6, pág. 5 .972).

No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
concede isenção de direitos de importação e mais taxas 
aduaneiras para cidade miniatura denominada “ Railwa- 
ylândia”  importada pelo Instituto Paulista de Pesquisas 
sôbre o Câncer. (D . C. 25-6, pág. 5 .896).

Chegam ao Senado os seguintes projetos de lei da 
Câmara:

a) que concede isenção de direitos de importação 
e mais taxas aduaneiras para dois transmissores de radio­
difusão, com seus pertences e acessórios, adquiridos pela 
Rádio Globo S. A .;

b) que concede isenção de direitos de importação 
e mais taxas aduaneiras para materiais destinados à^Oi- 
ganização das Voluntárias, à Comunidade Evangélica 
Luterana e à Congregação da Missão de São Vicente de 
Paula (D. C. 26-6, pág. 5 .938). •

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO 

No Senado Federal

. Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
transforma em 2.° o parágrafo único do art. 634 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (D . C. 26-6, pa­
gina 5.938).

LICENÇA PRÉVIA 

Na Câmara dos Deputados

Deferida a anexação dos projetos de lei que dispõe 
sôbre o regime de licença prévia para o intercâmbio de 
importação e exportação do Brasil com o exterior. (Diário 
do Congresso 23-6, pág. 5\ 789).

Com parecer da Comissão de Finanças, foi a imprimir 
o projeto de lei que prorroga, pelo prazo de seis .meses, 
a vigência da Lei n.° 842, de 4 de outubro de 1949 
que subordina ao regime de licença prévia o nosso in­
tercâmbio de importação e exportação com o exterior 
(D. C. 24-6, pág. 5 .836). Publicado e em seguida entra 
em primeira discussão na sessão noturna de 26 6. (Diano 
do Congresso 27-6, pág. 5.992 e 5.995).

LIBERAÇÃO DE CAMBIAIS 

Na Câmara dos Deputados

O deputado Vules Machado apresentou projeto de 
lei que libera, progressivamente, da taxa oficial de 
câmbio, as cambiais resultantes de exportação do caf» 
brasileiro (D. Ç, 24-6, pág. 5 .837),

M ORATÓRIA AOS PECUARISTAS
. t

Na Câmara dos Deputados

O deputado Coutinho Cavalcanti apresentou projeto 
de .le i que estende os favores previstos no art. 17, da 
Lei n.° 1.728, de '10 de novembro de 1952, a todos os 
pecuaristas que requereram os benefícios da moratória, e 
dá outras providências. (D. C. 24-6, pág. 5 .828).

ORÇAMENTO PARA 1954 

Na Câmara dos Deputados

Prosseguiu na sessão de 23 de junho a discussão 
do projeto de lei que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício financeiro de 1954 (D. C. 24-6, 
pág. 5 .8 4 8 ). Prosseguiu a discussão na sessão de 24 de 
junho. (D. C. 25-6, pág. 5 .887). Idem na sessão de
25 de junho (D. C. 26-6, pág. 5 .919).

ORGANIZAÇÃO EM GERAL 

Na Câmara dos Deputados

O deputado Celso Peçanha apresentou projeto de lei 
que cria uma agência de arrecadação federal em Volta 
Redonda, no Estado do Rio de Janeiro (D . C. 25-6, 
pág. 5 .879). •

Com pareceres das comissões técnicas, foi a imprimir 
o projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a ins­
talar coletoria federal no Município de Pôrto das Pedras, 
Alagoas (D . C. 27-6, pág. 5 .988).

No Senado Federal

Encerrada a discussão e voltam às Comissões Téc­
nicas a Emenda e o projeto de lei da Câmara que au­
toriza a instituição da Fundação Brasil Central (Diário 
do Congresso 25-6, pág. 5 .898).

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

No Senado Federal

• Vai a imprimir com parecer da Comissão de 
Constituição e J'üstiça o projeto de lei do Senado que 
modifica a competência das Câmaras e grupos de Câ­
maras Cíveis do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral (D . C. 23-6, pág. 5 .810).

PESSOAL CIVIL 

Na Câmara dos Deputados

Com parecer pela inconstitucionalidade, foi a im­
primir o projeto de lei que garante aos funcionários 
policiais, em todo o território nacional, estatutos próprios 
e outras vantagens (D. C. 23-6, pág. 5 .790).

Os deputados Epílogo de Campos e Dolor de An­
drade apresentaram, respectivamente, os seguintes pro­
jetos de lei: concede aos servidores públicos anistia de 
dívidas decorrentes de sentenças judiciais ou decisões 
administrativas; e aplica aos servidores autárquicos das
E . F. da União, o disposto no artigo 11 e seus pará­
grafos da Lei n.° 1.765, de 1952, que concedeu abono 
de emergência aos servidores civis do Poder Executivo 
(D. C. 23-6, pág. 5 .795).

Apresentado pelo deputado Dolor de Andrede, foi a 
imprimir o projeto de lei que dispõe sôbre gratificação 
adicional por tempo de serviço aos servidores autárquicos 
das E .F . da União, na base prevista pelo art. 146, da 
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952 (E  F P C Ú) 
(D. C. 24-6, pág. 5*.837).

Apresentado pela Mesa, foi a imprimir o projeto de 
resolução que estende aos aposentados da Secretária da 
Câmara dos Deputados o disposto na Lei n.° 1.711 de 
28 de outubro de 1952, que concede abono de emer­
gência aos servidores civis do Poder Executivo da União 
e dos Territórios. (D. C, 26-6, pág. 5 .912),
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Foi a imprimir a redação final do projeto de lei 
que dispõe sôbre os vencimentos dos professores cate- 
dráticos aposentados da Universidade do Brasil (.Diário 
do Congresso 27-6, pág. 5 .972).

No Senado Federal

Chegam ao Senado Federal os seguintes projetos de 
lei da Câmara:

a) que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
M .E .S .,  o crédito especial de CrS (11.600,00, para 
pagamento de diferença de vencimentos • a Álvaro Ozório 
de Almeida, falecido, professor catedrático da Faculdade 
Nacional de Odontologia da Universidade do Brasil;

b ) que estabelece gratificações para os membros 
do Conselho de Terras da União e para representante da 
Fazenda Nacional, cria a função gratificada de Secretário 
do mesmo Conselho (D. C. 24-6, pág. 5 .863).

Aprovado, em discussão única, o projeto de lei da 
Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo
Ministério da Agricultura, o crédito especial de CrS.........
60.177,20, para pagamento de gratificação adicional aos 
dentistas Homero Bittencourt Lomardo e Abílio Machado 
Filho. (D. C. 24-6, pág. 5 .865).

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
altera com redução de despesa, o Quadro do Pessoal da 
Comissão do Vale do São Francisco (D. C. 25-6, pá­
gina 5 .896).

São aprovados, em discussão única, os seguintes pro­
jetos de lei da Câmara:

a) que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
M .E .S .,  crédito especial de Cr$ 72.420,00 para pa­
gamento de diferença de vencimentos ao professor Ciro 
Romano Faria;

b )  que autoriza o Poder Executivo a abrir pelo 
M .E .S .,  o crédito especial de Cr$ 422.920,20, para 
pagamento de gratificação de magistério, e

c ) que abre ao Poder Judiciário —  Justiça Eleitoral
—  o crédito especial de CrS 9.960,00 para pagamento 
de gratificação adicional aos funcionários do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (D . C. 25-6, 
pág. 5.898-99).

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
autoriza o Poder Exceutivo a abrir, pelo M .J .N .I . ,  o 
crédito especial de CrS 44.469.00, para pagamento do 
abono de Natal aos primeiros-tenentes do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal (D. C. 27-6, pág. 6 .001).

Foi a imprimir com parecer da Comissão do Ser­
viço Público Civil o projeto de lei da Câmara que 
dispõe sôbre a estabilidade do pessoal extranumerário. 
(D . C. 27-6, pág. 6I.001).

Foi a imprimir com pareceres das Comissões Técnicas 
o projeto de lei da Câmara que dispõe sôbre a situação 
jurídica dos procuradores das autarquias federais. Foi 
publicado o parecer verbal, da Comissão de Finanças, 
dado pelo Sr. Durval Cruz. (D. C. 27-6, págs. 6.002 
e 6 .003). •

PESSOAL M ILITAR 

Na Câmara dos Deputados

Com parecer pela constitucionalidade, foi a imprimir 
o projeto de lei que assegura ao sobrevivente do naufrágio 
do Cruzador “Bahia”  direito à promoção ao pôsto imediato 
e dá outras providências (D. C. 27-6, pág. 5 .967).

PETROBRÁS 

Na Câmara dos Deputados

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Na Câmara dos Deputados

O deputado Dilermando Cruz apresentou projeto de 
lei que cria o fundo de Alimentação Escolar e dá outras 
providências (D. C. 23-6, pág. 5 .796).

Foi a imprimir o projeto de lei do Poder Executivo 
que concede pensão especial à viúva do agrônomo Amaury 
Poggi de Figueiredo, falecido em conseqüência de esforços 
despendidos no exercício, de suas funções. (D. C. 26-6, 
pág. 5 .912).

O deputado Bilac Pinto apresentou projeto de lei 
que concede pensão especial à viúva do Dr. Léo de 
Oliveira Santos, ex-professor catedríltico da Universidade 
de Minas Gerais. (D. C. 26-6, pág. 5 .912).

De iniciativa do Poder Executivo, é lido no expe­
diente da sessão de 26 de junho o projeto de lei que 
autoriza a abertura de crédito especial de cem milhões 
do cruzeiros para atender a despesas do IPASE com assis­
tência social e médico-hospitalar, no ijxèrcício de 1952. 
(D . C. 27-6, pág. 5 .971). .

Apresentado pelo deputado Ulysses Guimarães, foi a 
imprimir o projeto de lei que concede pensão especial 
a Domingos Pereira Dias, acidentado em trabalho quando 
da construção da E . F . São Paulo-Rio Grande do Sul. 
(D . C. 27-6, pág. 5 .973).

No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
concede a pensão especial de CrS 3.000,00 mensais à 
viúva de Aureliano Silveira, ex-agente do impôsto de 
consumo (D. C. 24-6, pág. 5 .863).

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
concede a pensão especial de CrS 2.423,50 mensais à 
viúva do D r. Acilino de Leão Rodrigues (D . C. 25-6, 
pág. 5 .896).

Aprovado em discussão única, o projeto de Decreto 
Legislativo que mantém registro de concessão de me­
lhoria de pensão de montepio. (D. C. 26-6, pág. 5 .943).

SAÚDE PÚBLICA

No Senado Federal

E ’ aprovado, em discussão única, o projeto de lei 
da Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de 
CrS Í0 0 .000,00 destinado ao combate do câncer em todo 
o País. Durante a discussão falaram os senhores Sena­
dores Mozart Lago e Prisco dos Santos (D. C. 26-6, 
pág. 5.941-43)'.

TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS 
PÚBLICAS

Na Câmara dos Deputados

Publicado o relatório do deputado Alvaro Castelo ao 
projeto de lei que estabelece requisitos para a instalação 
de rádio a bordo de aeronaves nacionais e à operação 
dessas instalações (D. C. 25-6, pág. 5 .875).

Cóm pareceres das comissões técnicas, foi a imprimir 
o projeto de lei que autoriza abertura de crédito especial 
para construção do novo edifício da Rêde Ferroviária 
do Nordeste, em Maceió. (D. C. 27-6, pág. 5 .9 68 ).

Foram a imprimir as seguintes redações finais: 
dispõe sôbre a denominação de aeroportos e aeródromos 
nacionais; autoriza o Poder Executivo a promover o 
re a p a re lh g m e n to  das Hospedarias de Migrantes, situadas 
em Manaus, Belém e Fortaleza. (D . C. 27-6, pág. 5 .972).

O deputado Vasconcelos Costa apresentou projeto da 
lei que autoriza abertura de crédito especial para cons­
trução das rêdes de água e esgotos !âs estâncias hidro- 
minerais de Poços de Caldas e Araxá, M . G . (Diário 
do Congresso 0/7-6, pág. 5-973),

Aprovada a urgência para discussão do projeto de 
resolução que institui uma comisssão especial para relatar 
as emendas do Senado ao projeto de lei que dispõe sôbre 
a constituição da “ Petróleo Brasileiro S. A . ” . (Diário 
do Congresso 23-6, pág. 5 .302). Aprovado em primeira 
discussão o projeto de resolução (D. C. 27-6, páeina 
5 .995).
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No Senado Federal
E ’ despachado à Comissão de Segurança Nacional o 

parecer da Comissão de Relações Exteriores sôbre o 
projeto de lei da Câmara qua autoriza a construção de 
uma ponte internacional sôbro o Rio Aga, na cidade de 
Bela Vista, Estado de Mato Grosso. (D . C. 23-6, pá- 
({inq 5 . 8 1 0 ) .

OUTROS PROJETOS 

Na Câmara dos Deputados

Os deputados Epilogo de Campos e Ulysses Guima­
rães apresentaram, respectivamente, os seguintes projetos 
de lei: autoriza emissão de selos postais comemorativos 
da realização do VI Congresso Eucarístico Nacional, a 
realizar-se em agôsto próximo, na capital do Pará; e 
institui o “Dia do Comerciante”  que será celebrado anual­
mente a 16 de julho (D. C. 23-6, pág. 5 .796).

Entra em segunda discussão o projeto que institui o 
Fundo Partidário, regula a sua distribuição e dá outras 
providências. (D . C. 23-6, pág. 5 .7 99 ). Prosseguiu a 
discussão na sessão de 25 de junho (D. C. 26-6, pág. 5.917). 
Idem na sessão de 26 de junho (D. C. 27-6, pág. 5 .978).

Foi a imprimir o projeto de resolução que autoriza 
funcionário da Câmara dos Deputados a aceitar bóisa 
de estudos concedida pelo Departamento de Estado do 
Govêrno Americano, arbitrando-lhe um auxílio financeiro 
sem prejuízo dos vencimentos de. seu cargo (D. C. 26-6, 
pág. 5 .912).

No Senado Federal
Lido e apoiado o projeto de Resolução que modifica 

os §§ 2.° e 3.° do artigo 61 do Regimento Interno 
(apuração de cédulas em branco) (D. C. 24-6, pág. 5.8(53).

Lido e apoiado o projeto de Resolução em que se 
substitui o § 2.° do art. 161 do Regimento Interno 
do Senado (apuração de cédulas em branco) (D. C. 24-6, 
pág. 5 .864).

Em primeira discussão, é mandado arquivar o projeto 
de lei do Senado que institui, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, o Congresso das Mães do Mundo ( Diario 
do Côngresso 24-6, pág. 5 .865).

. DISCURSOS

Na Câmara dos Deputados .

Falaram, na sessão de 22 de junho, os seguintes 
senhores deputados: Benjamin Farah para louvar o jor­
nalista Sr. Mário Rodrigues Filho; Vieira Lins acerca 
de política agrária; Celso Peçanha contra a discriminação 
racial; Artur André sôbre a concessão de abono aos por­
tuários de Santos; Dolor de Andrade pava ler informações 
do Banco do Brasil a respeito de concessões criadas pela 
Carteira de Crétjito Agrícola e Industrial; Roberto 
Morena protestando contra brutalidades praticadas no 
Estado do R io Grande do Norte; Muniz Falcão para ler 
crônica ao Professor L . Lavarrére; Epílogo de Campos 
acêrca do próximo Congresso Eucarístico Nacional; Nelson 
Carneiro e Raul Pila quando da 2.a discussão do projeto 
que institui o Fundo Partidário; Aziz Maron para ler 
documento do Sr. Ricardo Jafet' Frota Aguiar criticando 
o Sr. Prefeito do Distrito Federal e Tristão da Cunha 
sôbre a situação do país.

Falaram, na sessão de 23 da junho, os seguintes se­
nhores deputados: Filadelpho Garcia apelando em nome 
dos servidores da Estrada Nordeste do Brasil; Benjamin 
Ferah para comentar memorial dos moradores do M ono 
da Rádio Nacional; Brígido Tinoco apelando ao Senhor 
Presidente da República no sentido de que seja tornado 
sem efeito o decreto -que determina a fusão de Caixas 
de Aposentadoria e Pensões; Sá Cavalcanti para co­
mentar artigo publicado na imprensa carioca sôbre irregu­
laridade quanto ao algodão e a cêra de carnaúba; Celso 
Peçanha para defender a causa dos servidores da Leopol- 
dina; Vieira Lins apelando para que seja criado Tiro

de Guerra na cidade de Maringá; Vasconcelos Costa para 
que tenha andamento rápido o projeto que dispõe sôbre 
o fundo federal de eletrificação; Manuel Ribas pedindo 
urgência ao Sr. Ministro da Viação e Obras Públicas' 
para o processo de pagamento do abono de emergência 
aos servidores inativos da Rêde de Viação ParanÉJ-Santa 
Catarina; bolor de Andrade oferecendo a Casa proposição 
para que se reconheça o direito à adicional aos ferroviá­
rios; Fernando Ferrari para assinalar a promulgação de 
lei que estende a legislação trabalhista ao pessoal de 
Obras e Extranumerários da União e Autarquias; Hum­
berto Moura apelando ao Sr. Diretor do D .C .T .  no 
sentido do fazer cessar as perseguições políticas do Diretor 
Regional do Ceará; Germano Docknorh para congratu­
lar-se com o Sr. Presidente da República pela ida de 
três funcionários do Ministério da Agricultura à Argentina 
e ao Uruguai; Breno da Silveira para encaminhar re­
querimento de informação a respeito da atual adminis­
tração do I .A .P .D .  e para ler reportagem sôbre o con­
junto residencial de “Jardim Duas Praias” ; Muniz Falcão 
sôbre problema de ordem econômica e social; Flores da 
Cunha para comentar o projeto que pretende à rodovia 
Rio-Petrópolis a denominação de “ Washington Luiz” ; 
Jaime Teixeira para comunicar a grata satisfação da ban­
cada baiana pela nomeação do Ministro da Educação e 
Saúde; Aziz Maron para fazer comentários acêrca da 
CEXIM ; Moura Rezende para ler despacho telegráfico 
de fatos graves ocorridos em Ponte Nova no Estado do 
Amazonas e Breno da Silveira comentando reportagem 
publicada em “ O Dia”  sôbre irregularidades do I .A .P .B .

Falaram, na sessão de 24 de junho, os seguintes 
deputados: Gama Filho, para fazer comentários sôbre 
artigo publicado no “Diário Carioca” ; Plínio Cavalcanti 
acêrca da audiência dada pelo Sr. Ministro Osvaldo 
Aranha; Carvalho Sobrinho apelando ao Sr. Ministro 
da Educação e Saúde para que revogue u providência 
de diminuir despesa com a Campanha Nacional de Edu­
cação de Adolescentes e Adultos; Ostoja Roguski sôbre 
a lavoura • cafeeira no Estado do Paraná; Magalhães 
Melo acêrca da indicação do Sr. Olegürio Mariano para 
Embaixador do Brasil em Portugal; Saulo Ramos sôbre 
situação regional do sul do Estado de Santa Catarina; 
Rondon Pacheco pedindo para que se instale uma Agência 
do Banco do Brasil em Tupaciguara; Manuel Ribas 
congratulando com a bancada do P .T .B .  pela indicação 
do lider o <lo vice-líder na Câmara; Celso Peçanha enca­
minhando à Mesa o yelido de informações ao Poder 
Executivo através do Ministério do Trabalho; Luiz Garcia 
para ler telegrama do Sr. Prefeito de Itabaiana; Benjamin 
Farah apelando para liberar o projeto que estende os 
benefícios da Lei n.° 11.156 aos herdeiros daqueles que 
tomaram parte na guerra de 1914; Heitor Beltrão acêrca 
da indicação do Sr. Olegarário Mariano; Muniz Falcão 
sôbre a taxa de dois cruzeiro» por saca de açúcar; 
Vieira Lins para comunicar que foi eleito lider de ban­
cada do Partido Trabalhista; Herbert Levy acêrca da 
situação por quo atravessa o País; Wolfran Metzler para 
que continue em tramitação o projeto de sua autoria 
que trata de adubos e fertilizantes; Dilermando Cruz 
acêrca de dois projetos para combato à equistossomose 
no País e Campos Vergai para protestar contra o r.to 
do Senhor Secretário de Saúde Pública de São Paulo.

Falaram, na sessão de 25 de junho, os seguintes 
senhores deputados: Epílogo de Campos comunicando o 

.falecimento do Cel. JV>sé Júlio de Andrade; Plínio 
Cavalcanti acêrca da adminsitração do Sr. Governador 
Lucas Garcez; Ostoja Roguski sôbre problemas de terras 
no Estado do Paraná; Vasconcelos Costa para comunicar 
que recebeu telegrama de agrônomos e veterinários rei­
vindicando os benefícios do projeto 1.082; José Romano 
para comunicar o sexto aniversário do órgão de nossa 
imprensa “ G Himalaia” ; Mendonça Braga, sôbre o Po­
lígono das Sêcas; Muniz Falcão para protestar contra o 
Governador Arnon de Melo; Ari Pitombo para defender o 
Presidente do I .A .P .B . ; Fernando Ferrari acêrca do 
uso abusivo dos carros oficiais; Artur Santos sôbre o 
projeto que regula a aposentadoria e as pensões dos ban- 
carios; Tenorio Cavalcanti acerca do projeto que institui 
Fundo Partidário; Leite Neto a respeito da política fi­
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nanceira e econômica e administrativa; Leopoldo Maciel 
sôbre a importação de escavadeira para o D .N .S .;  Te- 
nório Cavalcanti a respeito de arligo publicado no 
“ Singra”  suplemento do Correio da Manhã.

Foram publicados dois discursos do senhor deputado 
Vieira de Melo lidos nos dias 23 e 24 do corrente ( Diário 
do Congresso 26-6, pâg. 5.925 e 5 .9 28 ).

Falaram, no dia 26 de junho, os seguintes svnhores 
deputados: Gama Filho para discorrer sôbre a adminis­
tração do Sr. Simões Filho;- Ubirajara para ler ofício 
da Prefeitura Municipal de Guaporé e apelando ao 
Diretor da QEXIM  para que conceda licença para ma­
quinaria de conservação de estradas: Breno da Silveira 
sôbre a greve dos marítimos; Ari Pitombo apelando para 
o D .N .E .R .  para saldar seus compromissos; Epílogo 
de Campos encaminhando à Mesa projeto de lei abrindo 
crédito especial para festejar o 25.° aniversário da 
Prelazia de Marajó; Vusconceloc Costa encaminhando às 
comissões técnicas o projeto de lei que dispõe sôbre 
auxílio às estâncias hidrominerais da Poços de Caldas e 
Araxá; Dantas Júnior acêrca da Hidrelétrica do São 
Francisco- Celso Peçanha sôbre a greve dos marítimos; 
Vieira Lins congratulando-se com o Sr. João Goulart; 
Dolor de Andrade sôbre problemas petrolíferos; Raimundo 
Padilha acêrca da visita que fêz à Fábrica de Pólvora e 
Explosivos de Piquete; Luís Garcia sôbre ocorrências 
verificadas em Sergipe; Tenório Cavalcanti, Armando Fon­
tes e Arruda Câmara acêrca do projeto que institui o 
Fundo Partidário; Gustavo Capanema e Lauro Lopes 
sôbre o discurso do Sr. Herbert Levy; Campos Vergai 
sôbre aposentadoria especial aos ferroviários; Plínio Ca­
valcanti sôbre o projeto que modifica o sistema cambial; 
Ostoja Roguski solicitando informações ao Executivo e 
Tenório Cavalcanti para comentar artigo publicado na 
“Tribuna de Imprensa” .

No Senado Federal

Falaram, na sessão de 22 de junho, os seguintes 
senadores: Onofre Gomes para abordar ligeiras consi­
derações em tôm o do discurso do Sr. Osvaldo Aranha e 
Ismar de Góis para fazer considerações acêrca da indi­
cação do Sr. Olegário Mariano para Embaixador do 
Brasil em Portugal.

Foram publicados os discursos dos seguintes senhores 
Ministros de Estado. Embaixador Osvaldo Aranha, Doutor 
José Américo de Almeida e Sr. João Goulart 'Diário 
Congresso 23-6, pág. 5.813-14). '

Falaram, na sessão de 23 de junho, os seguintes 
senhores senadores: Mozart Lago para comentar a indi­
cação do Sr. Olegário Mariano para Embaixador do 
Brasil, em Portugal; Bernardes Filho sôbre o projeto de 
Resolução que altera o Regimento Interno; Hamilton 
Nogueira para tecer comentários políticos acêrca dos 
discursos dos atuais Ministros de Estado e Djair Brindeiro 
para comentar editorial publicado no jornal “ O Globo” .

Falou, na sessão de 24 de junho, o senhor Senador 
Onofre Gomes para comentar artigo publicado no ves­
pertino “ O G lobo” .

Falaram, na sessão de 25 de junho, os seguintes 
senhores senadores: Anísio Jobin para ler dois telegra­
mas, um da Associação Comercial do Amazonas e outro 
da Associação Rural de Manaus, ambos apelando ao Senhor 
Presidente da República para manter no Ministério da 
Agriculutra o Sr. João Cleofas e Kerginaldo Cavalcanti 
sôbre a vinda do Embaixador especial dos E . U . da 
América do Norte e Alencastro Guimarães acêrca do 
projeto que prorroga o prazo de vigência da Lei de Li­
cença Prévia.

Falaram, na sessão de 26 de junho, os seguintes 
senhores senadores: Gomes de Oliveira sôbre a questão 
sindical; Mozart Lago para congratular-se com a Imprensa 
Brasileira pelo 9.° aniversário do Correio Paulistano; 
Vitorino Freire sôbre a remodelação • ministerial focali­
zando o Ministério da Justiça e Domingos Velasco acêrca 
da gréve dos marítimos. .

REQUERIMENTOS E INFORMAÇOES 
Na Câmara dos Deputados

Recebidas as seguintes informações: do Ministério 
da Educação, sôbre a construção do sanatório para tu­
berculosos de Manaus; do Ministério da Marinha sôbre 
o pessoal promovido pela Lei n.° 1.267, de 1950; do 
Conselho Nacional de Economia, sôbre projeto de lei que 
concede isenção de direitos de importação a firma desta 
capital; e da Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo, sôbre projeto de lei que institui o “ Dia do 
Ferroviário”  (D . C. 23-6, pág. 5 .788).

Lidos na hora do expediente da sessão de 23 de 
junho os seguintes requerimentos: do Ministério da Guerra, 
sôbre projeto de lei que isenta os agricultores da pres­
tação do serviço militar; do mesmo, sôbre projeto de 
lei que modifica quadros do Exército; do mesmo, sôbre 
projeto de lei que concede auxílio à Prefeitura Muni­
cipal de Piquete; ainda do mesmo, sôbre remuneração 
das costureiras que prestam serviços nos estabelecimentos 
militares; do Ministério da Fazenda sôbre as despesas 
com a ida de um cruzador da Marinha Brasileira à 
Inglaterra; do mesmo, sôbre critério adotado na concessão 
de câmbio aos importadores; do mesmo, sôbre despesas 
em cruzeiros e dólares com a viagem do navio-escola 
“ Almirante Saldanha” ; do Ministério das Relações Ex­
teriores, sôbre a atitude da Embaixada do Brasil em 
Buenos Aires com relação a refugiados políticos; e do 
Ministério da Educação, sôbre pagamento de gratificação 
adicional ao pessoal do S .N .F .A . (D. C. 24-6, pá­
ginas 5.826-32) .

Foram lidas na sessão de 24 de junho as seguintes 
informações: do Ministério da Marinha, sôbre prestação 
de contas de despesas realizadas pelo NA “Almirante 
Saldanha” ; do Conselho Nacional de Economia, sôbre 
projeto de lei que concede isenção de direitos a firma 
importadora; do mesmo, sôbre o mesmo assuilto; e da 
Associação Comercial do Rio de Janeiro, sôbre o projeto 
que prorroga o regime de licença prévia (D. C. 25-6, 
pág. 5 .877-78).

Deferidos os seguintes ofícios: da Comissão de Fi­
nanças, aos M .M . e M .A e . sôbre proiefo de lei que con­
cede aos militares o direito de residirem èm próprio 
nacional durante os cursos a que são obrigados; da mesma, 
sôbre cláusula do doaçãc de área de terreno à Academia 
Brasileira de Letras; da mesma, sôbre projeto de lei 
que autoriza abertura de crédito especial para obras 
de restauração do Convento de Itanhaém; da mesma 
sôbre abertura de crédito especial para construção de 
ramal ferroviário; da mesma, sôbre anexação de pro 
jeto de lei que versa sôbre impôsto de selo; da mesma, 
sóbre anexação de projeto de lei que versa sôbre isenção 
de direitos; da mesma, sôbre a mesma providência, a 
respeito de isenção para contribuição ao impôsto de 
renda; da Comissão de Segurança, sôbre projeto de lei 
que restaura diversos tiros de guerra; e da Comissão de 
Economia, sôbre desanaxaçâo de projetos de lei sôbre 
licença prévia (D . C. 25-6, pág. 5 .878).

Deferidos os seguintes requerimentos: do deputado 
Armando Falcão, sôbre matéria paga distribuída à “Em­
prêsa Erica S. A . ”  pela Central do Brasil; do mesmo, 
sôbre pagamento de abono de emergência e salário família 
ao pessoal da Comissão Demarcadora de Limites; do 
deputado Breno da Silveira, sôbre os têrmos do contrato 
assinado entre o SAMDU e a Casa de Saúde Dr. Gui­
marães; e do deputado André Fernandes, sôbre o au­
mento do frete marítimo do sal (D . C. 25-6, pág. 5 .878).

Recebidas as seguintes informações: do Ministério da 
Agricultura, sôbre reflorestamento de áreas localizad 
no Polígono das Sêcas; do Ministério da Aeronáutica, 
sôbre importação de peças sobressalentes para a aviação 
comercial (D. C. 26-6, pág. 5 .911).

Lidas as seguintes informações do Ministério da 
Educação, sôbre contrato com o Govêrno do Paraná, 
para intensificação da assistência psiquiátrica sôbre ma­
trículas no Ginásio Rui Barbosa, de Porto Ale"re; e sôbre 
doação de terreno à Sociedade Pestalozzi do Brasil. 
( D. ' C.  27-6, pág. 5 .966).
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No Senado Federal

Chegam ao Sendo as informações do Ministério da
Guerra sôbre projeto de lei que dispõe a respeito de
condições exigidas para a inatividade de sargentos do 
Exército (D. C. 23-6, pág. S. 810).

DIVERSOS ASSUNTOS 

Na Câmara dos Deputados .

Aprovado o projeto de resolução que concede 
cença para tratamento de saúde ao deputado José Gau- 
dêncio (D. C. 23-6, pág. 5 .799).

VETO
No Congresso Nacional

Publicado o parecer da Comissão Mista designada 
para emitir parecer ao veto parcial do Presidente da R e­
pública a dispositivos do projeto de lei que dispõe sôbre 
a execução do Plano do Carvão Nacional ( D . C .  30-6; 
pág. 6 .013) .

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Na. Câmara dos Deputados

Chegam à Câmara as emendas do Senado ao projeto 
de Lei que autoriza o Poder Executivo a conceder faci­
lidades públicas aos que instalarem fábricas de cimento no 
país ( D . C .  2-7; pág. 6 .1 1 3 ).

Em discussão única, foram aprovadas as emendas do 
Senado ao projeto de Lei o.ue dispõe sôbre a distribuição 
de tementes de trigo pelo processo de devolução (D.C.
2-7; pág. 6 .133) .

O deputado José Pedroso apresentou projeto de lei 
que dispõe sôbre os postos agropecuários instalados e a 
instalar pelo Ministério da Agricu'.t>iru (D.  C. 3-7; pá­
gina 6 .169).

Aprovada a audiência da Comissão de Valorização 
Econômica da Amazônia para o projeto de Lei que auto­
riza abertura de crédito especial para construção de cam­
pos de invernada no Baixo Amazonas (D.  C. 3-7; página 
6 .175) .

Aprovado em segunda discussão o projeto de Lei que 
autoriza a abertura de crédito especial para atender às 
ejespesas de financiamento de uma rêde nacional de ma­
tadouros industriais nas zonas produtoras ( D . C .  4-7, pá­
gina 6 .223) .

AUXÍLIOS E SUEVENÇÕES 
Na Câmara dos Deputados

Com parecer da Comissão de Finanças sôbre emendas, 
foi a imprimir o projeto de lei que autoriza a abertura 
ce  crédito especial, Como auxílio para início de constru­
ção da sede do Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro 
( D . C .  1-7, pág. 6 .048).

O deputado João Cabanas apresentou projeto de lei 
que autoriza a concessão de auxílio ao Gabinetj ■■e Leitu­
ra Rui Barbosa, em Jundiaí, Estado de S. Paulo, para 
ampliação de sua sede ( D . C .  1-7, pág. 6 .053).

Aprovadas as seguintes redações: concede subvenção 
à Campanha Nacional de Educandários Gratuitos; autori­
za abertura de crédito especial para atender a despesas 
com a realização do Primeiro Congresso de História do 
Pará e autoriza a abertura de crédito especial para aten­
der ao pagamento de subvenções devidas ao Instituto Ele­
trotécnico de Itajubá; e à Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras “ ÍJedes Sapientiae ’ de São Paulo ( D . C .  1-7, pá­
gina 6 .058) .

Concedida urgência para o projeto de lei que concede 
auxílio para a realização da Exposição Nacional de M i­
lho, Suínos e Gado Leiteiro, a realizar-se em Santa Rosa, 
RS ( D . C .  2-7, pág. 6 .111).

Em virtude de emendas, volta à Comissão de Finan­
ças o projeto de lei que concede auxílio para as com e­

morações do 4.° centenário do município d i Santo André 
e para a comemoração do centenário do município de Jaú. 
A segunda discussão foi encerrada ( D . C .  2-7, página 
6 . 0 2 1 ) .

O mesmo ocorreu em relação ao projeto que inclui a 
Escola dc- Agronomia da Bahia entre os estabelecimentos 
subvencionados pela União (pág. 6 .126).

Foram aprovados os seguintes projetos de lei: em 
primeira disçussão, o que concede auxílio financeiro para 
a realização do I Congresso Nacional do Algodão, no mu­
nicípio de Rancharia, SP; em segunda discussão, o que 
abre crédito especial para completar o pagamento da sub­
venção anual ao Instituto Histórico e Geográfico Brasi­
leiro; idem ao que concede auxílio financeiro ao Hospital 
Virgílio Pereira, de Barreiro, SP; idem o que concede sub­
venção anual à Policlínica Geral do R io de Janeiro; em 
primeira discussão, o que abre crédito especial para 
auxiliar a instalação da Casa Euclidiana., em São José 
do Rio Pardo, SP; idem o que abre crédito cspecial 
para auxiliar a III Festat Nacional do Trigo ( D.  C.  2-7, 
pág. 6.129, 6.131, 6 .134-35), O primeiro dêsses projetos 
também foi aprovado em segunda discussão ( D.  C.  3-7, 
pág. 6 .1 8 4 ).

Publicada a redação final do projeto de lei que con­
cede auxílio ao Centro de Pesquisas Pedagógicas, para 
investigações sôbre o desenvolvimento educacional do 
Brasil, e dá outras providências ( D . C .  3-7, pág. 6 .161). 
Aprovada a redação final (D.  C. 4-7, pág. 6 .222).

No Senado Federal
Foi aprovado o projeto de lei da Câmara qije auto­

riza o Poder Executivo a abrir pelo Ministério da Fa­
zenda, o crédito especial de CrS 25.053.534,30, como 
auxílio da União na recuperação das áreas atingidas pela 
enchente do Rio Amazonas (D. C. 30-6; pág. 6.029-30).

Foram a imprimir com pareceres os seguintes proje­
tos de lei da Câmara: a) que autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo M .E .S .,  o crédito especial de CrS ................
1.500.000,00, para atender a despesas <_ im o II Con­
gresso Latino Americano de Ortopedia e Traumatr.logia e 

>X Congresso Brasileiro de Ortopedia e Traumatologia;
b ) autoriza o Poder Executiva a abrir ao I .B .G .E . ,  
crédito especial de CrS 7.800.000,00 para auxiliar as 
despesas do VI Recenseamento Geral do Brasil (Diário 
do Congresso 3-7; págs. 6 .198-99).

BENS DA UNIÃO 

No Senado Federal 1

Chega ao Senado o projeto de Lei da Câmara que 
iiutoriza o Poder Executivo a permutar área de terreno 
pertencente à Viação Férrea do R. G. do Sul, por outra
igual de propriedade da firma Xavier Irmão S. A. __
Estivas e Comércio em Geral ( D . C .  1-7; pág. 6 .0 87 ).

CAPITAL DOS BANCOS 

Na Câmara dos Deputados

Encerrada a primeira discussão do projeto de lei que 
prorroga o prazo de que trata o artigo 1.° da Lei número 
947, de 1949 ( D . C .  2-7; pág. 6 .1 28 ).

CÓDIGO DE CAÇA E PESCA 

No Senado Federal .

Chega ao Senado o Projeto de Lei da Câmara que 
revoga o art. 19 e seus parágrafos do Código de Caca e 
Pesca ( D . C .  3-7; pág. 6 .1 98 ).

CÓDIGO DA JUSTIÇA M ILITAR 

Na Câmara dos Deputados

Em segunda discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que dá nova redação ao parágrafo 2.° do art. 19, do De­
creto-lei n.° 925, de 1938 —  Código de Justiça Militar 
(D .C . 2-7, pág. 6 .131).
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

No Senado Federal

Foi aprovado, em discussão única, o parecer da Co­
missão de Redação ao projeto de lei do Senado que dá 
nova redação ao art. 221 do Código do Processo Penal 
(D .C . 30-6; pág. 6 .033).

CONTRATOS PÚBLICOS 

Na Câmara dos Deputados

Em virtude de emendas, volta à Comissão de Toma­
da de Contas o projeto que aprova decisão do T . C. 
contrária à celebração de contrato entre o M .A . e Luís 
Antônio Tavares, para irrigação da propriedade denomi­
nada “Paraíso” . A segunda discussão foi encerrada ( Diário 
do Congresso 2-7, pág. 0 .127).

Foram aprovados os seguintes projetos: em segunda 
discussão, o que aprova o contrato celebrado entre a Co­
missão Executiva do Plano Postal Telegráfico e a Com­
panhia Predial de Taubaté, para a construção de um pré­
dio nesta cidade; idem, o qua ma.uém a decisão do T. C. 
que recusou registro ao contrato celebrado entre o M . Ae. 
e a Companhia Moraes Rego S. A . para execução de 
serviço de acabamento do Pavilhão do Rancho na Base 
Aérea de Santa Cruz; idem, o que aprova o contrato 
celebrado entre a Fazenda Nacional e Josué Martins e 
sua mulher, referente à desapropriação de faixa de terra 
encravada em propriedade dêstes; idem, o que mantém 
a decisão do T. C. que negou registro ao contrato cele­
brado entre o M . A .. e Dorothy Norton Pond> para Pro­
fessor Associado de Idiomas do Instituto Tecnológico de 
Aeronática; idem, o que aprova o contrato celebrado entre 
o M . Ae. e John Puttman Weber, para professor Associado 
de Meteorologia Sinóptica do Instituto Tecnológico de 
Acronáutica; idem o que mantém a decisãò do T .C . 
que negou registro ao contrato celebrado entre o M. A. e 
a firma Geraldo Duarte Passos, para execução de obras 
na I. R . da Divisão de Fomento da Produção Animal 
em Goiânia; idem, o que mantém a decisão do T . C. 
que íecusou registro ao contrato celebrado entre o D . C. 
T. e a firma Standard Elétric S. A., para fornecimento 
de mesas de comutação e exames; idem, o que revoga a 
decisão do T .C . que recusou registro ao contrato cele­
brado entre o M .A . e Francisco Alves de Oliveira e sua 
mulher, para fins de irrigação; idem, o que aprova o 
contrato celebrado entre o M .A . e a Construtora e Con­
servadora Americana Ltda. para execução de reparos no 
Entreposto de Pesca do Rio de Janeiro; idem, o que 
mantém a decisão do T .  C. que recusou registro ao 
contrato celebrado entre o M . J . N . I . e c firma Constru­
tora Senobras S . A ., para construção de rêdes de água, 
gás, iuz e esgotos na casa do administrador da Casa M a­
ternal Melo Matos, na Gávea; idem, o que aprova o 
contrsto celebrado entre o M .J .N .I .  e a Cia. Federal 
de Eletricidde, para o fornecimento de um gabinete ra- 
diológico e instalação do mesmo no Sanatório do D .F .; 
idem, o que aprova o contrato celebrado entre o M . E . S. 
e o Governo do Estado de São Paulo, para manutenção 
de leprosários e preventórios; idem, o que aprova a re­
solução do T .C . que recusou registro- ao contrato cele­
brado entre o M . E . S . e a Irmandade do Santissímo 
Sacramento da Candelária, para funcionamento do Insti­
tuto de Leprologia do S .N .L .,  no Hospital Frei Antônio 
da referida Irmandade; idem, o que aprova o contrato 
celebrado entre a Superintendência das E .I .P .N . e a 

firma Maveroy Sociedade de Indústrias Frigoríficas Limi­
tadas para ampliação das instalações das indústrias do 
frio na Emprêsa de Armazéns Frigoríficos; idem, o que 
aprova o contrato celebrado entre o D .C .T .  e a firma 
Pirelli S .A .,  para o fornecimento de fio ,de cobre com 
alma de aço; idem, o que aprova o contrato celebrado 
entre a D .R .C .T .  de Pernambuco e João Ferreira Mar­
ques, para construção de um prédio destinado à instala­
ção de usina na estação radiotelegráfica de Pau Ferro, 
na cidade de Recife; idem o que aprova' o contrato ce­
lebrado entre o D .C .T .  e a firma Standard Elétrica 
S .A .,  para fornecimento de aparelhagem telegráca; idem. 
o que recusou registro ao contrato celebrado entre o G o­

verno da República dos Estados Unidos do Brasil e Otto 
Johann Robert Berger, para desempenhar a função de 
Chefe da Subseção de Impressão do Serviço Geográfico 
do Exército, idem, o que aprova o contrato celebrado 
entre o D .F .C . e a firma .Byington & Cia. para o forne­
cimento ao Serviço de Informação Agrícola de um apa­
relho de transmissão de radiodifusão; idem, o que apro­
va o contrato celebrado entre a D .O . do M .E .S . e a 
firma Tedesco & Cia. Limitada, para obras complemen- 

. tares na Escola Técnica de Pelotas; idem, o que aprova o 
têrmo aditivo ao contrato celebrado entre o D .C .T . 
e a firma Ericson do Brasil, para construção da primeira 
etapa da linha aérea entre São Paulo e Campinas; em 
primeira discussão, o que mantém a decisão do T .C . 
que negou ’  registro ao contrato celebrado entre a Seção 
de Fomento Agrícola de Mato Grosso e Marcelo Mira- 
glia, para execução de serviços de complementação, equi­
pamento e instalação do pôsto agropecuário de Rosário- 
Oeste; idem, o que nlantém e decisão do T .C . que re­
cusou íegistro ao contrato celebrado entre a Seção de 
Fomento Agrícola do M .A . e José' Bernaido Júnior, 
para diversas obras no pôsto agropecuário de Cáceres, 
Mato Grosso; idem, o que aprova o contrato celebrado 
entre o D .C .T .  e a firma Dawag Sociedade Anônima 
de Comércio Internacional, para aquisição de duas máqui­
nas de imprimir selos; idem, o que aprova o contrato ce­
lebrado entre D .R .C .T .  em Pernambuco e João Ferreira 
Marques, para construção da estação rádio-receptora de 
Pau Ferro e de residências para funcionários no mesmo 
local; idem, o que aprova o contrato celebrado entre o
D .N .P .R .C .  e a firma Comércio e Indústria Neva Li­
mitada, para fornecimento e montagem do equipamento 
do Laboratório Hidráulico Experimental, nesta capital 
(D .C . 2-7s Págs. 6 .131-35).

Em segunda discussão, foi aprovado o projeto que 
aprova o contrato celebrado entre o D .C .T ... e a firma 
Importadora Técnica Rio Mar Limitada, para constru­
ção de dutos subterrâneos e uma linha de posteação para 
lançamento de cabos, em Manaus (D. C. 2-7; pág. 6 .131).

CONTRATO
No Senado Federal

Foram a imprimir com pareceres das Comissões Téc­
nicas os seguintes projetos de Decretos Legislativos: a) 
que aprova o contrato celebrado entre o M. Ae. e Paulo 
J.'oaquim Jasson Coutinho; idem entre o Ministério da 
Agricultura e a firma Comércio, Indústria Barbosa & 
Marques S. A . e c) que autoriza o Tribunal de Con­
tas a registrar o contrato celebrado entre o Ministério 
da Aeronáutica e André J. Mayar (D. C. 30-6; páginas 
6.025-26).

Aprovado o parecer da Comissão de Redação ao 
Projeto de Decreto Legislativo que mantém a decisão do 
Tribunal de Contas de registro ao têrmo de ajuste cele­
brado entre o Ministério da Agricultura e Manoel Nunes 
de Magalhães e sua mulher para pagamento e instalação 
de uma roda dágua destinada à irrigação das terras situa­
das à margem do rio São Francisco de Janitã, Estado de 
Pernambuco. ( D . C .  30-6; pág. 6 .033).

DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA 

No Senado Federal

Voltam às Comissões Técnicas os seguintes projetos 
de Lei do Senado: a) que revoga o parágrafo único do 
artigo 15, e parágrafo único do artigo 27 do Decreto-lei 
n.° 3.365, de 2-6-41 (que dispõe sôbre desapropriação 
por utilidade pública) e b ) que revoga o artigo 27 do
D . L". 3.365; de 21-6-41 (D .C . 1-7; pág. 6 .090).

DIPLOMACIA 
Na Câmara dos Deputados

Chega à Câmara a mensagem do Presidente da Re­
pública que submete à apreciação do Congresso Nacional 
o texto da Convenção Internacional sôbre os Direitos Po­
líticos da Mulher ( D . C .  3-7; pág. 6 .160).
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No Senado Federal

Foi a imprimir o projeto do Decreto Legislativo que 
aprova a Convenção Internacional do Metrô assinado em 
Sèvrej ( D . C .  30-6; pág. 6 .024).

Aprovado, em discussão única, o projeto de Decreto 
Legislativo que aprova a Convenção sôbre o Instituto In- 
digenista Internacional ( D . C .  30-6; pág. 6 .033).

Chega ao Senado o Projeto de Decreto Legislativo 
que aprova o acôrdo sôbre Transportes Aéreos Regulares 
entre o Brasil e a Bolívia ( D . C .  1-7; pág. 6 .0 87 ). •

DOAÇÕES

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação para segunda discussão do pro­
jeto de lei que autoriza a União a fazer doação à Federa­
ção das Indústrias de Goiás, de um lote de terreno locali­
zado no centro de Goiânia (D. C. 1-7, pág. 6 .048).

ECONOMIA CAFEEIRA E ALGODOEIRA 

Na Câmara dos Deputados

O deputado João Cabanas apresentou projeto de lei 
que autoriza a exportação do café e algodão pelas taxas 
cambiais do câmbio livre ( D . C .  1-7, pág. 6 .053).

'&■
•' EDUCAÇÃO E CULTURA

Na Câmara dos Deputados

Lidas na hora do expediente as emendas do Senado 
ao projeto de lei que cria a Escola de Agronomia de M a­
naus, e dá outras providências ( D . C .  1-7, pág. 6.043).

Rejeitada a emenda do Senado ao projeto de lei que 
dispõe sôbre o registro de diplomas expedidos por esta­
belecimentos de ensino superior ( D . C .  2-7; pág. 6.134).

O deputado Vasconcelos Costa apresentou projeto 
de Lei que autoriza o Poder Executivo a fundar um gi­
násio para filhos de ferroviários em Recreio, M . G . 
( D . C .  4-7; pág. 6 .220).

No Senado Federal

Foi a imprimir com parecer da comissão de Serviço 
Público Civil o projeto de Lei da Câmara que cria a Es- ' 
cola Agrícola de Urutaí, no Estado de Goiás ( D . C .  4-7; 
pág. 6 .239).

EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Na Câmara dos Deputados

O Deputado Campos Vergai apresentou projeto de 
lei que concede prerrogativas a funcionários que, por mais 
de 20 anos, exercem ou exerceram cargos técnicos em re­
partições públicas municipais, estaduais ou federais (D. C.
1-7; pág. 6 .053).

Com parecer contrário da Comissão de Educação e 
Cultura, foi a imprimir o projeto de lei que estende aos 
portadores de diplomas e certificados de conclusão de 
curso em Escola Técnica de Química-Industrial não oficia­
lizada, há mais de 10 anos, os favores cqncedidos pelo 
Decreto-lei n.° 2.298 de 1940, que dispõe sôbre o re­
gistro dos químicos licenciados ( D . C .  2-7; pág. 6 .103)

Pelo Deputado Benjamin Farah, foi apresentado o 
projeto de lei que confere o título de Agrimensor aos que 
possuírem cursos completos das Escolas Militares Supe­
riores de Preparação de Oficiais e permite o exercício 
dessa profissão aos oficiais inativos ou afastados das filei­
ras ( D . C .  2-7; pág. 6 .105).

FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

Na Câmara dos Deputados

Com parecer da Comissão de Finanças, foi a impri­
mir o projeto de lei que autoriza abertura do crédito es­
pecial para ocorrer aos gastos decorrentes da realização,

no Brasil,- do V Período de Sessões da Comissão Econô­
mica para a América Latina ( D . C .  1-7; páe. 6 .049). 
Também com parecer da mesma Comissão, foi a impri- 
m :r o prcjeto que autoriza a abertura do crédito espacial 
para atender às despesas decorrentes das visitas ao Brasil 
do Presidente da República do Peru e do Ministro das 
Relações Exteriores do Equador ( D . C .  1-7; pág. 6.050).

Aprovadas as seguintes ledações finais: autoriza a 
abertura de crédito especial para atender despesas do P o­
der Judiciário —  Justiça Eleitoral, realizadas nos exer­
cícios de 1950 a 1952; idem, ao M . J. N .I .  para paga­
mento de despesas com iluminação, fôrça motriz e gás; 
e idem, ao M . V . O . P . para pagamento aos concessioná­
rios dos portos ( D . C .  1-7; pág. 6 .0 58 ).

Lido na hora de expediente o projeto de lei do Po­
der Executivo que autoriza a abertura de crédito especial 
para atender a despesas com o comparecimento do Brasil 
na 36.a Sessão da Conferência Internacional do Trabalho 
( D . C .  2-7, pág. 6 .102).

Aprovado em primeira discussão o projeto de resolu­
ção que autoriza a Mesa a realizar, pelo saldo da verba 
de subsídio, pagamentos de despesas relacionadas no ba­
lancete relativo ao mês de abril ( D . C .  2-7, pág. 6 .1 30 ).

Em segunda discussão, foram aprovados os seguintes 
projetos de lei: autoriza a abertura de crédito especial 
ao M . T . I . C ., para as despesas com a manutenção em 
1953, da Hospedaria de Corinto e dos Postos de Pouso 
e Recuperação de Pirapora e Monte Azul; idem ao M. V. 
O. P . para atender a despesas devidas ao Lóide Brasi­
leiro; idem ao M .A . para atender ao pagamento das 
despesas com a realização da Conferência Mundial de 
Energia; e retifica o art. 7.° da Lei n.° 1.915, de 25-2-53 
( D . C .  2-7, pág. 6 .131).

O deputado Henrique Pagnoncelli apresentou projeto 
de lei que modifica o art. 26 do Decreto n.° 24.239, de
22-12-47. que regulamenta o impôsto de renda ( D . C .
3-7, pág. 6 .170) .

Chegs à Câmara o projeto de lei do Senado que mo­
difica disposições do Decreto-lei n.° 8.311, de 1945 que 
cria uma recei a especial destinada ao melhoramento e 
ampliação do aparelhamento dos postos organizados (D.  C.
4-7, pág. 6 .217).

No Senado Federal

Pci a imprimir com pareceres das comissões técnicas 
que autoriza o Poder Executivo a abrir à Presidência da 
República o crédito especial de CrS 203.220,00, para aten­
der à despesa prevista no art. 5.° da Lei n.° 1.313 de
17-1-51 ( D . C .  3-6, pág. 6 .0 25 ).

Foi rejeitado, em discussão única, o projeto de lei da 
Câmara que retifica o Anexo n.° 18 da Lei n.° 1.487, 
de 6-12-51 (que estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício de 1952). ( D . C .  30-6 página 
6 .033) .

E ’ aprovado, em discussão única, o projeto de lei da 
Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir, à Presi­
dência d:> República, o crédito especial de CrS . . . . . . . .
203.220,00, para atender à despesa prevista no artigo 5.° 
da Lei n.° 1.313, de 1-51 (D.  C. 3-6, pág. 6 .2 01 ).

Foram a imprimir com pareceres das Comissões Téc­
nicas os seguintes projetõs de lei da Câmara: a) que abre 
ao Congresso Nacional -—• Câmara dos Deputados, o cré­
dito especial de CrS 700.000,00 para reforma e renova­
ção de móveis do Palácio Tiradentes; b )  que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura 
o crédito especial de CrS 15.348.642,80, para contribui­
ção de parte do capital da Caixa de Crédito de Pesca e
c ) que dispõe sôbre os créditos orçamentários destinados 
a despesas contra as sêcas no Nordeste, eleva os limites 
dos prêmios de açudes por cooperação ( D C 4-7- pá>»i 
na 6 .2 3 8 ). ’ “

INDENIZAÇÕES 

Na Câmara dos Deputados

A Comissão de Finanças requereu e obteve a au­
diência da Comissão de Economia para o projeto de lei 
que autoriza a abertura do crédito especial para pa­
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gamento de indenizações aos produtores de leite consu­
mido no Distrito Federal (D . C. 3-7; pág. 6 .175).

No Senado Federal
Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que au­

toriza o Poder Executivo a abrir, pelo M .V .O .P .,  o cré­
dito especial de CrS 10.700,00, para pagamento de inde­
nização a Urbano Teixeira de Medeiros (D .C . 1-7; pá­
gina 6.G 87).

ISENÇÕES DE DIREITOS 

Na Câmara dos Deputados

O deputado João Cabanas apresentou projeto de lei 
que isenta de imposto e taxas qualquer produto de fabri­
cação nacional ou importado, que se destine à produção 
agrícola ou à atividade pecuária, desde que sejam adqui­
ridos por Associações de Classe ou Cooperativas de Pro­
dução ou de Consumo, agrícola ou de pecuária (D. C. 1-7, 
pág. 6 .0 5 3 ). •

Aprovadas as seguintes redações finais: concede isen­
ção de direitos de importação para materiais importados 
pela f  undação para o Livro do Cego no. Brasil; e idem 
para 22 toneladas de mármore de Carrara, destinadas à 
Basílica de Penha, em Recife ( D . C .  1-7, pág. 6 .058).

Pelo deputado Lopo Coelho, foi apresentado projeto 
de lei que concede isenção de direitos de importação para 
um conjunto de máquinas importadas da Itália pela In­
dústria Eletromecânica Brasileira Aprilia Ltda. para mon­
tagem de fábrica no Brasil ( D . C .  1-7, pág. 6 .076).

Foi a imprimir o projeto de lei do Deputado Rodri­
gues Seabra que cencede isenção de direitos para ma­
teriais importados pela Metrovick do Brasil ( D . C .  2-7, 
pág. 6 .103) .

Aprovado, em segunda discussão, o projeto de lei que 
ccncede isenção de direito de importação para um mi- 
cro-ônibus destinado às Missões Franciscanas do Estado de 
Alfigocr ( D . C .  2-7; pág. 6 .135).

O Deputado Fernando Ferrari apresentou projeto de 
lei que concede isenção de direitos de importação para 
uma “ Caterpillar’ ’ , importada pela Prefeitura Municipal 
de São Pedro do Sul, SP. ( D . C .  3-7; pág. 6 .166).

No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
concede isenção de tributos à Prefeitura Municipal do 
Carmo do Pamaíba, M . G . , para importação de material 
destinado à construção de uma Usina Hidrelétrica (Diário 
do Congresso 3-7; pág. 6 .196).

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
concede isenção de direitos aduaneiros, inclusive adicional 
de 10%, imposto de consumo e mais taxas alfandegárias, 
para materiais importados. diretamente por emprêsas fer­
roviárias do país ( D . C .  4-7; pág. 6-238).

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO 

Na Câmara dos Deputados

O Deputado Lúcio Bittencourt apresentou projeto de 
lei que dr nova redação ao art. 113 do Decreto-lei número
7.036, de 1944, que dispõe sôbre acidentes do trabalho 
( D . C .  3-7; pág. 6 .171).

LICENÇA PRÉVIA 

Na Câmara dos Deputados
*

Debatido em primeira discussão o projeto de lei que 
prorroga pelo prazo de 6 meses a vigência da Lei n.° 842, 
de 4 de outubro de 1949, que subordina ao regime de 
licença prévia o nosso intercâmbio de importação e expor­
tação com o exterior ( D . C .  1-7; pág. 6 .0 76 ). Prosse­
guiu a discussão'na sessão de 1.° de julho ( D . C .  2-7; 
pág. 6 .111). Encerrada a primeira discussão. Em virtude 
das tmendas apresentadas, volta às Comissões ( D . C .  3-7; 
pág. 6. 176) .

MERCADO CAMBIAL

Na Câmara dos Deputados

Publicado um substitutivo elaborado pelo Deputado 
Adolfo Gentil ao projeto de lei que dispõe sôbre a obri­
gatoriedade de aplicação em letras do Tesouro Nacional 
de uma importância correspondente a 20%  do valor e." 
cruzeiro: das compras de câmbio feitas pelos importadores 
( D . C . 2-7, pág. 6 .098).

ORÇAMENTO PARA 1954 

Na Câmara dos Deputados

Prosseguiu a discussão do projeto de lei que estima a 
Receita e fixa a Despesa para o exercício de 1954 ( D . C .
1-7, pág. 6 .062) .

ORGANIZAÇÃO EM GERAL 

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a constituição de comissões especiais para 
relatar os projetos de lei que: cria, na Justiça do Traba­
lho, as 3.® e 4.a Juntas de Conciliação e Julgamento, com 
sede em Recife; e dispõe sôbre a federalização dos De­
partamentos Estaduais de Estatística ( D . C .  2-7, página 
6.130) .

O deputado Felix Valois apresentou projeto de lei 
que cria novos cartórios de registro de imóveis e de ta- 
belionator, do Distrito Federal ( D . C .  4-7, pág. 6.220).

ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a áudiência da Comissão de Constituição 
e Justiça para as emendas do Senado ao projeto de lei 
que dispõe sôbre a organização sindical ( D . C .  2-7 pági­
na 6 .1 3 0 ).

PESSOAL CIVIL 

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a redação final do projeto de lei que dispõe 
sôbre os vencimentos dos professores catedráticos aposen­
tados da Universidade do Brasil ( D . C .  1-7, pág. 6.058).

Encerrada a primeira discussão do projeto de lei 
que dispõe sôbre a carreira de Agente Fiscal do Imposto 
de Renda, e dá outras providências. Em virtude de emen­
da:'., volta às Comissões Técnicas ( D . C .  2-7, pág. 6.122).

Em segunda discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que acrescenta parágrafo único ao art. 7.° da Lei n.° 116, 
de 1947, que dispõe sôbre o Ministério Público do Distri­
to federal e dos Territórios ( D . C .  2-7, pág. 6.130).

Também em 2.a discussão, foram aprovados os se­
guintes projetos de lei: que autoriza a abertura de crédito 
especial para pagamento de gratificação de representação 
a funcionário do M .E .S .;  autoriza a abertura de cré­
ditos especial e suplementar ao Poder Judiciário —  T.
F. R. e -S .T .F .,  para atender a despesas com salário-fa- 
mília e abono de emergência concedidos aos funcionários 
das isspectivas Secretarias ( D . C .  2-7, páginas 6.131 e 
6 .1 3 3 ). .

Publicada a redação final do projeto de lei que auto­
riza a abertura de crédito especial ao Tribunal de Contas 
para pagamento de diferenças de vencimentos, de salário- 
famllia, de auxílio-funeral e de outras vantagens devidas 
a servidores daquele Tribunal e a seus beneficiários (D.  C.
3-7, pág. 6 .1 6 1 ).

Aprovada a redação final na sessão de 3 de julho 
( D . C .  4-7, pág. 6 .222).

Com pareceres favoráveis da Comissão de Finanças, 
foram a imprimir os projetos Ge lei que: autoriza a aber­
tura de crédito especial para pagamento de gratificação 
adicional por tempo de serviço nos meses de novembro e 
dezcímbrc de 1952 a servidores do M .J .N .I . ;  e idem, 
para pagamento de gratificação devida a médico do M.
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E . S. por serviços prestados com risco óe vida ou de 
saúde ( D . C .  4-7, pág. 6 .218).

No Senado Federal

São aprovadas emendas, subemendas e substitutivo do 
piojeto de Resolução que admite no Quadro da Portaria, 
ccmo serventes, Ciasse “ G ” , excedentes, os dois atuais 
servidores contratados respectivamente, para os serviços 
de limpeza do edifício e de mensageiro. ( D . C .  30-6, pá­
gina 6 032).

Chegam ao Senado os seguintes projetos de lei da 
Câmara: a) que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
M .E .S .,  o crédito especial de CrS 27.890,00, para aten­
der ao pagamento de honorários aos professores integran­
tes de comissões examinadoras e b ) que dispõe sôbre o 
provimento de cargos de carreira de Detetive do Quadro 
Permanente do M .J .N .I .  —  D .F .S .P .  ( D . C .  3-7, pá­
ginas 6.196 e 6 .198).

Foi a imprimir, com pareceres, a emenda oferecida 
ao projeto de lei da Câmara que altera os quadros de 
pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais 
c!o Amazonas, Mato Grosso, Maranhão, Piauí, Paraíba e 
Pernambuco ( D . C .  4-7, pág. 6 .238).

Foi a imprimir, com parecer da Comissão de Finan­
ças, o projeto de lei da Câmara que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo M .E .S . crédito de Cr$ 7.200,00 para 
atender às despesas com o pagamento de gratificação de 
Magistério à Professora Canusa de Menezes Brandão 
Aires (D.  C. 4-7, pág. 6 .239).

PESSOAL M ILITAR 

Na Câmara dos Deputados

Lido na hora do expediente o projeto de lei do 
Podar Executivo que regula o casamento de cabos e sol- 
dndos dc Exército, estendendo-lhes os benefícios do artigo 
102, alínea “b ”  n.° 3, do Estatuto dos Militares ( D. C.
4-7, pág. 6 .218) .'

No Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
dispõe sôbre o aproveitamento de oficiais no Serviço de 
Engenharia da Marinha e regula a situação dêsses oficiais 
do Corpo de Engenharia e Técnicos (D '.C . 1-7, pagina 
6.087) .

PETROBRÁS

Na Câmara dos Deputados

Encerrada a discussão do projeto de resolução que 
solicita a designagjão de uma Comissão para relatar as 
ernendts do Senado ao projeto de lei que dispõe sobre a 
constituição da sociedade por ações Petróleo Brasileiro 
S. A Vai à Comissão de Constituição e Justiça com emen­
da ( D . C .  1-7, pág. 6 .076).

Foi a imprimir, com pareceres, o projeto de lei da 
Câmara que concede pensão especial de CrS 3.000,00 

mensais a Djanira Lima da Cunha ( D . C .  3-7, página 
6.199) .

Foi a imprimir, com pareceres o projeto de lei da 
Câmara que concede pensão especial de CrS 3.500,00 

mensais à viúva e filho inválido do Delegado Afrânio 
Palhares ( D . C .  4-7, pág. 6 .239).

SAÚDE PÚBLICA 

Na Câmara dos Deputados

Aprovado, em 2.a discussão, o projeto cie lei que ins­
titui a Lei Orgânica da Saúde e dá outras providências 
( D . C .  2-7, pág. 6 .1 2 9 ).

Também foi aprovado em 2.a discussão o projeto de 
lei que autoriza abertura de crédito especial destinado ao 
Serviço Ní-.cional de Malária, para a intensificação do com­
bate à malária no Amazonas ( D . C .  2-7, pág. 6 .1 31 ).

TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS 
PÚBLICAS

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a redação final do projeto de lei que auto­
riza o Poder Executivo 2 promover o reaparelhamento das 
Hospedarias de Migrantes, situadas em Manaus, Belém e 
Fortaleza ( D . C .  1-7, pág. 6 .059).

Publicado para estudo o relatório do deputado Frei­
tas Cavalcanti ao projeto de lei que dispõe sôbre a Rêde 
Ferroviária do Nordeste ( D . C .  3-7, pág. 6 .157).

Fci a imprimir a redação final do projeto de lei que 
autoriza abertura de crédito especial destinado ao paga­
mento de transporte de malas postais por via aérea (D.  C.
3-7, pág. 6 .163). Aprovada a redação final ( D . C .  4-7, 
pág. 6 .222).

No Senado Federal

Foi a imprimir com pareceres das Comissões Técni­
cas o projeto de lei da Câmara que altera o artigo 114, 
dá Decreto-lei n.° 483, de 8-6-36 ( D . C .  30-6, página 
6 .0 2 5 ).

OUTROS PROJETOS 

Na Câmara dos Deputados

Com parecer favorável da Comissão de Diplomacia, 
foi a imprimir o projeto de lei que dispõe sôbre a isenção 
do visto consular parados turistas cidadãos de países ame­
ricanos ( D . C .  1-7, pág. 6 .043).

Foi a imprimir o projeto de lei que dispõe sôbre a 
naturalização, de estrangeiros que residem no Brasil há 
mais de 10 anos e sejam casados com mulher brasileira 
ou tenham filhos brasileiros. O projeto tem parecer, com 
substitutivo, da Comissão de Justiça ( D . C .  1-7, página 
6 .0 4 9 ).

Publicado o projeto de resolução que altera a deci­
são e atribuições da Comissão Especial de Mudança da 
Capital da República ( D . C .  1-7, pág. 6 .0 5 1 ).

Fci a imprimir a redação final do projeto de lei, 
emendado pelo Senado, que autoriza o Poder Executivo a 
realizpr estudos definitivos sôbre a localização da nova 
Capital da República ( D . C .  1-7, pág. 6 .0 51 ).

Com parecer contrário, foi a imprimir a indicacão 
que solicita o pronunciamento da Comissão de Constitui­
ção e Justiça sôbre se o oficial reformado da Fôrça Pú­
blica do Estado de S. Paulo pode receber os proventos 
da reforma acumuladamente com o subsídio de deputado 
( D. C.  1-7, pág. 6 .0 5 1 ).

O deputado João Cabanas apresentou projeto de lei 
que autoriza o Poder Executivo a dotar a Prefeitura de 
Ribeirão Prêto, SP, de meios para a criação de um M u­
seu do Café ( D . C .  1-7, pág. 6 .052).

Prosseguiu a discussão do projeto de lei que institui 
o Fundo Partidário, regula a sua distribuição e dá outras

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TV LVa Câmara dos Deputados

_ Foi a imprimir o projeto de lei que releva a prescri­
ção e assegura o direito à percepção de montepio civil a 
^abel Guia ( D . C .  2-7; pág. 6 .100). .

Em segunda discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que altera dispositivos do Decreto-lei n.° 3.200, de 1941, 
^ue dispõe sôbre a organização de proteção da família 
< °  c .  2-7; pág. 6 .131).

Publicado para estudo o Relatório do Deputado Lopo 
°£lho ao projeto de lei que atualiza a contribuição men-

^0s Ministros do Supremo Tribunal Federal para o 
 ̂ ontepic civil e as pensões aos seus herdeiros, e dá ou- 
r;*s providências (D .C . 3-7; pág. 6 .156).

Seriado Federal

Chegam ao Senado os seguintes projetos de lei da 
^mara: a ) que concede pensão especial de CrS 1.500,00

1 v aldomiro Pedro Marmilh e b )  de CrS 800,00 a Gui- 
lermina Gerlach (D .C . 2-7; pág. 6 .144).
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providências. Encerrada a segunda discussão; vai às Co­
missões em virtude de emenda (D .C . 1-7, pág. 6 .059).

Foi a imprimir o projeto de lei apresentado pelo 
deputado Jeão Cabanas que cria o sêlo eleitoral para des­
pesas da Justiça Eletoral com o Serviço de Alistamento 
de Eleitores, propaganda dos partidos e candidatos dez 
dias antes das eleições e condução gratuita dos eleitores 
nos dias de pleito (D  C 2-7; pág. 6 .ip 4 ).

Lido, na hora do expediente da sessão noturna de 1-7 
o projeto de lei do deputado Oswaldo Orico que autoriza 
abertura de crédito especial para erigir, no Distrito Fe­
deral, um monumento à memória da Princesa Isabel, a 
Redentor?. (D .C . 2-7; pág. 6 .120).

Rejeitado o projeto de lei que considera de utilidade 
pública a Associação Beneficente dos Servidores do Arse­
nal de Marinha da Ilha das Cobras (D .C . 2-7; página 
6 .135) .

Publicada a redação final do projeto de resolução 
que aprova as conclusões do relatório da Comissão Par­
lamentar de Inquérito sôbre ocorrências verificadas na 
fronteira do sul do Brasil (D. C. 3-7, pág. 6 .163).

O Deputado Fernando Ferrari apresentou projeto de 
lei que provê sôbre o uso de automóveis oficiais e dá ou­
tras providências. (D .C . 3-7; pág. 6 .166).

Em virtude de emendas, volta às Comissões o pro­
jeto de lei que dispõe sôbre o uso de retratos nos títulos 
eleitorais e dá outras providências (D .C . 3-7; página 
6 184).

Iniciada a' primeira discussão do projeto de resolução 
que cria uma comissão especial composta de 7 membros 
destinada a estudar as medidas de proteção dos recursos 
naturais do país (D .C . 3-7; pág. 6 .185). Aprovado na 
sessão de 3-7 (D .C . 4-7, pág. 6 .223).

Aprovado com emendas o projeto de lei que modi­
fica a data de início de contagem de prazo para apre­
sentação de documentos e entradas de requerimentos de 
regularização de terras pertencentes ao Patrimônio da 
União (D . C. 4-7; pág. 6 .223).

No Senacio Federal

Encerrada a primeira discussão do projeto de lei do 
Senado que modifica os artigos 3.Z II, 4.°, parágrafo úni­
co, 5.°, parágrafos 4.°, 5.°, e 6.° da Lei n.° 1 .5 0 5 -de
19-10-51. (No tocante à ação rescisória e mandados de 
segurança) (D. C. 2-7, pág. 6 .146).

DISCURSOS 

Na Câmara dos Deputados .

Falaram, na sessão de 30 de junho, os seguintes se­
nhores deputados: Maurício Joppert dirigindo-se ao senhor 
Prefeito do D .F . em face das arbitrariedades dos fiscais 
da P. D'. F .; Vasconcelos Costa acêrca de males econômi­
cos da cidade de Montes Claros; Ruy Araújo, sôbre a 
inundação do Estado do Amazonas; Dix-Huit Rosado 
para ler telegrama do Prefeito de Mossoró sôbre a agres­
são que sofreu o Sr. Edilson Fonseca; Muniz Falcão acêr­
ca do crédito para pagamento do abono de emergência 
ao pessoal do serviço executado em regime de Acordos 
nos Estados; Adahil Barreto sôbre a restruturação dos 
proventos das aposentadorias do D .C .T . ;  André Araújo 
congratulando-se com a representação amazonense na Câ­
mara; Magalhães Melo para lamentar desastre ocorrido 
em nossa aviação comercial Chagas Rodrigues para co­
municar que o Tribunal de Contas ordenou o têrmo d? 
ajuste entre o Departamento de Portos, Rios e Canais 
e a firma Construtora de Portos e Estradas Limitada: 
Criando Dantas para debater assunto concernente à po­
lítica de Sergipe; Fernando Ferrari apelando para que 
se apresse a tramitação do projeto que estende abono 
da emergência a todo o pessoal de obras; Arruda Câmara 
qusndo da 2.a discussão do projeto que institui o Fundo 
Partidário, e ainda, sôbre o mesmo assunto ocuparam a 
Tribuna os senhores deputados Vieira Lins e João Ca­
banas; Antônio Correia sôbre as propostas orçamentárias 
dos Departamentos dé Estradas de Rodagem e Obras 
Contra as Sêcas; Alberto Deodato acêrca de Matéria Fi­
nanceira; Jaime Teixeira sôbre a designação do Sr. Antô­

nio Balbino para Ministro da Educação e Saúde; Uril 
Alvini sôbre remodelação ministerial; Raimundo Padilha 
acêrca da Economia Nacional e Ranieri Mazzilli sôbre o 
projeto que prorroga o instituto de licença prévia.

Falaram, na sessão de 1 de julho, os seguintes se­
nhores deputados: Euzébio Rocha, acêrca da alteração das 
tarifas da Cia. Paulista de Enérgia Elétrica; Adahil Bar­
reto f.óbre doença que está grassando no município de 
Sobral no Cerá; Ostoja Roguski apelando ao Diretor da 
CEXIM  para que decida quanto antes os pedidos formu­
lados pela Emprêsa Elétrica de Londrina S. A.; Lauro 
Lopes para entregar memorial dos ferroviários da Rêde 
Paraná-Santa Catarina pedindo que se revogue o decreto 
que modifica as Caixas de Aposentadorias do Brasil; Os­
waldo Orico apresentando projeto de abertura de crédito 
para construção de um monumento em honra da memória 
da Princesa Izabel; Magalhães Melo apelando, em. nome 
de localidade de Pernambuco, urgência para aprovação 
do projeto que permite a localização de “ currais de pes­
ca’ ’ e outros engenhos assemelhados; André Araújo ape­
lando ao Governo Federal que volte suas vistas para o 
Amazonas sob enchentes; Vasconcelos Costa sôbre a ope­
ração de troca de aviões a jato inglêses por algodão bra­
sileiro; Lima Figueiredo encaminhando à Mesa requeri­
mento no sentido de que a primeira parte do Expediente 
do dia 25 de agôsto do corrente ano seja à comemoração 
do seisquincentenário do Duque de Caxias; Germano Do- 
ckhorn solicitando urgência para o projeto que concede 
auxílio de CrS 500.000,00 para Exposição Nacional do 
Milho, Suínos e gado leiteiro a realizar-se em Santa Rosa, 
Rio G. do Sul no “Dia do Colono” ; José Augusto sôbre o 
sistema parlamentarista; Henrique Pagnoncelli acêrca do 
projeto que prorroga a licença prévia; Antônio Noschese 
acêrca de problemas de carvão e siderurgia; Wolfran 
Metzler acêrca da questão de moinhos de calcário; Ben- 
jarnin Farah sôbre questão relacionada com a presença 
dos americanos nesta cidade; Tenório Cavalcanti acêrca 
do aumento de passagens da Frota Carioca e da Can­
tareira; Adroaldo Costa, Maurício Jopert, Lauro Lopes, 
Campos Vergai, Celso Peçanha e Nelson Omegna para 
encaminharem a votação em l.a discussão do projeto qu? 
abre, pelo M .E .S . o crédito especial de Cr$ 500.000,00 
destinado à instalação da Casa Euclidiana, em S. João 
do Rio Pardo, no E. de S. Paulo.

Falaram, na sessão de 2 de julho, os seguintes senho­
res deputados: André Araújo apelando em nome dos estu­
dantes de Manaus, ao Sr. Ministro da Agricultura para 
que se torne realidade a Escola de Agronomia do Amazo­
nas; Vieira Lins para fazer apêlo ao Sr. Ministro da Via­
ção no sentido de que sejam pagos adicionais e salário-fa­
mília aos serventuários da Rêde Viação Paraná; Celso 
Peçanha indagando sôbre o projeto 1.146-47 que trata 
da aposentadoria integral; Vasconcelos Costa sôbre o pro­
jeto de lei que dispõe sôbre a criação e construção de um 
ginásio para filhos de ferroviários da Leopoldina Railway, 
na cidade de Recreio em MG; Adahil Barreto para ler 
mensagem dos pracinhas brasileiros c. propósito da decor­
rência do Dia Mundial do Ex-Combatente; Brígido Tinoco 
sôbre a fusão das Caixas de Aposentadoria a Pensões; Fi- 
ladelfo Garcia, para ler telegrama de Bauru, SP contra 
a fusão das Caixas de Aposentadoria e Pensões; Maga­
lhães Melo para comentar artigo publicado sôbre o Senhor 
Ademar de Barros; Ostoja Roguski para comunicar qua 
os ferroviários de Curitiba não estão recebendo adicionais 
e salário-família; Dolor de Andrade para ler telegrama 
de aplausos dos ferroviários ao projeto que apresentou 
visando assegurar-lhes salílio-família e adicionais; Wol­
fran Metzler acêrca da nomeação do Sr. Antônio Balbino; 
José Guimarães para ler telegrama de congratulação pelo
2 de julho de 1823; Humberto Moura sôbre o cinqüente­
nário da Comissão de Carta do Brasil; Henrique Pagnon­
celli encaminhando à Mesa projeto de lei que dispõe sô­
bre a arrecadação da renda bruta da totalidade dos im­
postos pagos no ano anterior; Benjamin Farah pedindo 
andamento rápido do projeto 1.082-50; Maurício Joppert 
acêrca da mensagem presidencial e sôbre visita que fêz 
à Fábrica de Explosivos Presidente Vargas; Brígido T i­
noco comunicando à Câmara que segundo o Sr. Deputado 
Flávio Castrioto, sua vida corre perigo; Brochado da Rp- 
cha acêrca do projeto que prorroga a vigência dQ regime
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da licença prévia; Tenório Cavalcanti e .Gustavo Capane- 
ma para encaminharem a votação do requerimento Que 
o Deputado João Roma na Comissão de Inquérito sôbre 
i-regularidades do D .E .R . ;  Gus:avo Capanema acerca do 
projeto cuc* cria a Cia. Nacional de Seguros Agrícolas que 
ainda não teve parecer da Comissão de Justiça; Fernando 
Ferrar:- para responder ao Sr. Gustavo Capanema; Aziz 
Maron scbre a lavoura cacaueira, Benjamin Farah acerca 
do artigo sôbre o Sr. Ademar de Barros; Magalhees Melo 
sôbre problemas econômicos e Clodomir Millet acerca de 
problemas agrícolas.

Falaram, na sessão de 3 de julho, os seguintes se­
nhores deputados: Vasconcelos Costa sôbre reclamações 
de apoientados pela Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da Central do Brasil; Rondon Pacheco acerca do çiiscurso 
do Sr. Herbert Levy sôbre a situação econômico-financei- 
ra; Vieira Lins objetivando o problema de unidade sindi­
cal; Celso Peçanha, a respeito dos motoristas do Estado 
dc Rio Magalhães Melo acerca da menssgem do Poder 
Executivo sôbre a criação da Companhia Nacional de Se­
guros Agrícolas Sá Cavalcanti sôbre a instalação do Ban­
co do Nordeste; Dolor de Andrade a respeito da promo­
ção dos Servdores do D .C .T . ;  Mede*ros Neto sôbre o 
problema da anistia fiscal; Tenório Cavalcanti, sôbre in­
formações pedidas ao Ministério da Marinha a respeito 
de despesas feitas com os navios “ Almirante Saldanha 
e “ Barroso ’ ; Campos Vergai falando acerca da catástrofs 
que se abateu sôbre o Japão submergindo várias cidades, 
Maurício Joppert acêrca de requerimento de informações 
que enviou ao Diretor da Estrada de Ferro Leopoldino 
e Hugo Carneiro fazendo apelo ao Sf. Vicente Ráo pa a 
quí proste algum auxílio ao Território co Acre que s- 
enontrn sem gêneros alimentícios e sôbre incidentes ocor­
ridos na ‘bancada alagoana.

No Senado Federal

Falaram, na sessão de 29 de junho, os seguintes so 
nhores senadores: Mozart Lago, sôbre a inscrição de mu 
lheres nos concursos para Inspetor e Fiscal do Trabalho, 
Ivo D ’Aquino acêrca do projeto que visa a extinção gia- 
disal da obrigação e de os exportadores aplicarem em e- 
tras do Tesouro 20%  do valor em cruzeiros de suas ven­
das de câmbio; Georglno Avelino para ler telegrama co 
niunicando agressão sofrida pelo Sr. Edilson Fonseca, 
Kerginaldo Cavalcanti acêrca dos males que se a ate 
ram sôbre a Bacia Amazônica; Domingos Velasco sobre o 
cinqüentenário da Carta Geral do Banco do Brasi , ni 
zi*> Jobim acêrca do projeto que abre crédito como auxi 
lio d i União à recuperação das áreas atingidas por en 
chentes na Bacia Amazônica, bem como os senhores n 
tônio Bayma, Apolônio Sales e Anízio Jobim; Ismar de 
Góes, Alfredo Neves e Mozart Lago para encaminharem 
a vqíação quando da votação, em discussão única do pro­
jeto de Resolução que admite no Quadro de Porteiro, 
como Servente, Cl. “ G ” , excedentes, os pois atuais servi­
dores entrados, respectivamente, para os serviços de lim 
peza do edifício e de mensageiro; Magalhães Barata acêr­
ca do não pagamento de cotas rodoviárias para os muni­
cípios e Domingos Velasco protestando contra a indica­
ção do Sr. Vicente Ráo para o Ministério das Relações
Exteriores.

Falarem, na sessão de 30 de junho, os seguintes se 
uhores senadores: Mozart Lago encaminhando requeri 
mento para que, ao menos, seja ponto facultativo dia 6 
do corrente, chegada dos despojos da Princesa Izabel, Vi- 
tcriuo Freire em defesa do Sr. Vicente Ráo, tendo em 
vista as pcusações que foram feitas pelo Sr. Domingos e 
lasco; éstc Senador voltando à Tribuna respondeu ao Se­
nhor Titorino Freire; Júlio Leite defendendo-se das acusa- 
Çòes dirigidas pelo Deputado Francisco de Araújo Ma- 
cÇdo; Navais Filho para comunicar as observações feitas 
ra Conferência Internacional do Trabalho e Alfredo Ne 
Ves» apelando aos Poderes Públicos para o que está ocor 
rendo em relação à concordata do Banco Fluminense d-
P ro d ü Ç R o .

balaram, na sessão de 1 de julho, os seguintes se- 
uhores Senadores: Apolônio Sales no sentido de que se

ampare o plantador de algodão e o fornecedor de sisal 
do Nordeste e Kerginaldo Cavalcanti sôbre o problema 
da csrestia da vida e do combate acs tubarões do comér­
cio e da indústria.

Ocuparam a tribuna, na sessãõ de 2 de julho, os se­
guintes senhores Senadores: Hamilton Nogueira acêrca 
do 4.° aniversário do “Jornal das Letras’ ' e apelando ao 
Sr. Ministro da Fazenca para que faça desaparecer entra­
ves à indústria do papel e conseqüentemente à dos livres; 
Alencastrc Guimarães sôbre a situação financeira do país; 
Mozart Lago exaltando o merecimento do Corpo de Bom ­
beiros na passagem do seu 97.° aniversário e Atílio Vi- 
vncaua pedindo providências aos poderes públicos no to­
cante à limitação de tráfego e fiscais, por meio de tri­
butações, imposta por Portaria do Sr. Secretário de Fi­
nanças dc Estado do Rio.

Falaram, na sessão de 3 de julho, os seguintes senho­
res Senadores: Mozart Lago acêrca do 2.° aniversário do 
matutino “O Popular” ; João Vilasboas sõbre questão polí­
tica- Kerginaldo Cavalcanti para ler carta do Sr. Brasílio 
Mí-chado Neío, Presidente da Confederação Nacional do 
Comércio e Atílio Vivacqua acêrca áo 2.° aniversário da 
Lei n.° 1.390 que inclui entre as contravenções gerais a 
prática de atos resultantes de preconceitos de raça e de 
de cór.

REQUERIMENTOS E INFORMAÇÕES 

Na Câmara dos Deputados

Deferidos os seguintes requerimentos: da Comissão 
de Justiça, para que seja ouvido o Estado-Maior das For­
cas Armadas a respeito de projeto dê lei sôbre instalação 
e localização de usinas de energia nuclear; do deputado 
Herbert Levy, sôbre a construção de uma Estação Marí­
tima no pôrto de Santos; do deputado Celso Peçanha, sô­
bre pagamento de abono de emergência aos funcionários da 
CAP ao-. Ferroviários da E .F .C .B . ;  do deputado Ar­
mando Falcão, sôbre atraso no pagamento do pessoal subal­
terno da Fundação Brasil Central; do deputado Ulisses 
Guimarães, sôbre os motivos por que os servidores da
E .F . Santos a Jundiaí não percebem os benefícios da 
licença-prêmio, salário-família e adicionais por tempo de 
serviçc; do deputado Celso Peçanha sôbre se o M .T . 
teve ciência da inobservância, pela Companhia Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro, do feriado de 3 de outubro, 
data d^ instalação do Município de Barra Mansa; e do 
deputado João Cabanas, sôbre as modalidades de emprés­
timos feitos pelos Estados Unidos ao Brasil, de 1945 a 
junho de 1953, mediante acordo entre os dois Governos 
( D . C .  1-7, pág. 6 .052). *

Recebidas na sessão noturna de 30 de junho as se­
guintes informações: da Secretaria da P .R . ,  sôbre ser­
vidor .da Escola Superior de Guerra, prestadas pelo D. A.
S P.; da mesma, sôbre pessoal de obras, prestadSs pelo 
D A .S .P . ;  do Ministério da Viação, sôbre projeto de lei 
que inclui estrada de rodagem no plano rodoviário nacio­
nal de rnmcira urgência; do mesmo sôbre perfuração de 
poços no Polígono das Sêcas; do mesmo, sôbre projeto de 
lei que dispõe a respeito do regime de serviços para cons­
trução, pavimentação e conservação do trecho rodoviário 
Rio-São Paulo; do mesmo, sôbre verbas orçamentárias e 
do Plano SALTE para construção de ferrovia em Santa 
Catarina; e ainda do mesmo, sôbre processo de concorrên­
cia administrativa realizada no D .N .E .R . ;  do Ministé­
rio da Fazenda, sôbre abertura de crédito especial auto- 
riz.ído em lei, para pagamento do Presidente e vógais de 
Tunta de Conciliação e Julgamento; do mesmo, sôbre car- 
goi e respectivos vencimentos no Conselho Técnico de 
Economi:'. e Finanças; ainda do mesmo, sôbre mensagem 
do T .R .F . ,  que solicita ao Congresso Nacional abertura 
de crédito suplementar; e do M. das Relações Exteriores, 
sôbre a importação de automóvel “ Cadillac”  pelo Minis­
tro da Fczenda (D .C . 1-7, págs. 6.071-75).

Lidas no expediente da sessão de 2 de julho as se­
guintes informações: do Ministério do Trabalho, sôbre 

. processos em andamento no IAPC; do mesmo, sôbre ope­
rações do IRB; ainda do mesmo, sôbre a Fundação ds 
Casa I-opular (D .C . 3-7, pág. 6.150).
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Deferidos os seguintes requerimentos: da Comissão 
de Finanças, sôbre anexação de projetos que tratam da 
criação de agências de arrecadação; do deputado Benja­
min Farah, sôbre o não cumprimento do art. 255 do De­
creto-lei n.° 4.162, por parte do M. da Aeronáutica; do 
deputado Bilaç Pinto, sôbre aquisição de um carro de cor­
rida marca Ferrari oferecido pelo Presidente da Repúbli­
ca a Francisco Landi; do deputado Armando Falcão, sô­
bre as providências tomadas pela Fundação da Casa Po­
pular para solucionar o problema do abastecimento dágua 
ao núcleo residencial de Piei, Fortaleza; do deputado 
João Cabanas, sôbre se a Associação S. Judas Tadeu, de 
S. Paulo, recebeu a subvenção consignada nos orçamentos 
de 1949 e 1950; do deputado Benedito Vaz, sôbre os mo­
tivos por que ainda não foi pago pelo IPASE o seguro 
devido aot menores herdeiros de Franklin Santana; do 
deputade Galdino do Vale, sôbre a fiscalização dos trans­
portes marítimos entre o Rio e Niterói; e do deputado 

' Raimundo Padilha, sôbre atraso de pagamento de letras 
do Tesouro, para o que convoca o Ministro da Fazenda 
(D. C. 3-7, pág. 6.165-66).

Recebidas as seguintes informações: do Ministério da 
Justiça, sôbre atividades do alienígena Eivind Reinert; do 
Ministério da Viação, sôbre projeto de lei que dispõe a 
respeite da fiscalização do embarque e desembarque de 
mercadorias nos portos do país; do Ministério do Traba­
lho, sôbrf: pagamento do abono de emergência e salário-fa- 
mília ao pessoal da CAP dos Ferroviários do R. Grande 
do Sul; do Ministério da Guerra, sôbre projeto de lei que 
beneficia militares que participaram da Campanha da Itá­
lia; do Ministério da Fazenda, sôbre ida de cruzador à In­
glaterra, para representar o Brasil na Coroação de Elizabeth 
II; idem. sôbre as despesas do mesmo cruzador; do mes­
mo, sôbre pagamento de repouso semanal remunerado; do 
mesmo, sôbre projeto de lei que isenta de direitos de im­
Portação a sacaria de juta; e ainda do mesmo, sôbre pro­
jeto c’ e lei que concede isenção de direitos de importação 
para o equipamento de televisão da Rádio Record S. A.; 
do Ministério da Marinha, sôbre despesas da viagem do 
cruzador “Almirante Barroso”  à Inglaterra (D . C. 4-7, 
pág. 6 .215).

Deferidos os seguinteá requerimentos: da Comissão de 
Finanças, de audiência dos Ministérios militares para pro­
jeto de lei que abre crédito especial para obras de res­
tauração e conservação do Convento de Itanhaem, SP; da 
Comissão de Economia, sôbre audiência do Ministério do 
Trabalho para assuntos relacionados com a COFAP; da 
Comissão de Justiça, sôbre a audiência do Ministério da 
Fazenda para projeto de lei que concede anistia fiscal; e 
da mesma, sôbre audiência do Ministério do Trabalho para 
projeto de lei que cria conselhos federal e regionais de 
química (D .C . 4-7, pág 6.220).

Aro Senado Federal *

Recebidas as seguintes informações: do Ministério do 
Trabalho, sôbre inquéritos no IAPETC ( D . C .  1-7, pá­
gina 6 ,086). Idem da Secretaria da P. R .,  sôbre a sus­
pensão d? publicação do matutino “ A Manhã’ ’ ( D . C. 4-7, 
pág. 6 237).

Deferido o requerimento do senador Alencastro Gui­
marães. sôbre atividades do Banco Nacional de Desen­
volvimento Econômico ( D . C .  4-7, pág. 6 .243).

DIVERSOS ASSUNTOS 

Na Câmara dos Deputados

Aprovado o projeto de resolução que concede licença 
para tratamento de saúde ao deputado Dqlor de Andrade 
( D . C .  1-7, pág. 6 .059). Idem ao deputado Armando 
Fontes ( D . C .  2-7, pág. 6 .110 ). Idem ao deputado Gal­
dino dc. Vale ( D . C .  3-7, pág. 6 .175).

Foi a imprimir o parecer da Comissão de Justiça que 
opina pelo arquivamento do ofício da Câmara Municipal 
de Santo Anastácio, em que solicita a criação da agência 
dos Correios e Telégrafos no Distrito de Ribdirão dos 
índios ( D . C .  2-7, pág. 6 .1 0 2 ).-

AGRICULTURA, INDÜSTRIA E COMÉRCIO 

Na Câmara dos Deputados

Com pareceres das Comissões, foi a imprimir o pro­
jeto de lei que cria Hortos Florestais nos Municípios de 
Siriri e Muribeca, no Estado de Sergipe (Diário do Con­
gresso de 9-7, pág. 6 .3 32 ).

Foi a imprimir o projeto de resolução que cria uma 
comissão de inquérito destinada a fazer o levantamento 
completo aos prejuízos causados pelas últimas geadas à 
lavoura cafeeira do país e sugerir medidas capazes de pro­
piciar a sua recuperação (Diário do Congresso de 9-7, 
pág. 6 .334) .

O Deputado João Cabanas apresentou projeto de lei 
que obriga aos proprietários de glebas superiores de 
500.000m2, cultivadas por meio de empregados ou arren­
dadas a reservarem 15.0000 m2 para. cada grupo de em­
pregados, a fim de cultivarem legumes e cereais para seu 
uso doméstico ( Diário do Congresso de 9-7, pág. 6.335) .

Em segunda discussão, foi aprovado o projeto de reso­
lução que institui uma comissão especial composta de sete 
membros destinada a estudar as medidas de proteção aos 
recurscs naturais do país (Diário do Congresso de 11-7, 
pág 6 .4 1 4 ).

AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

Na Câmara dos Deputados

Lido na hora do expediente o projeto de lei do Poder 
Executivo que concede a inclusão da Escola de Meuicina 
e Cirurgia do Rio de Janeiro, na categoria de estabeleci­
mentos subvencionados pelo Govêrno Federal (Diário do 
Copgresso de 8-7, pág. 6 .2 6 5 ).

O Deputado Leopoldo Maciel apresentou projeto de 
lei que concede subvenção anual à Escola Superior de 
Agricultura de Lavras, MG (Diário do Congresso de 8-7, 
pág. 6 .269) .

Com parecer contrário da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que autoriza concessão de 
auxílio para ocorrer às despesas com a reparação e restau­
ração oo Teatro da Paz e do Teatro Amazonas, em Belém 
do Pará e Manaus (Diário do Congresso de 9-7, pág. 6.332)

Aprovada a audiência da Comissão de Saúde Pública 
para o projeto de lei que autoriza concessão de auxílio ò 
Associação Brasileira de Leprologia para se fazer repre- 
rentar no 6.° Congresso Internacional de Leprologia, a rea­
lizar-se em Madrid (Diário do Congresso de 9-7, 
pág. 6 .3 3 4 ).

Pelo Deputado Flores da Cunha, foi apresentado pro­
jeto de lei que concede auxílio financeiro destinado às 
obras educacionais encetadas pelas Irmãs de Caridade de 
São Vicente de Paula e outros projetos para intensificação 
de núcleos e casas de caridade (Diário do Congresso 
de 9-7, pág. 6 .3 3 5 ).

O Deputado Eduardo Catalão apresentou projeto de 
lei que concede auxílio para atender a quaisquer despesas 
com a realização do I.° Congresso Nacional de Profes­
sores Primários (Diário do Congresso de 11-7, pág. 6.406).

Aprovada a urgência para o projeto de lei que cencede 
auxílio financeiro para atendei às despesas com a III Festa 
Nacional do Trigo, em Erechim, RS (Diário do Con­
gresso de 11-7, pág. 6 .4 1 3 ).

Aprovado em primeira discussão o projeto de lei 
que concede auxílio financeiro para atenaer às despesas com 
a realização do V Congresso Nacional dos Estabelecimentos 
Particulares de Ensino (Diário do Congresso de 11-7, 
pág. 6 .4 1 6 ).

Em virtude de emenda, volta às comissões o proieto 
de lei que concede auxílio financeiro para atender às 
despesas decorrentes da organização e realização do Con­
cilio Geral da Igreja Metodista do Brasil (Diário do 
Congresso de 11-7, pág. 6 .4 1 6 ).

Aprovado em segunda discussão o projeto de lei que 
concede subvenção anual à Escola de Agronomia da Bahia 
(D . C. 11-7, pág. 6 .416). Foi a imprimir a redação final 
(pág. 6 .426).
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No Senado Federal

Chega ao Senado o Projeto de Lei da Camara que 
retifica a Lei n.° 1.757, de 10 de dezembro de 1952, que
• stima a Receita e fixa a Despesa da União para o exer­
cício financeiro de 1953 ( D . C. 8-7, pág. 6 .300).

Chega ao Senado o Projeto oe Lei da Camara que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo M . E . S., o cre­
dito especial de Cr$ 3.000.000,00 para custear, em parte, 
as despesas com a organização e a realizaçaD do VI Con­
gresso Eucarístico Nacional (D. C. 8-7, pág. 6 .304).

Aprovado o requerimento de urgência para o Projeto 
dc Lei da Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de ...........
CrS 5.000.000,00, destinado a auxiliar os Inumcípios cata­
rinenses na reconstrução das obras publicas destruioas ou 
danificadas por enchentes (D . C. 8-7, pág. 6 .307).

Foi aprovado o Projeto de Lei da Camara que auto­
riza o Poder Executivo, a abrir, pelo M . E . S. o crédito 
especial de Cr$ 1.500.000,00, para atender à despesa com 
o II Congresso La.tino-Americano de Ortopedia e Trauma- 
tologia e o X  Congresso Brasileiro de Ortopedia e Trau- 
matologia (D. C. 8-7; pág. 6 .309).

Em ciscussão única, são lidas e aprovadas as emendas 
ns. 1 e 2 ao Projeto de Lei da Câmara que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro 
de .1953 (D. C. 9-7, pág. 6 .3 6 5 ). .

Foi a imprimir, com pareceres das Comissões Téc­
nicas o Projeto de Lei da Câmara que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o crédito 
especial de Cr$ 300.000,00, como auxílio à Associação 
Rural de São Joaquim pela realização da exposição 
nal agropecuária em 26 de março de 1952, no Município 
de São Joaquim, Estado de Santa Catarina (D. C. 10-7, 
pág. 6 .3 91 ). / #

Foi aprovado, em oiscussão única, o Projeto de Lei 
da Câmara que estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 1953 (D  C. 11- > 
Página 6 .4 4 2 ).

Foi aprovado, em discussão única, o projeto de Lei da 
Câmara que autoriza o Poder Executivo c abrir, pelo m.s 
tèrio da Fazenda, o crédito especial de CrS 5.000.000, . 
destinado a auxiliar os municípios catarinenses na re.ons 
trução das obras públicas destruídas ou danificaoas por 
enchentes. Nessa oportunidade falaram os senhore> 
dores Melo Viana, Joaquim Pires e Antônio Bayma ( D . .
11-7; pág. 6 .444) .

Foram aprovados, em discussão única, os seguintes 
Projetos de Lei da Câmara: a) que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo M . E . S., o crédito especial de -----
Cr$ 3.000.000.00 para custear em parte as despesas com 
a oiganização e a realização do VI C o n g r e s s o  Eucarístico 
Nacional e ò )  que autoriza o Poder Executivo a a rir 
réd ito  especial de CrS 7.800.000,00, rara auxiliar as 
despesas do VI Recenseamento Gera) do Brasil ( . . 
H-7, pág. 6 .445-46).

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

Câmara dos Deputados

O Deputado Aliomar Baleeiro apresentou Projeto de 
Lei que e x t in g u e  o  Banco de D e s e n v o lv im e n to  Economico 
transferindo-se todos os seus direitos, atribuições e obn 
gaçôes ao Banco do Brasil S. A., que escriturará em conta 
especial todos os fundos recebidos de entidades c u barcos 
nacionais, estrangeiros ou internacionais, para os fins e 
•lue trata o parágrafo I do artigo 3.° da Lei n.c 1.474, e
26 ae novembro de 1951. que modifica a Legislaçao do 
Imposto de Renda (D . C. 11-7; pág. 6 .407).

V

BENS DA UNIÃO 
^ u Câmara dos Deputados

O Deputado Celso Peçanha apresentou Projeto ae Lei 
que autoriza a vender aos servidores federais os lotes e- 
casas do Núcleo Colonial de São Bento, do Ministério da 
Agricultura (D . Ci 10-7; pág. 6 .3 8 3 ).

CÓDIGO ELEITORAL

No Senado Federal

Foi a imprimir, com parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, o projeto de Lei da Câmara que altera o 
Ccdigo Eleitoral, ( D . C .  10-7; pág. 6 .4 3 8 ).

CQNSELHO NACIONAL DE BÔLSAS DE ESTUDO 

Na Câmara dos Deputados

Autorizada pela Comissão de Educação a publicação 
cio substitutivo aos projetos de Lei que dispõem sôbre a 
criação do Conselho Nacional de Bôlsas de Estudo (D.C. 
8-7; página 6 .2 6 2 ).

CONTRATOS PÚBLICOS 

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final do Projeto que aprova o 
contrato celebrado entre o D . C . T . e a firma Cia. Predial 
de Tauoaté, para construção oé um predito destinado à 
Agência Postal Telegráfica dessa cidade (D. C. 8-7; pá­
gina 6 .268). Aprovada na sessão de 8-7 (D. C. 9-7; pá­
gina 6 .340).

Foiam a imprimir as redações finais dos projetos que 
aprovam os contratos celebrados entre : o Ministério da 
Aeronáutica e Jofili Putman Weber, para Professor Asso­
ciado de Meteorologia Sinóptica do Instituto Tecnológico 
de Aeronáutica; o Ministério da Agricultura e a firma 
Construtora e Conservadora Americana Ltda. para exe­
cução ce reparos no Entreposto de Pesca do Rio de Ja­
neiro; o Ministério da'Justiça e a firma Cia. Federal de 
Eletricidade para o fornecimento de um Gabinete Radio- 
lógico e sua instalação no Sanatório Penal do Distrito
Feleral; o Ministério da Educação e o Governo de São 
Paulo, para manutenção de Leprosários e Preventórios na­
quele Estado; a Superintendência das E . I. P . N . e a 
firma Maveroy Sociedade Indústria Frigorífica Ltaa., para 
ampliação das instalações da indústria do frio na Emprêsa 
de Armazéns Frigoríficos à Avenida Rodrigues Alves, 
ns. 433 e 435; o D . C. T .  e a firma Pirelli S. A., para 
fornecimento de fio de cobre com alma de aço; o mesmo 
h n firma Standard Elétrica S. A ., para fornecimento oe 
diversos materiais; a D . O. do M . E . S e a firma Te- 
descc e Cia. Ltda., para obras complementares na Escola 
Técnica de Pelotas; o D .C .T .  e a firma Ericsson do 
Biasil Comércio e Indústria S. A., para construção da 
primeira et^pa da linha aérea entre São Paulo e Campinas 
(D. C. 9-7; págs. 6.333-34). Aprovadas na sessão de 10-7 
(D. C. 11-7; pág. 6 .413).

Idem em relação aos projetos que mantêm as decisões 
do Tribunal de Contas contrárias aos registros dos contratos 
celebrados entre: Ministério da Agricultura e a firma 
Geraldo Duarte Passos, para a execução de obras na I. R. 
da P . F . P . A . em Goiânia; D . C . T .  e a firma Standard 
Elétrica S. A ., para fornecimento de mesas de comutação 
e exames; Ministério da Justiça e a firma Construtora 
Senobra Ltda, para construção das rêdes de água, gás, luz 
e esgotos primários e secundários na casa do administrador 
da Casa Maternal Melo Matos; Governo da República dos 
Estados Unidos do Brasil e Oto Johann Robert Berger, 
para Chefe da Subseção de Impressão do Serviço Geográ­
fico do Exército (D. C. 9-7; pág. 6.333-34). Aprovadas 
na sessão de 10-7 (D. C. 11-7; pag. 6 .413).

Foram a imprimir os seguintes Projetos da Comissão 
de Tomada de Contas: aprova o contrato celebrado entre 
a Junta de Conciliação e Julgamento la Justiça ao Tra­
balho e Carlos Potier Monteiro, para locação óe aparta­
mento; idem entre a Comissão de Construção do C.N.E.P.A. 
e a firma Mesbla S. A., para fornecimento de máquinas; 
idem entre o Ministério da Agricultura e Matias Olímpio 
de Melo para execução e pagàmento de obras de irrigação 
em sua propriedade; idem entre o Departt-.mento dos Cor­
reios e Telégrafos e a firma Byington & Cia., para forne­
cimento ao mesmo Departamento de 16 '.onjuntos amplifi­
cadores de rádio; aprovado o ato do T . C . que negou 
registro a contrato celebrado entre a Delegacia do Serviço
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de Patrimônio da União e José Borges, para locação de 
imóvel; e mantém a decisão do T . C. que recusou o íegistro 
ao têrmo aditivo do contrato celebrado entre o Ministério 
da Guerra e Caetano Nappi, para exercer a função de 
aerofotógrafo e prático de laboratório no Serviço Geográfico 
do Exército (D . C. 10-7; pág. 6.377 e 6 .3 81 ).

Com emenoa do Senado foi a imprimir o projeto de 
Lei que mantém a decisão do T . C. denege.tória ao re­
gistro tío contrato celebrado entre o Ministério da Agricul­
tura e Manuel Nunes de Magalhães (D . C. 11-7; página 
6 .405).,

No Senado Federal
Foram a imprimir as redações finais dos seguintes 

Projetos de Decretos Legislativos: a) que mantém a decisão 
por que o Tribunal de Contas autorizou o registro, sob 
reserva, de despesa relativa ao pagamento a várias compa­
nhias teatrais; b )  que aprova o têrmo de escritura pública 
de compra e venda realizada entre o D . N . P . M., do 
Ministério da Agricultura e Teodoro Kestring ? sua mulher;
c ) que aprova a decisão por que o Tribunal de Contas 
denegou registro ao contrato celebrado entre a Adminis­
tração do Edifício da Fazenda e a Limpadora Brasileira 
e d) que aprova a decisão por que o Tribunal de Contas 
denegou registro ao contrato celebrado entra o Ministério 
ca Agricultura e a firma Rocha e Cia. ( D . C. 8-7; página 
ó . 304).

Foi a imprimir com pareceres das Comissões Técnicas 
o Projeto de Decreto Legislativo que aprova o contrato de 
empreitada celebrado entre a Divisão de Obras do Depar­
tamento de Administração do M . E . S. e a firma A. 
Pereira Gonçalves (D. C. 9-7; pág. 6 .3 5 9 ).

Chega ao Senado o Projeto de Decreto Legislativo que 
aprova os têrmos de rescisão dos contratos celebrados entre 
o D . C. T . e a firma Construtora Richard de Blocic 
(D . C. 10-7; pág. 6 .3 90 ).

Foi a imprimir, com pareceres das Comissões Técnicas 
o Projeto de Decreto Legislativo aceitando a decisão do 
Tribunal de Contas denegatória ao registro do têrmo de 
contrato celebrado entre o Ministério da Agricultura e a 
firma Cia. Fábio Bastos, Comércio e Indústria (D. C. 10-7; 
pág. 6 .390).

Foi a imprimir, com pareceres dás Comissões Técnicas 
o Projeto de Decreto Legislativo que aprova ato do Tribu­
nal de Contas que registrou a despesa relativa ao paga­
mento de CrS 124.280,00 à firma ASCA (D . C. 10-7; 
pág. 6 .392).

Foi a imprimir, com .pareceres das Comissões Técnicas, 
o Projeto de Decreto Legislativo no qual o Tribunal de 
Contas nega registro à renovação do ;oritrato celebrado 
entre o Govêrno ao Território do Guaporé e Alzira Botelho 
de Amorim Gorayeb ( D . C. 11-7; pág. 6 .438).

I /
CRÉDITOS ORÇAM ENTÁRIOS PARA COMBATE 

ÀS SÊCAS

No Senndo Federal

Foi aprovado, em discussão única, o Projeto de Lei da 
Câmara que dispõe sôbre. os créditos orçamentários desti­
nados à defesa contra às sêcas do Nordeste, eleva os limites 
dos prêmios de açudes por cooperacão ( 1). C. 8-7; página 
6 .309).

DIPLOMACIA 

Na Câmara dos Deputados

Chega à Câmara a Mensagem ao Poder Executivo 
submetendo à ratificação do Congresso os textos cos Atos 
do Sexto Congresso da União Postal das Américas e Es­
panha, concluídos em Madrid, a 9 de novembro de i9£>0 
(.D. C. 9-7; pág. 6 .319).

No Senado Federal

Foi a imprimir a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo da Câmara que aprova a Convenção sóbre o 
Instituto Indigenista Interamericano (D . C. 8-7; página 
6 .305).

Foi aprovado, em discussão única, o Projeto de Lei de 
Decreto Legislativo que aprova a Convenção Internacional 
assinada em Sevres (D. C. 8-7; pág. 6 .309).

DIREITO DE INVENÇÃO 

No Senado Federal

Foi a imprimir, com pareceres das Comissões Técnicas, 
o Projeto de Lei da Câmara que isenta de pagamento de 
selos e taxas para efeito de obtenção de patente, a inven­
ção dos que declaram e comprovam situação econômica 
deficiente (D . C. 10-7; pág. 6 .391).

DOAÇÕES 

Na Câmara dos Deputados

O Deputado Vasconcelos Costa apresentou Projeto 
de Lei que autoriza o Poder Executivo a acar imóveis 
do Departamento Nacional do Café à Associação Rural de 
Muriaé, M G . (D. C. 8-7; pág. 6 .269).

ECONOMIA CAFEEIRA 

Na Câmara dos Deputados

O Depuíado Ferraz Igreja apresentou Projeto de Lei 
que dispõe sôbre o financiamento das lavouras de café 
(D. C. 10-7; pág. 6 .382).

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Na Câmara dos Deputados

Lido na hora do expediente o Projeto de Lei o'o Poder 
Executivo \jue autoriza a abertura de crédito especial para 
atender ao pagamento de bôlsas de estudo concedidas a 
alunos da Escola Técnica Nacional (D. C. 8-7; pág. 6.268).

O Deputado Lauro Cruz apresentou Projeto de Lei q íe 
institui a cooperação entre a União e os municípios 
para desenvolvimento do ensino de grau médio no país 
(D. C. 10-7; pág. 6 .382).

No Senado Federal

Foi a imprimir, com pareceres das Comissões Técnicas, 
o Projeto de Lei da Câmara que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo M . E . S., um crédito especial até a impor­
tância de CrS 2.000.000,00 para a aquisição de biblioteca 
musical pertencente a AbFaão Carvalho, localizada no 
Distrito Federal (D. C. 11-7; pág. 6 .438).

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Na Câmara dos Deputados

Lidos na hora do expediente os seguintes rPojetos de 
iniciativa do Poder Executivo: autoriza abertura de cré­
dito especial para custear as despesas com a participação 
do Brasil na III Semana Internacional de Esportes Univer­
sitários, a realizar-se na cidade de Dortmund, Alemanha, 
no corrente ano; e idem para regularização de despesas 
com iluminação, fôrça motriz e gás, realizadas além do 
crédito orçamentário próprio, pelo D. I. N., no exercício 
de 1952 (D. C. 8-7; págs. 6.266-67).

Com parecer das Comissões de Finanças, foi a impri­
mir o Projeto de Lei que permite, para cálculo do imposto 
complementar de renda dedução do quantitativo de aluguel 
de casa (D . C. 10-7; pág. 6 .375).

No Senado Federal

Foi aprovado, em discusão única, o Projeto de Lei da 
Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Minis­
tério da Agricultura, o crédito especial de CrS 15.348.642,30 
para constituição de parte do capital da Caixa de Crédito 
de Pesca (D. Ç. 11-7; pág. 6 .445).
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FUNDO FEDERAL DE ELETRIFICAÇÃO 

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a urgência para o Projetç de Lei do Poder 
Executivo que institui o Funao Federal dp Eletrificação 
(D . C. 11-7; pág. 6 .413).

ISENÇÕES DE DIREITOS

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final do Projeto de Lei que 
concede isenção de direitos de importação paia embarca­
ções destinadas à dragagem e aos serviços dos portos ( D. C.
8-7; pág. 6 .2 6 8 ). Aprovada na sessão de 8-7 (D.C. 9-7; 
pág. 6 ,340).

No Senado Federal

Foi a imprimir, com parecer, o Projeto de Lei <'a 
'Câmara que concede isenção de impostos e taxas adua­
neiras, inclusive a taxa de previdência social, para impor­
tação de um órgão destinado ao Colégio Santa Inês, em 
SP. (D. C. 9-7; pág. 6 .358).

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO

Na Câmara dos Deputados

O Deputado João Cabanas apresentou Projeto de Lei 
que regula a proporção çm que deverá ser distribuída qual­
quer majoração de tarifas concedida pelo Govêrno visando 
melhoria de selários e vencimer.tos de empregados de com­
panhias e emprêsas de transportes coljtivos, ou conces­
sionárias de serviços públicos, telefones, luz, água e es,.’ ctos 
(D . C. 9-7; pág. 6 .335).

Em virtude de urgência concedida entra em discussão 
única o Projeto de Lei de iniciativa do Senado Federal que 
altera dispositivos da Lei de Acidentes do Trabalho < O. C.
11-7; pág. 6 .416 ). A discussão prosseguiu na sessão no­
turna de 10-7 (pág. 6 .426 ).

No Senado Federal .

Chega ao Senado o Projeto de Lei da Câmara que 
modifica o artigo 505 da Consolidação das Leis Traba­
lhistas (D. C. 8-7; pág. 6 .2 9 9 )..

Chega ao Senado o Projeto de Lei da Câmara que 
altera o critério de descontos de utilidade sôbre o salário 
minimo (D . C. 10-7; pág. 6.390^.

ORGANIZAÇÃO

No Senado Federal

Foi a imprimir, com pareceres das Comissões Técnicas, 
c projeto de Lei da Câmara que dispõe sôbre a diviseo 
administrativa e judiciária do Território Federal óo Rio 
Bianco (D. C. 10-7; pág. 6 .391).

PESSOAL CIVIL 

Na Câmara dos Deputados

Lido o Projeto de Lei do Poder Executivo que autoriza 
abertura de crédito especial para pagamento da gratificação 
a que fizeram jus servidores do M .J .N .I .  (D. C. 8-7; 
Pág. 6 .267).

Publicadas as redações finais aos seguintfes Projetos: 
autoriza abertura de créditos suplementar e especial rwra 
atender às despesas de abono de emergência e salário- 
família ao pessoal da Secretaria do Supremo Tribunal 
Federal; e idem para o pessoal da Secretaria do Tribunal 
Federal de Recursos (D. C. 8-7; pág. 6 .268). Aprovadas na 
sessão de 8 de julho (D . C. 9-7; pág. 6 .340).

O Deputado Fernando Ferrarri apresentou projeto de 
Lei que dispõe sôbre a taxa de câmbio em que devem ser 
processados os pagamentos a servidores no exterior (D. C. 
8' 7: Pág. 6 .269).

Com parecer favorável da Comissão de Finanças foi 
a imprimir o Projeto de Lei que autoriza abertura de

crédito especial para pagamento de despesas de gratificação 
do pessoal das Agências Postais Telegráficas, da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal (D.C. 9-7; pág. 6.333).

Publicado o parecer do Deputado Heitor Beltrão ao 
projeto de Lei que dispõe sôbre aposentadoria e pensões do 
pessoal das Caixas Econômicas Federais (D . C. 11-7; 
pág. 6.403)..

No Si-nado Federal

Chega ao Senado o projeto de Lei da Câmara que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pele M . E . S., o 
crédito especial de CrS 677.892,30, para pagamento de 
gratificação de magistério (D. C. 8-7; pág. 6 .299).

Foi a imprimir, com pareceres das Comissões Técnicas, 
o projeto de Resolução que dispõe sôbre a r.plicação,, aos 
funcionários do Senado Federal do Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União (D. C. 8-7; pág. 6 .3 05 ).

Foi enviado à Comissão de Serviço Público CjvíI o 
Projeto de Lei da Câmara que altera os quadros oé pessoal 
das Secretarias dos Tribunais Regionah Eleitorais do 
Amazonas, Piauí, Paraíba e Pernambuco (D . C. 8 7; 
pág. 6 .307).

Foram a imprimir com pareceres das Comissões Téc- 
ricas os seguintes projetos de Lei da Câmara: a) que auto­
riza o Poder Executivo a abrir, pelo M . E . S., o crédito 
especial de Cr$ 7.200,00 para atender às despesas com o 
pagamento de gratificação de magistério à Professora 
Maria das Dores Pais de Barros Ferrarri; b ) que revoga o 
dispositivo da Lei n.° 1.584, de 1952, que veda a admissão 
a qualquer título de pessoal, sem prévio concurso público, 
nos quadros de qualquer natureza das autarquias federais 
e c ) que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo M.T.I.C., 
crédito especial de CrS 233.639,80 para pagamento de 
gratificação adicional a servidores daquele Ministério (D . C.
9-7; pág. 6 .358).

PESSOAL M ILITAR 

No Senado Federal

Foi a imprimir, cora pareceres das Comissõer, Técni­
cas. o Projeto de Lei da Câmara que eleva o limite de 
idade previsto no parágrafo único do art. 4.° do D.L. 
n.° 2.066, de 7 de março de 1940 —  limite de idade 
para promoção de Aspirante a 2.° Tenente do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal (D.C. 9-7; pág. 6 .3 5 9 ) .

•PETROBRÁS 

Na Câmara dos Deputados

Em virtude dn falta de número, não foi concluída i.a 
sessão de 7 de julho a votação, em segunda discussão, do 
Projeto de resolução que constitui uma comissão especial 
para relatar as emendas do Senado ao Projtio de Lei que 
dispõe sôbre a constituição da sociedade por ações Petróleo 
Brasileiro S.A. (D . C. 8-7; pág. 6 .2 8 4 ). Prosseguiu a 
votação (D . C. 11-7; pág. 6 .413). Foi a imprimir a íeoa- 
ção final (pág. 6 .426).

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Na Câmara dos Deputados

Lido na hora do expediente o Projeto de Lei do 
Poder Executivo que autoriza abertura de crédito especial 
para as despesas com a execução da primeira etapa do 
plano de assistência econômica e social aos pescadores do

- Ceará, R . G . do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe e Bahia (D. C. 8-7; pag. 6 .2 6 6 ).

O Deputado João Cabanas apresentou projeto de lei 
que conceoe pensão especial como auxílio educacional ao 
menor Luís Carlos Magalhães, filho de criação de Raul de 
Campos Gay (D . C. 9-7; pág. 6 .3 34 ).

No Senado F.ederal

Foi a imprimir a redação final do projeto de Decreto 
Legislativo da Câmara que mautém o registio, sob reserva,
d,.s apostilas de namento de pensão, lançadas nos títulos 
de íilda Correia da Silva Pessoa, viúva de Agent3 Fiscal
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de Impôsto de Consumo, cl. J, do Q .P . do Ministério da 
Fazenda (D . C. 8-7, pág. 6 .3 0 5 ). '

E ’ aprovado, em discussão única, o projeto de lei da 
Câmara que modifica ò Decreto-lei n.° 8.768, de 21 de 
janeiro de 1946 que concede aumento aos pensionistas do 
IP A SE . Falaram durante a discussão os senadores Ismar 
de Góis e Mozart Lago (D . C. 8-7; pág. 6.3.09).

Foram a imprimir, com pareceres das Comissões Téc­
nicas, os seguintes projetos de Lei da Câmara: a) que auto­
riza o Poder Executivo a abrir, pelo M . J . N . I ., o cré­
dito especial de CrS 1.497.600,00, para completar os 
pagamentos das pensões vitalícias dos veteranos da cam­
panha acreana; b) que concede a Raimundo Pessoa de 
Siqueira Campos e à sua espôsa, pais de Antônio de Si­
queira Campos, a pensão especial de CrS 3.000,00 mensais 
e c ) que reabre os prazos a que se referem o § 3.° do 
art. 29 da Lei n.c 488, de 15 de novembro de 1948, e o 
artigo 1.° da Lei n.° 1.063, de 13 tíe fevereiro de 1950, a 
fim de que os contribuintes do montepio militar e os 
civis em inatividade, que deixaram de requerer o bene­
fício estabelecido na primeira diíposição legal, possam 
fazê-lo até 180 dias, a contar da drta da publicação desta 
lei. (D. C. 10-7; pág. 6.391-93).

Aprovado, em discussão única, o projfto de ’ei da 
Câmara que concede a pensão especial ae CrS 3.000,00 
mensais a Djanira Lima da Cunha. (D. C. i  1-7; pág. 6.445).

SAÚDE

No Senado Federal

Foi imprimir a redação final do substitutivo ao Pro­
jeto de Lei da Câmara que autoriza o Poder Execiitivo a 
abrir, pelo M . E . S., o crédito especial de CrS 100.000,00, 
der.tinado ao combate ao Câncer em todo o Pai1; (D . C. 8-7; 
pág. 6 .3 04 ). •

Foi aprovado em discussão única, o projeto de lei da 
Câmara que cria o Ministério da Saúoe (D. C. 9-7; página 
6 .3 65 ).

Foi lida a redação final do Projeto de Lei da Câmaia 
que cria o Ministério da Saúde e Assistência (D. C. 11-7; 
pág. 6 .441).

SELEÇÃO DE PESSOAL 

Na Câmara dos Deputados

O Deputado Vasconcelos Costa apresentou projoto de 
lei que dispõe sôbre aprovação de candidatos ao concurso 
de Agente Fiscal ao Impôsto de Consumo, reduzindo a nota 
final mínima para 50 pontos e assegurando ímprer.critibi- 
lidade do concurso (D. C. 8-7; pág. 6 .269 ).

TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES F. OBRAS 
PÚBLICAS

Na Câmara dos Deputados

Lido na hora do expediente o projeto de lei de ini­
ciativa do Poder Executivo que autoriza abertura de ciédito 
especial destinado a restituir a diversas ferrovias a diferença 
verificada entre a dotação constante do Orçamento Geral 
da República para 1951 e a arrecadação efetiva no < xer- 
cício de 1951, das duas taxas adicionais de 10% í-óbre es 
tarifas de que trata o Decreto-lei n.° 7.632, de 12 de 
junho de 1945. e destinadas uma, à execução oe melhora­
mentos asser.ciais e outra à renovação de bens físicos (D . C. 
8-7; pág. 6 .265). '

Com substitutivo das Comissões foi a imprimir o 
Projeto de lei que dispõe sôbre a Rêde Ferroviária do 
Nordeste (D . C. 9-7; pág. 6 .327).

Aprovada a audiência da Comissão do Polígono das 
Sêcas para o Projeto de Lei que autoriza a contratar estu­
dos de um plano para elevação das águas ao rio São 
Francisco e seu lançamento pela serra do Araripe ;<té os 
vales cios rios Jaguaribe e Piranhas (D . C. 9-7; pág. 6.340).

No Senado Federal

Chega ao Senado o Projeto de Lei da Câmara que auto­
riza o Poder Executivo a abrir, pelo M . V . O . P., crédito 
especial de CrS 5 .000.000,00 para estudo e construção das 
rêdes de distribuição d ’água potável e esgôto da cidade de
S . Lourenço, M G . (D . C. 8-7; pág. 6 .300).

OUTROS PROJETOS 

Na Câmara dos Deputados

O Deputado Dolor de Andrade apresentou Projeto 
de Lei que modifica os artigos 43, 47 e 52 da Lei n.° 1.164, 
de 24 de julho de 1950 (Código Eleitoral), na parte refe­
rente ao registro de candiaatos, permitindo a sub-legenda 
(D . C. 7-7; pág. 6 .252).

Lido na hora do expediente o Projeto de Lei do 
Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito espe­
cial para atender às despesas de confecção dos dois murais 
que o Govêrno Brasileiro pretende ofertar à sede da As­
sembléia Geral da Organização oas Nações Unidas (D . C. 
8-7; pág. 6 .267).

Aprovado, em primeira discussão, o Projeto de Lei que 
institui o “Dia do Comerciante”  (D. C. 11-7; pág. 6 .415).

Também foi aprovado, em primeira diesussão, o pro­
jeto de Lei que d:spõe sôbre a comemoração do I Cente­
nário do nascimento de José do Patrocínio ( D . C. 11-7; 
pág. 6 .416).

No Senado Federal

Foram a imprimir, com pareceres das Comissões 
Técnicas, os seguintes projetos de Lei da Câmara: 
a) que fixa número de ceputados, para a próxima Legisla­
tura; e b )  que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, o crédito especial de 
CrS 1.500.000,00, destinado a regularizar as despesas com 
o transporte de imigrar.tes holandeses, seus pertences e nli- 
mentação de gado por êles trazidos (D. C. 9-7; pág. 6.359).

Aprovado, em segunda discussão, o Projeto de Lei do 
Senado que modifica os artigos: 3.u e 4.° narágtafo único, 

£.°, parágrafos 4.°, 5.° e 6.° da Lei n.° 1.505, de 19 de de­
zembro de 1951, no tocante a ações rescisórias e man­
dados de segurança (D. C. 9-7; pág. 6 .3 6 5 ).

DISCURSOS 
* t

Na Câmara dos Deputados

Falaram, na sessão de 6 de julho, encaminhando a 
votação do requerimento de suspensão dos trabalhos em 
homenagem à Princesa Isabel, a Redentora, os deputados 
Fernando Ferrarri e Otávio Lôbo (D. C. 7-7; pág. 6.252).

Falaram, na sessão de 7 de julho, os seguintes senhores 
deputados: Antenor Braga e Celso Peçanha para fazer o 
necrológio dos Srs. Gal. Edgardino de Azevedo Pinto e 
Comendador José Fonseca; Manuel Ribas para ler telegrama 
de funcionários lotados na Rêde Viação Paraná-Santa Ca­
tarina sôbre adicionais e salário-família; Vasconcelos Costa 
a fim de reclamar o início do asfaltamento da Rio-Bahia; 
Adail Barxeto sôbre o movimento paredista dos marítimos; 
Dix-Huit Rosado para ler telegrama de ferroviários da Es­
trada de Ferro Mossoró-Sousa, denunciando perseguições 
do Doutor Edilson Fonseca; Magalhães Melo sôbre a Rádio 
Jornal do Comércio de Pernambuco; Pereira da Silva agra­
decendo as provas ae carinho que lhes dispensaram qu. r.do 
de sua enfermidade e congratulando-se com o Senhor Os­
valdo Aranha pela liberação de recursos destinados às 
vítimas das enchentes do Rio Amazonas; Alberto Botino 
congratulando-se com os Municípios de Tambi e Pitan- 
gueiras pela data de sua fundação; Ostoja Roguski sôbre o 
ajuste entre o I . N . P . e as entidades oficiais argentinas; 
Osvaldo Trigueiro para fazer o necrológio do Senhor Doutoi 
José Marques da Silva Mariz; Coutinho Cavalcanti sôbre 
o problema da energia elétrica; André Araújo acêrca do 
problema da educação e saúde; Lacerda Werneck acêrca 
das geadas que caíram nos Estados do Sul; Chagas Rodri­
gues sôbre a Mensagem que o Senhor Presidenta da Repú­
blica dirigiu à Câmara por ocasião da abertuia dos traba­
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lhos da seção legislativa; Afonso Arinos sôbre questões 
politicas; FernanG O  Ferrari para renovar pedido de infor­
mação ao Senhor Ministro da Viação acêrca dos servi­
dores do D .C .T . ;  Benjamim Farah para congratular-se 
com o Corpo de Bombeiro e protestar contra política nega­
tiva da CEXIM  que males tem causado à lavoura, à indús­
tria e ao comércio, inclusive unidades militares.

Falaram, na sessão de 8 de julho, os seguintes depu­
tados: Magalhães M elo acêrca do projato que cria, na 
justiça do trabalho, as 3.as e 4.as Juntas de Conciliação e 
Julgamento, com sede no Recife, Pernambuco; Paraílio 
Borba reiteranao pedido de informações acêrca do semi- 
abandono em que se encontra a estrada estratégica de 
rodagem que parte de Ponta Grossa e se destina à fron­
teira com a Argentina e Paraguai; Oscar Carneiro comu­
nicando que tem recebido telegramas de aplauso ao Ser.hor 
Ministro da Viação por incentivar a construção de peque­
nos e médios açudes; Adail Barreto sôbre a exposição Na­
cional do Câncer; Benjamim Farah para ler memorial de 
integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal pedindo 
atenção da Comissão Especial incumbida de fazer revisão 
no Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares; Vas­
concelos Costa para encaminhar dois projetos: um sôbre 
doação de imóvel em Muriaé, à Associação Rural e outro 
assegurando aos que tenham nota inferior a 50 no con­
curso de Agente Fiscal do Impôsto de Consumo 
re.ilizado pelo D . A . S. P . direito a nomeação; 
José Joffily sôbre o falecimento do Senhor Deputado 
Silvio Mariz; Dilermando Cruz acêrca oé negociações para 
a obtenção de um empréstimo de dólares; Celso Peçanha 
apresentando projeto que autoriza a ' venda a servidores 
federais de lotes e casas por êles ocupadas no Núcleo Co­
lônia São Bento, localizado no 2.° Distrito do Município 
de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro; André 
Araújo sôbre a enchente oo rio Amazonas; Luís Garcia 
acêrca de transferências de servidores do D . C. T.; 
Wolfram Metzler a respeito da morosidade das comunica­
ções telegráficas com Pôrto Alegre; Ferraz Igreja para 
íecer comentários sôbre problemas agrícolas e j>ara apre­
sentar projeto de lei que dispõe sôbre o financiamento das 
lavouras de café; José Bonifácio para saudar o Correio tio 
Dia novo órgão cé imprensa que está circulindí em Belo 
Horizonte; Hugo Carneiro para consignar palavras de 
conforto aos dirigentes de grande estabelecimento devorado 
pelo fogo na Capital da República; Dolor de Andrade sôbre 
projeto que apresentou permitindo a sub-legenda; Vieira 
Lins apelando ao Diretor do D.C.T. para funcionar a 
a Agência Telegráfica de Cornélio Procópio; Arruda Câmara 
comunicando que a Comissão que representou a Câmara 

' ria lecepção e acompanhamento dos aespojos da Princesa 
Izabel e do Conde d ’Eu se òesincumbiu da missão; Chagas 
Rodrigues para completar suas considerações acêrca da 
Mensagem do Senhor Presidente da República encaminhada 
ao Congresso por ocasião da abertura dos trabalhos da 
sessão legislativa; Monteiro de Castro para ler telegrama do 
Presidente do Diretório da U . D . N . ao Município de 
Piuim no Estdo de Minas comunicando agressão sofrida 
P e lo  Juiz de Direito Alfredo Guimarães Chagas e Herbert 
Levy para tecer considerações sobre as conseqüências c’a 
geada nos Estados do Sul e para criticar as ações do ex- 
Ministro da Fazenda e do ex-Ministro aas Relações Exte­
riores.

Falaram na sessão de 9 de julho os seguintes depu­
tados: Benedito Vaz, José Fleury, Paulo Fleury, Joao 
D ’Abreu, Miguel Couto, Benjamim Farah, Vasconcelos 
Costa, Oscar Carneiro, Raul Pila, Vieira Lins, Alberto 
Deodato, José Guimarães, Wolfram Metzler, Adroaldo 
Costa, Filadelfo Garcia, Leão Sampaio e Antenor Bcrges 
e Pereira da Silva para encaminharem a votaçao do reque­
rimento que manda suspender a sessão pelo falecimento do 
Senhor Deputado Plínio Gayer.

/
DISCURSOS 

Na Câmura dos Deputados

Ocuparam a Tribuna, na sessão de 10 de julho, os 
seguintes senhores deputados: Carmelo D ’Agostino pe­
dindo informações ao Senhor Ministro da Marinha aiérca 
de um transporte de 3.000 caixas de whisky feito pelo

navio de Guerra “ Almirante Barroso” ; Epílogo Campos a 
respeito dos servidores do Serviço Especial de Saúde Pú­
blica; Paraílio Borba para ler telegrama oos cp.feicultores 
do Sul sôbre estragos ocasionados pela geada; Magalhães 
Melo sôbre a restruturação dos órgãos e quadros de pessoal 
da Secretaria de Segurança Pública de seu Estado; Sá Ca­
valcanti acêrca da reunião das Associações Comerciais sô­
bre as atividades econômicas e financeiras; Muniz Falcão 
lendo telegramas da Seção de Fomento Agrícola de Ala­
goas alegando que não recebeu o abono de emergência; 
Coutinho Cavalcanti reverenciando a memória do Senhor 
Doutor Antônio Luís do Rêgo; Chagas Rodrigues apelando 
ao Senhor Diretor da Aeronáutica Civil no sentido de que 
seja doado ao Aeroclube de Piauí um avião de treina­
mento; Breno da Silveira sôbre o aniversário de fundação 
do I. A. P. B.; Dolor de Andrade para fazer considerações 
em tôrno do desenvolvimento econômico da bacia dos rios 
Paraná-Uruguai; Frota Aguiar sôbre a ação movida pelos 
fiscais de obras contra a Prefeitura do Distrito Federal; 
Celso Peçanha acêrca do aniversário do I. A . P . B .;  An­
tônio Noschese sôbre o 21.° aniversário da Revolução Cons- 
titucionalista de São Paulo; Herbert Levy a respeito de 
problemas financeiros e econômicos; Francüco Macedo 
acêrca de política interna no Estado de Sergipe; Sales M a­
chado para comunicar que se desincumbiu do mandato de 
acompanhar os restos mortais do Senhor Deputado Plínio 
Gayer; Roberto Morena quando da votação, em segunda 
discussão, do projeto de resolução que constitui uma 
Comissão Especial para dar parecer sôbre as emendas ofere­
cidas pelo Senado ao Projeto da Petrobras; José Fleury 
acêrca da morte do Senhor Deputado Plínio Gayer; Vieira 
Lins sôbre problemas acêrca da proteção dos recursos ma­
teriais do País; ainda a respeito do mesmo assunto ocupou 
a Tribuna o Senhor Herbert Levy; Alberto Botino quando 
ca primeira discussão do projeto que institui o Dia do 
Comerciante” ; Nestor Jost, Celso Peçanha quando da 
primeira discussão do projeto que autoriza pelo M .E .S .,  
abertura de crédito para pagamento das despesas com o
V Congresso Nacional dos Estabelecimentos Particulares 
de Ensino, realizado em Pôrto Alegre; Muniz Falcão quan­
do da discussão única do projeto que altera aispositivos da 
Lei de Acidentes do Trabalho; Diniz Gonçalves para la­
mentar incidentes ocorridos na cidade de Estância, em Ser­
gipe; Coelho de Sousa sôbre a Companhia de Jesuo; 
Wilson Cunha para abordar assuntos atinentes à adminis­
tração e à política do Estado do Espírito Santo; Emílio 
Carlos sôbre política econômica e financeira; Muniz Falcão 
e Nélson Omegna quanoo da discussão única do Projeto do 
Senado que altera dispositivos da Lei de Acidentes do 
Trabalho.

No Senado Federal
Falaram, na sessão de 7 de julho, os seguintes senhores 

senadores: Alencastro Guimarães criticando a CEXIM ; 
Vitorino Freire acêrca de artigo publicado na Imprensa 
Carioca sôbre a ciefesa que fêz do Senhor Vicente Ráo; 
Magalhães Barata a respeito do levante de 5 de julho de 
1922; Hamilton Nogueira lembrando a data natalícia do 
cientista brasileiro Artur Ramos e Ismar de Góis a'.érca 
do projeto que concede aumento aos pensionistas do IPASE.

Falaram na sessão de 8 de julho os seguintes senhores 
deputados: Alencastro Guimarães para continuar sua crí- 
tiva à CEXIM ; Ferreira de Sousa para relatar seu parecer 
ao projeto que cria o Ministério da Saúde e Assistência; 
Vivaldo Lima, Aloísio oe Castro e Mozart Lago durante 
a discussão úr.ica do projeto que cria o Ministério da Saúde 
a Assistência e Francisco Galotti para ler telegrama que 
funcionário da antiga Emprêsa LUNDER de Três Barras, 
Estado de Santa Catarina, sôbre ordens do Ministro da 
Giuerra para o Serviço Regional de Subsistência não mais 
forneça gêneros para o abastecimento local.

Falaram, na sessão de 9 de julho, os seguintes se­
nhores senadores: Levindo Coelho sôbre a figura de D . 
Isabel de Bragança D ’Orleans e Costa Pereira sôbre o 
falecimento do Senhor Plínio Gayer.

_ i é
Falaram, na sessão de 10 de julho, os seguintes senhores 

senadores: Ezechias da Rocha acêrca de problemas econô­
micos e Jones de Oliveira sôbre o projeto que trata de 
organização sindical.

i
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REQUERIM ENTOS E INFORMAÇÕES 

Na Câmara dos Deputados

Deferidos os seguintes requerimentos: du Deputado 
Ostoja Roguski, sôbre os motivos que impedem o regular 
pagamento, aos servidores da Rêde de Viação Paraná- 
Santa Catarina, dos benefícios do salário-família e adicio­
nais, instituídos por lei; e do Deputado Vasconcelos Costa, 
sôbre o abandono em que se encontra a Rodovia Rio-Bahia 
(D . C. 8-7; pág. 6 .269).

Recebidas as seguintes informações: do Ministério da 
Fazenda, sôbre aplicação dada às cambiais adquiridas yor 
conta do Govêrno Federal à taxa oficial; do mesmo, sôbre 
o pagamento de vencimentos e vantagens a servidores em 
missão no estrangeiro; ao Ministério da Viação, sôbre pro­
jeto de lei que concede franquia postal-telegráíica a todos 
os leprosários existentes no território nacional; do mesmo, 
sôbre estoque de medidores de gás disponíveis na Societé 
Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro; do Ministério t'a 
Agricultura, sôbre derrubada de mangueiras situadas no 
antigo Convento do Carmo, em Guaratiba; ao mesmo sô­
bre autorização para funcionamento de emprês-j fornecedora 
de energia elétrica no Município de Congorhas do Campo, 
MG.; do Ministério da Educação, sôbre registro de con­
trato; do mesmo, sôbre projeto de lei que dispõe sôbre 
assistência à maternidade, infância e adolescência; do M i­
nistério da Justiça, sôbre projeto de lei que transfere para 
a inatividade os oficiais da Polícia Militar do Distrito 
Federal, que atingirem o último pôsto do Quadro; :1o 
mesmo, sôbre questões ligadas à Emprêsa Zeladora de 
Automóveis; do Ministério do Exterior, sôbre criação de 
cargos na carreira de Diplomata; e do Superior Tribunal 
Militar,, sôbre projeto de lei que institui novo Cóaigo da 
Justiça Militar (D . C. 9-7; págs. 6.319-27).

Deferidos os seguintes requerimentos: da Comissão 
de Finanças, solicitando a audiência do Ministério da Fa­
zenda para a obtenção de esclarecimentos sôbre arrecada­
ção dos 25%  do impôsto único sôbre derivados do petróleo; 
da Comissão de Justiça, sôbre audiência do M . J. N. I . ,

para projeto de lei que permite a livre entrada de qualquer 
estrangeiro no território nacional; e da Comissão de Ser­
viço Público Civil, sôbre projeto de lei que autoriza agentes 
fiscais do impôsto de consumo a indenizar a Fazenda Na­
cional das dívidas de contribuições para o montepio civil, 
em atraso (D. C. 9-7; pág. 6 .334).

Recebidas as seguintes informações: do Ministério o'o 
Trabalho, sôbre pessoal dos sanatórios do IAPB; do Minis­
tério da Fazenda, sôbre arrecadação do adicional de im­
pôsto de renda; do mesmo, sôbre empréstimo obtido pelo 
Brasil no Eximbak; do mesmo, sôbre constituição da socie­
dade Agropecuária Brasileira S . A . do mesm;o sôbre 
empréstimo pleiteado pela Associação Rural de Cachoeira 
do Sul (D. C. 11-7; págs. 6.423-25').

Deferidos cs seguintes requerimentos: do Deputado 
Aliomar Baleeiro, sôbre as atividades do Banco de Desen­
volvimento Econômico desde o início do seu funciona­
mento; do Deputado Fernando Ferrari, sôbre o -mmero e 
a utilização dada pelo D . C. T . aos seus veículos moto­
rizados; do Deputado Vasconcelos Costa, sôbre os motivo» 
de paralisação das obras de edifícios destinados a agências 
postais-telegráficas em Minas Gerais; e do Deputado Alio­
mar Baleeiro, sôbre indultos concedidos >;m 1947 até 1950 
(D. C. 11-7; págs. 6.425-26).

No Senado Federal

Recebidas as informações da Superintendência das
E. I. P . N . sôbre as terras denominadas “ Divisão Boa 
Vista”  (D. C. 8-7; pág. 6 .2 9 8 ).

O Senador Mozart Lago apresentou requerimento para 
conhecer as conclusões de inquérito mandado proceder no 
D . C. T. (D . C. 8-7; pág. 6 .306).

O Senador João Vilasboas requereu ao Miniscério das 
Relações Exteriores informações sôbre a veracidade de ntos 
atribuídos ao embaixador do Brasil em Buenos Aires 
(D. C. 10-7; pág. 6 .3 9 3 ).

Chegam ao Senado Federal as informações da Secre­
taria ae Saúde e Assistência sôbre e surto de poliomielite 
no Distrito Federal (D . C. 11-7; pág. 6 .434).



NOTAS

P r í ma aodo dos  Va i ores M ora i s
W a g n e r  E s t e l it a  C a m p o s

Discurso pronunciado como paraninfo da l.a 
Turma de 1953 dos Cursos Especiais da Escola 
Brasileira de Administração Pública, da Funda­
ção Getúlio Vargas, no Auditório da Policlínica 
Geral do Rio de Janeiro.

Cumpre-me, em primeiro lugar, agradecer o gesto 
dos alunos dos Cursos Especiais da EBAP, qua ora 
se diplomam, elegendo-me paraninfo desta solenidade. 
Gesto sem dúvida marcado pelo tom generoso próprio 
da mocidade, tanto mais generoso quanto foi atingir um 
nome modesto, num quadro docente constituído de gran­
des autoridades estrangeiras e distinguidos mestres na­
cionais no campo do ensino administrativo.

Peço permissão para ainda registrar, a propósito, 
que se o movimentado pleito para a escolha do para­
ninfo tivesse sofrido o impacto de melhor inspiração em 
seu momento culminante, quando outro nome reuniu 
soma de votos equivalente à do afinal escolhido, certa­
mente que teria apontado como vencedor aquéle nome
—  o do professor Gerson Augusto da Silva, a cuja rom- 
petência, a cujas qualidades didáticas, a cujo espírito 
de cordialidade com os seus colegas, a cuja inteireza mo­
ral rendo aqui a mais afetuosa das homenagens.

Velho mestre da Faculdade de Direito dizia-me, há 
tempos, que as duas melhores coisas dá vida são gover­
nar e ensinar. Estou em que ensinar talvez ainda sc-ja 
melhor que governar, pois dificilmente outra atividade 
reúne, ■ para o homem, maior soma de compensações 
morais e espirituais que a de contribuir diretamente 
para a orientação da conduta futura de seus semelhantes, 
notadamente quando, como no caso desta Escoia, essa 
conduta pode reperçutir no destino das coletividades.

O magistério - j-  muito especialmente para quem 
exerce outras atividades públicas —  é uma espécie cie 
oásis entre os tropeços e adversidades da vida. A au­
tonomia de ação, a neutralidade de um campo em que 
tôdas as idéias e pontos de vista se debatem na maior 
amplitude, a compreensão recíproca entre professor e 
alunos, a certeza de uma capacidade socialmente reco­
nhecida como útil, a convicção de um trabalho cujoj re­
sultados se tornam palpáveis à medida de seu desenvol­
vimento, tudo isso tem uma significação de estímulo 
e quantas vêzes mesmo de conforto, em meio às aspere­
zas da atividade pública.

Nas tarefas do magistério torna-se mais fácil tra­
balhar sob o calor da simpatia humana e é sob ôssp 
calor que as grandes idéias têm curso; em outrou setores 
o mais freqüente a incidência das competições miúdas,

sob cujo influxo aquelas grandes idéias podem fenecer 
ao longo da jornada, quando não se estancam no próprio 
nascedouro.

Embora não deseje incluir, nesta oração de paranin­
fo, explanações de ordem técnica, que se desajustariam 
neste ambiente de confraternização, julgo entretanto in­
dicado, pela sua oportunidade, fixar aqui algumas cr n- 
siderações de ordem geral, a que já tenho feito rápidas 
referências em outras ocasiões, mas que agora merecem 
maior ênfase, dado o caráter desta solenidade.

Refiro-me ao significado mais transcendente que os 
princípios de administração representam, no concêrto 
das atividades sociais de nossos tempos. A observação, 
aliás, é de Urwick, o consagrado autor inglês, que assi­
nala a necessidade de um estreito paralelismo entre o 
desenvolvimento da técnica administrativa e a evolução 
t!n controle sôbre as coisas materiais. “ A principal cau­
sa dos desastres atualmente sofridos pela humanidade", 
diz êle, “ reside numa falta de equilíbrio entre o conhe­
cimento humano das ciências físicas e o seu domínio 
das leis de organização social, necessárias para controlar 
o poder que aquéle conhecimento criou” . E acrescenta: 
“ Novos valores éticos e espirituais devem ser forjados, 
com base e adaptação na cultura do presente e do fu­
turo. O surgimento dos princípios de administração 
traduz um sentido dos rumos que tais valores estão to­
mando e devem tomar".

Mas o mestre não se limita a registrar essa ten­
dência dos princípios de administração, através do con­
teúdo ético e espiritual de que devem impregnar-se, 
para preencher o seu papel de fator de equilíbrio entre 
a velocidade das ciências físicas e a das ciências scciais. 
Insiste, por igual, em que tais princípios devem ser 
aperfeiçoados e geralmente aceitos coirto norma de con­
duta dentro e entre os grupos sociais, para que prssa- 
mos obter uma “ consciência dos problemas de controle 
social e dos métodos de enfrentá-los, na proporção do 
imenso poder que a ciência moderna colocou em nossas 
mãos” .

Ainda não basta, porém, que aqueles princípios se­
jam aperfeiçoados e aceitos. Somente, acrescenta o pen­
sador inglês, quando a violência aos mesmos fôr enca­
rada tão anti-social como o crime e a falsificação, pos­
suiremos o equipamento moral e as sanções que nos 
habilitem a enfrentar os problemas sociais, da mesma 
forma com que enfrentamos os que se ligam ao vapor 
e à eletricidade.

Note-se, de passagem, que o eminente tratadis*a as­
sinalou suas observações ainda antes de se revelarem 
as - extraordinárias descobertas que resultaram das pes­
quisas sôbre a energia nuclear. Se redigidas hoje, por
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certo que ganhariam côres ainda mais vivas e convin­
centes.

Nas conquistas da humanidade, portanto, no ritmo 
cada vez mais acelerado do progresso tíe nossos dias, a 
carência não é tanto de desenvolvimento material, de 
domínio mais acentuado das fôrças físicas, de alargamen­
to dos bens que asseguram o conforto. Nesse terreno, o 
homem alcançou progresso surpreendente e jamais ante­
riormente suspeitado. A carência maior é a de controle 
social daquele imenso poder físico, o que somente será 
assegurado pelo desenvolvimento das ciências sociais, no- 
tadamente pela aplicação efetiva dos princípios de admi­
nistração, princípios êsses que, a- seu turno, exigem acen­
tuado grau de colaboração entre os indivíduos e entre os 
grupos.

Mas os estudiosos também nos advertem, por outro 
lado, que o “ espírito de cooperação voluntária”  se vem 
mantendo num desenvolvimento inverso do progresso tec­
nológico . ,

Elton Mayo, prefaciando a magistral obra de Roth- 
lisberger “ Management and Moral” , afirma que : “En­
quanto a eficiência material aumentou, durahte 200 
anos, a capacidade humana para o trabalho coletivo foi 
continuadamente diminuindo no mesmo período, e que 
também a capacidade humana para a cooperação espon­
tânea decreSceu muito ou, pelo menos, não manteve o 
ritmo de outros desenvolvimentos’ ’.

O mesmo autor escuda suas observações nns estudos 
de Le Play, realizados há cêrca de um século e nos de 
Emile Durkheim, ambos concluindo que o progresso in­
dustrial não somente diminuiu, paradoxalmente, a dis­
posição para o trabalho em conjunto, como também a 
soma de felicidáde humana. ,

A importância real dos estudos tíe Le Play e Durk­
heim, assinala Elton Mayo, reside em demonstrar que a 
colaboração, em uma sociedade, não pode ser entregue 
ao acaso. Histórica e tradicionalmente, diz êle, nossos 
antecessores trabalharam em seu favor e triunfaram. 
Durante um século de surpreendente progresso científi­
co e material, acrescenta, abandonamos o esforço — 
verdade que por inadvertência —  e estamos agora en­
frentando as conseqüências. E conclui: cada grupo so­
cial deve assegurar para o indivíduo e para todo o, gru­
po: 1.° •— a satisfação de suas necessidades econômicas, 
e 2.° —  a cooperação organizada, nos hábitos sociais.

O que de tudo isso quero concluir é que a Escola 
Brasileira de Administração Pública, organizada e man­
tida pelo Instituto Brasileiro de Administração da Fun­
dação Getúlio Vargas, vem preenchendo um papel que 
excede, de muito, as suas estritas finalidades regulamen- 
tares de formar, aperfeiçoar e especializar pessoal, de 
realizar estudos, levantamentos e pesquisas no campo da 
administração pública, e de promover a divulgação de 
conhecimentos e de novas técnicas de racionalização ds 
serviços públicos.

E ’ que, como conseqüência imediata ou remota des­
sas atividades e sob o influxo de sua atuação direta ou 
indireta, a Escola, de um lado, vai também forjando 
aqueles valores éticos e espirituais de que nos fala Urwick
e, de outro, vai incrementando a “ cooperação organizada 
nos hábitos sociais” , a que se refere Elton Mayo.

Certamente que é ainda muito cedo para, em menos 
de ano e meio de atividade, aferir-se o alcance e a signi­
ficação do desempenho dêsse papel, mas não tenhamos 
dúvidas de que, dentro de algum tempo, os resulta­
dos já serão mensuráveis e tangíveis, sobretudo através 
do comportamento e da influência dos futuros administra­
dores patrícios, em diversos setores tíe atividade pública, 
nos níveis fedéral, estadual e local, na administração in­
direta do Estado, nos órgãos de economia mista e até 
mesmo nas próprias emprêsas particulares.

Potíe parecer, à primeira vista, que é muito avan­
çada e pretensiosa a afirmativa, principalmente aos que 
apenas demorarem seu exame nos aspectos estritamente 
técnicos dos trabalhos da entidade, a que todos perten­
cemos com orgulho.

.Mas aquêles valores éticos e espirituais, assim como 
aquêle sentimento de cooperação espontânea decorrem, 
como conseqüência inevitável, de uma série de fatores, 
diretamente ligados aos principais ensinamentos transmi­
tidos na Escola. Sentindo a importância da função 
adminsitrativa; identificando a repercussão, no compor­
tamento dos grupos, das atitudes do administrador; con­
vencendo-se das graves responsabilidades dêste perante 
o contribuinte, que custeia, com o seu sacrifício finan­
ceiro, a máquina administrativa; pesando a necessidadp 
da cooperação mútua para o êxito do esfôrço comum; 
reconhecendo a significação do trabalho de equipe; al­
mejando, enfim, nobílitar o serviço público em todas es 
suas latitudes, —  o que tudo ressalta das diversas ma­
térias do curriculum —  o estudante de administração 
vai adquirindo, desde logo. o embasamento de sua cons­
ciência profissional futura, de uma consciência que va­
lorize e dignifique a função pública.

Tenho afirmado, em mais de uma oportunidade, que 
os nossos problemas são cada vez mais éticos e cada vez 
menos técnicos. Naturalmente que vai nisso um pouco 
de fôrça de expressão, mas também muito de realidade.

Sente-se, por tôda parte, um clamor generalizado 
pela moralização administrativa, pela elevação dos pa­
drões de conduta funcional, pelo cuidado mais definido 
com a coisa pública.

Se é verdade, como assinala o presidente da Fun­
dação, D r. Luiz Simões Lopes, que a “ A indústria, o 
comércio, o banco, as artes plásticas, a poesia, a litera­
tura, a imprensa, as profissões liberais e até mesmo 
certos setores da agricultura têm-se mostrado mais per­
meáveis às idéias modernas de racionalização, renovação 
e reformulação do que as nossas repartições públicas, 
salvo algumas exceções’ ’ , também é verdade que estas 
últimas, pelos seus dirigentes e funcionários, se vêm res­
sentindo de maior compreensão do elevado papel de 
instrumento realizador das necessidades comuns.

Num momento em que, apesar tío postulado consti­
tucional de predominância do interêsse coletivo sôbre o 
individual, o espírito privatista reponta a caoa passo nas 
esferas responsáveis, até mesmo e principalmente da Jus-

I tiça; em que o salutar princípio de pagamento igual para 
trabalho igual cria, paradoxalmente, as desigualdades mais 
gritantes; em que, do mistura a reivindicações legítimas, 
se nota uma corrida organizada para cs salários privile­
giados; em que se verifica, pela vez primeira em nossa 
história administrativa, a formação e o crescimento dos 
milionários da função pública; em que. na administração 
da Capital da República —  e pari citar apenas um fato
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entre muitos —  algumas dezenas de servidores, somente 
numa ação, habilitam-se a embolsar, de atrasados, soma 
equivalente à que bastaria para suprir durante três exer­
cícios financeiros, o custeio normal dos serviços de águas 
e esgotos para uma população de 2 milhões e meio de 
habitantes; num momento em que o simples cumprimento 
do dever passa a ser considerado virtude em que o des­
prendimento pessoal é muitas vêzes sinônimo de inge­
nuidade e em que a honestidade ostensiva ganha foros de 
atributo pejorativo; num momento que apresenta tais ca­
racterísticas, é preciso criar uma verdadeira mística: a 
mística da prevalência do interêsse geral, da afirmação 
pessoal orientada para o bem público, da satisfação das 
legítimas aspirações individuais contidas, entretanto, no 
objetivo supremo do ideal áa comunidade.

Precisamos, em outras palavras, colocar a profissão 
do administrador nos lugares mais altos da hierarquia 
humana, com base no único primado socialmente válido: 
o primado dos valores morais.

E ’ de justiça reconhecer, a propósito, a incontes­
tável contribuição do DASP desde a reforma administra­
tiva iniciada em 1936, bastando citar o seu grande es­
forço no sentido de moralizar e democratizar o ingres­
so na função pública; como também se faz mister assi­
nalar o extraordinário alcance das atividades da Funda- 
çao Getúlio Vargas, especialmente através desta Escola.

Para documentar, com apenas um exemplo, a preo­
cupação dominante nesta casa com o ideal da formação 
de valores éticos, peço licença para mencionar uma apos­
tila do Curso de Administração de Pessoal, a cargo do 
eminente professor Louis Hosch e que contou # com a 
colaboração de três alunos, um do Chile, outro de El 
Salvador e outro do Brasil.

Da referida apostila, que se denomina “ Esbôço paia 
um Código de Ética do Técnico de Pessoal do Servrço 
Público Civil”  e que inscreve, entre outros, os postu­
lados de “ probidade ostensiva no exercício da função” , 
“ espírito público” , “ convicção ativa da noção do dever 
e de responsabilidade”  e “ lealdade ao, Govêrno” , vale 
registrar uma de suas conclusões básicas e que merece
3 atenção, não apenas dos alunos daquele Curso e dos 
técnicos de pessoal, mas de todos os alunos, professores
6 dirigentes da EB AP. E' a seguinte:

“Porque os serviços públicos representam a con­
tribuição mais direta que o Estado presta. aos seus 
contribuintes, e o bem-estar dêles é o seu objetivo 
fundamental, o técnico de pessoal deve colocar a 
coisa pública acima de quaisquer outros interesses 
ce pessoas, grupos, instituições, e especialmente de­
monstrar renúncia por interêsses que só sejam seus” .

Onde está “ técnico de pessoal”  certamente que pò- 
deria estar “ qualquer empregado público, do mais cate- 
6°rizadò ao mais modesto” .

Mas todos os que trabalham nesta Escola aqui se 
inspiram também num grande exemplo —  e o exemplo 
tí a melhor e mais viva de tôdas as lições. Refiro-me 
ao presidente da Fundação, dr. Luiz Simões Lopes, cujo 
espirito público, cuja austeridade funcional —  essa aus- 
tei idade funcional que hoje corresponde ao maior apelo 
dos contribuintes do Estado —  e cuja dedicação ao serviço 
°rnam-no um expressivo e nobre exemplo de observan- 

Cla dos postulados fundamentais, referidos no Código de
- íca que acabo de mencionar.

De outro lado, esta Escola, além de forjar, como vi­
mos, os novos valores éticos e espirituais tão necessários 
ao cumprimento dos cânones da administração moderna, 
também serve à formação e desenvolvimento daquele es­
pírito de cooperação espontânea, que o progresso tecno­
lógico vai assustadoramente- arrefecendo.

Aqui se cultiva e estimula, em larga escala, o senti­
mento de solidariedade e de confraternização. A convi­
vência de estudos, o intercâmbio de idéias, o conheci­
mento recíproco dos problemas de trabalho, as discussões 
em comum nas reuniões de seminário, a confidência tam­
bém recíproca de problemas nas tarefas de equipe, e tan­
tas atividades do mesmo tipo, constituem o melhor caldo 
de cultura para uma recuperação dos fatores que asse­
guram a disposição para o trabalho em conjunto, que é a 
grande linha mestra do hábito social da cooperação siste­
mática.

Além do mais, êsse espírito de solidariedade e con­
fraternização é aqui cultivado não apenas numa escala 
nacional mas até mesmo numa escala continental, pois 
que na Escola se reúnem professores e alunos de diver­
sos países da América. Permito-me, neste passo, trans­
crever breve trecho de artigo divulgado no “BO LETIM ” 
■— publicação do curso de Relações Públicas da Escola 
—- de autoria do aluno Germán Fierro Herrera:

“ . . .  nosso irrefreável desejo de conhecer mais pros­
seguiu pujante e teve de procurar novos canais, 
que se traduziram nas incessantes perguntas a que 
submetemos cotidianamente nossos colegas brasilei­
ros, os quais, a seu turno, retrucam com igual inte­
rêsse; e dêste cruzamento de perguntas se despren­
de uma dolorosa verdade: continuamos desconhecen­
do-nos reciprocamente, e muitíssimo, na América 
Latina.

Por isso julgamos que os Cursos Especiais, pela 
sua integração e finalidade podem levar a cabo urra 
missão pioneira, no sentido de romper êste cêrco 
de ignorância comum, ainda que se limitando ao 
plano da Escola’*.
Aliás, tôdas as festividades e reuniões que assina­

laram o término do período letivo para os Cursos Espe­
ciais —  as manifestações das últimas aulas, os almoços 
de confraternização, as festas e as demais comemora­
ções, inclusive esta solenidade —  todo êsse ambiente 
de fraternidade e sadia compreensão que caracterizou 
os derradeiros e afetuosos contatos entre professores 
e alunos e dos alunos entre si, representam um atestado 
eloqüente da existência de forte sentimento de solida­
riedade, que certamente não se arrefecerá, mas ao con­
trário se enriquecerá na longa experiência da vida de 
cada um .

* * *

Confesso que, ao elaborar êste discurso, tive de 
resistir, e muito, à tentação de abordar diretamente te­
mas da disciplina de que sou professor —  a de “ Chefia 
Administrativa”  —  temas que há tanto tempo me apai­
xonam. Mas se tive de me ater ao propósito de foca­
lizar matéria de interêsse mais geral, não posso —■ 
e por isso todos me perdoem —  resistir à tentação fi­
nal de registrar breves palavras sôbre o assunto.

Faco-o apenas para assinalar que o problema da 
formação de chefes —  de tanta e indiscutível impor­
tância no conjunto dos estudos administrativos —  vai 
atingindo, paulatina mas seguramente, etapas que condu­
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zirão, afinal, à solução almejada. Neste sentido, é justo 
realçar o papel das atividades pioneiras dos Cursos de 
Administração do DASP, atividades que, sempre sob a 
inspiração de seu criador —  o nosso presidente Luiz Si­
mões Lopes —  encontram agora, na Escola Brasileira de 
Administração Pública, o caráter de organicidade e sis­
tema de que careciam.

Posso também dar o testemunho, como membro da 
Comissão do Plano de Classificação de Cargos, de que 
entre as preocupações do Govêrno, a respeito desta im­
portante fase de administração de pessoal, se inclui a de 
estruturar bases legais para melhor solução do problema 
do preparo de chefes, e adoção de critérios mais aceitáveis 
para a escolha dos mesmos. Neste sentido, forçoso é 
convir que pouco se fêz até agora, através da simples 
adoção do critério da livre escolha baseado no fator 
confiança, em substituição ao que anteriormente preva­
lecia, antes da Lei 284 de 1936.

Faz-se mister que no escalonamento dos cargos —  
já agora não apenas em função de vencimento mas prin­
cipalmente de atribuições, deveres e responsabilidades —  
também se preveja e defina uma hierarquização de 
atividades que conduza aos postos de chefia, sem que 
isso impeça, naturalmente, que, nos escalões mais ele­
vados, se possa adotar a norma da escolha, pela auto­
ridade superior, escolha que, contida em certos limites, 
permite a maleabilidade necessária na fixação dos 
quadros superiores de comando, onde se estabelecem as 
diretrizes e planos diretores de ação. ..

Muitos aspectos do problema da chefia certamente 
que aqui poderiam ser suscitados, não fôsse a extensão 
do discurso estar indicando a necessidade de seu tér­
mino. Dois aspectos, entretanto —  e que dizem respeito 
à responsabilidade de cooperação —  peço licença para 
apenas referir, pela sua oportunidade, solicitando para 
os mesmos a atenção das autoridades responsáveis e a 
análise dos estudiosos.

Refiro-me, de um lado, aos obstáculos que caca 
vez mais se antepõem, em nosso meio, à perfeita arti­
culação e mútuo auxilio dos órgãos de administração 
geral e específica; de outro lado, à singular dificuldade 
que também encontram, para melhor entrosamento das 
respectivas atividades, e isso em todos os níveis e esferas 
de administração, os “ Gabinetes”  e os órgãos de linha.

Meus prezadíssimos diplomandos:
Falou, até aqui, predominantemente, o raciocínio, 

através das palavras do professor que generosamente 
elegestes paraninfo. É preciso que também fale agora o 
sentimento, através da manifestação de afeto do amigo 
em que me tornastes, desde os primeiros dias de nosso 
contato na Escola.

Tende certeza de que, nesta Escola, vossa atividade 
não se limitou a recolher ensinamentos e enriquecer a 
vossa experiência de estudos e trabalhos. Também aqui 
contribuístes para alargar o cabedal técnico e espiri­
tual de vossos professores, seja trazendo a exame e debate 
problemas de vossa experiência pessoal, seja dando a to­
dos nós a magnífica lição de vossa simpatia e dedicada 
colaboração. .

De mim, em especial, devo dizer-vos que fixei, 
indelèvelmente, as vossas muitas e cativantes provas 
de amizade —  inclusive a que me determinou falar-vos 
. este momento —  e que sempre me lembrarei, com hv. •

tuosa saudade, daquela última aula em que me ettvol- 
vestes numa atmosfera de carinho que me tocou até à 
emoção, quando literalmente me confundistes, traçando 
no quadro negro, de par com o resultado da eleição do 
paraninfo, realizada na véspera, palavras que me cala­
ram fundo. Tudo isso, e mais as saudações que me 
fizestes em guarani, castelhano e português, que outra 
coisa não são, afinal, que o testemunho, ao vivo, de que 
a todos nós o que mais importa são as atituíles e senti­
mentos com que realizamos o trabalho conjunto e de 
que a cooperação é, na verdade, o único alicerce sôbre 
que se pode construir algo de válido e permanente?

Permiti que vos repita, neste momento, para que 
fique registrado por escrito, o que vos disse em nosso 
almôço de confraternização: Tendo passado vários meses 
a transmitir-vos ensinamentos sôbre os requisitos e 
normas que condicionam a efetiva liderança dos grupos 
de trabalho, terminei por ser, afinal, um “ liderado”  de 
todos vós, sugestionado pelos vossos sentimentos de 
generosa amizade e persuadido pelo vosso exemplo de 
interêsse para com os problemas administrativos, e de 
dedicado estudo dos seus diversos aspectos.

E já que a minha condição de padrinho nesta sole­
nidade assim o permite, deixai que, como amigo, vos 
transmita um conselho: no exercício dos vossos misteres, 
fazei por conquistar, simultaneamente, o respeito e a 
estima de tqdos os que convosco tiverem contato, pois 
que assim estareis certamente assegurando a invariável 
admiração dos homens de bem . Não vos preocupeis 
com as vitórias fáceis e os êxitos temporários, mas com 
os resultados permanentes, traduzidos na segurança dos 
objetivos finais. Também não vos preocupeis com as 
incompreensões humanas, porque o vosso valor próprio 
sobrenadará a todos os obstáculos.

Transformai o exito dos vossos companheiros não 
em motivo de inveja mas de solidariedade e alegria 
e jamais procureis fazer com que os degraus de vossas 
vitórias sejam constituídos de obstáculos à vitória alheia, 
tão justa quanto a vossa.

Na convivência com os vossos semelhantes, diri­
gindo-os, com êles cooperando no mesmo nível de res­
ponsabilidade oü executando suas ordens, tende sempre 
em vista que os vossos companheiros •— chefes, colegas 
ou subordinados —  são sêres humanos que pensam e 
sentem, são irmãos de ideal e de sacrifício e partilharão 
de vosso esforço e da vossa dedicação.

Cultivai a bondade que suaviza de permeio à ener­
gia que articula, a generosidade de par com a determi- 
ção, a transigência nos processos de ação modelada na 
intransigência das diretrizes morais.

Ao vos serém confiados postos de chefia, procurai 
exercer uma qualidade que cada vez mais sobressai no 
quadro de atributos do chefe, em face dos imperativos de 
nosso tempo: a da coragem moral, a da determinação 
de fazer aquilo que vos pareça acertado e que atenda 
ao interêsse geral, sem receio das conseqüências de 
ordem pessoal que vos possam advir, mesmo que acar­
retem a eventual perda das posições dí* comando e ain­
da que interesses individuais, por mais respeitáveis que 
pareçam, se sintam com isso feridos.

Reza o Código de Ética a que hoje fiz referência 
que, em todos os momentos de aplicação dos métodos 
de trabalho utilizados, deve estar presente ao vosso 
espírito a noção do valor da dignidade da pessoa huma­
na. Eis um sábio conselho, tanto mais sábio se consi­
derarmos que, segundo teve oportunidade de afirmar um 
meu velho amigo e conterrâneo, se a administração, 
como diz Fayol, é uma questão de medida, não devemos 
jamais esquecer de que, na conformidade do grande 
ensinamento bíblico, o homem é a medida de tôdas as 
coisas. * (

Sêde felizes, muito felizes, meus queridos amigos!

D e p a r t a m e n t o  >k- I m p re n s a  N n e io n a l  -— Rio de J a n e i r o  —
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